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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 206/2011 – São Paulo, quinta-feira, 03 de novembro de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001130 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0025319-11.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397025/2011 - EUCLIDES VICENTE (ADV. SP043377 - AUGUSTA TAVARES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com análise de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para autorizar o levantamento, em favor da parte autora dos 

valores depositados na sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) somente em relação ao 

período de 27/05/1979 a 01/11/1981. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  
Intimem-se. 

  

0019451-52.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426892/2011 - IRMA SANTELLO DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Assim sendo, JULGO O MÉRITO DA 

PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a prescrição do direito da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

0019891-14.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425487/2011 - JOSE ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS 

CRISTILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos 

legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos 

do Artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, conforme cálculo elabora do pela contadoria 

judicial, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por 

parte do(a) autor(a). 

  

P.R.I. 

  

0036345-06.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425521/2011 - ANA PAULA VIRGINIO DINIZ (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). "Defiro a juntada da contestação, do substabelecimento e da carta de 

preposição, todos apresentados neste ato. 

Considerando que as partes compuseram-se, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes conforme descrito acima, de modo que a parte autora renuncia quaisquer outros direitos sobre 

os fatos que se fundam a ação. Assim, extingo o processo com resolução do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, 

e 329 do Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo de 20 (vinte) dias, sem qualquer comunicado de descumprimento da obrigação ora pactuada, dê-se 

baixa no sistema. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. NADA MAIS. 

  

0036056-73.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424049/2011 - DEBORA BORTOLETTO GIRIBONI (ADV. SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Tendo em vista a proposta formulada pela CEF e aceita pela autora, homologo, por sentença, para que 

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes neste ato, nos termos supra mencionados, resolvendo o 

processo, com resolução de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. 

Juntem-se aos autos virtuais os documentos apresentados em audiência. Saem as partes intimadas. Para constar, foi 

lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se identificaram na minha 

presença. 

  

0028738-05.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301426848/2011 - JOSE PATRICIO ALVES DA SILVA (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS 

SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, haja vista a 

utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a evolução do valor do benefício do 

Autor, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0036220-38.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424113/2011 - NAIR AMBROSIO MAGALHAES (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às 

razões acima declinadas, extingo o processo, com resolução de mérito, para julgar improcedente o pedido da inicial. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0018777-74.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424052/2011 - REGIVALDO MENDES SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 
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0046887-20.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301192540/2011 - MARISA COLLAVINI COELHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004362-23.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424963/2011 - ESTANISLAU CAMPOS CARNEIRO (ADV. SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
  

0036864-15.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424075/2011 - FLAVIO CRUZ (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - 

ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

0022100-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424403/2011 - GIULIO PORRO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com julgamento de 

mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, negando em sua totalidade o 

postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

0025882-68.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422484/2011 - ODILON MARTINS DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0049472-74.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426420/2011 - IVANILDA BURITY (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Caso não disponha de advogado, parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, 
podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da 

União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007592-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423886/2011 - ANIBAL BERNARDO DE OLIVEIRA SOBRINHO (ADV. SP168709 - MIGUEL BECHARA 

JUNIOR, SP183655 - DANIEL ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o 

processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Fica a parte autora intimada a retirar os extratos originais que apresentou com a petição anexada e escaneada aos autos 

em 21/10/2011 no Setor de Arquivo deste Juizado. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  
0040732-30.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427110/2011 - UMBELINO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014584-79.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427126/2011 - GERALDO QUIRINO DE OLIVEIRA (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036172-79.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424047/2011 - JOSEFA MARIA DE JESUS NETA (ADV. SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I do CPC. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

Publicada em audiência, sai intimada a parte autora. Intime-se o INSS. 

Registre-se. NADA MAIS. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pela parte presente 

que se identificou na minha presença. 

  

0011160-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301422490/2011 - JORGE PEDRO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0001010-23.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426043/2011 - WAGNER ALEXANDRE SCUDELER (ADV. SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0024651-40.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426423/2011 - DANIELA CARRARA DUARTE SILVA (ADV. SP115887 - LUIZ CARLOS CARRARA 
FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

improcedente a pretensão deduzida pela parte autora. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

                           NADA MAIS. 

  

0038172-86.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422281/2011 - BENEDITO HONORIO LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 
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Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0029668-23.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423847/2011 - SILAS SOARES DA SILVA (ADV. AC000943 - JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO, 

SP218582 - EDUARDO DILEVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 
inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de 

declaração, em até 5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da 

juntada aos autos do comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou 

procurar a Defensoria Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São 

Paulo/SP) com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá 

consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0037427-38.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423789/2011 - GODOFREDO BERNARDO DOS REIS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031437-66.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423795/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035280-39.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423797/2011 - NARCIZO RASQUINHO (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038780-16.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423800/2011 - EUNICE ELISON DE CARVALHO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037288-86.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423815/2011 - ANTONIO AILTON CARVALHAL (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0039962-37.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423817/2011 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044719-74.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424182/2011 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0036123-38.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301379539/2011 - BENEDITA CELIA MARTINS RIBEIRO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Intimem-se as partes. Registre-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  
Sem custas processuais ou honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0039338-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427111/2011 - DAMIAO BARRETO DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035280-73.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427114/2011 - BERNARDO VICENTE XAVIER (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017057-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427124/2011 - YASSUHIRO MIIKE (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010209-35.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427128/2011 - GENARIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051460-04.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425094/2011 - MAURICIO ALVES GOMES (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto: 

a)JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM resolução de mérito o pedido de aplicação de IRSM, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

         b) JULGO IMPROCEDENTE os demais pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 
        Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

       Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

        P.R.I. 

  

0051508-60.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425139/2011 - ANTONIO JOSE DE MOURA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTE pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
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0045301-45.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425112/2011 - JOSE BEZERRA DE ESPINDOLA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no inciso I do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0008518-83.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427590/2011 - NEYDE MONTORO DE MOURA (ADV. SP147252 - FERNANDO BARBOSA DE MOURA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto 

isso, nos termos da fundamentação acima, reconheço a prescrição em relação aos planos Verão e Collor I , nos termos 

do artigo 269, IV, do CPC e julgo improcedente a presente ação em relação ao Plano Collor II, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.  

  

P.R.I. 

  
0022888-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422127/2011 - GEREMIAS SILVEIRA DA ROCHA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024410-32.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422318/2011 - RUTE DE MATOS DA SILVA (ADV. SP205178 - ANA MARIA CARDOSO LOPES, SP142271 

- YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024307-25.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422767/2011 - NEURACI DIAS DA ROCHA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015061-05.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423111/2011 - CARLOS AGMAR FONTES (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022665-17.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423408/2011 - MARIA BENEDITA DA SILVA (ADV. SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0023223-86.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423870/2011 - EDIS DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053317-51.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424670/2011 - ROQUELINE RIBEIRO ANDRADE (ADV. SP301218 - MARIA CLEUZA LINO GOMES 

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0026333-93.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425039/2011 - VANDA DE FATIMA LEME RUSSI (ADV. SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021867-56.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425085/2011 - MARIA DO CARMO DOS ANJOS (ADV. SP206736 - FLORENTINO QUINTAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023518-26.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425123/2011 - FELIPE SILVEIRA FERREIRA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019384-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427123/2011 - MARIA JOSE FERREIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0018623-56.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301413902/2011 - CARLOS EICHINGER (ADV. SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 
P.R.I. 

  

0008175-58.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398360/2011 - EDISON RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP262846 - RODRIGO SPINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MATHILDE DA SILVA 

(ADV./PROC. SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS). Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a ação e 

extingo o processo com julgamento do mérito. 

Sem custas e honorários de sucumbência na forma da lei. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0050674-23.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423880/2011 - JOSE MARIA REZENDE DE SOUZA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Oficie-se com urgência o INSS, dando conta desta improcedência, e informando acerca da pesquisa realizada no CNIS, 

para que adote as providências cabíveis. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

 Sem custas e sem honorários advocatícios.  

  

 P. R . I 
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0051388-17.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424249/2011 - MARCOS ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051395-09.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424376/2011 - APARECIDO PEIXOTO (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010542-21.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427060/2011 - MARIO EDSON HANAI (ADV.  ); DAISY APARECIDA BARATO HANAI (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, 

julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, referentes aos Planos Collor I e Collor II e extingo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  
Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0038815-73.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426764/2011 - HUGO PEREIRA MARBA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, resolvo o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se.Registre-se. Intimem-se. 

  
0051573-55.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424929/2011 - IOSHIO SHIROMA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051439-28.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424969/2011 - ARISTHEU BONATTO (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036304-39.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425401/2011 - JANDIRA MATEUS MARCELINO (ADV. SP115876 - GERALDO JOSMAR MENDONCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por Jandira Mateus Marcelino, negando concessão do benefício de 

aposentadoria por idade por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0036263-72.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426018/2011 - MARIA MARGARIDA DE ALMEIDA CARNEIRO (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ 

MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de 

aposentadoria por idade de Maria Margarida de Almeida Carneiro. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita e do art. 71, da Lei 10.741/03. Anote-se. 

Sem custas e honorários. 

Dê-se ciência da existência da presente ação ao INSS. 

Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se. 

P.R.I. 

  

0018643-81.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426009/2011 - OSNAIDE ALBERTON RAMOS CARDOSO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 

P. R. I. 

  

0039695-65.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426763/2011 - CARLOS CZYMOCH (ADV. SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 
  

Trata-se de ação em que a parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário para que não seja aplicado o 

fator previdenciário. 

Tratando-se de matéria unicamente de direito, passo ao julgamento do feito. 

O fator previdenciário introduzido, pela Lei 9.876/99, consiste em fórmula matemática que leva em conta, conforme 

dispõe o § 7º do artigo 29, a idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar. 

A combinação destas variáveis tem por finalidade o equilíbrio do sistema atuarial, desequilibrado anteriormente à sua 

instituição, em função do grande número de aposentadorias de pessoas jovens. A fim de que as variáveis não fossem 

fixadas aleatoriamente, sem qualquer fundamento científico, a própria legislação estabeleceu também que a expectativa 

de sobrevida do segurado será obtida a partir de tábua completa de mortalidade, construída pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Desta forma, uma vez que visa, justamente, a preservação do equilíbrio atuarial, não há que se falar em contrariedade à 

constituição, uma vez que a preservação do equilíbrio atuarial deve ser observada quando da organização da previdência 

social, nos termos do artigo 201 da C.F/88. 

Verifico ainda que o § 7º do mesmo artigo 201 da C.F/88, ao assegurar a aposentadoria pelo regime geral de 

previdência social, colocou a expressão “nos termos da lei”, de onde se deduz que a estipulação de critérios de cálculo 

foi delegada à legislação ordinária, não havendo, portanto, que se falar em inconstitucionalidade na instituição do fator 
previdenciário, questão que já restou decidida pelo STF no julgamento da ADIN 2.111-7/DF. 

Por fim, não há que se falar em ofensa a isonomia e dignidade da pessoa humana, vez que a tábua de mortalidade 

utilizada para composição do fator, conforme exposto acima, toma por base expectativa de sobrevida obtida pelo IBGE 

e pode ser modificada com a transformação da sociedade. O fator previdenciário visa, justamente, equilibrar as 

concessões de aposentadoria e a saúde financeira do sistema previdenciário.    

Tampouco há que se falar em ofensa a direito adquirido, pois, conforme artigo 6º da lei 9.876/1999, o fator 

previdenciário somente é aplicado aos benefícios concedidos após sua vigência, respeitados direitos adquiridos. 

Conclui-se, assim que, uma vez que os critérios para cálculo da aposentadoria são estabelecidos em lei e a própria lei 

delegou ao IBGE a construção da tábua de mortalidade, não há qualquer vício a macular o fator previdenciário, que 

deve ser aplicado na forma prevista pela legislação, sob pena de ofensa ao princípio da tripartição dos poderes já que o 

estabelecimento de critérios diversos para o cálculo das aposentadorias pelo Poder Judiciário implica avocação de 

função que cabe apenas ao Poder Legislativo. 

Sobre a constitucionalidade da aplicação do fator previdenciário há vasta jurisprudência, inclusive do TRF - 3ª Região : 

  

Previdenciário. Processual Civil. Artigo 285-A do CPC. Aplicabilidade. Revisão de Benefício. Renda Mensal 

Inicial. Fator Previdenciário. Constitucionalidade. Tábua de Mortalidade. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 
do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no caso análogo, 

cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

III - o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111, sinalizou 

pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei 8.213/91. 

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, não se 

vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados. 

V- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente quando 

de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 
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VI - O Decreto 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

VII - Preliminar rejeitada. 

Apelação da parte autora improvida. 

AC 200961830139532 

Juiz Sérgio Nascimento. 

TRF - 3ª Região 

Décima Turma 

DJF3 CJ1 de 22/09/2010, página 481. 

  

  

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0029103-30.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301410408/2011 - JOSE ARNALDO DIAS EVARINI (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 
formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas processuais ou honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0047641-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301417239/2011 - APARECIDO BARONETTI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, 

combinando ambos os entendimentos acima expostos, considero que, embora possível a renúncia ao benefício, tal 

renúncia não implica direito à nova aposentadoria, o que não é permitido por nosso ordenamento, nos termos do § 2o do 

artigo 18 da Lei 8.213/91, razão pela qual, julgo improcedente o pedido.  

   Sem custas e honorários advocatícios. 

    P. R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando em sua totalidade o postulado na inicial. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  
0044722-97.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301421772/2011 - JOSE MARTINS DA SILVA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048031-29.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425583/2011 - MIVAL DE ALMEIDA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023814-48.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425789/2011 - EDMILSON TRAJANO GOMES (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é 

de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a 

Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois 

dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0012733-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425603/2011 - MARIA LOPES FERREIRA (ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - 

GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022207-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425608/2011 - IRENILDA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018661-34.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425613/2011 - ANTONIO REINALDO DE SOUZA (ADV. SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026477-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425856/2011 - JOSE JAIRTON DE CARVALHO (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022881-75.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425857/2011 - MARIA ROBENIZE DE SOUZA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014107-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425859/2011 - JOSENILDO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP270864 - FÁBIO SANTANA SOUZA, 

SP303494 - FELIPE FRIETZEN COLLODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0022437-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425858/2011 - ELEOMAR MOREIRA DE FARIAS (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018474-60.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424126/2011 - ADEMAR TORRES SEMENARA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ausente o interesse processual 

da autora na presente demanda, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0051879-24.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427016/2011 - DINO NICOLAU SULLI (ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS); HELENA GIL SULLI 

(ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do exposto: 

  

a) reconheço a ilegitimidade ativa da co-autora HELENA GIL SULLI, uma vez que não há comprovação de sua co-

titularidade na conta poupança objeto da lide, e com relação a ela julgo extinto o feito sem resolução de mérito nos 

termos do artigo 267, VI, CPC. 

  

b) reconheço a falta de interesse processual em relação à aplicação do IPC de 84,32 % em março/90, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 
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c) julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção 

da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, 

e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção da(s) caderneta(s) de 

poupança indicada(s) na inicial. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo 

máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar 

advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando 
de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima.  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0003181-16.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427860/2011 - MARISA KLEMENC (ADV. SP242171 - ROBERTO SERGIO SCERVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0004264-67.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427872/2011 - PAULO ROMERO TOSETTO (ADV.  ); ANA MARIA BELLINI CARRASCO TOSETTO 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

*** FIM *** 

  

0020225-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301418979/2011 - NELSON SILVA (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“ Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não 

tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. ” 

  

0012363-26.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427127/2011 - MARIA APARECIDA DE CARVALHO (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTE a presente demanda. 
  

0046926-80.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423887/2011 - VERA LUCIA BORBA PEREIRA (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES 

NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

P.R.I. 

  

0033843-94.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424533/2011 - JOAO ALFREDO SANTOS PEREIRA (ADV. SP274794 - LOURDES MENI MATSEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Cód. de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa no processo. 

P.R.I 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o feito com 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil para julgar improcedente o 

pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício formulado pela parte autora.  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

  

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de 

declaração, em até 5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da 

juntada aos autos do comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou 

procurar a Defensoria Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São 

Paulo/SP) com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá 
consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br). 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0041900-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423261/2011 - JOSE IVANILDO BATISTA (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036370-82.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423330/2011 - MARIA LUIZA MAZALI ROMEO (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030848-74.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423630/2011 - LUIZ CARLOS ALVES (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042986-73.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423694/2011 - SOLANGE APARECIDA ROSA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016122-95.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425490/2011 - SALVELINA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0022894-74.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425509/2011 - SANDRA REGINA DA SILVA (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é 

de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a 

Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois 

dias). 
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P.R.I. 

  

0016119-77.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301413920/2011 - JOAO GARCIA BATISTA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS na obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial do 

benefício da parte autora. Condeno, em consequência, o INSS ao pagamento dos valores apurados relativos às 

prestações vencidas, desde a data do requerimento administrativo (19.02.2006), que totalizam R$ 14.617,22 

(QUATORZE MIL SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) na presente data, 

conforme os cálculos da contadoria judicial, bem como ao pagamento da renda mensal atual (RMA) revisada no valor 

de R$ 713,44 (SETECENTOS E TREZE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizado até setembro 

de 2011. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. 
Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. P. R. I. 

  

0004238-69.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423872/2011 - REGIANE BEZERRA DA SILVA (ADV. SP267446 - GENIVALDO ALVES BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO A 

LIMINAR E JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, REGIANE BEZERRA DA SILVA REGIANE 

BEZERRA DA SILVA, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para condenar o 

INSS à obrigação de fazer consistente em conceder o benefício auxílio-doença, desde 01.04.2011, tendo como renda 

mensal inicial (RMI) o valor de R$ 1.554,92 e como renda mensal atual (RMA) o valor de R$ 1.554,92 (UM MIL 

QUINHENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , em setembro de 2011. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento das diferenças em relação às prestações vencidas desde a 01.04.2011, no valor 

de R$ 9.537,62 (NOVE MIL QUINHENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , 

competência de outubro de 2011. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  
Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA CONCEDER O BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA, PODENDO REAVALIAR O AUTOR EM 01.04.2012. 

  

P.R.I.O. 

  

0018893-80.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425570/2011 - JOSE OLAVO SILVA DE SOUZA (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por JOSE OLAVO SILVA DE SOUZA, para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas no período compreendido 22/04/1971 a 28/01/1982; 

2. Converter tais períodos para comuns, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3. Revisar, por conseguinte, seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB B/42 NB 105.079.688-6), com a 
elevação do coeficiente de cálculo para 100%, fixando sua RMI em R$ 858,57, e RMA em R$ 2.181,15 (setembro de 

2011), conforme cálculos da contadoria, que passam a fazer parte integrante desta decisão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada, contadas a partir da data do 

ajuizamento da ação, as quais perfazem o montante total de R$ 9.727,95 (atualizado até outubro de 2011). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício da autora, bem como expeça-se ofício 

requisitório, para pagamento em 60 (sessenta) dias. 

P.R.I. 
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0015849-53.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301413923/2011 - CARMEM LUCIA ZIMMERMAMNN ARANHA (ADV. SP217507 - MAGDA CRISTINA 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS na obrigação de fazer consistente na 

revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora. Condeno, em consequência, o INSS ao pagamento dos 

valores apurados relativos às prestações vencidas, desde a citação até esta data, que totalizam R$ 370,74 (TREZENTOS 

E SETENTA REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) , conforme os cálculos da contadoria judicial, bem como 

ao pagamento da renda mensal atual (RMA) revisada no valor de R$ 2.917,61 (DOIS MIL NOVECENTOS E 

DEZESSETE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) , atualizado até outubro de 2011. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. P. R. I. 

  

0018902-08.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301419950/2011 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 540.458.683-0 em favor de ELAINE 

CRISTINA DE OLIVEIRA, com DIB em 01/07/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno 

ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 28/04/2012. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de início do 

benefício, em 10/01/2011, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 
  

0018472-90.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423234/2011 - ANTONIO ALVES SOBRINHO (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor de 

ANTONIO ALVES SOBRINHO, a partir do requerimento administrativo (16/11/2009), sendo a RMI fixada em R$ 

465,00 e a renda mensal atual correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , para a 

competência de setembro de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 13.073,43 (TREZE MIL SETENTA E 

TRêS REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), atualizadas até outubro de 2011, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial. 

Presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil e considerando a natureza alimentar do beneficio 

pleiteado, antecipo os efeitos da tutela, determinando à autarquia ré a imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Saem os presentes intimados. 
Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0018783-81.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426034/2011 - CARMEM SILVIA CORBO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial, para condenar 

ao INSS a averbar como especial os períodos de trabalho de 30/09/1984 a 11/11/1985, de 13/11/1985 a 09/06/1990, de 

14/05/1991 a 14/08/1991, de 04/07/1991 a 05/08/1995, de 22/07/1996 a 06/12/1997 e de 02/01/1998 a 30/04/2009, 

exercidos por CARMEM SILVIA CORBO, nos termos da fundamentação supra. 
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Sem custas e honorários, nos termos da lei. Publicada em audiência, saem intimadas as partes presentes. 

  

Intimem-se as partes. Registre-se. Publique-se. 

  

0010567-34.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422039/2011 - JOAO TRINDADE SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, reconhecendo o direito da parte autora em ter seus saldos da 

caderneta de poupança nº 67067-0 corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à 

parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos) e, finalmente, em relação à mesma conta, a 

aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela não bloqueada 

nos termos da lei nº. 8.024/90 

Juros de mora a contar da citação, fixados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, enquanto vigente o antigo Código 

Civil, e de 1% (um por cento) ao mês, após a entrada em vigor do novo Código Civil, a teor do disposto nos artigos 405, 

406, e 161, §1º, do Código Tributário Nacional, sem prejuízo do recebimento dos juros remuneratórios de 0,5% (meio 

por cento) ao mês desde o vencimento. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 
da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Caso não esteja à parte autora representada por advogado nos autos, fica ciente de que seu prazo para recorrer desta 

sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não ter condições 

econômicas de arcar com os custos deste processo, poderá encaminhar-se à Defensoria Pública da União, cujo endereço 

é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, Consolação - Capital - Estado de São Paulo, no horário das 9:00 às 12:00 

horas. 

P. R. I. 

  

0016056-52.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301413921/2011 - BENEDITO TADEU VICENTE (ADV. SP165808 - MARCELO WEGNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS na obrigação de fazer consistente na revisão da 
renda mensal inicial do benefício da parte autora. Condeno, em consequência, o INSS ao pagamento dos valores 

apurados relativos às prestações vencidas, desde 14.01.2010 até esta data, que totalizam R$ 1.822,99 (UM MIL 

OITOCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , conforme os cálculos da contadoria 

judicial, bem como ao pagamento da renda mensal atual (RMA) revisada no valor de R$ 1.153,55 (UM MIL CENTO E 

CINQüENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizado até setembro de 2011. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. P. R. I. 

  

0007442-58.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425565/2011 - EDSON VERARDI (ADV. SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI, SP067993 - SORAYA 

RUTH TAFNER NOVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, reconheço a prescrição em relação ao plano Collor II e Julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 
termos do artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora, no índice do plano econômico denominado 

Plano Collor I. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que a 

CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal) capitalizados 

mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do ajuizamento da ação. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo parcialmente 

procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte 

autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 
d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque 

ou encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0049207-43.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301419822/2011 - RAIMUNDO DE SOUZA GOES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0053134-17.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424315/2011 - COSMO DE DONATO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0028796-42.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425569/2011 - CARLOS SERGIO REGO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0031345-88.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301406627/2011 - MARIA RITA RODRIGUES DA CUNHA JUNQUEIRA FRANCO (ADV. SP161142 - 

CRISTINA JUNQUEIRA FRANCO PIMENTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Isto posto, resolvo o mérito da presente demanda para pronunciar a prescrição do direito da parte autora com 

relação aos montantes retidos a título FUNRURAL no período anterior a junho de 2006, nos termos do art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil. 

Com relação ao período posterior, outrossim, julgo procedente o pedido formulado na inicial para condenar a União a 

restituir à parte autora os valores das contribuições pagas a título de FUNRURAL, no período posterior a junho de 

2005, conforme documentos anexados à inicial. 

Deverá a parte autora apresentar planilha atualizada com os valores devidos, corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a 

este Juízo, no prazo de 60 dias após o trânsito em julgado desta sentença. Com a vinda de tal planilha, deverá a União 
sobre ela se manifestar, em 60 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0017972-24.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301420649/2011 - ROSANA APARECIDA DA COSTA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, e resolvo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 

269, I, do CPC, para reconhecer como tempo de atividade especial os períodos 14/12/81 a 15/12/87 e de 02/04/92 a 

28/04/95, os quais, uma vez convertidos em tempo urbano comum e somados aos demais períodos reconhecidos 
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administrativamente, resultam, consoante a contadoria deste juízo, em 30 anos, 9 meses e 15 dias, e condenar o INSS à 

obrigação de fazer consistente em implantar benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da DER em 

26/08/2009, com RMI de R$ .920,33. e renda mensal atual - RMA - de R$ 1.031,40 (UM MIL TRINTA E UM 

REAIS E QUARENTA CENTAVOS) para setembro/2011. 

 Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento integral da sentença. 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado que a parte autora laborava sob condições 

especiais nos períodos reclamados, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da 

sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista o caráter alimentar 

da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que 

implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em prol da parte autora, no prazo de 45 

dias, independentemente de trânsito em julgado. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir da DER (26/08/2009), no montante de R$ 

26.326,82 (VINTE E SEIS MIL TREZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) , 

atualizado até outubro de 2011, nos termos da Resol. 134/2010 do CJF. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
P.R.I. 

  

0049230-86.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301419820/2011 - LUIZ CARLOS FERREIRA GUEDES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 

5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 
encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

Afasto as hipóteses de coisa julgada e litispendência, haja vista que o processo apontado no termo de prevenções foi 

extinto sem resolução do mérito. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo parcialmente 

procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte 

autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 
5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque 

ou encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2011 20/399 

P. R. I. 

  
0049617-04.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424108/2011 - LUIZ FERNANDO GONZALES VASQUES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001). 

  

0007132-52.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425138/2011 - MARIA HELENA TRAILE MORENO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0024112-74.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301413938/2011 - VALDIR LOPES RODRIGUES (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, mediante a declaração do período especial de 07.03.1975 a 29.04.1994, 

condenando o INSS a efetuar, no prazo de 45 (quarenta) dias, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de 
contribuição do autor, com renda mensal atual de R$ 1.903,03 (UM MIL NOVECENTOS E TRêS REAIS E TRêS 

CENTAVOS) em valor de setembro de 2011. 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 15.657,03 (QUINZE MIL SEISCENTOS E CINQüENTA 

E SETE REAIS E TRêS CENTAVOS) conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte 

integrante da presente sentença, referente aos valores vencidos desde a data do requerimento administrativo, atualizados 

até maio de 2011. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS para que revise o 

benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o 

rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

0035996-03.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424647/2011 - HERMINIO JOSE ZUCHETTI (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, extingo o 
processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, do CPC e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSS a proceder à revisão do benefício da parte autora NB 31/537.071.117-4, para que a RMI 

passe a ser de R$ 462,55 (coeficiente de cálculo de 91%), em setembro de 2009. 

Deixo de condenar o réu aos valores atrasados tendo em vista que o valor da RMI apurada é inferior ao valor do salário-

mínimo, não havendo diferenças a serem apuradas. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

  

0022553-48.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301419588/2011 - FRANCISCO ANTONIO EDUARDO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de aposentadoria por invalidez em favor de FRANCISCO ANTONIO 

EDUARDO, com DIB em 08/02/2010. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde a data de início do 
benefício, em 08/02/2010, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 
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0049420-49.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301419818/2011 - DANIEL SAES MARQUES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto 

isso, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta 

vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, 

ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

Afasto as hipóteses de coisa julgada e litispendência, haja vista que o processo apontado no termo de prevenções foi 

extinto sem resolução do mérito. 
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0041068-68.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301406626/2011 - OSWALDO PEREIRA BARBOSA (ADV. SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES, 

SP209887 - GEANCLEBER PAULA E SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Isto posto, resolvo o mérito da presente demanda para pronunciar a prescrição do direito da parte autora com 

relação aos montantes retidos a título FUNRURAL no período anterior a setembro de 2005, nos termos do art. 269, IV, 

do Código de Processo Civil. 

Com relação ao período posterior, outrossim, julgo procedente o pedido formulado na inicial para condenar a União a 

restituir à parte autora os valores das contribuições pagas a título de FUNRURAL, no período posterior a junho de 

2005, conforme documentos anexados à inicial. 

Deverá a parte autora apresentar planilha atualizada com os valores devidos, corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a 
este Juízo, no prazo de 60 dias após o trânsito em julgado desta sentença. Com a vinda de tal planilha, deverá a União 

sobre ela se manifestar, em 60 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0000842-21.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426945/2011 - MANOEL MARINHO DE ALMEIDA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta nº 00057867-4, comprovada nos autos, apenas pelos índices do Plano Collor I - (Abril de 1990 - 

44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 
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0061542-94.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425093/2011 - PEDRO ROMUALDO DA SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Assim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora exclusivamente para 

condenar a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 

42,72% e abril/90: 44,80%, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento dos 

valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0047245-82.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425919/2011 - MIEKO SUYAMA (ADV. SP065501 - MARIZA REGINA DIAS FERREIRA); CARLOS 
SUYAMA (ADV. SP065501 - MARIZA REGINA DIAS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração das contas 

comprovadas nos autos (fls. 41 e 46 petição/provas), apenas pelos índices do mes de Maio de 1990 - 7,87 - Plano Collor 

I. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0029674-30.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424302/2011 - MARCIA ALMEIDA ALVES DA SILVA (ADV. SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo 

liminar e julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte autora MARCIA ALMEIDA ALVES DA 

SILVA, reconhecendo o seu direito ao restabelecimento do auxíllio-doença (534.326.269-0) a partir de sua cessação, 

em 31.8.2011, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

ante a liminar ora concedida, a restabelecer o benefício no valor de R$ 2.569,97 (DOIS MIL QUINHENTOS E 

SESSENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS)   - competência de setembro de 2011. Condeno, 

ainda, ao pagamento dos valores atrasados desde 31.8.2011, que somam R$ 2.585,93 (DOIS MIL QUINHENTOS E 

OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS)   - competência de outubro de 2011.  

  
Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 
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Oficie-se ao INSS informando que o benefício ora concedido poderá ser cessado em 19.8.2012, ficando a parte autora 

ciente de que poderá formular novo requerimento administrativo caso a incapacidade persista. 

  

  

P.R.I. 

  

0067616-04.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427033/2011 - ADELAIDE SANT'ANA SAADI KERBERG (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta 

de poupança da parte autora no mês de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 
quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0018293-59.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301413939/2011 - MANOEL DE GOMES ARRAIS (ADV. SP086991 - EDMIR OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); EXPANDIR 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA (ADV./PROC. ). Diante do exposto, reconheço a ilegitimidade 

passiva da corré Expandir Empreendimentos e Participações Ltda., em relação a quem extingo o processo sem 

julgamento de mérito, a teor do argito 267, VI, do CPC. No mérito, julgo parcialmente procedente o pedido para 
condenar o INSS na obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial do benefício de auxílio doença da 

parte autora, com reflexos em sua atual aposentadoria por invalidez. Condeno, em consequência, o INSS ao pagamento 

dos valores apurados relativos às prestações vencidas, desde a citação até esta data, que totalizam R$ 1.791,54 (UM 

MIL SETECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , conforme os cálculos 

da contadoria judicial, bem como ao pagamento da renda mensal atual (RMA) revisada no valor de R$ 3.123,37 (TRêS 

MIL CENTO E VINTE E TRêS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) , atualizado até setembro de 2011. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. P. R. I. 

  

0022541-34.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422279/2011 - EDNA MARIA DA SILVA (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor de EDNA MARIA DA SILVA, o benefício de auxílio-doença NB 570.149.488-4, cessado 

indevidamente no dia 22/12/2010, e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, desde a DIB em 18/09/2006. 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

mantenho a decisão que antecipou os efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início 
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de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0012456-44.2010.4.03.6100 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301406628/2011 - KENJI SATO (ADV. SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA, SP137222 - 

MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Isto posto, resolvo o mérito da presente demanda para pronunciar a prescrição do direito da parte autora com relação 

aos montantes retidos a título FUNRURAL no período anterior a junho de 2005, nos termos do art. 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

Com relação ao período posterior, outrossim, julgo procedente o pedido formulado na inicial para condenar a União a 

restituir à parte autora os valores das contribuições pagas a título de FUNRURAL, no período posterior a junho de 

2005, conforme documentos anexados à inicial. 
Deverá a parte autora apresentar planilha atualizada com os valores devidos, corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a 

este Juízo, no prazo de 60 dias após o trânsito em julgado desta sentença. Com a vinda de tal planilha, deverá a União 

sobre ela se manifestar, em 60 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0049679-44.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424107/2011 - EUNICE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a 

conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, 

ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 
da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

Afasto as hipóteses do coisa julgada e litispendência, haja vista que o processo apontado no termo de pevenções foi 

extinto sem resolução do mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo parcialmente 

procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte 

autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  
a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque 

ou encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2011 25/399 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0045704-14.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424237/2011 - ADEMIR DAS GRACAS VANNUCHI (ADV. SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0054413-38.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424412/2011 - ELOISA HELENA LIMA GOULART (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0054403-91.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424781/2011 - JOANA ALCARA GUIMARAES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0056120-41.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424823/2011 - GIOVANNI ROSSI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0059382-96.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424840/2011 - ANTONIO RUBENS RODRIGUES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0063946-21.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424868/2011 - JOAO LUIZ MAZINI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0001185-17.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424883/2011 - DORIVAL ZILIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 
YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0011513-06.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425141/2011 - JOSE ITALO FERRI GUIMARAES (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0019509-55.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425511/2011 - VICENTE ADAO DA ROCHA (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0021465-09.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425534/2011 - EDIVAL FELIPE LOPES (ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0016566-65.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425317/2011 - IVONE D ARCADIA VALLESE (ADV. SP195113 - RENATA CARVALHO DOS SANTOS 
FERREIRA); GILDA VALLESE (ADV. SP195113 - RENATA CARVALHO DOS SANTOS FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração das cadernetas de poupança nºs: 

0245.013.00027907-7, 0245.013.00076904-0 e 0245.013.00078910-5 nos mês de abril de 1990 (Plano Collor I). 

O pedido é IMPROCEDENTE, portanto, quanto ao expurgo dos meses de: março de 1990 (84%), maio de 1990(7,87%) 

e fevereiro de 1991 (21,87%). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 
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Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0030480-36.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301410405/2011 - LENIRA FERNANDES AMORIM SUZUKI (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO 

MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a União 

Federal a restituir ao autor, no prazo de sessenta dias após o trânsito em julgado, o valor de R$ 4.489,36 (QUATRO 

MIL QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) para outubro/2011, relativo 

ao imposto de renda incidente sobre abono pecuniário, devendo a União observar se houve a compensação do imposto 
retido, referente ao ano de 2007/2008, tendo em vista a não de apresentação da declaração de ajuste anual relativa ao 

mencionado período. 

  

Sem condenação em honorários em face do procedimento especial deste Juizado Especial. 

  

0038121-41.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422334/2011 - JOSE DALVO DE SOUSA FILHO (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada em favor de JOSE DALVO DE SOUSA FILHO, no valor 

de um salário mínimo, com data de início (DIB) no dia 31/08/2010; 

b) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição 
de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0075803-35.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369482/2011 - DIVA THEREZA MUNIZ SILVA MELO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ); 

JESUS SILVA MELO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ); DILMA BUCCIANO MUNIZ 

CARVALHO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ); SYLLAS DE ARRUDA CARVALHO (ADV. 

SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ); CLAUDIO MUNIZ (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA 
FOZ); ELOISA MARIA ANDREOLI (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (conta 

0384.013.00056846-0) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 
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quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

P.R.I. 

  

0020598-79.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422248/2011 - JOSE MATOS DO VALE SILVA (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA 

BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 539.563.830-6 de titularidade de JOSE MATOS DO VALE SILVA, em 

aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) em 16/02/2011. 
b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0020005-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301413839/2011 - JOAO FAGUNDES DOS SANTOS (ADV. SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de aposentadoria por invalidez em favor de JOAO FAGUNDES DOS 

SANTOS, com DIB em 04/07/2011. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de início do 

benefício, em 04/07/2011, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  
0015892-24.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424534/2011 - HERME ROCHA DA SILVA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a 

liminar e julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor HERME ROCHA DA SILVA e extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Condeno o INSS a revisar o benefício 

de aposentadoria por Idade (NB 41/127.757.705-2) do autor, com DIB em 05.03.2002, RMI de R$ 570,47 e RMA 

(renda mensal atual) no valor de R$ 1.066,77 (UM MIL SESSENTA E SEIS REAIS E SETENTA E SETE 

CENTAVOS) , competência para o mês de setembro de 2011, no prazo de 45 (quarenta e cinco) após o trânsito em 

julgado. Condeno, ainda, o Instituto Réu a pagar os atrasados no valor de R$ 7.492,44 (SETE MIL QUATROCENTOS 

E NOVENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) - competência de outubro de 2011. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se Ofício Requisitório de pequeno valor. Sem custas e honorários advocatícios nesta 

instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, ANTE A LIMINAR ORA 

CONCEDIDA. 

  

P.R.I.O. 

  

0018299-66.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301413903/2011 - JOSE PEREIRA PINTO (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - 

ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor JOSÉ 

PEREIRA PINTO, condenando o INSS revisar a RMI de seu benefício (NB B/31 514.068.338-1 auxílio doença, DIB 

14/04/05 e NB 91 525.413.882-0 auxílio-doença por acidente de trabalho, DIB 05/01/08), o que resulta, considerados os 
salários de contribuição do CNIS, nas RMI's revisadas no montante de R$5.362,16 (CINCO MIL, TREZENTOS E 

SESSENTA E DOIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), para outubro de 2011, conforme cálculos da Contadoria 

Judicial. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à revisão do beneficio nos termos acima, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, bem como pague-se o valor das diferenças vencidas. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0063800-77.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426002/2011 - GERALDO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por todo o exposto, julgo procedente o 

pedido de repetição de indébito, reconhecendo a ilegalidade do imposto de renda incidente sobre a diferença de 

benefício previdenciário paga em atraso, razão por que condeno a União Federal a proceder à devida restituição, no 

valor de R$ 2.808,97, atualizado até outubro de 2011, com base na variação da taxa SELIC, a título de correção 

monetária e juros moratórios legais, nos termos da Resolução nº 134/10, conforme cálculos da contadoria deste Juízo, 

no prazo de 60 dias após o trânsito em julgado. 

Em já tendo havido restituição administrativa, resta autorizada a ré a efetuar os devidos descontos. 
Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0013283-97.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424129/2011 - MARIA SEBASTIANA CARDOSO SANTOS (ADV. SP165750 - MÁRCIA CRISTINA 

ANDRADE CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 

5706810598 (DIB em 19/08/2007), que vinha sendo pago em favor de Maria Sebastiana Cardoso Santos, desde sua 

cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 18/05/2012. 

  

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da cessação 
do benefício, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I.C 
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0019054-56.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301419987/2011 - MARIA DA PAZ DE BRITO SANTOS (ADV. SP276963 - ADRIANA ROCHA DE 

MARSELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, mantenho a tutela antecipada anteriormente deferida e julgo procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 536.875.510-67 (DIB em 12/10/2011), que vinha 

sendo pago em favor de MARIA DA PAZ DE BRITO SANTOS, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua 

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a 

partir de 28/12/2011. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da cessação 

do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para ciência. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0025724-13.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426881/2011 - FRANCISCO VARGAS NETO (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, impondo-

lhe o cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido para a 

época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 20/1998 e EC 41/2003, 

utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pelas EC 20/1998 e EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu efetuar sua 
correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual revisão na esfera 

administrativa; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0030709-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426278/2011 - DIONISIO LOPES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do benefício da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2011 30/399 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0018702-35.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399451/2011 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido formulado pela parte autora ANTONIO FRANCISCO DA SILVA e extingo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Após o trânsito em julgado oficie-se ao INSS para 

que, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício previdenciário percebido pelo autor, 

devendo o mesmo ser reajustado para o valor de R$ 1.721,59 (UM MIL SETECENTOS E VINTE E UM REAIS E 

CINQüENTA E NOVE CENTAVOS)   - competência de setembro de 2011. Condeno, ainda, ao pagamento dos 

atrasados, no valor de R$ 9.022,24 (NOVE MIL VINTE E DOIS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) -
 competência de setembro de 2011. Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as 

disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Após o trânsito em 

julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. Defiro à parte autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

P.R.I. 

  

0018785-51.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425395/2011 - SONIA MARIA FILIPINI (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - 

ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao 

INSS que proceda à averbação do período urbano comum de 14.02.84 A 13.03.84 (PRONTO SOCORRO 

VALPARAÍSO), bem como dos períodos especiais de 03.04.78 a 05.02.80 (AESC), 28.06.83 a 13.03.84 (PRONTO 

SOCORRO VALPARAÍSO) e de 10.03.87 a 21.02.88 (POLICLIN) que, convertidos e somados aos demais já 

computados administrativamente até a data do início da aposentadoria da autora (NB 42/148.365.912-4, DIB 30.09.08), 

somam 28 anos, 06 meses e 23 dias de tempo de serviço,fazendo a autora jus à majoração do coeficiente de concessão 

de seu benefício para 75%, com renda mensal atual revisada de R$ 1.394,17 (UM MIL TREZENTOS E NOVENTA E 
QUATRO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), set/2011. 

Deixo de conceder liminar á autora tendo em vista o benefício em manutenção e tendo em vista não ser de grande 

monta a diferença mensal gerada por este provimento. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento do montante de atrasados de R$ 3.368,72 (TRêS MIL TREZENTOS E 

SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), out/2011. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I. 

  

0035887-86.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422031/2011 - CATIA BATISTA FERREIRA (ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL); DEBORA 

ANGELICA FERREIRA MUNIZ DOS REIS (ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL); BRUNA FERREIRA 

MUNIZ REIS (ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela e JULGO 

PROCEDENTE o pedido das autoras, CÁTIA BATISTA FERREIRA, DÉBORA ANGÉLICA FERREIRA MUNIZ 

DOS REIS e BRUNA FERREIRA MUNIZ REIS, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do 
CPC, para condenar o INSS a implantar, desde o óbito do Sr. Marcos Antonio Muniz dos Reis, ocorrido em 10/06/2010, 

o benefício de pensão por morte NB 21/ 152.156.980-8, com RMI (renda mensal inicial) de R$ 720,17 (SETECENTOS 

E VINTE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) e RMA (Renda Mensal Atual) de R$ 740,83 (SETECENTOS E 

QUARENTA REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), para a competência de outubro/2011. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento das parcelas vencidas, descontados os valores percebidos em sede de tutela 

antecipada, no montante de R$ 3.049,29 (TRêS MIL QUARENTA E NOVE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), 

referente a diferenças devidas da data do óbito até a data da concessao da liminar, no valor atualizado para 

outubro/2011, nos termos da Resol. 134/2010 do CJF. 

Sem custa e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Intimem-se. 
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Oficie-se 

  

0043254-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427172/2011 - ELIZA ATSUKO OGAWA KURAFASI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, julgo procedente o pedido da 

parte autora com relação à correção monetária em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva conta, ou ainda ao pagamento em pecúnia, 

caso a conta já tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e 

abril de 1990, equivalentes a, respectivamente, 42,72% e 44,80%, caso estes índices já não tenham sido aplicados 

administrativamente, bem como a remunerar a conta vinculada da parte autora. 

São devidos juros moratórios a partir da citação, assim como correção monetária, ambos de acordo com as disposições 

da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Caso a conta vinculada já se encontre desativada em razão do levantamento de seu montante nos termos da lei, deverá a 

Ré reativar tal conta e proceder ao depósito das diferenças apuradas, quando então, caberá à parte autora realizar o 

saque, sob o mesmo fundamento utilizado para a movimentação anterior, sem necessidade de nova verificação das 

hipóteses do artigo 20 da Lei nº 8.036/90. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

0062327-56.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301419816/2011 - WAGNER ZAPPAROLI (ADV. SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a proceder à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição B42/149.070.573-0 em favor do autor, majorando o coeficiente de cálculo de 75 para 100% dos salários de 

contribuição,com RMI no valor de R$ 2.199,80 e renda mensal atual no valor de R$ 2.515,20 (DOIS MIL 

QUINHENTOS E QUINZE REAIS E VINTE CENTAVOS) atualizada para setembro de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar, após o trânsito em julgado, o valor de R$ 24.400,07 (VINTE E QUATRO MIL 

REAIS E SETE CENTAVOS), atualizado até outubro/2011, a título de atrasados, conforme cálculos da Contadoria 

Judicial anexado aos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Saem os presentes intimados. Intime-se o INSS. Nada mais. 

  

0047492-92.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301426804/2011 - CELIA SAVIO MOLINA SPOSITO (ADV. SP228014 - EDGAR SANTOS TAVARES DIAS, 

SP228175 - RENATA PERNAS NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela 

Emenda Constitucional n. 41/2003, impondo-lhe o cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido para a 

época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 41/2003, utilizando-se, 

para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pela EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu efetuar sua 

correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual revisão na esfera 
administrativa; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

(7) Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, porque ausente o perigo de irreversibildade. 

Além da parte autora receber benefício, ao final receberá todas as prestações vencidas, devidamente atualizadas. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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0042381-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426383/2011 - NELSON RODRIGUES (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Do dispositivo. 

Posto isso, conforme fundamentação acima, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 

028.009.938-0, em nome do Autor Nelson Rodrigues, nos termos do que determina o artigo 26 da Lei nº. 8.870/94; 

(2) se, da revisão, resultar uma renda mensal inicial mais vantajosa, efetuar o réu o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 
prescrição quinquenal. 

  

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0018279-75.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301413904/2011 - CONDOMINIO EDIFICIO TERRAZA DI VERDI (ADV. SP133135 - MONICA 

GIANNANTONIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré, a 

pagar ao autor a importância correspondente a R$ 1.497,96 (um mil, quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e seis 

centavos), em valores de março de 2.010. 
A esses valores, referentes às despesas condominiais no período referido na petição inicial e nos documentos juntados, 

devem ser acrescidas as parcelas vencidas e não pagas no curso da ação. Sobre o resultado dessa soma, corrigida nos 

termos do disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na 

Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, deve incidir a multa de 2% (dois por 

cento), nos termos do § 1º do art. 1.336 do novo Código Civil, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação (artigo 406, da Lei n.º 10.406 c.c. art.161 do CTN) até o efetivo pagamento 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0032381-05.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422277/2011 - MARCIA DO CARMO DE OLIVEIRA (ADV. SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

MANTENHO A TUTELA ANTERIORMENTE CONCEDIDA E JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento de auxílio doença n. 128.778.955-0, 
desde a sua cessação, e a sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 21/09/2010 (data da perícia judicial). 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação de 

aposentadoria por invalidez em favor da parte autora. Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

0024420-13.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301415771/2011 - SUELY BOLTINK (ADV. SP053427 - CIRO SILVEIRA, SP276971 - CLAUDETE TEIXEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, para condenar o INSS a proceder a implantação e o 

pagamento do beneficio previdenciário de pensão por morte, decorrente do falecimento de José Streffezzi, a autora 

SUELY BOLTINK na condição de companheira do “de cujus”, a partir da data do requerimento administrativo, em 
01/02/2010, em face do disposto no artigo 74, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com renda mensal atual de R$ 1.861,81 

(UM MIL OITOCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), em valores de agosto de 

2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 37.468,33 

(TRINTA E SETE MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), 

atualizadas até setembro de 2011, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

  

Ante a verossimilhança da alegação da autora, à vista do início de prova material existente, consoante acima 

fundamentado em sede de cognição exauriente, e do receio de dano de difícil reparação que se apresenta in casu, eis que 

se trata de benefício cuja prestação possui caráter alimentar, não se podendo pois esperar, entendo cumpridos os 

requisitos previstos no art. 273 do CPC e, por conseguinte, concedo a antecipação da tutela, para que o INSS implante a 

pensão por morte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de interposição de eventual recurso. A 

medida não abrange os atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0028659-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426180/2011 - REGINA CELIA DE JESUS ALVES (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do benefício de pensão por morte da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da 

Lei 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 
junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0018321-27.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426301/2011 - AURELICE PEDRA DOS SANTOS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
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UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para reconhecer 

como tempo especial os períodos de 31/05/66 a 04/11/67 e de 17/09/68 a 21/05/75, os quais, uma vez convertidos em 

tempo comum e somados aos demais períodos reconhecidos administrativamente, resultam, consoante a contadoria 

deste juízo, em 29 anos, 06 meses e 27 dias, e condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em majorar o 

coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, de 76% para 94 %, a contar da DIB em 

09/02/2000, tendo como RMI o valor de R$ 238,12 (DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E DOZE CENTAVOS) 

, e como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) para 

outubro de 2011. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento integral da sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir da DIB(09/02/2000), com dedução dos valores 

percebidos administrativamente, no montante de R$ 3.090,81 (TRêS MIL NOVENTA REAIS E OITENTA E UM 

CENTAVOS) , atualizado até outubro de 2011, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, obedecida a prescrição 

quinquenal. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0051636-80.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301425547/2011 - FABIO JOSE DE LIMA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para o fim de 

condenar a União a restituir ao autor, FABIO JOSE DE LIMA o valor correspondente ao imposto de renda incidente 

sobre verbas pagas a título de férias não gozadas, férias proporcionais e respectivos 1/3 sobre férias não gozadas, nos 

períodos nos documentos acostados, ressalvados os valores eventualmente compensados por ocasião da Declaração 

Anual de Ajuste para fins de Imposto de Renda. 

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

P.R.I. 

  

0000587-63.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301421644/2011 - ALTAIR MAINARDI (ADV. SP200876 - MARCO ANTONIO DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 
procedente o pedido, para condenar o INSS a: a) averbar como especial, em favor da parte autora, o período de 29/04/95 

a 05/03/97; b) majorar o coeficiente de cálculo do benefício de titularidade da parte autora (NB 149.492.362-6) para 

100% do salário de benefício, elevando a renda mensal inicial para R$ 1.711,65 e a renda atual para R$ 1.957,06 

(setembro/2011). 

  

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas desde 09/03/2009, cuja soma totaliza R$ 14.036,42 

(QUATORZE MIL TRINTA E SEIS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), atualizados até setembro/2011, 

conforme cálculos da Contadoria. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº. 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Considerando a natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado 

seja implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  
Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Ofice-se. 

  

0018787-21.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424424/2011 - JOSE BENEDITO PIRES (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA 

S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por José Benedito Pires para reconhecer como especial 

e determinar ao INSS a conversão em comum do período de 10/10/1979 a 30/01/1995, laborado na General Motors do 

Brasil LTDA, com a majoração para 100% do coeficiente de cálculo do NB 42/025.336.477-9, a partir do requerimento 
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administrativo 30/01/1995 , sendo a RMI fixada em 582,86 a renda mensal atual correspondente a R$ 2.591,39 (DOIS 

MIL QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), para a competência de 

setembro de 2011 conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

imediata revisão do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe deR$ 31.430,95 (TRINTA E UM MIL 

QUATROCENTOS E TRINTA REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), a partir da data do requerimento 

administrativo,observada a prescrição quinquenal, atualizadas até outubro de    de 2011, conforme apurado pela 

Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0019311-81.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425647/2011 - FLORICEU DA SILVA SODRE (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em favor de 

FLORICEU DA SILVA SODRE, com DIB em 27/10/2005, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o 

retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 01/01/2012. 

  

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de início do 

benefício, em27/10/2005, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Oficie-se ao INSS para ciência. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Cumpra-se. 
  

0022474-69.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422085/2011 - OSMAIR DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP249992 - FÁBIO BARÃO DA SILVA, 

SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) implantar auxílio-acidente em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 21.12.2010, dia imediatamente 

seguinte a cessação do benefício de auxílio-doença; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 
ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Mantenho os efeitos da tutela concedida anteriormente. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0062870-93.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424101/2011 - JOSE BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a implantar a aposentadoria por idade em benefício do autor, no valor de 

um salário-mínimo, atualmente R$ 545,00, com DIB na DER (20/07/2005), bem como a pagar o montante de R$ 

14.956,54 (QUATORZE MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E QUATRO 

CENTAVOS) a título de atrasados, atualizado até outubro de 2011, já descontados os valores recebidos 

administrativamente. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

0009292-50.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301421947/2011 - JOSE ADALMIR MONTEIRO DE SOUZA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) implantar auxílio-acidente em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 21.09.2000, dia imediatamente 
seguinte a cessação do benefício de auxílio-doença; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0048801-22.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301419825/2011 - JORGE DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). JULGO 
PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com amparo no art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a pagar à autora as diferenças resultantes da aplicação da sistemática de juros progressivos aos depósitos 

promovidos em sua conta vinculada, referentes ao vínculo de emprego firmado entre 17/09/1968 e 03/12/1982, 

observada a prescrição das parcelas vencidas há mais de trinta anos do ajuizamento. 

  

0011995-17.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423469/2011 - IVONETE CAITANO COUTINHO (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício de auxílio-acidente previdenciário em favor da parte autora a partir do dia seguinte à cessação 

do NB 531.600.227-6, com data de início (DIB) no dia 21/09/2010, renda mensal inicial no valor de R$ 870,24 e renda 

mensal atual no valor de R$ 897,47 para setembro de 2011. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 11.582,59 (ONZE MIL QUINHENTOS E OITENTA E DOIS 

REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS). 

  
0051651-49.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425602/2011 - MAURICIO ANDENA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para o fim de 

condenar a União a restituir ao autor, Maurício Andena o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre 

verbas pagas a título de férias não gozadas, férias proporcionais e respectivos 1/3 sobre férias não gozadas, nos períodos 

nos documentos acostados, ressalvados os valores eventualmente compensados por ocasião da Declaração Anual de 

Ajuste para fins de Imposto de Renda. 

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

P.R.I. 

  

0028358-79.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301418976/2011 - NILZA BORDONE GARCIA DA CRUZ (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio doença em favor de 

NILZA BORDONE GARCIA DA CRUZ, com DIB em 25/11/2010 e DIP em 01/10/2011, o qual deverá perdurar até 

sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, 

a partir de 17/08/2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

25/11/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito da parte autora diante do resultado desta sentença e o 

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da parte autora, oficie-se ao INSS 

para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência 

do servidor responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser 

pagos por requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0043986-45.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426322/2011 - IRACY LAURENTINO DE AZEVEDO (ADV. SP254237 - ANDREIA POLIZEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido de retroação da DIB do benefício assistencial de prestação continuada formulado por IRACY 

LAURENTINO DE AZEVEDO, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I 
do Código de Processo Civil. 

  

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados das diferenças apuradas desde 08/06/2007 até 08/03/2006 no valor de R$ 

6.577,96 (SEIS MIL QUINHENTOS E SETENTA E SETE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) . Sem custas e 

honorários advocatícios nesta Instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora. Após o 

trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). 

  

P.R.I. 

  

0049097-73.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426073/2011 - ADIMILSON SANTIAGO DA SILVA (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II, da Lei 8.213/91; 

(2) se da revisão resultar uma renda mensal inicial mais vantajosa, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 
prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais 

consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0027486-64.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301420148/2011 - GIOVANNI ROCCO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o feito 
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com resolução do mérito para julgar PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a readequar o valor do benefício 

recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de pagamento benefício estabelecido 

pela Emenda Constitucional nº 41/2003. 

Caberá ao INSS: 

a)             Recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto 

no salário-de-benefício; 

b)             Atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto, pelos mesmos critérios de reajustamento dos benefícios em 

manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor das Emendas Constitucional nº 41/2003, limitar a nova Renda Mensal Atual - 

RMA ao teto constitucional; 

d)             considerar a nova RMA até o valor máximo, como valor do benefício devido a partir da entrada em vigor das 

emendas; 

e)             apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir da entrada 

em vigor da emenda, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

ação;  

f)             atualizar o valor das diferenças devidas, de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora 

previstos na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal; 

g) considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259/01 combinado com art. 260 do Código de Processo Civil, a soma 
do valor das prestações em atraso e doze parcelas vincendas não pode exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, 

considerada a data do ajuizamento da demanda, ficando tal soma, se excedente, limitada a tal valor. Não se limitam, 

porém as demais parcelas vencidas no curso da ação. Tratando-se de critério de competência absoluta, não há óbice à 

aplicação da limitação de ofício.       

Fixo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS cumpra a obrigação de revisar o benefício, bem como 60 

(sessenta) dias para que elabore os cálculos dos valores devidos a título de atrasados, Ambos contados a partir da 

intimação efetuada após o trânsito em julgado, sob pena de serem fixadas as medidas cabíveis pelo Juízo da execução. 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do 

benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, Registre-se. Intime-se 

  

0018149-85.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422345/2011 - JOSE ALVES DE LIMA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI, SP267128 - ESICLEIDE 

PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por JOSÉ ALVES LIMA para reconhecer os períodos 

urbanos comum de 24/09/1975 a 08/05/1980(Antônio Pássaro) e 10/09/1980 a 31/07/1985(Antônio Marcos 

Gomes), condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição identificada pelo NB 

42/139.207.8196, a partir do requerimento administrativo (16/09//2009), sendo a RMI fixada em R$1.034,37 e a renda 

mensal atual correspondente a R$ 1.158,31 (UM MIL CENTO E CINQüENTA E OITO REAIS E TRINTA E UM 

CENTAVOS) para a competência de setembro de 2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

imediata implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. 

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 30.500,99 (TRINTA MIL 

QUINHENTOS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , atualizadas até outubro de 2011, conforme apurado 

pela Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0048596-56.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301423309/2011 - MAURICIO DIAS SANTOS (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) no dia 30/10/2008, renda mensal inicial no valor de R$ 415,00 e renda mensal atual no valor 

de R$ 545,00 para setembro de 2011. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 18.519,12 (DEZOITO MIL QUINHENTOS E DEZENOVE 

REAIS E DOZE CENTAVOS). 
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0049190-07.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301419823/2011 - OSWALDO BOFFA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). JULGO 

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com amparo no art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a pagar à autora as diferenças resultantes da aplicação da sistemática de juros progressivos aos depósitos 

promovidos em sua conta vinculada, referentes ao vínculo de emprego firmado entre 11/02/1959 e 29/03/1985, 

observada a prescrição das parcelas vencidas há mais de trinta anos do ajuizamento. 

  

0036063-65.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423110/2011 - ANTONIO PEREIRA NUNES (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido para determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por idade, em favor de 

ANTONIO PEREIRA NUNES, no valor de R$ 545,00, na competência de outubro/2011, desde a DER em 20/05/2009. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 16.155,81 (dezesseis mil, cento e cinqüenta e 

cinco reais e oitenta e um centavos), atualizado para outubro/2011, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, sob 

pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

CONCEDO a tutela antecipada em favor de ANTONIO PEREIRA NUNES. O periculum in mora se justifica pela 
natureza alimentar do benefício pleiteado. Concedo o prazo de 45 dias para que o INSS implante o benefício do autor. 

Em caso de não implantação do benefício neste prazo, deve o autor informar o juízo para a adoção das providências 

legais cabíveis. 

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Intime-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

0002510-27.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423236/2011 - BERENICE ALVES FERREIRA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto: JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a revisar a RMI do benefício da autora (NB 21/143.930.671-8), 

considerando o valor da RMI de R$ 773,14 (SETECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E QUATORZE 

CENTAVOS), passando a RMA ao valor de R$ 986,13 (NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E TREZE 

CENTAVOS), bem como a pagar, a título de atrasados e diferenças, a BERENICE ALVES FERREIRA o valor de R$ 

7.852,50 (SETE MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), montante que 

compreende atualização e juros até setembro de 2011. 
  

0018660-49.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301421768/2011 - MARIA FRANCISCA DE MIRANDA BASTOS (ADV. SP295823 - DANIELA SPAGIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor de Maria Francisca de Miranda Bastos, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

26/06/2011 e DIP em 01/10/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

26/06/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0031430-11.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301419476/2011 - CARLINDO DE SALES NOGUEIRA (ADV. SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO, 

SP245724 - DIANA PAULA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de aposentadoria por 

invalidez 538.073.199-2, com acréscimo de 25% em favor de CARLINDO SALES NOGUEIRA, com DIB em 

03/11/2009. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de início do 

benefício, em 03/11/2009, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0046668-07.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423260/2011 - ROBERTO ISTENES ESES (ADV. SP156470 - JOSÉ VALTER MAINI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, julgo: 

I- Extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo civil, com relação aos 

valores reclamados a título de Imposto de Renda retido de forma global pelo autor com relação à aposentadoria 

concedida pelo INSS, uma vez que tal questão já fora dirimida no processo nº 0259339-54.2004.4.03.6301; 

II- Procedente o feito, nos termos do artigo 269, I, do Código de processo Civil, para declarar a inexistência de relação 

jurídica tributária em face dos valores recebidos pelo Autor, de forma global, decorrente da concessão de seu benefício 

de aposentadoria recebido através da Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, condenando 

a União Federal a restituir-lhe o valor correspondente a R$ 29.560,94 (VINTE E NOVE MIL QUINHENTOS E 
SESSENTA REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS). 

Sem condenação em honorários nesta instância. 

P. R. I. 

  

0051374-33.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424204/2011 - ANDREIA PARRA FERREIRA (ADV. SP198404 - DENISE BELCHIOR PARRA FERREIRA) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil, para o fim de condenar a União a restituir a autora, ANDREIA PARRA FERREIRA,o valor correspondente ao 

imposto de renda incidente sobre verbas pagas a título de férias não gozadas e respectivos 1/3 sobre férias não gozadas, 

nos períodos nos documentos acostados, ressalvados os valores eventualmente compensados por ocasião da Declaração 

Anual de Ajuste para fins de Imposto de Renda. 

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

P.R.I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei 

8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá proceder à elaboração dos cálculos dos 

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da 

citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  
0049132-33.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426065/2011 - CICERO BATISTA BITIANO (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049076-97.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426078/2011 - MARINALDO MOREIRA DE BARROS (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049262-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426082/2011 - GILA MIGUEL DA SILVA (ADV. SP269315 - GEANE PATRÍCIA BEZERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031062-65.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426152/2011 - ANTONIO ADALBERTO ALVES (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034518-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426302/2011 - MAGALI PEREIRA NEVES (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049152-24.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426938/2011 - BENEVALDO JOSE SOARES (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005737-88.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301422518/2011 - SOLANGE FRANCISCA DA CONCEICAO (ADV. SP268556 - SANTIAGO MENDES 

CORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo procedente o pedido formulado na inicial, tornado efetiva a tutela concedida para condenar o INSS a implantar, no 

prazo de 45 dias, benefício de auxilio doença em favor de SOLANGE FRANCISCA DA CONCEICAO, com DIB em 

24/03/2010 e DIP em 01/10/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de outubro de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

24/03/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 
o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0039057-32.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395989/2011 - DOMINGOS DE OLIVEIRA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, julgo procedente a 

pretensão deduzida pela parte autora, pelo que autorizo o levantamento do saldo de conta vinculada ao FGTS, referente 

aos depósitos em relação ao período de 01/06/1992 a 20/07/2007 trabalhado na Empresa Auto Ônibus Penha São 

Miguel LTDA. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

  

Intimem-se. 
  

0002108-09.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425524/2011 - LINDALVA JOSE DOS SANTOS MONTEIRO (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por LINDALVA JOSE DOS SANTOS MONTEIRO, para o 

fim de condenar o INSS a: 
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a) implantar e pagar benefício assistencial no valor de um salário mínimo mensal, com início em 20/05/2011 (DIB), e 

renda mensal de um salário mínimo (RMI e RMA); 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar o valor correspondente às prestações vencidas desde a DIB (20/05/2011), 

acumuladas em R$ 1.320,75 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), 

conforme cálculos periciais atualizados até outubro de 2011. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

mantenho a antecipação parcial dos efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 

273 e 461 do Código de Processo Civil. A presente medida não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. 

  

0025987-45.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301418977/2011 - PENHA MARIA PAULINO (ADV. SP209807 - LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 
condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor de PENHA MARIA PAULINO, 

com DIB em 30/05/2011. 

Antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício no prazo de 45 dias, 

independentemente de trânsito em julgado. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 30/05/2011 os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em 45 dias. 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 
P.R.I. 

  

0049112-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425899/2011 - MARIOVALDO LOPES BALDIM (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido formulado pela parte autora, pelo que condeno o INSS a revisar a renda mensal inicial do auxílio-

doença / aposentadoria por invalidez/ pensão por morte objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 

8.213/91. 

                Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da 

aposentadoria por invalidez / auxílio-doença / pensão por morte - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início 

do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção monetária será calculada de acordo com as 

disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, com as parcelas 

corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os 

índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de mora de 6% ao ano. Sem condenação em custas, nem honorários 

advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias. 
  

P.R.I. 

  

0022404-52.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422321/2011 - RITA DE CASSIA INACIO DOS SANTOS (ADV. SP069840 - MANOEL DE JESUS DE 

SOUSA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 540.424.085-), ao menos até 

20/04/2012, a partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser 
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cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 
advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

0036104-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424079/2011 - MARIA ALDA COUTO SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA ALDA COUTO SILVA, reconhecendo o seu direito ao benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade, pelo que CONDENO o INSS na implantação e pagamento do benefício, no 

valor de um salário mínimo, R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), em setembro de 2011. 

CONDENO, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, no valor de R$ 8.849,44 (OITO MIL, OITOCENTOS E 

QUARENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até outubro de 2011.  

  

Concedo a tutela antecipada, eis que em cognição plena foi reconhecido o direito da autora à percepção do benefício, 

ressalvando que a autora possui idade avançada e o benefício tem caráter alimentar, pelo que DETERMINO que o INSS 

implante o benefício de aposentadoria por idade, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 
aplicação das medidas legais cabíveis. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se para implantação do benefício. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0036265-42.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426796/2011 - JOSE DOMINGOS LEITE (ADV. SP189825 - KATHIA SOLANGE CANGUEIRO, SP194726 - 

CARLOS GUAITA GARNICA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO 

MAIA). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, extinguindo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

a pagar indenização por dano moral, no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), corrigidos e com incidência de 

juros de mora de 1% ao mês a partir da data de hoje, nos termos da Súmula 362 do STJ. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão. 
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, resolvo o mérito nos 

termos do artigo 269, I, do CPC e julgo procedente o pedido da parte autora a fim de condenar o INSS a revisar 

e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício pela(s) Emenda(s) Constitucional(is), tal como 

o pedido formulado na exordial. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como a respectiva diferença devida no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado da presente, com a imediata juntada dos 

respectivos cálculos aos autos, respeitada a prescrição quinquenal. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da(s) Emenda(s).  
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Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado aos novos tetos constitucionalmente previstos.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção.  

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do Conselho 

da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0017897-48.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301420346/2011 - FLORISNEU DA SILVA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020658-52.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426327/2011 - STEFANO VICTORIO PRINCIPE (ADV. SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0020650-75.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426328/2011 - EDVALDO FELIX DA SILVA (ADV. SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020568-44.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426329/2011 - MARIO BERTERO FILHO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020175-22.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426332/2011 - DEBORA NOGUEIRA LEMOS (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020141-47.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301426333/2011 - COSMA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020069-60.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426334/2011 - TATSUHITO UEDA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019994-21.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426335/2011 - SILVIO FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019932-78.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426336/2011 - ADIMILSA DA SILVA FROTA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019880-82.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426337/2011 - JOSE IRINEU DOS SANTOS (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019834-93.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426338/2011 - LORIVALDO DA SILVA GODOY (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0019752-62.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426339/2011 - JOSE RUBENS AMADEU (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019695-44.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426340/2011 - JOSE RIBAMAR DA SILVA ALVES (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019652-10.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426341/2011 - MARLENE BATISTA COSTA LEI (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019647-85.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426342/2011 - EZIO MARANESI (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018916-89.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426345/2011 - IVETE GIORGETTI (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018775-70.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426346/2011 - IEDA APARECIDA BALTHAZAR FUGUEIREDO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018338-29.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426350/2011 - ANTONIO EDISSON MENDES (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0017929-53.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426352/2011 - JAIME ALVES FERRO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017824-76.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426353/2011 - JOSE DE ARAUJO FILHO (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 

- ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017740-75.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426354/2011 - FLORINDO LUCATELLI (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0017567-51.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426355/2011 - MANOEL CORDEIRO DUARTE (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ 

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017469-66.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426357/2011 - AVELINO AMERICO MARQUES (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0017461-89.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426358/2011 - SIDNEY ALVES FERREIRA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017287-80.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426359/2011 - MARIO TIOTO HIRATA (ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017265-22.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426360/2011 - ANTONIO CARLOS BORTOLOTTO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, 

SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA, SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017167-37.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426361/2011 - JOSE CARLOS CRIPPA (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016668-53.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426362/2011 - WALTER ZARA SANCHES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015938-42.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426365/2011 - CASSIANO RAMOS DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015878-69.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426366/2011 - JOSE RIBEIRO DE FREITAS (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0015810-22.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426367/2011 - ADILSON VENTURINI ROSA (ADV. PR043052 - DIANA MARIA PALMA KARAM GEARA, 

PR023037 - DANIELLE ANNE PAMPLONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018761-86.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426373/2011 - LUIZ DA SILVA BOTELHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017942-52.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426374/2011 - MARIO BROLIA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0015885-61.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426376/2011 - MAURICIO ELIAS DOS SANTOS FILHO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015643-05.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426377/2011 - JOSE VALLOTTA FILHO (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0017479-13.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426387/2011 - DJALMA PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0009805-81.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301422406/2011 - 

KARLENE DE SOUSA LIMA (ADV. SP275038 - REGIANE DE MOURA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, acolho os embargos de declaração opostos 

para suprir a omissão e, em consequência, determinar que do dispositivo da sentença passe a constar: 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Sem 

prejuízo, defiro o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em embargos. 

  

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de capítulo decisório que concedeu os benefícios da justiça 

gratuita à parte autora. 

  

Decido. 

  

A Lei federal nº 9.099/1995, aplicada de forma subsidiária no âmbito do Juizado Especial Federal, prevê 

expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de oposição de embargos de declaração, e, sendo tempestivos, os 

presentes são conhecidos. 

  

Assiste razão à embargante, uma vez que a justiça gratuita sequer foi requerida. 
  

Ante ao exposto, acolho os embargos e excluo a concessão da justiça gratuita, permanecendo o restante da 

sentença tal como proferida. 

  

P.R.I. 

  
0056270-85.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301425307/2011 - 

SANDRA LUCIA BARBOSA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0054408-79.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301425492/2011 - 

ELADIO VAZQUEZ LOPEZ (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0007042-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301422430/2011 - 

ORTENCIA HOKAMA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  

0012945-31.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301425992/2011 - 

JOILSON SENA DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, 

eis que tempestivos, e, sanando a omissão, os acolho, devendo constar da sentença o dispositivo a seguir: 
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Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

  

a) a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 502.903.593-8), a partir de 01/04/2007, com renda mensal atual 

(RMA) de R$ 1.432,89, na competência de novembro de 2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas em atraso, acumuladas em R$ 20.735,41, conforme cálculos atualizados 

até novembro de 2010, descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença e de recolhimentos. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida. 

 Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que cumpra a medida antecipatória de tutela em 45 dias. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que cumpra a medida antecipatória de tutela em 45 dias. 

  
  

Intimem-se as partes e, após o trânsito em julgado, expeça-se o correspondente RPV. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0044278-30.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427009/2011 - MARIA DA CONCEICAO SOUSA (ADV. SP178236 - SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0042074-76.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301425110/2011 - JOSE LINO FILHO (ADV. SP272475 - NATALI ARAUJO DOS SANTOS MARQUES, 

SP281790 - ELLEN CRISTINA PUGLIESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

               Trata-se de Ação em que a parte autora requer a concessão de Benefício Assistencial. 

               Tendo em vista a manifestação contida na petição anexada aos autos em 21/10/2011, homologo, por sentença, 

a desistência pleiteada pelo autor e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do art. 267, inciso VIII e 

parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil. 

              Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. 

  

0058212-26.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425916/2011 - NESTOR CANDIDO MOTA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante 

o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 
10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 
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0039963-22.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426944/2011 - MARIA NIVIA NOGUEIRA DE CARVALHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO 

AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040231-76.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426885/2011 - JOÃO BIAGIO FILHO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

  
0048842-18.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425413/2011 - ZOURA GOMES DE LIMA (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049405-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427093/2011 - ANTONIO HIGINO RIBEIRO FILHO (ADV. SP094530 - NAIR MARIA CORREIA DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006632-49.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301411199/2011 - ABILIO MARIO LONGHI (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se 

que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual transitou em julgado. 

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a mesma matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 
artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0044048-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425519/2011 - RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

                     P.R.I. 

  

0025482-88.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425131/2011 - VALQUIRIA DE CAMARGO PACHECO GIATTI (ADV. SP138589 - ADRIANA PAULA 

SOTERO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO (ADV./PROC. SP148180 - LUCIANA AUGUSTA SANCHEZ); PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ). Ante o exposto, decreto a extinção do feito sem resolução do mérito, com escopo no art. 267, 

VI, CPC. 
  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  

0036502-76.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426747/2011 - ZENI FERREIRA DE BRITO (ADV. SP261461 - ROSINEIDE LIRA SIGNORINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 
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0045818-50.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425321/2011 - INES RODRIGUES MARTINS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, julgo extinto o 

processo, sem julgamento de mérito, por falta de interesse de agir. 

  

Sem custas e honorários. Deixo de apreciar o pedido de justiça gratuita, tendo em vista que não há custas em primeira 

instância e tal pedido poderá ser oportunamente apreciado por ocasião do recebimento de eventual recurso desta 

sentença. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0046915-17.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301411986/2011 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI 

DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 
  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Cancele-se a perícia agendada. 

Registre-se. Intime-se. 

  

0016193-97.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427005/2011 - LICIA MARIA GOMES FERREIRA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO e 

considerando tudo mais que dos autos consta, verifico não haver interesse processual, constituído do binômio 

necessidade - adequação, razão pela qual, julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do inciso VI, do 

artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários. 

Intimem-se as partes. 

  

0045750-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301425820/2011 - MARCIA MESQUITA PRADA (ADV.  ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Ante o exposto, em razão da 

existência de coisa julgada, DECRETO A EXTINÇÃO desse processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

  

0031518-15.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424973/2011 - OSVAIR ANTONIO FURINI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0007895-19.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301423316/2011 - DORCE ASAKO FUJIURA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos III e VI, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0019165-11.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427130/2011 - KINICHI SHIMABUKURO (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do 
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exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por 

ilegitimidade ativa do autor. 

  

        Sem condenação em custas e honorários. Publicada e registrada neste ato.   Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
0025909-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426304/2011 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP298606 - KENJI TANIGUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025739-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426305/2011 - CESAR ROGERIO GUSMAO (ADV. SP298606 - KENJI TANIGUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025357-86.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426306/2011 - VANEIDE DE MORAIS LEAL (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031730-36.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424972/2011 - LUIZ CARLOS MOURA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021142-04.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426814/2011 - MARIA KASSAB (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, 

julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo 
Civil. 

       

        Sem condenação em custas e honorários. 

        

         Publicada e registrada neste ato.  

  

          Intimem-se as partes. 

  

0066727-50.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426111/2011 - LUZINETE ALVES DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC. 

  

0009319-96.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423876/2011 - ADI REINALDO DE SOUZA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada 
ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a mesma matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0008208-14.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301421900/2011 - ESTEFANO CARLOS ZOVIN (ADV. SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 
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169.001). Ausente o interesse processual da parte autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0049250-77.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425298/2011 - MANOEL CLEMENTINO FERREIRA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO EXTINTO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
  

  

DESPACHO JEF 
  

0011995-17.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351369/2011 - IVONETE CAITANO 

COUTINHO (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial, para elaboração de cáculo e parecer, em processo 

da pauta incapacidade. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à contadoria 

judicial. 

  
0004238-69.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402111/2011 - REGIANE 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP267446 - GENIVALDO ALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0043986-45.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402277/2011 - IRACY 

LAURENTINO DE AZEVEDO (ADV. SP254237 - ANDREIA POLIZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0048596-56.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345881/2011 - MAURICIO DIAS 

SANTOS (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria, para elaboração de cálculo em processo da pauta incapacidade. Cumpra-se. 

  

0019891-14.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287263/2011 - JOSE ALVES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) 

dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer 
de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0019891-14.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316904/2011 - JOSE ALVES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 
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Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-se os autos à 

respectiva Vara-Gabinete. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0012945-31.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301085952/2011 - JOILSON SENA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante os embargos opostos, remetam-se os autos à Contadoria, para que 

esclareça, em 5 (cinco) dias, se os períodos laborados foram descontados. Em caso negativo, refaça-se os cálculos. 

  

0043254-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381138/2011 - ELIZA ATSUKO 

OGAWA KURAFASI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Nos termos do artigo 20, inciso IV, da Lei 8036/90, no caso de “falecimento do 
trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o 

critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da 

conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do 

interessado, independente de inventário ou arrolamento”. 

Por conseguinte, apresente a parte documento de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte. Prazo: 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

  

0033299-72.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301423179/2011 - JUDITE RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja 

implantado o benefício de auxílio-doença, no prazo de 45 dias. 

Oficie-se ao INSS . 

Aguarde-se o decurso do prazo para o INSS apresentar manifestação acerca do laudo pericial. 

Indefiro o pedido para que os autos sejam remetidos à Contadoria antes da prolação da sentença. 

Int. 

  
0010567-34.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301120471/2011 - JOAO TRINDADE 

SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as 

contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0015892-24.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301399469/2011 - 

HERME ROCHA DA SILVA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, recebo o 

Substabelecimento. Encerrada a instrução, venham conclusos para sentença. 

  

0036265-42.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301424212/2011 - JOSE 

DOMINGOS LEITE (ADV. SP189825 - KATHIA SOLANGE CANGUEIRO, SP194726 - CARLOS GUAITA 

GARNICA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Pelo MM. 

Juiz foi dito: Tendo em vista os documentos juntados pela CEF em sua contestação, decreto sigilo de justiça nestes 

autos. Voltem-me os autos conclusos. 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0040486-68.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301406754/2011 - DEISE CRISTINA DE SOUZA (ADV. SP264067 - VAGNER FERRAREZI PEREIRA, SP239525 

- MARCOS ROGÉRIO FORESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isto, com resolução de mérito, nos termos doa rtigo 269, I, CPC: 

a. Julgo IMPROCEDENTE o pedido de reparação por danos morais. 

b. Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, no que se refere ao restabelecimento do benefício 

previdenciário, condenando o INSS a restabelecer desde 31/08/2011 o benefício de auxílio doença NB 31 / 

540.874.999-8, em favor de DEISE CRISTINA DE SOUZA (cuja DIB se deu em 20/05/2010), ficando a cargo do INSS 

a realização de perícia médica a partir de 14/01/2012 (conforme prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

Antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício no prazo de 45 dias, 

independentemente de trânsito em julgado. 

Os atrasados, desde 31/08/2011, deverão ser apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição quinquenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 
ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATOS PRATICADOS PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DO ART. 162, § 4º,  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000253 

  

0006747-46.2006.4.03.6301 -  - JOSE ALVES FERREIRA  (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de 

seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0007935-16.2007.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - IDARICIO APARECIDO NETO  (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, 

vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 
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0011227-64.2006.4.03.6302 -  - JOAO CELESTE ZANATA  (ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos 

anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0014205-17.2006.4.03.6301 -  - WALDIR MUCCI  (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0023189-87.2006.4.03.6301 -  - ROSIVALDA MARTINS DA SILVA  (ADV. SP141335 - ADALEÁ HERINGER 

LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0030673-56.2006.4.03.6301 -  - ANTONIO AUGUSTO TAVARES CORREIA  (ADV. SP078652 - ALMIR 

MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte 

autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0032337-25.2006.4.03.6301 -  - JOSE BENEDITO PINTO  (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte 

autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0034087-62.2006.4.03.6301 -  - DIOMAR DIVINO NEVES  (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte 

autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0000139-55.2008.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ANA LUCIA DE SOUZA MORAIS  (ADV. SP115295 - 

WASHINGTON FRANCA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, 

vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, do laudo pericial anexado aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0000195-13.2007.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ESEQUIEL BACAS  (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de 

seu procurador, do laudo pericial anexado aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0000630-57.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ANA CRISTINA JACINTO BASSI  (ADV. SP236372 - 

GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA e ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
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HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na 

pessoa de seu procurador, do laudo pericial anexado aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0003331-98.2010.4.03.6311 -  - ADIR DE ALMEIDA SAMPAIO  (ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE 

CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, 

dos documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0008009-54.2008.4.03.6303 -  - ANTONIO FANTINATI FILHO  (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) : "Nos termos do art. 
162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, dos 

documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0024382-69.2008.4.03.6301 -  - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS  (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na 

pessoa de seu procurador, dos documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0032909-73.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECIO FERREIRA  (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO 
NAKAMOTO) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na 

pessoa de seu procurador, dos documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0037052-08.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JEANETTE DUPITA  (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na 

pessoa de seu procurador, dos documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0037422-50.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - FERNANDO DOS SANTOS MEIRELES  (ADV. SP227559 - 
ROBERTA PEREZ MEIRELES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na 

pessoa de seu procurador, dos documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0040876-09.2008.4.03.6301 -  - ORLINDA DE ALMEIDA EVANGELISTA E OUTROS (ADV. SP254667 - 

NICOLINO D'OVIDIO JUNIOR e ADV. SP221425 - MARCOS LUIZ DE FRANÇA e ADV. SP306443 - EDSON 

PAULO EVANGELISTA e ADV.  - ); EDSON PAULO EVANGELISTA(ADV. SP254667-NICOLINO D'OVIDIO 

JUNIOR); EDSON PAULO EVANGELISTA(ADV. SP221425-MARCOS LUIZ DE FRANÇA); EDSON PAULO 

EVANGELISTA(ADV. SP306443-EDSON PAULO EVANGELISTA); ELIZABETE MARIA 

EVANGELISTA(ADV. SP254667-NICOLINO D'OVIDIO JUNIOR); ELIZABETE MARIA EVANGELISTA(ADV. 

SP221425-MARCOS LUIZ DE FRANÇA); ELIZABETE MARIA EVANGELISTA(ADV. SP306443-EDSON 

PAULO EVANGELISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na 
pessoa de seu procurador, dos documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 
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0041165-05.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - SILVANIA FRANCOSO DE MORAIS  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica 

Federal, na pessoa de seu procurador, dos documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0043885-42.2009.4.03.6301 -  - RENATO GIGLIO  (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, dos 

documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0046071-38.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - RAIMUNDO COELHO DE BRITO  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica 

Federal, na pessoa de seu procurador, dos documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0047161-81.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIO RAFAEL PEPE  (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na 

pessoa de seu procurador, dos documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0050939-93.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - MARIA MARTHA AGUIAR HENRIQUE  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica 

Federal, na pessoa de seu procurador, dos documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0050956-32.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SEBASTIAO CECILIO DO CARMO  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica 

Federal, na pessoa de seu procurador, dos documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0023189-87.2006.4.03.6301 -  - ROSIVALDA MARTINS DA SILVA  (ADV. SP141335 - ADALEÁ HERINGER 

LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na 

pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUINTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 21.10.2011 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6301000254 

  

ACÓRDÃO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA TRANSFORMADO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO 

DISPOSTO NO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 9.876/1999. 

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 36, § 

7º, DO DECRETO N.º 3.048/1999. CABIMENTO. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. A aposentadoria por invalidez 

precedida, imediatamente, de auxílio-doença, terá a renda mensal inicial calculada com base no salário-de-benefício do 
auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 2. 

É inaplicável, portanto, o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n.º  8.213/1991, por ausência, no caso concreto, de períodos 

intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade. 3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez 

equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 

7º, do Decreto n.º 3.048/1999. 4. Precedentes: STJ, AgRg no REsp 1.017.520/SC (5ª Turma) e AgRg no REsp 

1.039.572/MG (6ª Turma); STF, Pleno, RE 583.834/SC. 5. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0004418-79.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423564/2011 - ANDREA DE JESUS 

VICO (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003468-14.2009.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423566/2011 - MARCIONILIO ALVES 

(ADV. SP119453 - DIRCEU APARECIDO CARAMORE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002797-25.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423567/2011 - LUCIA HELENA 

COLOMBERA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000930-95.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423568/2011 - ANTONIO MATIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000329-89.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423570/2011 - PEDRO CORREA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0084638-12.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423535/2011 - HUNALDO CHAVES 

DE ALMEIDA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0060541-11.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423536/2011 - FLORISVALDO 

FRANCISCO DA PAZ (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060160-03.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423537/2011 - MARIA DE LOURDES 

DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050500-48.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423538/2011 - IVONE OLIVEIRA DA 

SILVA (ADV. SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049124-27.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423539/2011 - EDILEUZA PORFILIO 

DOS SANTOS (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043674-06.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423540/2011 - PEDRO SOARES DOS 

SANTOS FILHO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0041736-73.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423541/2011 - BENEDITO DO 

ROSARIO (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040265-22.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423542/2011 - JOSEFA QUIRINO DA 

SILVA (ADV. SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES, SP161794E - FRANCIMEIRE HIPÓLITO DA SILVA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040255-75.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423543/2011 - FLAVIO FLORENCIO 

DE SOUZA (ADV. SP165667 - VERÔNICA ALVES TORQUATO BASTOS SANTOS, SP286692 - NILANDIA 

JESUS CERQUEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0039327-27.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423544/2011 - HIGINO FERREIRA 

COSTA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037592-56.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423545/2011 - ALBINO RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036133-19.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423546/2011 - JOSE DE ALMEIDA 

FERREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035806-74.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423547/2011 - SEBASTIAO 

GUIMARAES NUNES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0033565-64.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423548/2011 - GERALDO BERNARDO 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032976-04.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423549/2011 - GERALDO DE 

FIGUEIREDO SANTANA (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030898-71.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423550/2011 - VICENTE PEREIRA DE 

CAMPOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030843-23.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423551/2011 - FREDERICO MALOSTI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028540-36.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423552/2011 - CARLOS MAGNO 

(ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027728-28.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423553/2011 - LUIZA SALETE TONIN 

AMORIM (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025131-23.2007.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423554/2011 - BENEDITO APARECIDO 

RIBEIRO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023327-49.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423555/2011 - JOSE ALVES RIBEIRO 

(ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021323-39.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423556/2011 - MARIA LINA SANTOS 

SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018608-24.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423557/2011 - ERASMO CERQUEIRA 

SOUZA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014950-89.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423558/2011 - IONE FERREIRA VIANA 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012815-07.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423561/2011 - FRANCISCO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0007137-11.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423562/2011 - CICERO VIEIRA 

SANDES (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003581-64.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423565/2011 - SEBASTIAO PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000435-49.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423569/2011 - ROGERIO FELIX 

MARIANO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006352-72.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423563/2011 - SERGIO APARECIDO 

CIRINO (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. RECONHECIMENTO DA 

DECADÊNCIA. DECISÃO MANIFESTAMENTE EQUIVOCADA. PEDIDO PROCEDENTE. 1. Como o ponto 

central da demanda reside em verificar se a parte autora terá direito à majoração da renda mensal aos tetos fixados pelas 

Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, é manifestamente equivocada a decisão que reconhece a decadência 

com fundamento no artigo 103 da Lei n.º 8.213/1991, uma vez que não se discute a legalidade do ato concessório de 

benefício, sendo sim o caso de se aplicar a prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas anteriormente à propositura da 
ação (Súmula n.º 15/TR-JEF-3ªR). 2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso 

Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda 

Constitucional n.º 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, 

mas apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. 3. Para o deferimento do pedido de recomposição 

pleiteado, tendo como parâmetro o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago 

pela autarquia previdenciária deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 

05/04/1991; b) limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do 

benefício; c) limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das 

Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 4. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0004879-52.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423802/2011 - VANDA APARECIDA 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004869-08.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423803/2011 - CARLOS ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004860-46.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423804/2011 - ANTONIO RODRIGUES 

RECHE (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0004601-51.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423805/2011 - LUIS CESAR CHAVES 

(ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000824-24.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423807/2011 - ANTONIO 

POLTRONIERI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000701-26.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423808/2011 - JOAQUIM MACHADO 

FILHO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000387-80.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423809/2011 - JOAO TARLAU (ADV. 

SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000116-71.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423810/2011 - ORLANDO FERRAZ 

JUNIOR (ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH, SP305242 - VALDEREZ DE ARAÚJO SILVA 

GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

0012196-55.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425282/2011 - NELSON MESSIAS DE CARVALHO (ADV. 

SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO 

DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM E RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. 1.O reconhecimento da 
especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 28/04/1995, aceitando-se 

qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 29/04/1995 não mais é possível 

o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer 

meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em laudo técnico ou por perícia 

técnica. 2. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo exercido em atividades 

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, 

inclusive após 28/05/1998. 3. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço rural, não há exigência legal de que o 

documento apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material ser 

contemporâneo aos fatos alegados ou referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, cumprindo a prova 

testemunhal a ampliação da sua eficácia probatória. 4. Recurso de autor provido e do réu improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu e dar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee, André Wasilewski 

Duszczak. 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 

1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS LEIS N.º 9.711/1998 E 10.839/2004. 

INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA N.º 260, DO EX-TFR NO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT SOBRE 

VALOR INCORRETO. HIPÓTESE EM QUE O ERRO NA RMA PERSISTE ATÉ OS DIAS ATUAIS. AÇÃO 

PROCEDENTE. 1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que 

alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, 

convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios 
concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977), uma vez que a norma não é expressamente 
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retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR. 3. Em 

virtude do disposto no artigo 58 do ADCT, a aplicação da Súmula n.º 260 do ex-TFR trouxe efeitos patrimoniais 

limitados no tempo, não havendo, de regra, mais valores forrados à prescrição a serem recebidos, pois a partir da 

vigência do dispositivo transitório, os benefícios previdenciários foram todos recompostos reajustados durante 

determinado período conforme o número de salários-mínimos equivalentes à época da concessão. 4. Hipótese de 

aposentadoria por invalidez precedida por auxílio-doença, concedida anteriormente à promulgação da Constituição 

Federal de 1988, em que o índice integral, no primeiro reajuste, deveria ter sido aplicado no benefício originário, se a 

data de início deste não coincidisse com o mês de majoração geral dos benefícios. 5. A incorreção da renda mensal do 

auxílio-doença, em razão da não aplicação dos critérios da citada Súmula n.º 260, do ex-TFR, implicou na apuração, à 

menor, da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, quando observadas as disposições dos artigos 3º e 4º, da 

Lei n.º 5.890/1973; artigo 37, § 4º, do Decreto n.º 83.080/1979 e artigo 21, § 3º, do Decreto n.º 89.312/1984. 6. A 

revisão determinada pelo artigo 58 do ADCT, nesta hipótese, incidiu sobre valor incorreto, havendo distorções em 

desfavor da parte autora até os dias atuais, tendo-se em vista que os reajustes foram aplicados sobre valor 

originariamente equivocado e até o momento não corrigido. 7. Precedente: TNU, PEDILEF 2006.83.00.509015-7. 8. 

Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0007689-43.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423787/2011 - CARMEN RODRIGUES 

(ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA, SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013244-37.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423790/2011 - GRACINDA SILVERIO 

DE ALMEIDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046244-62.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423792/2011 - ATAIDE SORIANO 

PEREIRA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060473-27.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423794/2011 - MOACIR PARPINELLI 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002226-87.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423779/2011 - EVALDO JOSE DE SOUZA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 29, II, DA LEI 

8.213/1991. ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 242/2005. 

INCONSTITUCIONALIDADE. REJEIÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL.  DISCIPLINAMENTO DAS 

RELAÇÕES CONSTITUÍDAS NA VIGÊNCIA DE MEDIDA PROVISÓRIA. AUSÊNCIA DE EXPEDIÇÃO DE 

DECRETO LEGISLATIVO. ARTIGO 62, §§ 3º E 11, CF/88, NA REDAÇÃO DA EC N.º 32/2001. 

INAPLICABILIDADE. REVISÃO DEVIDA. 1. Edição da Medida Provisória n.º 242/2005, que alterou diversos 

dispositivos da Lei n.º 8.213/1991, no tocante ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios por incapacidade. 2. 

Reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado, a inconstitucionalidade da referida 

norma, por meio de decisão liminar concedida nas ADIns n.º 3.467-7/DF, 3.473-1/DF e 3.505-3/DF. 3. Rejeição dos 

pressupostos de relevância e urgência da Medida Provisória n.º 242/2005 pelo Plenário do Senado Federal, que 
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determinou o seu arquivamento, conforme o Ato Declaratório n.º 01 publicado no DOU de 21/07/2005. 4. Perda de 

objeto das ADIns n.º 3.467-7/DF, 3.473-1/DF e 3.505-3/DF e o conseqüente arquivamento determinado pelo relator 

(ADIn 3.467-7/DF, Relator Ministro Marco Aurélio Mello, julgado em 15/08/2005, decisão monocrática, DJ 

23/08/2005). 5. Ausência de edição de decreto legislativo no prazo constitucional. 6. Manutenção das relações jurídicas 

constituídas e decorrentes de atos praticados durante a vigência da Medida Provisória n.º 242/2005 (28/03/2005 a 

03/07/2005), cuja constitucionalidade já foi objeto de controvérsia perante Tribunal Superior. 7. Inteligência do artigo 

62, §§ 3º e 11, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 32/2001. 8. Expedição, pelo 

INSS, do Memorando-Circular Conjunto n.º 13/PFEINSS/DIRBEN (05/08/2005) na tentativa de disciplinar, na esfera 

administrativa, o imbróglio legislativo até então instalado. 9. Possibilidade de declaração, em sede de controle difuso, 

de inconstitucionalidade de Lei ou ato normativo por turmas ou colégios recursais de Juizado Especial sem a 

necessidade da observância da cláusula de reserva de plenário (artigo 97, CF). 10. Muito embora as Turmas Recursais 

dos Juizados Especiais Federais gozem da competência para o julgamento dos recursos previstos nos artigos 4º e 5º, da 

Lei n.º 10.259/2001 (recurso de medida cautelar e recuso de sentença definitiva, respectivamente), a cláusula de reserva 

de plenário não é aplicável a este órgão, eis que não se enquadram na definição teórica de 'tribunal', por serem 

compostas apenas por colegiado de juízes de primeiro grau. 11. Inteligência do artigo 98, inciso I, da Constituição 

Federal, bem como do disposto no artigo 41, § 1º, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 12. 

Precedente doutrinário e jurisprudencial (STF, AgRg no RE 468.466/RJ). 13. Inaplicabilidade, às turmas ou colégios 

recursais de Juizado Especial, do entendimento pacificado pela Súmula Vinculante n.º 10, do Supremo Tribunal 
Federal, bem como das disposições contidas nos artigos 480 a 482, do Código de Processo Civil. 14. Declaração, em 

sede de controle difuso, da inconstitucionalidade das disposições introduzidas pela Medida Provisória n.º 242/2005. 15. 

Reconhecimento do direito à revisão de auxílio-doença concedido entre 28/03/2005 a 03/07/2005, mediante a incidência 

do comando originalmente previsto até 27/03/2005, no artigo 29 da Lei n.º 8.213/1991. 16. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. 

TERMO INICIAL. ATRASADOS. 

1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 6.887/80, na medida 

em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei vigente na data da 

entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O reconhecimento da 

especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 28/04/1995, aceitando-se 

qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 29/04/1995 não mais é possível 

o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer 

meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em laudo técnico ou por perícia 

técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo exercido em atividades 

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, 

inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais suficientes à comprovação 

dos períodos laborados em condições especiais. 6. Provas documentais suficientes à comprovação dos períodos 
laborados em condições especiais. 7. No tocante ao termo inicial do benefício, deve ser atribuída a data do requerimento 

administrativo e, na sua ausência a data da citação. Precedente:AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1466736 - SÉTIMA 

TURMA - DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - DJF3 CJ1 DATA:07/04/2010 PÁGINA: 684. 7. 8. 

Pagamento dos atrasados a disciplina do art. 17 da Lei 10.259/01. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor e dar parcial provimento ao recuso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee, André Wasilewski 

Duszczak. 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 
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0009695-89.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425279/2011 - SANTO MOCHIUTTI (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015072-07.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425283/2011 - OTACILIO BENEDITO BARBOSA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE, PENSÃO POR MORTE E AQUELES QUE 

UTILIZAM A MESMA FORMA DE CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DA APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. CALCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REALIZADO PELA AUTARQUIA DE ACORDO COM 

O ARTIGO 32, § 2º, DO DECRETO N.º 3.048/1999, NA REDAÇÃO DADA PELO DECRETO N.º 5.545/2005. 

SOMA DE TODOS OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO CONTRIBUTIVO. ILEGALIDADE. 

AFRONTA AO DISPOSTO ATUALMENTE NO ARTIGO 29, II, DA LEI N.º 8.213/1991 E ARTIGO 3º, 'CAPUT', 

DA LEI N.º 9.876/1999. 1. De acordo com a redação atual do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991 e do artigo 3º, 

'caput', da Lei n.º 9.876/1999, o salário-de-benefício do auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e também aqueles 

que se utilizam da mesma forma de cálculo, consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% de todo o período contributivo. 2. Os artigos 32, § 2º e 188-A, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, 

na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999 e, posteriormente, os artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 

3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 5.545/2005, contrariam a legislação previdenciária hierarquicamente 

superior, em especial, o artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991 e o artigo 3º, 'caput', da Lei n.º 9.876/1999. 3. Precedente 

doutrinário: Marina Vasques Duarte in 'Direito Previdenciário', 7ª Edição, Editora Verbo Jurídico, página 205, no 

sentido de que os aludidos dispositivos 'afrontava[m] diretamente a regra prevista no inciso II do artigo 29 da LB, com a 

redação dada pela Lei 9.876/99 e a regra transitória prevista no artigo 3º, caput, desta mesma lei. Afinal, para concessão 

de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença nunca vigorou aquela exigência, prevista no § 2º deste artigo 3º, de o 

segurado contar com no mínimo sessenta por cento de contribuições correspondentes ao período decorrido entre julho 

de 1994 e a Data de Início do Benefício. Como acima já esclarecido, o § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 aplica-se 
apenas às aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, sendo expressamente afastado o divisor 

mínimo no caso de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A ilegalidade apontada também se refletia na 

concessão de pensão por morte originária ou decorrente de tais benefícios, bem como de auxílio-reclusão, em virtude do 

disposto nos artigos 75 e 80 da Lei 8.213/91.' 4. Advento da Nota Técnica n.º 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT e do Memorando-Circular Conjunto n.º 21 DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010. 5. 

Reconhecimento jurídico do pedido na seara administrativa. 6. Revisão devida aos benefícios por incapacidade, às 

pensões derivadas destes ou não, bem como aos benefícios que utilizam a mesma forma de cálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, concedidos entre 29/11/1999 (vigência da Lei n.º 9.876/1999) e 18/08/2009 

(vigência do Decreto n.º 6.939/2009). 7. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 
Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0002241-46.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423609/2011 - MONIR DA SILVA 

ESTEFANIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0037167-92.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423603/2011 - ADALTO CANDIDO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003236-49.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423605/2011 - ADEMIR COINETE 

(ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002840-72.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423607/2011 - RAMIRO NILSON 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP285818 - SANDRA 

SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002361-79.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423608/2011 - CICERO JOSE PEREIRA 

TORRES (ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS, SP277863 - DANIELE CRISTINA 

DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001833-45.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423610/2011 - DOMINGOS 

RODRIGUES TORRES (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001242-83.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423611/2011 - DOMINGOS SILVA 

CRUZ (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003391-25.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423604/2011 - ROQUE DE CAMARGO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002971-20.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423606/2011 - EDITE XAVIER DA 

SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA 

PELA MP N.º 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS LEIS N.º 9.711/1998 E 

10.839/2004. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE A 27/06/1997. 1. Pedido de revisão 

de renda mensal inicial de benefício previdenciário. 2. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de 

benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, 
não alcança os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977). 3. Precedentes: 

STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR. 4. Recurso provido. 5. Determinação para o retorno dos autos ao juizado de 

origem para o processamento do feito em seus ulteriores termos de lei. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data de julgamento). 

0004035-02.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423716/2011 - ANTONIO DOS ANJOS NETO (ADV. 

SP085120 - MANOEL SOARES DA SILVA, SP168775 - SÍLVIA REGINA DE MORAES ROCHA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007784-63.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423717/2011 - ESTÉVAN DO PRADO 

(ADV. SP237715 - WELTON JOSÉ DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0013795-19.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301421422/2011 - ELIAS DA SILVA (ADV. SP230882 - RENER 

DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). III - EMENTA 

FGTS. ACORDO FIRMADO COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01. ATO JURÍDICO PERFEITO. 

ENTENDIMENTO PACIFICADO NO ÂMBITO DO STF. SÚMULA VINCULANTE Nº 1. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ CARACTERIZADA. MULTA DE 1% MANTIDA. NÃO DEMONSTRADO EFETIVO PREJUÍZO DA PARTE 

CONTRÁRIA. AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO EM INDENIZAÇÃO. RECURSO DA PARTE AUTORA A 

QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Cláudio 

Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (Suplente Rotativo). 

São Paulo, 21 de outubro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CALCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO 

REALIZADO PELA AUTARQUIA DE ACORDO COM O ARTIGO 32, § 2º, DO DECRETO N.º 3.048/1999, NA 

REDAÇÃO DADA PELO DECRETO N.º 5.545/2005. SOMA DE TODOS OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

DO PERÍODO CONTRIBUTIVO. ILEGALIDADE. AFRONTA AO DISPOSTO ATUALMENTE NO ARTIGO 29, 

II, DA LEI N.º 8.213/1991 E ARTIGO 3º, 'CAPUT', DA LEI N.º 9.876/1999. AUXÍLIO-DOENÇA 

POSTERIORMENTE TRANSFORMADO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APURAÇÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO 

DADA PELA LEI N.º 9.876/1999. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO N.º 3.048/1999. CABIMENTO. 1. De acordo com a redação 

atual do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991 e do artigo 3º, 'caput', da Lei n.º 9.876/1999, o salário-de-benefício do 

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e também aqueles que se utilizam da mesma forma de cálculo, consiste na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo. 2. 

Os artigos 32, § 2º e 188-A, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999 e, 

posteriormente, os artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 
5.545/2005, contrariam a legislação previdenciária hierarquicamente superior, em especial, o artigo 29, II, da Lei n.º 

8.213/1991 e o artigo 3º, 'caput', da Lei n.º 9.876/1999. 3. Advento da Nota Técnica n.º 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT e do Memorando-Circular Conjunto n.º 21 DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010. 4. 

Reconhecimento jurídico do pedido na seara administrativa. 5. Revisão devida aos benefícios por incapacidade 

concedidos entre 29/11/1999 (vigência da Lei n.º 9.876/1999) e 18/08/2009 (vigência do Decreto n.º 6.939/2009). 6. A 

aposentadoria por invalidez precedida, imediatamente, de auxílio-doença, terá a renda mensal inicial calculada com 

base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição 

anteriores ao seu recebimento. 7. É inaplicável, portanto, o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n.º  8.213/1991, por 

ausência, no caso concreto, de períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade. 8. O salário-de-

benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anterior a 

ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto n.º 3.048/1999. 9. Precedentes: Precedentes: STJ, AgRg no 

REsp 1.017.520/SC (5ª Turma) e AgRg no REsp 1.039.572/MG (6ª Turma); STF, Pleno, RE 583.834/SC. 10. Recurso 

parcialmente provido. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0008593-66.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423684/2011 - JOSE ALMIR BEZERRA 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006107-74.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423685/2011 - MANOEL FRANCISCO 

FELIX (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004769-65.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423686/2011 - ANGELA APARECIDA 

BARBOSA PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003399-38.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423687/2011 - SARA CANDIDO 

RODRIGUES (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002990-62.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423688/2011 - ANGELO DONIZETE 
VICENTE (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002987-10.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423689/2011 - JOAO VIEIRA 

MAGALHAES (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002384-34.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423690/2011 - OLINTO PEREIRA 

BARBOSA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002379-12.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423691/2011 - AFRONIO BRANDAO 
DE OLIVEIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001946-08.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423692/2011 - LOURIVAL BRITO 

TEIXEIRA (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO, SP181468 - FABIANA FERRARI 

DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001812-78.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423693/2011 - EVERSON LUIZ DE 

CARVALHO LIMA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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0000196-47.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301420035/2011 - JOAO SILAS VIEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFASTADA A ALEGAÇÃO DE NULIDADE. 

ENUNCIADO 32 DO FONAJEF. ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS PELA VIA ADMINISTRATIVA. 

LEGALIDADE. REVISÃO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ APÓS 

O ADVENTO DA LEI Nº 9876/99. LEGALIDADE DA MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 91% PARA 100%. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99. RECURSO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da ré, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon 

Lee e André Wasilewski Duszczak (Suplente Rotativo). 

São Paulo, 21 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0014098-33.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301421420/2011 - ALFIO FUSCHILO MUSARRA (ADV. 

SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III - EMENTA 

FGTS. ACORDO FIRMADO COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01. ATO JURÍDICO PERFEITO. 

ENTENDIMENTO PACIFICADO NO ÂMBITO DO STF. SÚMULA VINCULANTE Nº 1. LITIGÂNCIA DE MÁ-

FÉ CARACTERIZADA. MULTA DE 1% MANTIDA. NÃO DEMONSTRADO EFETIVO PREJUÍZO DA PARTE 

CONTRÁRIA. AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO EM INDENIZAÇÃO. RECURSO DA PARTE AUTORA A 

QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Cláudio 

Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (Suplente Rotativo). 

São Paulo, 21 de outubro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 'ERROR IN JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. JUROS DE MORA 

FIXADOS EM 12% AO ANO. ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI N.º 11.960/2009. PROVIMENTO 

PARCIAL. 1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. 

A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não 

se prestam ao reexame da matéria já decidida. 3. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 
'error in judicando'. 4. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 5. Os juros de mora fixados em 12% ao ano não mais 

prevalecem, sendo certo que, por ocasião da liquidação do julgado, observar-se-á o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal), 

que já contempla as alterações introduzidas pela Lei n.º 11.960/2009. 6. Embargos parcialmente providos. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 
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0018782-35.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423341/2011 - FABIANO MARIANO DE SOUZA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018466-22.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423344/2011 - JOSE DA FONSECA REIS (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CALCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO 

REALIZADO PELA AUTARQUIA DE ACORDO COM O ARTIGO 32, § 2º, DO DECRETO N.º 3.048/1999, NA 

REDAÇÃO DADA PELO DECRETO N.º 5.545/2005. SOMA DE TODOS OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 
DO PERÍODO CONTRIBUTIVO. ILEGALIDADE. AFRONTA AO DISPOSTO ATUALMENTE NO ARTIGO 29, 

II, DA LEI N.º 8.213/1991 E ARTIGO 3º, 'CAPUT', DA LEI N.º 9.876/1999. AUXÍLIO-DOENÇA 

POSTERIORMENTE TRANSFORMADO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APURAÇÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO 

DADA PELA LEI N.º 9.876/1999. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO N.º 3.048/1999. CABIMENTO. AÇÃO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE. 1. De acordo com a redação atual do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991 e do artigo 3º, 'caput', 

da Lei n.º 9.876/1999, o salário-de-benefício do auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e também aqueles que se 

utilizam da mesma forma de cálculo, consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% de todo o período contributivo. 2. Os artigos 32, § 2º e 188-A, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, 

na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999 e, posteriormente, os artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 

3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 5.545/2005, contrariam a legislação previdenciária hierarquicamente 

superior, em especial, o artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991 e o artigo 3º, 'caput', da Lei n.º 9.876/1999. 3. Advento da 

Nota Técnica n.º 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT e do Memorando-Circular Conjunto n.º 21 

DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010. 4. Reconhecimento jurídico do pedido na seara administrativa. 5. Revisão devida 

aos benefícios por incapacidade concedidos entre 29/11/1999 (vigência da Lei n.º 9.876/1999) e 18/08/2009 (vigência 

do Decreto n.º 6.939/2009). 6. A aposentadoria por invalidez precedida, imediatamente, de auxílio-doença, terá a renda 
mensal inicial calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se 

os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 7. É inaplicável, portanto, o disposto no artigo 29, § 5º, da 

Lei n.º  8.213/1991, por ausência, no caso concreto, de períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de 

atividade. 8. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do 

auxílio-doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto n.º 3.048/1999. 9. Precedentes: STJ, 

AgRg no REsp 1.017.520/SC (5ª Turma) e AgRg no REsp 1.039.572/MG (6ª Turma); STF, Pleno, RE 583.834/SC. 10. 

Recurso parcialmente provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0017601-38.2007.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423632/2011 - VIRGILIO BIZELLI 

NETO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005577-73.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423633/2011 - JOSE CARLOS DE 

BARROS (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005537-91.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423635/2011 - WILSON PEREIRA 

(ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005430-47.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423636/2011 - MAGDA FELICIANO 

ARNALDO (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005176-71.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423637/2011 - NEUSA ZIGARA 

ARAUJO DOS SANTOS LEVANDOKI (ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN, SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004807-65.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423638/2011 - CLAUDINEIA ARAUJO 

VIANA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004769-53.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423639/2011 - MARIA DO CARMO 

DOS SANTOS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004754-84.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423640/2011 - MARCOLINO CARLOS 

CRISTIANO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004748-77.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423641/2011 - EDNALDO ROGERIO 

ROCHA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004690-74.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423642/2011 - EDSON BORGES DE 

OLIVEIRA PINHEIRO (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004465-54.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423643/2011 - LEONISIO FURTADO 

(ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004451-70.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423644/2011 - EDISON BRANDT 

(ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004437-86.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423645/2011 - MARCIA IRINEIA DE 

TOLEDO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004392-82.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423646/2011 - SILVANI MORAIS 

FREIRE (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004175-51.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423650/2011 - ANSELMO LUIZ 

STABELLINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003931-13.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423651/2011 - ADELMO ROCHA 

PINTO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003845-76.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423652/2011 - ANILDA SANTOS 

GOMES MELO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003769-18.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423653/2011 - MARINA MAFETONI 

(ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA, SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

0003633-21.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423654/2011 - JOEL ANTENOR 

SOARES (ADV. SP131144 - LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003310-16.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423656/2011 - HILDA BERNARDES DE 

AZEVEDO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003213-16.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423657/2011 - ELLEN CRISTINA 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003184-63.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423658/2011 - DORACI COELHO DOS 

SANTOS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003155-13.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423659/2011 - APARECIDA MENDES 

(ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003152-58.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423660/2011 - GENY VOLPATE (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003064-20.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423661/2011 - ELZA PRESCILIANO 

CARDOSO (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002194-09.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423662/2011 - JAIR RODRIGUES DOS 

SANTOS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001964-93.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423663/2011 - MILTON PEREIRA 

(ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000842-45.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423664/2011 - ODAIR RIBEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000830-31.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423665/2011 - ELAINE DA SILVA 

BARRETO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000704-15.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423666/2011 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000685-57.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423667/2011 - APARECIDO MANOEL 

RUFINO (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

0000680-50.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423668/2011 - ISAIAS FERREIRA 

(ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000641-53.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423669/2011 - JOSE ANTONIO 

TORRES (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000600-86.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423670/2011 - VALDECIR 

CASTREQUINI (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000487-35.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423671/2011 - MOACIR ALVARES 

GONCALVES (ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA, SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

0000477-88.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423672/2011 - ARLINDO RICI (ADV. 

SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA, SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000445-83.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423673/2011 - MARIA SALVADORA 

DIAS VIANA (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

0000105-42.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423674/2011 - LUIZ ANTONIO 

PEREIRA (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000101-05.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423675/2011 - LUZINETI DOS SANTOS 

DAMASCENA (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

0000085-51.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423676/2011 - SALVADOR DE PADUA 

RIBEIRO (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

0000029-18.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423677/2011 - APARECIDO LOPES 

(ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0005576-82.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423634/2011 - LUIS FERNANDO 

RODRIGUES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES 

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004236-79.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423649/2011 - JOAO TEODORO 

RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER).  

*** FIM *** 
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0016755-45.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301421296/2011 - LUIZ ANTONIO DALBON (ADV. SP153481 - 

DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001). III - EMENTA 

FGTS. ACORDO FIRMADO COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 

CARACTERIZADA. MULTA DE 1% MANTIDA. NÃO DEMONSTRADO EFETIVO PREJUÍZO DA PARTE 

CONTRÁRIA. AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO EM INDENIZAÇÃO. RECURSO DA PARTE AUTORA A 

QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Cláudio 
Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (Suplente Rotativo). 

São Paulo, 21 de outubro de 2011 (data de julgamento). 

0003565-60.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423398/2011 - RAIVA SALOMAO CARDOSO (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO GENÉRICA 

DE 'ERROR IN JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão proferido foi claro e bem 

fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão dos embargantes revela propósito 

incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 
3. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 4. Precedente: STJ, REsp 

383.492/MA. 5. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração opostos por ambas as partes, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak 

(suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0010880-89.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425280/2011 - CASIMIRO DA SILVA LIMA (ADV. SP022523 
- MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

APOSENTADORIA POR NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS. 

1. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

2. São exigidas 180 contribuições para aqueles filiados posteriormente a vigência da Lei Previdenciária. 

3. Requisito não satisfeito no presente caso. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee, André Wasilewski Duszczak. 
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São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0023986-31.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423423/2011 - ULISSES AUGUSTO MATESCO (ADV. 

SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO PRINCIPAL DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO JULGADO PROCEDENTE EM ACÓRDÃO. CONCESSÃO DO PEDIDO SUBSIDIÁRIO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL EM SEDE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. O pedido formulado na petição 

inicial consistiu na conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, e posterior concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição, pugnando o autor, sucessivamente, pela outorga de aposentadoria especial. 2. O aresto 

embargado entendeu pela procedência do pedido principal, qual seja, a conversão do tempo laborado e a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição, deixando de examinar o pedido atinente à aposentadoria especial por se tratar 

de pedido meramente subsidiário, com respaldo no artigo 289 do Código de Processo Civil. 3. O pedido é o núcleo 

central da petição inicial, pois representa aquilo que a parte autora pretende da atuação estatal, por meio do judiciário, 
em face do réu e sua importância é tamanha pelo fato de delimitar os contornos da lide e, por isso, da sentença. 4. O 

acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 5. A pretensão da 

embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao 

reexame da matéria já decidida. 6. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in 

judicando'. 7. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 8. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar 

os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA TRANSFORMADO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO 

DISPOSTO NO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 9.876/1999. 

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 36, § 

7º, DO DECRETO N.º 3.048/1999. CABIMENTO. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. A aposentadoria por invalidez 

precedida, imediatamente, de auxílio-doença, terá a renda mensal inicial calculada com base no salário-de-benefício do 

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 2. 

É inaplicável, portanto, o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n.º  8.213/1991, por ausência, no caso concreto, de períodos 

intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade. 3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez 

equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 

7º, do Decreto n.º 3.048/1999. 4. Precedentes: STJ, AgRg no REsp 1.017.520/SC (5ª Turma) e AgRg no REsp 

1.039.572/MG (6ª Turma); STF, Pleno, RE 583.834/SC. 5. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0006240-37.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423519/2011 - CLARICE LOPES 

GARCIA (ADV. SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0004260-25.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423523/2011 - ALVARO VIALE (ADV. 

SP287217 - RAPHAEL OLIANI PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003205-24.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423524/2011 - EVALDO JERONIMO 

DE LIMA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

0001243-63.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423529/2011 - MARIA APARECIDA 

NUNES (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001238-41.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423530/2011 - ANTONIO CAMPEOL 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0062777-96.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423485/2011 - VALENTIM SOARES DE 

MARINS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061319-44.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423486/2011 - TEREZINHA FERREIRA 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061174-85.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423487/2011 - DONIZETE APARECIDO 

LUIZ (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047684-59.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423489/2011 - ANTONIO IZIDIO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP300237 - CAMILA 

RENATA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0042005-15.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423490/2011 - JOAO FERREIRA 

SOBRINHO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040206-68.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423491/2011 - CARLOS JOSE ZAGO 

(ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0040101-57.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423492/2011 - FRANCISCO DE ASSIS 

MOREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039309-06.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423493/2011 - MARIA IVONETE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0039030-20.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423494/2011 - MARIA LOURDES M 

DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039027-65.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423495/2011 - RAIMUNDO BARRETO 

FERNADES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038924-58.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423496/2011 - RENNE PETRILLI 

LOPES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037542-30.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423497/2011 - ALDI DIAS DA SILVA 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0037158-33.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423498/2011 - EUCLIDES 

MARCONATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035808-78.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423499/2011 - JOAO ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034795-10.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423500/2011 - ANTONIO DURAES 

FERREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030835-46.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423502/2011 - MARIA DUCARMO DE 

SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029635-72.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423503/2011 - MARIA NEUSA DIAS 

MOTA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029210-40.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423504/2011 - BERENICE COSTA 

PEREIRA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028981-80.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423505/2011 - ADEONIO FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028223-72.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423507/2011 - CRISTIANE 

APARECIDA MARQUES MARTIN (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0026379-53.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423508/2011 - JOSELITO MOREIRA 

DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017115-12.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423510/2011 - SANTINO BEZERRA DA 

SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016399-48.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423511/2011 - JOAQUIM AMADEU 

DOS REIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014962-06.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423512/2011 - GABRIEL GERVASIO 

BROGIATO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012619-37.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423513/2011 - DOMICIANO PAULO 

BISPO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010002-70.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423515/2011 - CARLOS BARBOSA 

ROCHA SOBRINHO (ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008977-56.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423516/2011 - OSVALDINA DA SILVA 

SABO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008459-32.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423517/2011 - JOAO CARLOS 

CORORATTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006427-88.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423518/2011 - AIR GILBERTO DA 

SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005986-73.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423520/2011 - CARLOS AUGUSTO 

PAIXAO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001335-32.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423528/2011 - JOSE APARECIDO 

SIQUEIRA (ADV. SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000906-31.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423532/2011 - ROSALINA MONICA 

(ADV. SP114764 - TANIA BRAGANCA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000405-14.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423533/2011 - JUDITH VIEIRA DE 

ARAUJO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005935-22.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423521/2011 - CARLOS ROBERTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004567-78.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423522/2011 - CARLOS ROBERTO DE 

PAULA (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002425-65.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423525/2011 - SEBASTIAO CARLOS 

(ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002109-52.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423526/2011 - MARIA DE LOURDES 

SOUZA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001728-44.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423527/2011 - NEWTON JOSE 

PEREIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0010321-69.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423514/2011 - ROMILDA DE PAULA 

VITORIO (ADV. SP145386 - BENEDITO ESPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO GENÉRICA 

DE 'ERROR IN JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão proferido foi claro e bem 

fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão da embargante revela propósito 

incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 

3. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 4. Precedente: STJ, REsp 

383.492/MA. 5. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

                   São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0348927-38.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423405/2011 - ANSELMO MINETTO (ADV. SP197220 - 

FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0007652-48.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423410/2011 - FATIMA APARECIDA NUNES (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0077732-40.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423384/2011 - LINO GOMES TEIXEIRA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002458-44.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423436/2011 - LOURENCA FILADELFO BRANDINI (ADV. 

SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI N.º 6.950/1981. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. 

RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ARTIGO 144 DA LEI N.º 8.213/1991. INAPLICABILIDADE. 1. A 
norma previdenciária aplicável aos segurados que reuniram todos os critérios necessários para a sua aposentação antes 

da promulgação da Constituição Federal de 1988 é a vigente na época da obtenção de tais requisitos, em observância ao 

direito adquirido. 2. Pedido consistente na observância do teto máximo de contribuições de vinte salários mínimos (Lei 

n.º 6.950/1981) de benefício concedido e apurado sob a égide da Lei n.º 8.213/1991. 3. O reconhecimento do direito ao 

benefício com base nas regras anteriores à vigência da Lei n.º 7.787/1989, não pode implicar adoção de regime jurídico 

híbrido. 4. Impossibilidade de aplicação do disposto no artigo 144, da Lei n.º 8.213/1991, uma vez que esta regra apenas 

propiciou a correção monetária integral sobre os trinta e seis salários anteriores à data de início do benefício. 5. 

Precedente: STJ, AgRg no REsp 972.581/SC. 6. Sentença de improcedência confirmada por seus próprios fundamentos, 

nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 7. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 
Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0001316-87.2009.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423728/2011 - LUIZ BARBI (ADV. SP243836 - ANA PAULA 

MIRANDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000261-21.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423723/2011 - DURVALINA 

STANZANI COLLI (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000985-25.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423725/2011 - JOAO CESCHIN (ADV. 
SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. APRECIAÇÃO. 'ERROR 

IN JUDICANDO'. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 1. O acórdão proferido foi claro e bem 

fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão da embargante revela propósito 

incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 

3. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 4. O Supremo Tribunal 

Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar prequestionada a matéria constitucional 

objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, ainda que o Juízo “a quo” se recuse a 

suprir a omissão. 5. Precedente: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA. 6. Embargos de declaração rejeitados. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar 

os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0000644-31.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423417/2011 - LAUZITA DE SOUZA GONCALVES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002692-94.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423413/2011 - MARIA DE LURDES ISABEL (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001315-20.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423414/2011 - IVANIL BERNARDO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001331-71.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423415/2011 - ELIZA DOURADO ANCLETO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004715-13.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423416/2011 - MARILENE DE SOUZA MAITAN (ADV. 
SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

QUANTO À INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTES. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. 

ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. RECURSO IMPROVIDO. 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa temporária ou permanente e insuscetível de reabilitação, 

assim como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado. 2. Inteligência dos artigos 15; 25, I; 42 e 

59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Laudo médico conclusivo quanto à incapacidade laborativa e a data do seu início. 4. 

Ausência de elementos que o contrariem. 5. Sentença de procedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos 

termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 6. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee, André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0082793-42.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425161/2011 - GERALDA MARCELINA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060234-23.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425164/2011 - SIMARI CRISTIANE DE 
SOUZA (ADV. SP243147 - ADRIANA AMORIM NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058695-56.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425166/2011 - LUCIANA CRISTINA 

DA SILVA POLVORA (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058011-68.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425167/2011 - FRANCISCO TEIXEIRA DA SILVA (ADV. 

SP255968 - JULIANA SABATINI DUFEK, SP253481 - SIMONE BUSCARIOL IKUTA, SP150175 - NELSON 

IKUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054643-80.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425172/2011 - JOELSON DE OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052655-87.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425173/2011 - ERICK SANTOS 

COELHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051419-03.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425175/2011 - ODAIZA DE ANDRADE 

DOURADO (ADV. SP223672 - CINTIA DOURADO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049520-38.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425177/2011 - SERGIO BENEDITO 
GUILHERME SANTOS (ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048895-67.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425178/2011 - ANTONIO 

ROSENBERG VARJAO (ADV. SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048879-50.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425179/2011 - WILLIAM FIALHO 

PIRES DA SILVA (ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA 

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047456-21.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425183/2011 - ROSANA ANITA DOS 
SANTOS AGUIAR (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044786-44.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425184/2011 - MARIA DO CARMO 

MONTEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044139-78.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425185/2011 - EDSON JOSE MENDES 

PEREIRA ZANETICH (ADV. SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043834-65.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425186/2011 - EDIVAL PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA, SP086620 - 
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MARINA ANTÔNIA CASSONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0042495-71.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425187/2011 - RICARDO DE 

MENEZES (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040231-81.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425188/2011 - WILSON TAVORA 

(ADV. SP176514 - APARECIDO DONIBETI POMA VALADÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039563-76.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425189/2011 - MARIA DE LOURDES 
SANTOS RIBEIRO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039489-22.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425190/2011 - FABIO PELLICCIOTTI 

(ADV. SP181262 - JOSÉ DE ALMEIDA BARROS NETO, SP203677 - JOSE LAERCIO SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037473-95.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425193/2011 - MIGUEL NONATO DE 

JESUS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0036824-67.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425194/2011 - JULIO BARBOSA (ADV. SP234868 - CARLOS 

LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0036588-47.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425195/2011 - EMANUELLA VERONE 

JANUARIO (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036074-31.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425196/2011 - CARLA CRISTIANE DA 

SILVA ZANIRATO (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034652-84.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425198/2011 - WILLIAM LIMA 

BATISTA SOUZA (ADV. SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032388-31.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425199/2011 - GUIOMAR DE 

SANTANA MOTA DE GOES (ADV. SP211821 - MARIA CELIA BENEDITO MELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032230-10.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425200/2011 - CICERO DA SILVA 

COSTA (ADV. SP041816 - MARCIA RUBIA SOUZA CARDOSO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0030040-40.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425201/2011 - MARIA ALDENORA 

NOBRE DE SOUSA (ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026577-27.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425203/2011 - ANTONIO GABRIEL 

DUARTE DA SILVA (ADV. SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025667-29.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425204/2011 - ELIAS RAMOS LUIZ 

(ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024713-17.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425205/2011 - GENECI TEOTONIO 

(ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024221-25.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425206/2011 - RITA DE CASSIA 

LOUREIRO DA SILVA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023139-56.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425207/2011 - MARIA IZILDINHA 

FERREIRA (ADV. SP195397 - MARCELO VARESTELO, SP200262 - PATRICIA CARMELA DI GENOVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022560-11.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425208/2011 - LUCIA EFIGENIA DIAS 

(ADV. AC001569 - EDSON NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022439-80.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425209/2011 - MARIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021858-65.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425211/2011 - ANDRE FERREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA, SP200898 - PAULO CEZAR ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021550-92.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425212/2011 - GERALDO 

RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP103365 - FULVIA REGINA DALINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020112-65.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425213/2011 - MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019400-12.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425215/2011 - OSMAR LUIZ SILVA 

FERREIRA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0014574-69.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425220/2011 - SUZANA BARBOSA 

SILVEIRA (ADV. SP158754 - ANA PAULA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012809-62.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425221/2011 - ALZIRA DAS GRACAS PEREIRA VIEGAS 

(ADV. SP184574 - ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011819-74.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425222/2011 - ANTONIO MESSIAS (ADV. SP189508 - 

DANIELA JORGE QUEMELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011435-43.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425223/2011 - WILLIAM OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011082-74.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425224/2011 - TEREZINHA JACO DE CARVALHO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008660-43.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425226/2011 - LUIS ANTONIO LEWIS (ADV. SP213561 - 

MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008560-73.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425227/2011 - JOSE CARLOS DE 

AGUIAR (ADV. SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008457-43.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425229/2011 - ANTONIO APARECIDO DE ALMEIDA (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008020-25.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425230/2011 - SEBASTIAO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007610-41.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425231/2011 - EVILAZIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007559-56.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425232/2011 - JOSE AMAURY CARMO 

CARDOSO (ADV. SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007124-46.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425234/2011 - EDNA LUCIA DA SILVA GOMES (ADV. 

SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0007063-58.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425235/2011 - ERIBERTO ALVES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS, SP095545 - MARILDA DE 

FATIMA FERREIRA GADIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006825-68.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425236/2011 - MARCO ANTONIO 

PRIORI (ADV. SP150985 - PATRICIA VENANCIO BRITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006216-62.2008.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425237/2011 - ELZA GAUDENCIO DE 

SOUZA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006165-74.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425238/2011 - JOAO PLINIO PAES DE 

BARROS JUNIOR (ADV. SP152115 - OMAR DELDUQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006086-87.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425240/2011 - MARIA HELENA DE MORAIS MAIOLLA 

(ADV. SP120867 - ELIO ZILLO, SP255540 - MARIA CRISTINA GRAÇON ZILLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005882-22.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425241/2011 - EDNA MARIA VIEIRA (ADV. SP269176 - 

CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005678-39.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425244/2011 - MARIA APARECIDA DE BRITO CARDOSO 

(ADV. SP163743 - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005660-66.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425245/2011 - IVANILDO LUIZ (ADV. SP277603 - 

AGUINALDO LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0005125-34.2008.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425246/2011 - HENRIQUE FELIX DA 

SILVA (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005105-37.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425247/2011 - CLARICE MARIA DE 

JESUS (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004228-72.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425250/2011 - ERMINDA TUCIO RAMOS (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004180-23.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425251/2011 - ANTONIO EDMUNDO DE JESUS MENESES 

(ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004175-75.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425252/2011 - LUIZ CARLOS DE 

PADUA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003896-33.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425255/2011 - LINDALVA PINTO FELIX DA SILVA (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003781-43.2007.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425257/2011 - MANOELITO FERREIRA DA CRUZ (ADV. 

SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003597-62.2008.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425258/2011 - ALTAIR DE LIMA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003274-17.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425259/2011 - CICERA DOS SANTOS 

MAZAGÃO (ADV. SP095038 - JOSE OTACILIO PINHEIRO LIMA OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003267-65.2008.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425260/2011 - PAULO GOMES DA 

SILVEIRA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES, SP296161 - JOÃO MARCELO DE MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003140-30.2008.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425261/2011 - TEREZA DE JESUS 

BARRETO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002890-94.2008.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425262/2011 - ANTONIA ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002727-46.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425263/2011 - MARIA BELZA 

BOMFIM OLIVEIRA (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002473-76.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425264/2011 - APARECIDA DE JESUS 

ROCHA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002278-66.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425265/2011 - TANIA MARA GOMES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002055-43.2007.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425267/2011 - WASHINGTON LUIZ 

DO NASCIMENTO (ADV. SP175082 - SAMIR SILVINO, SP255514 - HILTON GARCIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001249-71.2008.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425269/2011 - MARIA DE LOURDES 

CORREA (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000898-30.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425270/2011 - MARIA APARECIDA DE 

ARRUDA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000603-86.2007.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425271/2011 - ANTONIO MENDES DE 

FIGUEREDO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000349-54.2009.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425272/2011 - JOSE FRANCISCO 

GOMES (ADV. SP122651 - MARIA IZABEL FERREIRA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0004887-32.2010.4.03.6119 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423766/2011 - JOSE ARTHUR DE GOIS 

(ADV. SP081753 - FIVA KARPUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004820-49.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423767/2011 - MAXIMO GUEDES DE 

MELLO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0004273-09.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423768/2011 - LUIZ CARLOS ZEVIANI 

(ADV. SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

0001735-31.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423771/2011 - JOEL RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA, SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001573-26.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423772/2011 - CARLOS CUSTODIO DA 

SILVA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0000846-67.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423775/2011 - MANUEL CAMPOS 

FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO 

DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0000736-07.2007.4.03.6320 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423776/2011 - TEREZINHA 

CARVALHO CASSALI LAURIA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0070112-40.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423761/2011 - MARIA DE LOURDES 

CORREA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046927-65.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423763/2011 - GERALDO BAESSA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP300237 - 

CAMILA RENATA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0046372-82.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423764/2011 - VALMIR LEITE DA 

SILVA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0037092-24.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423765/2011 - NILTON PEREIRA 

SILVA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003028-38.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423769/2011 - ANGELINO ALAMINO 

(ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002916-27.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423770/2011 - OLIMPIO GARCIA 

BATISTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001333-43.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423773/2011 - CREMILDE DOS ANJOS 

STEFANI (ADV. SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000877-93.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423774/2011 - VALTER DALMORO 

(ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048536-54.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423762/2011 - MARIA DE FATIMA 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0355922-67.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425286/2011 - VALDIR FERREIRA (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. 

COMPROVAÇÃO DE PERÍODOS ESPECIAS. REQUISITOS PARA APOSENTAÇÃO NÃO SATISFEITOS. 1. É 
possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 6.887/80, na medida em 
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que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei vigente na data da 

entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O reconhecimento da 

especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 28/04/1995, aceitando-se 

qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 29/04/1995 não mais é possível 

o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer 

meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em laudo técnico ou por perícia 

técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo exercido em atividades 

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, 

inclusive após 28/05/1998. 4. Uma vez que não satisfeitos os requisitos para aposentação é de se reconhecer apenas o 

direito à conversão e averbação. 5. Recursos do autor e réu improvidos. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 
Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee, André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CALCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO 

REALIZADO PELA AUTARQUIA DE ACORDO COM O ARTIGO 32, § 2º, DO DECRETO N.º 3.048/1999, NA 

REDAÇÃO DADA PELO DECRETO N.º 5.545/2005. SOMA DE TODOS OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

DO PERÍODO CONTRIBUTIVO. ILEGALIDADE. AFRONTA AO DISPOSTO ATUALMENTE NO ARTIGO 29, 

II, DA LEI N.º 8.213/1991 E ARTIGO 3º, 'CAPUT', DA LEI N.º 9.876/1999. AUXÍLIO-DOENÇA 

POSTERIORMENTE TRANSFORMADO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APURAÇÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO 

DADA PELA LEI N.º 9.876/1999. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 
OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO N.º 3.048/1999. CABIMENTO. 1. De acordo com a redação 

atual do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991 e do artigo 3º, 'caput', da Lei n.º 9.876/1999, o salário-de-benefício do 

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e também aqueles que se utilizam da mesma forma de cálculo, consiste na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo. 2. 

Os artigos 32, § 2º e 188-A, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999 e, 

posteriormente, os artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 

5.545/2005, contrariam a legislação previdenciária hierarquicamente superior, em especial, o artigo 29, II, da Lei n.º 

8.213/1991 e o artigo 3º, 'caput', da Lei n.º 9.876/1999. 3. Advento da Nota Técnica n.º 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT e do Memorando-Circular Conjunto n.º 21 DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010. 4. 

Reconhecimento jurídico do pedido na seara administrativa. 5. Revisão devida aos benefícios por incapacidade 

concedidos entre 29/11/1999 (vigência da Lei n.º 9.876/1999) e 18/08/2009 (vigência do Decreto n.º 6.939/2009). 6. A 

aposentadoria por invalidez precedida, imediatamente, de auxílio-doença, terá a renda mensal inicial calculada com 

base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição 

anteriores ao seu recebimento. 7. É inaplicável, portanto, o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n.º  8.213/1991, por 

ausência, no caso concreto, de períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade. 8. O salário-de-

benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anterior a 

ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto n.º 3.048/1999. 9. Precedentes: Precedentes: STJ, AgRg no 
REsp 1.017.520/SC (5ª Turma) e AgRg no REsp 1.039.572/MG (6ª Turma); STF, Pleno, RE 583.834/SC. 10. Recursos 

improvidos. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

aos recursos das partes, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0009052-31.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423696/2011 - EUNICE SILVEIRA 

(ADV. SP303289 - FERNANDA CRISTINA DE LEMOS FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008356-92.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423697/2011 - ISAIAS FARIAS DA 

SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008035-57.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423698/2011 - ALZIRA DE SOUZA 

(ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005285-82.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423699/2011 - ERNANDES LEMOS 

SANTANA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CALCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO 

REALIZADO PELA AUTARQUIA DE ACORDO COM O ARTIGO 32, § 2º, DO DECRETO N.º 3.048/1999, NA 

REDAÇÃO DADA PELO DECRETO N.º 5.545/2005. SOMA DE TODOS OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

DO PERÍODO CONTRIBUTIVO. ILEGALIDADE. AFRONTA AO DISPOSTO ATUALMENTE NO ARTIGO 29, 

II, DA LEI N.º 8.213/1991 E ARTIGO 3º, 'CAPUT', DA LEI N.º 9.876/1999. AUXÍLIO-DOENÇA 

POSTERIORMENTE TRANSFORMADO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APURAÇÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO 

DADA PELA LEI N.º 9.876/1999. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO N.º 3.048/1999. CABIMENTO. 1. De acordo com a redação 
atual do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991 e do artigo 3º, 'caput', da Lei n.º 9.876/1999, o salário-de-benefício do 

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e também aqueles que se utilizam da mesma forma de cálculo, consiste na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo. 2. 

Os artigos 32, § 2º e 188-A, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999 e, 

posteriormente, os artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 

5.545/2005, contrariam a legislação previdenciária hierarquicamente superior, em especial, o artigo 29, II, da Lei n.º 

8.213/1991 e o artigo 3º, 'caput', da Lei n.º 9.876/1999. 3. Advento da Nota Técnica n.º 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT e do Memorando-Circular Conjunto n.º 21 DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010. 4. 

Reconhecimento jurídico do pedido na seara administrativa. 5. Revisão devida aos benefícios por incapacidade 

concedidos entre 29/11/1999 (vigência da Lei n.º 9.876/1999) e 18/08/2009 (vigência do Decreto n.º 6.939/2009). 6. A 

aposentadoria por invalidez precedida, imediatamente, de auxílio-doença, terá a renda mensal inicial calculada com 

base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição 

anteriores ao seu recebimento. 7. É inaplicável, portanto, o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n.º  8.213/1991, por 

ausência, no caso concreto, de períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade. 8. O salário-de-

benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anterior a 

ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto n.º 3.048/1999. 9. Precedentes: Precedentes: STJ, AgRg no 

REsp 1.017.520/SC (5ª Turma) e AgRg no REsp 1.039.572/MG (6ª Turma); STF, Pleno, RE 583.834/SC. 10. Recurso 
improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0001581-62.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423705/2011 - GERALDO ALVES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007954-11.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423709/2011 - JOSE FERNANDES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA 

REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS 

LEIS N.º 9.711/1998 E 10.839/2004. INOCORRÊNCIA. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. REDAÇÃO 

ORIGINÁRIA DO ARTIGO 202, §§ 2º E 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGOS 144 E 145 DA LEI 
8.213/1991. 'BURACO NEGRO'. CONSTATAÇÃO DE QUE A AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA NÃO DEU 

CUMPRIMENTO À NOVEL LEGISLAÇÃO. PEDIDO PROCEDENTE. 1. Pedido de revisão de renda mensal inicial 

de benefício previdenciário. 2. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário 

a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, 

convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios 

concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977). 3. Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e 

REsp 254.186/PR. 4. Os benefícios de prestação continuada concedidos entre 05/10/1988 e 24/07/1991, devem ser 

calculados com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, condicionada à incidência dos efeitos da supracitada lei, a 

partir de junho de 1992, destacando-se que o recálculo explicitado da renda mensal inicial do benefício, não autoriza o 

pagamento de nenhuma diferença decorrente desta revisão, concernente às competências de outubro de 1988 a maio de 

1992. 5. Inteligência do disposto no artigo 202, §§ 2º e 3º, da CF/1988 (na redação originária), bem como nos artigos 

144 e 145, ambos da Lei n.º 8.213/1991. 6. Precedente: TRF 3ª Região, 7ª Turma, Processo 2004.61.04.013081-8/SP. 7. 

Constatação de que a autarquia previdenciária não procedeu ao recálculo da renda mensal inicial do benefício, na seara 

administrativa, em obediência aos ditames legais. 8. Recurso do réu improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data de julgamento). 

0034155-41.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423714/2011 - PEDRO PLACIDO DA SILVA (ADV. SP164576 

- NAIR LOURENÇO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001266-48.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423712/2011 - HERMELINDO 

VENEROSO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, 

SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, 

SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE 

REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A mera discordância quanto às conclusões do aresto 

embargado não autoriza acoimá-lo de omisso, contraditório ou obscuro. 2. É incabível a devolução de valores recebidos 

a título de benefício assistencial, por força de decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, posteriormente 
revogada em grau de recurso. 3. Entendimento sustentado na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiência e 
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na natureza alimentar dos benefícios assistenciais. 4. Precedentes: STJ, AgRg no Ag 1.138.706/RS e EDcl no REsp 

996.850/RS. 5. Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0000762-41.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423372/2011 - MARINA BENEDICTO GENEROZO (ADV. 

SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002092-39.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423374/2011 - MARIA JOSE SOARES NEGRAO (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003552-61.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423368/2011 - MARIA ELENA RIBEIRO DE ALMEIDA 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000824-47.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423369/2011 - MARIA LUCIA DE ARAUJO (ADV. SP204683 
- BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003090-07.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423370/2011 - SEBASTIANA LEME DE OLIVEIRA (ADV. 

SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000871-24.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423371/2011 - ALINE KELLI MENDES RIBEIRO JULIAM 

(ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002324-51.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423373/2011 - MARIA APARECIDA DA CUNHA (ADV. 
SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002434-50.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423375/2011 - IRACEMA PIRES RICARDO (ADV. SP269240 - 

MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL, SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DE CRITÉRIO PURAMENTE MATEMÁTICO PARA CÁLCULO 

DO COEFICIENTE DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL. VIOLAÇÃO À CF/88. INOCORRÊNCIA. OPÇÃO 
PREVISTA EM LEI. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. O artigo 53, da Lei n.º 8.213/1991 e o artigo 9º, § 1º, da EC n.º 

20/1998 estabelecem critérios próprios para o cálculo do coeficiente da aposentadoria proporcional, que varia entre 70% 

e 100%. 2. Os coeficientes de cálculo de aposentadoria proporcional, previstos no ordenamento jurídico, estão de 
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acordo com a Constituição Federal de 1988, pois esta não determina que se obedeça a critério matemático direto (regra 

de três simples) na obtenção dos referidos percentuais. 3. A fixação de tais critérios se trata de opção legislativa, não 

cabendo ao Judiciário substituí-los, sob pena de ingerência indevida e ofensa ao princípio constitucional da separação 

dos poderes (artigo 2º, CF/88). 4. Precedentes: STF, AgRg em RE 252.544/RS; STJ, REsp 271.598/RS; TRF3ª Região, 

Processo 97.03.021810-5. 5. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0003576-76.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423730/2011 - ANTONIO ANICETO 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP076005 - NEWTON FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052778-22.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423753/2011 - BENEDITO DE JESUS 

GRAVES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE, PENSÃO POR MORTE E AQUELES QUE 

UTILIZAM A MESMA FORMA DE CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. CALCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REALIZADO PELA AUTARQUIA DE ACORDO COM 

O ARTIGO 32, § 2º, DO DECRETO N.º 3.048/1999, NA REDAÇÃO DADA PELO DECRETO N.º 5.545/2005. 

SOMA DE TODOS OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO CONTRIBUTIVO. ILEGALIDADE. 

AFRONTA AO DISPOSTO ATUALMENTE NO ARTIGO 29, II, DA LEI N.º 8.213/1991 E ARTIGO 3º, 'CAPUT', 

DA LEI N.º 9.876/1999. 1. De acordo com a redação atual do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991 e do artigo 3º, 

'caput', da Lei n.º 9.876/1999, o salário-de-benefício do auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e também aqueles 

que se utilizam da mesma forma de cálculo, consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% de todo o período contributivo. 2. Os artigos 32, § 2º e 188-A, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, 

na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999 e, posteriormente, os artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 

3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 5.545/2005, contrariam a legislação previdenciária hierarquicamente 

superior, em especial, o artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991 e o artigo 3º, 'caput', da Lei n.º 9.876/1999. 3. Precedente 

doutrinário: Marina Vasques Duarte in 'Direito Previdenciário', 7ª Edição, Editora Verbo Jurídico, página 205, no 

sentido de que os aludidos dispositivos 'afrontava[m] diretamente a regra prevista no inciso II do artigo 29 da LB, com a 

redação dada pela Lei 9.876/99 e a regra transitória prevista no artigo 3º, caput, desta mesma lei. Afinal, para concessão 

de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença nunca vigorou aquela exigência, prevista no § 2º deste artigo 3º, de o 

segurado contar com no mínimo sessenta por cento de contribuições correspondentes ao período decorrido entre julho 
de 1994 e a Data de Início do Benefício. Como acima já esclarecido, o § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 aplica-se 

apenas às aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, sendo expressamente afastado o divisor 

mínimo no caso de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A ilegalidade apontada também se refletia na 

concessão de pensão por morte originária ou decorrente de tais benefícios, bem como de auxílio-reclusão, em virtude do 

disposto nos artigos 75 e 80 da Lei 8.213/91.' 4. Advento da Nota Técnica n.º 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT e do Memorando-Circular Conjunto n.º 21 DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010. 5. 

Reconhecimento jurídico do pedido na seara administrativa. 6. Revisão devida aos benefícios por incapacidade, às 

pensões derivadas destes ou não, bem como aos benefícios que utilizam a mesma forma de cálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, concedidos entre 29/11/1999 (vigência da Lei n.º 9.876/1999) e 18/08/2009 

(vigência do Decreto n.º 6.939/2009). 7. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 
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ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0063088-87.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423574/2011 - MARIA APARECIDA 

DE SOUZA (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055295-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423575/2011 - MARLENE 

APARECIDA CARVALHO PINHEIRO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049470-41.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423576/2011 - BRUNA MARQUES 

ASSIS DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); LEONARDO MARQUES 

ASSIS SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048773-20.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423577/2011 - DEOCLECIANO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO 

SANTOS DA CRUZ, SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047536-48.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423578/2011 - MARIA HELENA DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047529-56.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423579/2011 - PEDRO MOREIRA 

COELHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044835-17.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423580/2011 - WILSON TEIXEIRA DE 

JESUS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044605-72.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423581/2011 - ANTONIO FRANCISCO 

ALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044562-72.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423582/2011 - JOAO PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044551-09.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423583/2011 - JOAO VIEIRA BORGES 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043717-06.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423584/2011 - LUZIA DA 
CONCEICAO DE SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043264-11.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423585/2011 - MARCELO DUARTE 

DE LIMA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038793-49.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423586/2011 - WILLIAN ALISON 

SILVA MATOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038257-38.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423587/2011 - KEVIN GABRIEL 

SANTANA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); YASMIM GABRIELLE 
SANTANA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037835-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423588/2011 - VANESSA D 

ASSUNCAO AMORIM (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024380-31.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423589/2011 - LUIZ HENRIQUE 

ALVES XAVIER (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023605-16.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423590/2011 - EDNA DE OLIVEIRA 

LOURENCO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023120-16.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423591/2011 - LUZIA DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022904-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423592/2011 - ZILDA MARIA 

BERNARDO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008505-21.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423593/2011 - JOSE FRANCISCO DA 

CUNHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008060-70.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423594/2011 - REINALDO DA SILVA 

AGUIAR (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003771-27.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423595/2011 - JOAO SURIANO 

RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003672-91.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423596/2011 - CLEMENTINO DA 

SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002682-81.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423597/2011 - CELIA SOARES SALES 

(ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO, SP253645 - 

GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002494-88.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423598/2011 - GERALDO MARTINS 

DA SILVA (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002441-10.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423599/2011 - JOSE ALVES DA SILVA 

FILHO (ADV. SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK, SP302721 - MELINA BRANDAO 

BARANIUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO 

RURAL. 

1. O tempo de serviço rural deve ser demonstrado mediante a apresentação de início de prova material contemporâneo 

ao período a ser comprovado, corroborado por prova testemunhal idônea, não sendo esta admitida, em princípio, 

exclusivamente, a teor do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991 e da Súmula n.º 149, do Superior Tribunal de Justiça.  
2.Embora o artigo 106, da Lei n.º 8.213/1991 relacione os documentos aptos a essa comprovação, tal rol não é 

exaustivo. 3. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o 

artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee, André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0000214-32.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425277/2011 - ODILO CASTANHO (ADV. SP058417 - 
FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0051794-43.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425285/2011 - GRACILIANO DINIZ (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA 

PELA MP N.º 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS LEIS N.º 9.711/1998 E 

10.839/2004. OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE A 27/06/1997. 1. Pedido de revisão 
de renda mensal inicial de benefício previdenciário. 2. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de 

benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida 
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Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, 

alcança todos os benefícios concedidos após de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977). 3. Precedentes: 

STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR. 4. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data de julgamento). 

0003246-78.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423719/2011 - OSVALDO DAVID 
(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002713-62.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423720/2011 - ANTONIO MACHADO 

DA COSTA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002018-50.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423721/2011 - ARIOVALDO ALVES 

QUINALHA (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004695-63.2009.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423420/2011 - MAURICIO PERCEVAL FILHO (ADV. 

SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE SENTENÇA INTERPOSTO PELO AUTOR. ACÓRDÃO QUE REFORMOU 

A SENTENÇA E JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. 

CONDENAÇÃO DA PARTE RÉ EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não é cabível a 

condenação em honorários quando o autor é recorrente vencedor e a parte ré não apresentou recurso. 2. No âmbito dos 

Juizados Especiais, apenas o recorrente vencido será condenado ao pagamento de custas e honorários de advogado, a 

teor do artigo 55 da Lei n.º 9.099/1995. 3. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski 

Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 

pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n.º 20/1998 não 
representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 

valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o 

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve 
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atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-

de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, 

para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 

41/2003. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 

contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 4. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0008766-14.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423812/2011 - GERALDO RAMOS DE 

ALMEIDA (ADV. SP258808 - NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000336-05.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423811/2011 - VANILZE APARECIDA 

VIOTTO (ADV. SP201006 - ELIZETE SEGAGLIO MAGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0059400-20.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423782/2011 - FERDINANDO 

PEREIRA RENCIS (ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA, SP103039 - CRISTIANE AGUIAR 
DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 29, II, DA LEI 

8.213/1991. ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 242/2005. 

INCONSTITUCIONALIDADE. REJEIÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL.  DISCIPLINAMENTO DAS 

RELAÇÕES CONSTITUÍDAS NA VIGÊNCIA DE MEDIDA PROVISÓRIA. AUSÊNCIA DE EXPEDIÇÃO DE 

DECRETO LEGISLATIVO. ARTIGO 62, §§ 3º E 11, CF/88, NA REDAÇÃO DA EC N.º 32/2001. 

INAPLICABILIDADE. REVISÃO DEVIDA. 1. Edição da Medida Provisória n.º 242/2005, que alterou diversos 

dispositivos da Lei n.º 8.213/1991, no tocante ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios por incapacidade. 2. 

Reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado, a inconstitucionalidade da referida 

norma, por meio de decisão liminar concedida nas ADIns n.º 3.467-7/DF, 3.473-1/DF e 3.505-3/DF. 3. Rejeição dos 

pressupostos de relevância e urgência da Medida Provisória n.º 242/2005 pelo Plenário do Senado Federal, que 

determinou o seu arquivamento, conforme o Ato Declaratório n.º 01 publicado no DOU de 21/07/2005. 4. Perda de 

objeto das ADIns n.º 3.467-7/DF, 3.473-1/DF e 3.505-3/DF e o conseqüente arquivamento determinado pelo relator 

(ADIn 3.467-7/DF, Relator Ministro Marco Aurélio Mello, julgado em 15/08/2005, decisão monocrática, DJ 
23/08/2005). 5. Ausência de edição de decreto legislativo no prazo constitucional. 6. Manutenção das relações jurídicas 

constituídas e decorrentes de atos praticados durante a vigência da Medida Provisória n.º 242/2005 (28/03/2005 a 

03/07/2005), cuja constitucionalidade já foi objeto de controvérsia perante Tribunal Superior. 7. Inteligência do artigo 

62, §§ 3º e 11, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 32/2001. 8. Expedição, pelo 

INSS, do Memorando-Circular Conjunto n.º 13/PFEINSS/DIRBEN (05/08/2005) na tentativa de disciplinar, na esfera 

administrativa, o imbróglio legislativo até então instalado. 9. Possibilidade de declaração, em sede de controle difuso, 

de inconstitucionalidade de Lei ou ato normativo por turmas ou colégios recursais de Juizado Especial sem a 

necessidade da observância da cláusula de reserva de plenário (artigo 97, CF). 10. Muito embora as Turmas Recursais 

dos Juizados Especiais Federais gozem da competência para o julgamento dos recursos previstos nos artigos 4º e 5º, da 

Lei n.º 10.259/2001 (recurso de medida cautelar e recuso de sentença definitiva, respectivamente), a cláusula de reserva 

de plenário não é aplicável a este órgão, eis que não se enquadram na definição teórica de 'tribunal', por serem 

compostas apenas por colegiado de juízes de primeiro grau. 11. Inteligência do artigo 98, inciso I, da Constituição 

Federal, bem como do disposto no artigo 41, § 1º, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 12. 

Precedente doutrinário e jurisprudencial (STF, AgRg no RE 468.466/RJ). 13. Inaplicabilidade, às turmas ou colégios 

recursais de Juizado Especial, do entendimento pacificado pela Súmula Vinculante n.º 10, do Supremo Tribunal 
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Federal, bem como das disposições contidas nos artigos 480 a 482, do Código de Processo Civil. 14. Declaração, em 

sede de controle difuso, da inconstitucionalidade das disposições introduzidas pela Medida Provisória n.º 242/2005. 15. 

Reconhecimento do direito à revisão de auxílio-doença concedido entre 28/03/2005 a 03/07/2005, mediante a incidência 

do comando originalmente previsto até 27/03/2005, no artigo 29 da Lei n.º 8.213/1991. 16. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO GENÉRICA 

DE 'ERROR IN JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão proferido foi claro e bem 

fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão da embargante revela propósito 

incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 

3. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 4. Precedente: STJ, REsp 

383.492/MA. 5. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 
Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0354503-12.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423359/2011 - ADRIANA CARUSO VANZO (ADV. SP244372 

- ANA PAULA DE CARVALHO, SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP202921 - PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA). 

0030880-89.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423427/2011 - VANDERLEI DE SOUZA (ADV. SP139487 - 

MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

0000424-50.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423387/2011 - BELMIRO CASTELHANO (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0076067-86.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423365/2011 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007208-33.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423428/2011 - LUIZ RAIMUNDO BARBOSA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003646-68.2006.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423362/2011 - MARIA JOSILENE DOS 

SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003771-60.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423432/2011 - ROGERIO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP238992 - DAVID CARLOS DE OLIVEIRA, SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004641-22.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423360/2011 - HELENA FURINI DOS SANTOS (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005343-31.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423364/2011 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000247-36.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423381/2011 - ANTONIA PIRES STAFF (ADV. SP197184 - 

SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0001522-53.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423361/2011 - MARIA RIEBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001837-81.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423382/2011 - VALDINEI SHEMER (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005347-05.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423425/2011 - MARIA OZELIA MARTINS (ADV. SP128366 - 
JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005348-87.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423426/2011 - MARIA APARECIDA DE PAULA MELLO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010976-22.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423363/2011 - SIDNEI DE OLIVEIRA DORTA (ADV. 

SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR AMBAS AS PARTES. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 'ERROR IN JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. VALORES 

RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e 

coerente. 2. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos 

declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 3. Os embargos de declaração não se prestam à 

correção de eventual 'error in judicando'. 4. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 5. É incabível a devolução de valores 

recebidos a título de benefício assistencial, por força de decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, 

posteriormente revogada em grau de recurso. 6. Entendimento sustentado na boa-fé do segurado, na sua condição de 

hipossuficiência e na natureza alimentar dos benefícios assistenciais. 7. Precedentes: STJ, AgRg no Ag 1.138.706/RS e 

EDcl no REsp 996.850/RS. 8. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração opostos por ambas as partes, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak 

(suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0003746-14.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423390/2011 - ANTONIA TERCIANI COLTRI (ADV. 

SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0001962-49.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423392/2011 - GESSI ROSSETI (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005183-74.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423389/2011 - JULIA AMARAL PIRES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000501-42.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423391/2011 - MARIA DA COSTA GALDINO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0016885-69.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423394/2011 - CLAUDIO GRIGOLETTO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 'ERROR IN JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão 

proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão da 

embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao 

reexame da matéria já decidida. 3. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in 

judicando'. 4. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 5. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CALCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO 

REALIZADO PELA AUTARQUIA DE ACORDO COM O ARTIGO 32, § 2º, DO DECRETO N.º 3.048/1999, NA 

REDAÇÃO DADA PELO DECRETO N.º 5.545/2005. SOMA DE TODOS OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

DO PERÍODO CONTRIBUTIVO. ILEGALIDADE. AFRONTA AO DISPOSTO ATUALMENTE NO ARTIGO 29, 

II, DA LEI N.º 8.213/1991 E ARTIGO 3º, 'CAPUT', DA LEI N.º 9.876/1999. AUXÍLIO-DOENÇA 

POSTERIORMENTE TRANSFORMADO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APURAÇÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO 

DADA PELA LEI N.º 9.876/1999. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO N.º 3.048/1999. CABIMENTO. 1. De acordo com a redação 
atual do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991 e do artigo 3º, 'caput', da Lei n.º 9.876/1999, o salário-de-benefício do 

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e também aqueles que se utilizam da mesma forma de cálculo, consiste na 
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média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo. 2. 

Os artigos 32, § 2º e 188-A, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999 e, 

posteriormente, os artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 

5.545/2005, contrariam a legislação previdenciária hierarquicamente superior, em especial, o artigo 29, II, da Lei n.º 

8.213/1991 e o artigo 3º, 'caput', da Lei n.º 9.876/1999. 3. Advento da Nota Técnica n.º 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT e do Memorando-Circular Conjunto n.º 21 DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010. 4. 

Reconhecimento jurídico do pedido na seara administrativa. 5. Revisão devida aos benefícios por incapacidade 

concedidos entre 29/11/1999 (vigência da Lei n.º 9.876/1999) e 18/08/2009 (vigência do Decreto n.º 6.939/2009). 6. A 

aposentadoria por invalidez precedida, imediatamente, de auxílio-doença, terá a renda mensal inicial calculada com 

base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição 

anteriores ao seu recebimento. 7. É inaplicável, portanto, o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n.º  8.213/1991, por 

ausência, no caso concreto, de períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade. 8. O salário-de-

benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anterior a 

ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto n.º 3.048/1999. 9. Precedentes: STJ, AgRg no REsp 

1.017.520/SC (5ª Turma) e AgRg no REsp 1.039.572/MG (6ª Turma); STF, Pleno, RE 583.834/SC. 10. Recurso 

improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0049380-04.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423613/2011 - MILTON SERGIO DA 

SILVA (ADV. SP170047 - ELIZETE MARIA BARTAH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008936-25.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423614/2011 - CARLOS DE MELO 

PARRALEGO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007866-70.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423615/2011 - JOSE NILTON DA 

SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007836-35.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423616/2011 - JOSE MARQUES DE 

MELO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007636-28.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423617/2011 - ADILSON DOMINGOS 

(ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007521-07.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423618/2011 - JOAO LUIZ LISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007501-16.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423619/2011 - EDSON RODRIGUES 

(ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005873-89.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423620/2011 - JOAO FEITOZA DE 

LIMA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005471-08.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423621/2011 - CARLOS ROBERTO DA 

SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005470-23.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423622/2011 - MARCO ROBERTO 

BARBOSA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004315-28.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423377/2011 - SEVERIANO BORGES DA SILVEIRA (ADV. 

SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO GENÉRICA 

DE 'ERROR IN JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão proferido foi claro e bem 

fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão da embargante revela propósito 

incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 

3. Ao contrário do afirmado pela embargante, o acórdão proferido reformou a sentença de primeiro grau e julgou 

improcedente o pedido inicial. 4. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

                   São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0024703-75.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425284/2011 - ANTONIO ZANETTI HOLLAND (ADV. 

SP227593 - BRUNO ROMANO LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. 

COMPROVAÇÃO. 1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 
6.887/80, na medida em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei 

vigente na data da entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 

28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 

29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a 

agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em 

laudo técnico ou por perícia técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto 

ao período laborado, inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais 

suficientes à comprovação dos períodos laborados em condições especiais. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 
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ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee, André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA 

REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS 

LEIS N.º 9.711/1998 E 10.839/2004. INOCORRÊNCIA. RENDA MENSAL INICIAL. APURAÇÃO. SISTEMÁTICA 

DA LEI N.º 5.890/1973. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR-TETO. INPC. LEI N.º 6.205/1975. LEI 

N.º 6.708/1979. PORTARIA MPAS N.º 2.840/1982. 1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de 

benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, 

não alcança os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977). 2. Precedentes: 
STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR. 3. Na sistemática do artigo 5º, da Lei n.º 5.890/1973 (repetida no artigo 28, 

do Decreto n.º 77.077/1976 e o artigo 23, do Decreto n.º 89.312/1984), a revisão judicial do menor valor-teto só guarda 

pertinência lógica em relação aos benefícios previdenciários cujo salário-de-benefício era superior ao menor valor-teto, 

pois, somente nesse caso, o menor valor-teto influenciava o valor da renda mensal inicial. 4. Por força do disposto na 

Lei n.º 6.708/1979, que alterou o artigo 1º, § 3º, da Lei n.º 6.205/1975, o menor e o maior valor-teto, previstos no artigo 

5º, da Lei n.º 5.890/1973, devem ser reajustados com base na variação do INPC a partir de maio de 1979. 5. 

Precedentes: STJ, REsp 199.475/SP e REsp 540.959/RS. 6. Os benefícios sujeitos à sistemática do menor e maior valor-

teto, a partir de novembro de 1979, tiveram as suas rendas mensais iniciais aviltadas, tendo-se em vista que havia 

expressa determinação legal para aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), que não foi cumprida 

pela autarquia previdenciária. 7. Os efeitos da indevida atualização do menor e maior valor-teto, não se projetaram 

indefinidamente no tempo, tendo cessado com o advento da Portaria MPAS n.º 2.840, de 30/04/1982, a qual reparou o 

equívoco, fixando novos valores para maio de 1982 com a consideração do INPC acumulado desde maio de 1979. 8. 

Como a partir de maio de 1982, o menor e o maior valor-teto foram fixados em patamares que observavam o comando 

da Lei n.º 6.708/1979, somente houve prejuízo no cálculo da renda mensal inicial para os benefícios deferidos entre 

novembro de 1979 e abril de 1982 e cujos salários-de-benefício superavam o menor valor-teto. 9. Precedente: TRF 3ª 

Região, Processo 2006.61.20.000799-6. 10. Hipótese em que o benefício da parte autora foi concedido em período 

diverso. 11. Pedido improcedente. 12. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0024763-43.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423735/2011 - SERGIO LESSIO (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024941-26.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423740/2011 - ANTONIO RAMOS 

(ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048437-84.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423745/2011 - TUYOKI SATO (ADV. 

SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0055959-31.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423754/2011 - JOSE BASSAN NETO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006337-32.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301423796/2011 - ADELINO TASSO (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA N.º 260, DO EX-TFR NO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT SOBRE 

VALOR INCORRETO. HIPÓTESE EM QUE O ERRO NA RMA PERSISTE ATÉ OS DIAS ATUAIS. AÇÃO 

PROCEDENTE. 1. Em virtude do disposto no artigo 58 do ADCT, a aplicação da Súmula n.º 260 do ex-TFR trouxe 

efeitos patrimoniais limitados no tempo, não havendo, de regra, mais valores forrados à prescrição a serem recebidos, 

pois a partir da vigência do dispositivo transitório, os benefícios previdenciários foram todos recompostos reajustados 

durante determinado período conforme o número de salários-mínimos equivalentes à época da concessão. 2. Hipótese 
de aposentadoria por invalidez precedida por auxílio-doença, concedida anteriormente à promulgação da Constituição 

Federal de 1988, em que o índice integral, no primeiro reajuste, deveria ter sido aplicado no benefício originário, se a 

data de início deste não coincidisse com o mês de majoração geral dos benefícios. 3. A incorreção da renda mensal do 

auxílio-doença, em razão da não aplicação dos critérios da citada Súmula n.º 260, do ex-TFR, implicou na apuração, à 

menor, da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, quando observadas as disposições dos artigos 3º e 4º, da 

Lei n.º 5.890/1973; artigo 37, § 4º, do Decreto n.º 83.080/1979 e artigo 21, § 3º, do Decreto n.º 89.312/1984. 4. A 

revisão determinada pelo artigo 58 do ADCT, nesta hipótese, incidiu sobre valor incorreto, havendo distorções em 

desfavor da parte autora até os dias atuais, tendo-se em vista que os reajustes foram aplicados sobre valor 

originariamente equivocado e até o momento não corrigido. 5. Precedente: TNU, PEDILEF 2006.83.00.509015-7. 6. 

Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 
ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0046638-22.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301423354/2011 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV.  ) 

X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO IRRECORRÍVEL DE JUIZ DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CABIMENTO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. DEFENSORIA PÚBLICA 

DA UNIÃO. SENTENÇA PROFERIDA ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 132/2009. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. É cabível a impetração de mandado de segurança contra decisão irrecorrível de Juiz singular 

do Juizado Especial Federal. 2. Precedente: STJ, REsp RMS 17.113/MG. 3. O artigo 55, da Lei n.º 9.099/1995 é 

expresso ao estabelecer que, em segundo grau, o recorrente vencido deve arcar com os honorários de advogado, 

percentagens ou custas processuais, consoante princípio da sucumbência. 4. A jurisprudência veda, à Defensoria 
Pública, o recebimento desses numerários nos casos em que há confusão entre credor e devedor. 5. Precedente: STJ, 

REsp 1.108.013/RJ. 6. Com a edição da LC n.º 132, de 07/10/2009, que incluiu o inciso XXI, ao artigo 4º, da LC n.º 

80/1994, houve modificação na sistemática de percepção das verbas sucumbenciais, na medida em que o legislador 

regulamentou a possibilidade de obtenção dos referidos numerários pelo órgão da Defensoria Pública. 7. A 

sucumbência é regida pela lei vigente à época do exaurimento do ato jurídico e pela eficácia processual da lei no tempo. 

8. Serão devidas as verbas sucumbenciais à Defensoria Pública da União, nos processos que tiveram suas sentenças 

proferidas a partir de 08/10/2009, data em que entrou em vigor a LC n.º 132, pois a lei nova não pode prejudicar a parte 

recorrente de forma a surpreendê-la com conseqüências jurídicas processuais novas que venham em seu desfavor, 

conseqüências essas que não estavam presentes quando do exercício de seu direito de recorrer. 9. Hipótese em que a 

sentença foi proferida anteriormente à esta data. 10. Inexistência de violação de direito líquido e certo. 11. Segurança 

denegada. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, denegar a ordem de 

segurança, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e André Wasilewski Duszczak (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

  

DESPACHO TR 

0005125-34.2008.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301352441/2011 - HENRIQUE FELIX 

DA SILVA (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Após, aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001133 
  
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0014494-71.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428339/2011 - JOSIANE DE FATIMA SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado 

entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer contraída. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 6.441,94 (SEIS MIL QUATROCENTOS E 

QUARENTA E UM REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os 

casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se 

  
0024713-46.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428519/2011 - ADELINA TONIATI ZANESCO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por 

sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora, nos termos do artigo 269, 

inciso III do Código de Processo Civil.  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, efetuando o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 

2.355,42 (DOIS MIL TREZENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS).               

P.R.I. Oficie-se. 

  

0026008-21.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428475/2011 - CELIA FELISMINO DE SOUSA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, HOMOLOGO, por 
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sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, 

com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 475,93 (QUATROCENTOS 

E SETENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) em 09/2011, limitado ao teto de sessenta salários-

mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0021185-04.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428477/2011 - MARIA LUCIENE DANTAS SIMOES (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, HOMOLOGO, por 

sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, 

com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 1.043,27 (UM MIL 

QUARENTA E TRêS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) em 09/2011, limitado ao teto de sessenta salários-

mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0027317-77.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301428335/2011 - JANE DE JESUS MENDES DA ROCHA (ADV. SP167482 - RENATA PELOCHE BORDIN, 

SP209578 - SERGIO CASTRESI DE SOUZA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela autora, homologo, por 

sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, 

com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer contraída. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 2.899,84 (DOIS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E 

NOVE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de 

habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se 

  

0022175-92.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428462/2011 - GILMAR LEODORO DE OLIVEIRA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, 
HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo 

extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de 

forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 3.717,46 (TRêS MIL 

SETECENTOS E DEZESSETE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) em 09/2011, limitado ao teto de 
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sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0023030-42.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427889/2011 - CELIA DE LARA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado 

entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer contraída. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 7.086,85 (SETE MIL OITENTA E SEIS REAIS E 

OITENTA E CINCO CENTAVOS) referente ao NB n. 131.923.885-5 e para pagamento do valor de R$ 690,30 

(SEISCENTOS E NOVENTA REAIS E TRINTA CENTAVOS) referente ao NB n. 528.689.695-9, no prazo de 60 
(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se 

  

0020733-91.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428478/2011 - DALMO SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, HOMOLOGO, por 

sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, 

com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 4.631,36 (QUATRO MIL 

SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) em 09/2011, limitado ao teto de sessenta 

salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 
regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0022545-71.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428338/2011 - JORGE CAETANO DE LIMA (ADV. SP228407 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado 

entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer contraída. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 5.159,22 (CINCO MIL CENTO E CINQüENTA E 

NOVE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e 

eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 
Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se 

  

0023200-43.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428337/2011 - JOSE NILSON DA SILVA (ADV. SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado 

entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer contraída. 
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Expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 4.457,80 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E 

CINQüENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de 

habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se 

  

0020866-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428566/2011 - EDIVALDO JOSE DE CARVALHO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, 

julgo extinto o feito, em relação à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, de Concessão de benefício de auxílio-acidente previdenciário nos 

termos da proposta ora homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 20.840,18 

(VINTE MIL OITOCENTOS E QUARENTA REAIS E DEZOITO CENTAVOS). 

P.R.I. Oficie-se. 

  

0026344-25.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428461/2011 - PEDRO CELESTINO DE SOUZA NUNES (ADV. SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, HOMOLOGO, por 

sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, 

com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 999,24 (NOVECENTOS E 

NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) em 09/2011, limitado ao teto de sessenta salários-

mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  
0022396-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428638/2011 - VALDOMIRO MEDEIROS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por 

sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora, nos termos do artigo 269, 

inciso III do Código de Processo Civil.  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez nos 

termos da proposta ora homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 601,08 

(SEISCENTOS E UM REAIS E OITO CENTAVOS). 

P.R.I. Oficie-se. 

  

0025110-08.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428476/2011 - ADEOTINO ALVAREZ NETO (ADV. SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, HOMOLOGO, por 

sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, 

com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 
  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 22.185,93 (VINTE E DOIS 

MIL CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) em 10/2011, limitado ao teto de 

sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos por parte da parte autora. 
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Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0026817-11.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428483/2011 - CRISPINA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a 

proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 13.268,74 (TREZE MIL 

DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) em 24/10/2011, limitado ao teto 

de sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e 

eventual regularização de documentos por parte da parte autora. 

P.R.I. 
  

0035145-61.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301419810/2011 - ISABEL CRISTINA TAVARES NICOLI (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por IZABEL CRISTINA NICOLI DOS SANTOS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a este último que implemente em seu 

favor o benefício previdenciário de pensão pela morte ALTINO JOSÉ PINTINHA DOS SANTOS. 

Providencie o setor competente a correção do nome da autora, devendo constar IZABEL CRISTINA NICOLI DOS 

SANTOS. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 09:00 às 12:00 horas. 

Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0047863-56.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301418234/2011 - AUGUSTO ALVES DA SILVA (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049045-77.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425642/2011 - EMILIA DE RODAT LIRA (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA, SP186441 - CICERA BRITO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049503-94.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427394/2011 - CARMELITA REIS ANDRADE (ADV. SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI 
IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

na forma da lei. Defiro o pedido de gratuidade da justiça, formulado pela parte autora.  

P.R.I. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2011 112/399 

0018015-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426021/2011 - HILDA RAQUEL DOS SANTOS LIMA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015427-44.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426031/2011 - DAVID CARDOZO DOS SANTOS NETO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  
0002309-98.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428635/2011 - MANUEL LUIS (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026195-63.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428684/2011 - FERNANDES DE JESUS PIMENTA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002891-98.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428685/2011 - CLAUDIO LOURENCO DA SILVA (ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002225-97.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428686/2011 - NELSON JOSE VANZELI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0018839-80.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428780/2011 - FRANCISCO SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, 

SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003143-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428782/2011 - NEUSA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP253016 - RODRIGO PEREIRA GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001865-65.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428784/2011 - CECILIA PINTCHOVSKY GIKOVATE (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0000341-33.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428785/2011 - RENATO BARBOSA DE LIMA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018806-27.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424045/2011 - ELISIO ROSA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 
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exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  
0046038-14.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427109/2011 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034698-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427118/2011 - MARIA CARMEM DA SILVA OITTICA (ADV. SP278182 - EDIMILSON VENTURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032524-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427119/2011 - ZELIA JULIA DE JESUS DOS REIS (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0055788-40.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301425921/2011 - MARIO CONTRERA AVILA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011340-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425991/2011 - DIEGO LUIS RODRIGUEZ LAMARTIN (ADV. SP154574 - JOSÉ DILECTO CRAVEIRO 

SALVIO, SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042261-84.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425948/2011 - JOSE CLEMENTE DE CARVALHO FILHO (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041412-15.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425949/2011 - EDIBERTO BARROS LACERDA (ADV. SP249199 - MÁRIO CARDOSO, SP255568 - 
VANESSA PUPIO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040752-21.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425950/2011 - ABMALDO ROSA DA SILVA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040176-28.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425951/2011 - ANA MARIA SANTANA CERON (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039858-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425952/2011 - BENEDITO LAZARO DA SILVA FILHO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038959-47.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425954/2011 - ZILDA APOLINARIO (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028783-09.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425987/2011 - JOAO BATISTA AUN (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0028066-94.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425988/2011 - VERA LUCIA DE GODOI (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025698-15.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425990/2011 - NEUSA TORELI (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fulcro no art. 

269, I, julgo IMPROCEDENTE o pedido.  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  
0025000-09.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301415479/2011 - GERALDO MANZARO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0076230-32.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428350/2011 - NEURADIR ELIAS ZAMPIERI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0019488-50.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428358/2011 - IZABEL APARECIDA DE SOUZA LOPES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0046180-81.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427929/2011 - DULCE DIAS DE CASTRO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0038693-31.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423331/2011 - FRANCISCO ALFREDO SOBRINHO (ADV. SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES 

MACIEL, SP269922 - MARIANA ANANIAS BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I do 

Código de Processo Civil. 
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Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0022749-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427122/2011 - BENEDITA APARECIDA PINTO RIBEIRO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016210-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301427125/2011 - HERONILDES SINEZIO DE SALES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047380-26.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428182/2011 - MILTON TIMOTEO DA SILVA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028169-04.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428224/2011 - PAULO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP220264 - DALILA FELIX GONSALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0040138-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427454/2011 - AUDINEIA ZANCAN MELLO CUNHA (ADV. SP248770 - NILSON CRUZ DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0019842-07.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399449/2011 - JOSE ANTONIO FERREIRA RAMOS (ADV. SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269 I do CPC. Sem custas e honorários 

nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

0031637-10.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427801/2011 - LAURO YWAO NAKAMURA (ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP285707 - 

LAIS CRISTINA HASHIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I e 285-A, 

ambos do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido de desaposentação. 

  

Cancele-se a audiência anteriormente designada. 

  

Sem custas e sem honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0018897-20.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301413901/2011 - RICARDO ANTONIO MARIANO (ADV. PR032410 - ROBERTO SOUZA VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269 I do CPC. Sem 

custas e honorários nesta instância. Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido de desaposentação. 

Cancele-se a audiência anteriormente designada. 

Sem custas e sem honorários.  

P.R.I 

  
0048861-24.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425370/2011 - ENEDINO PEREIRA (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046097-65.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426824/2011 - OSWALDO ZICOLAU (ADV. SP061758 - ELIANE MONTEIRO GERMANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0052193-33.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427108/2011 - DELION VASCONCELOS PESSOA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022995-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427121/2011 - EURIPEDES LEOPOLDINO DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação do art. 29, § 5 da 

LBPS na forma solicitada pela parte autora. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  
0061312-52.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427415/2011 - NELSON LOBO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059243-47.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427416/2011 - JOAO GONCALVES BATISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056676-43.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427418/2011 - MANOELITO SANTOS ARAUJO (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056511-93.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427421/2011 - LAIRTON CEZARIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052815-49.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427422/2011 - ALTAIR RUBI GRAVEL (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0051207-16.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427423/2011 - ANTONIO ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051198-54.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427424/2011 - CILENE BARROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051127-52.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427425/2011 - JOANA FERREIRA COSTA CAMPANHOLI (ADV. SP279061 - VALDINETE FELIX DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051115-38.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427426/2011 - REGINALDO BARBOSA DE ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051110-16.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427427/2011 - AGENOR JOSE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051065-12.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427428/2011 - CICERO LOURENCO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051036-59.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427429/2011 - REGINA GONCALVES DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0051032-22.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427430/2011 - MANOEL JOAQUIM ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051003-69.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427431/2011 - MARIA ZILDA PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0049468-08.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427433/2011 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046224-71.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427434/2011 - JOSE ARAUJO DE SANTANA (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044077-72.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427435/2011 - ROMUALDO DEA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044058-66.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427436/2011 - ALCIDES BERTIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018894-65.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426771/2011 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO, 

SP302658 - MAÍSA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0012733-39.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427483/2011 - ODETE VIRGINIA ZANARDI ROMERO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isso posto, considerando o teor do artigo 285-A, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  

0005205-51.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423255/2011 - ANTONIO GLORIA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

P.R.I. 

  

0016492-74.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425759/2011 - SANTO CAIERO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
Diante das normas acima e dos documentos apresentados com a inicial, a parte autora não faz jus à recomposição da 

conta vinculada para os índices requeridos, que estão em dissonância com a jurisprudência apresentada. 

Assim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 
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P.R.I. 

  
0015773-92.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426125/2011 - JOSE XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000367-94.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426128/2011 - ANGELA GANDOLFI (ADV. SP152275 - JAQUELINE PUGA ABES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016976-89.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428414/2011 - MARIALDA SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 
269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu 

prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, 

procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no 

prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

P.R.I. 

  
0010594-80.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301425887/2011 - MARIA FONSECA DE OLIVEIRA (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010628-55.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425907/2011 - ROBERTO FIDELIS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025050-35.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425996/2011 - FRANCISCO ALVES BARBOSA (ADV. SP167563 - MARILZA FERRAZ DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025969-24.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426000/2011 - CLAYTON SOUSA DOS REIS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026019-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426003/2011 - ERNANDE CAVALCANTI TEIXEIRA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044338-03.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425872/2011 - MARIA DAS GRACAS MOREIRA (ADV. SP176070 - JORGE LUIZ ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0045126-17.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426138/2011 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO 

NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0036312-16.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426749/2011 - EDUARDO EUFRASIO SILVA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelos autores, negando a concessão do benefício de auxílio-reclusão por parte 

do INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 
federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0042390-89.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427101/2011 - PALOMA SANTANA CAETANO (ADV. SP211969 - TEOBALDO PEREIRA DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0007227-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425852/2011 - MARILDA MASCIA RASSI (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu 

prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, 

procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no 

prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 
  
0009555-48.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425866/2011 - ANTONIO MARCOS FERREIRA EVANGELISTA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026061-02.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426011/2011 - ROSANA CARDOSO (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0027113-33.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427097/2011 - ADEMILSON FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028788-31.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427153/2011 - BRUNO RUGANI (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, 

SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0038003-02.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301421520/2011 - RENZO GIURIATI (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 
RENZO GIURIATI ajuizou a presente ação em face do INSS, pleiteando a revisão da renda mensal inicial (RMI) de 

seu benefício. 

Devidamente citado, o INSS não contestou a demanda. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, deixo de aplicar os efeitos da revelia por tratar-se de Fazenda Pública, nos termos do artigo 320, inciso II 

do CPC. 

A pretensão prende-se a suposto equívoco do INSS no cálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo 

de contribuição, que teria redundado em valor inferior ao efetivamente devido. 

Os autos foram remetidos à contadoria judicial, não havendo diferenças a serem apuradas a favor da parte autora. 

Por este motivo, o pedido do autor não merece prosperar, pois a renda mensal de seu benefício foi corretamente 

calculada. 

 - III - 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Defiro à autora a justiça gratuita. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 
  

0036224-75.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424619/2011 - VERA LUCIA SILVA MAGALHAES (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publicada em 

audiência, registre-se. Saem os presentes intimados. NADA MAIS. 

  

0018987-28.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423263/2011 - IVALDA DE LOURDES PRETI BLANCO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). i) JULGO 

EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em 

relação ao pedido de averbação do período de 01/2005 a 31/08/2006 laborado para Fabrício Roque Gomes e ii) JULGO 

PROCEDENTE o pedido remanescente, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS 

a: i) majorar a renda mensal atual do benefício NB 141.443.587-5 para R$ 555,02 (QUINHENTOS E CINQüENTA E 

CINCO REAIS E DOIS CENTAVOS), referente a outubro de 2011; ii) pagar à autora a título de diferenças, o valor de 
R$ 1.288,37 (UM MIL DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), montante que 

compreende atualização e juros até outubro de 2011. 

  

0059030-41.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425895/2011 - NARCISO MANOEL DE SA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial - RMI - do benefício aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/142.642.579-9, computando 

corretamente os salários de contribuição integrantes do PBC do benefício, em conformidade com a legislação em vigor, 

de forma que o valor da RMI revisada corresponda a R$ 952,85 (NOVECENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E 
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OITENTA E CINCO CENTAVOS) e a renda mensal atual revisada corresponda a R$ 1.220,71 (UM MIL DUZENTOS 

E VINTE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) , para o mês de setembro de 2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças apuradas desde o ajuizamento do feito, no importe de R$ 

3.175,35 (TRêS MIL CENTO E SETENTA E CINCO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) , atualizado até 

outubro de 2011, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fulcro no art. 

269, I, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do 

FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%), ressalvando-se eventual pagamento na esfera administrativa.  

  

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, 

administrativamente, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

  
Os juros remuneratórios devem ser computados até a data do efetivo pagamento, aplicadas as regras previstas 

para o regime jurídico do FGTS.  

  

Quanto à correção monetária e juros moratórios deverá ser observado o disposto na súmula 12 TNU e no 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 

21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Considerando-se que a presente ação foi proposta após 

a vigência da lei 10.406/2002, os juros moratórios serão pela taxa Selic, que incidirá sobre o principal, acrescido 

dos juros remuneratórios.  

  

Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o pagamento seja 

feito mediante depósito judicial ou ainda, administrativamente pela CEF em conta destinada a este 

fim, comprovando-se nos autos o saque realizado pela parte autora do montante integral da condenação. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 
  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0040457-81.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428354/2011 - BEIJAMIM DE BRITO (ADV. SP299764 - WILSON CAPATTO JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0022255-90.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428357/2011 - FRANCISCO JOSE SANTANA - ESPOLIO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI); LUANA PEREIRA SANTANA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0041808-26.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428505/2011 - ADELAIDE BARBOSA FONSECA (ADV. SP162694 - RENATO GUILHERME MACHADO 

NUNES); ERNESTO FONSECA (ADV. SP162694 - RENATO GUILHERME MACHADO NUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, 
julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos índices dos planos econômicos 

denominados Plano Verão e Plano Collor I. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que a 

CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal) capitalizados 
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mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do ajuizamento da ação. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0019172-66.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399450/2011 - MARIA MARQUES MARTINS (ADV. SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, 

extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando 

parcialmente procedente o pedido, para condenar o réu a averbar os períodos exercidos pela parte autora MARIA 

MARQUES MARTINS, de 27.1.72 a 1.1.74 (Hospital Matarazzo); de 2.10.85 a 14.1.86 (Associação de Assistência da 

criança deficiente) e de 21.1.86 a 18.8.2007 (Instituto de Assistência Médica do Servidor Público), convertendo tais 

períodos em tempo comum. Sem custas e honorários nesta instância. Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para 

que averbe os períodos mencionados. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora. 
P.R.I. 

  

0025031-34.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428800/2011 - RENATO JURAS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); OSWALDO JURAS 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARTIN JURAS - ESPÓLIO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LOURENCO JURAS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); NEUSA JURAS DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (conta 0235.013.99033190-3) nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano 

Collor I). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 
tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0019053-08.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301421766/2011 - GUIDO LA VALLE (ADV. SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o tempo trabalhado por GUIDO LA VALLE na 

empresa GF FACAS DE CORTE VINCO LTDA no período de 03/06/85 a 28/02/86 e determinar ao INSS que proceda 

a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

Não há condenação em atrasados, posto que a RMI e RMA mantiveram-se no valor de um salário mínimo. 

Sem condenação em honorários advocatícios. 

P.R.I. 
  

0015875-51.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429059/2011 - JOSE ALDIN GODOY (ADV. SP046686 - AIRTON CORDEIRO FORJAZ, SP211096 - 

GIULIANO BURATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do exposto: 

  

a) reconheço a falta de interesse processual em relação à aplicação do IPC de 84,32 % em março/90, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 

  

b) dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2011 124/399 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (conta 

0235.013.101024-7) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

                        P.R.I. 

  

0018323-94.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424072/2011 - JOSE LUIZ DOS REIS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida por JOSE LUIZ DOS REIS para: 
1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas, no período compreendido entre 06/03/1997 a 

11/07/2007; 

2. Determinar ao INSS que averbe tais períodos, considerando-os como especiais; 

E 

3. Reconhecer, por conseguinte, seu direito à conversão de seu benefício de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço (NB n. 42/145.460.720-0) em benefício de aposentadoria especial (B46), com a fixação de sua RMI em 

R$2.269,31 e RMA em R$ 2.870,58 (Setembro de 2011), conforme cálculos da contadoria, que passam a fazer parte 

integrante desta decisão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada, contadas a partir da DIB 

12/07/2007, as quais perfazem o montante total de R$ 30.483,74 (atualizado até outubro de 2011), descontados os 

valores recebidos pelo autor a título de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício da autora, bem como expeça-se ofício 

requisitório, para pagamento em 60 (sessenta) dias. 

P.R.I. 

  

0039270-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301424836/2011 - ALEXANDRE JOSE DA SILVA (ADV. SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Diante do exposto, julgo 

procedente em parte o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor o valor de indenização por 

danos materiais no valor de R$ 29,46 (VINTE E NOVE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizado para 

setembro/2011, a título de correção monetária e juros de mora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0063649-14.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426063/2011 - NEIDE MARIA FERREIRA SILVA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - 

RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP193517 - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES). Nestes termos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para reconhecer a não incidência de imposto de renda sobre os valores recebidos pela parte 

autora, a título de previdência suplementar, no período compreendido entre a data de início deste benefício e o mês de 

outubro de 2008, e condenar a União ao pagamento, à parte autora, do montante de R$ 6.904,27 (atualizado para 

outubro de 2011), correspondente ao imposto de renda por ela indevidamente recolhido, neste intervalo. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

P.R.I. 

  

0001097-13.2008.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423474/2011 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 
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PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Vera Lucia da Silva, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS: 

  

a) reconhecer os períodos de 03/02/1975 a 04/07/1990 e de 18/09/1995 a 16/04/2004 como trabalhados em condições 

especiais e convertê-los em comum, em razão da exposição habitual e permanente a ruído; 

  

b) a majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, 

a contar do início do benefício (16/04/2004), de modo que a renda mensal inicial passe a ser de R$ 677,12 (seiscentos e 

setenta e sete reais e doze centavos) e renda mensal atual de R$ 1.000,06 (um mil reais e seis centavos) para o mês de 

setembro de 2011; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), a partir do ajuizamento da presente demanda, no total de R$ 

11.741,41 (onze mil, setecentos e quarenta e um reais e quarenta e um centavos), atualizados até outubro de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  
Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, em nome da 

autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0059708-90.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428988/2011 - EDUARDO SAAD JUNIOR (ADV. SP103216 - FABIO MARIN); FABIO ROBERTO SAAD 

(ADV. SP103216 - FABIO MARIN); MARCELO FERNANDO SAAD (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Diante do exposto: 

  

a) quanto ao pedido de correção das contas 0003447-7, 00003448-2, 00003449-0, 0003454-7 e 0008511-7, no período 

do Plano Verão (janeiro de 1989), julgo extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do 

Código de Processo Civil; 

  
b) dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta 013.0007556-1 no mês 

de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0006672-36.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425860/2011 - CECILIA KAZUKO YAMADERA (ADV.  ); CRISTIANA KEIKO YAMADERA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); 
BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o 

pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento 

das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 04/90, ao saldo existente na(s) 

conta(s) nº 00112210-0 da parte autora, nas respectivas competências, descontando-se o percentual aplicado 

administrativamente. As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de 

poupança, com a incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até 

a data da citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0049522-03.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427134/2011 - MARCOS GABRIEL GOMES SILVA (ADV. SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a: 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença NB 115.502.368-1 na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91 e, 

por conseguinte, da aposentadoria por invalidez NB 134.397.053-6 e da pensão por morte NB n.142.540.981-5, exceto 

se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da pensão por 

morte - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

A parte autora fica ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando 

Albuquerque nº. 155, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 11 horas às 14 horas. Consigno que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 
P.R.I. 

  

0049111-57.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425313/2011 - MARCIA DOS REIS LIMA (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício de auxílio-doença da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 
cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a 

prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à 

contadoria judicial, para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  
0043124-40.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301415505/2011 - MARIA APARECIDA SEMENSSATO MORAES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043075-96.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301415506/2011 - VALDECI FERNANDES SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA 
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SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020782-69.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429024/2011 - IVONE APARECIDA SILVA ALFANO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança 

da parte autora (conta 0240.013.00040010-3) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0022724-05.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301416735/2011 - JOSE PEDRO GOULART (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias, revisar e pagar as diferenças com 

limitação do valor do benefício conforme o valor teto máximo estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e nº 
41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial observando o valor teto máximo dado pela 

EC 20/98. Reajustamento do benefício com base nos índices previstos na legislação previdenciária. Adotar o valor teto 

máximo dado pela EC 41/03, no que se refere à limitação do benefício. 

A correção do montante dos valores atrasados será feita nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos 

administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 
b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0018985-58.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301413900/2011 - VICENTE FAUSTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor Vicente Faustino de Oliveira, reconhecendo 

como especial o tempo de serviço laborado na empresa TECNOMECÂNICA PRIES IND. E COM. LTDA. (07/05/1974 

A 24/04/1982), condenando o INSS a proceder à devida averbação e majoração da RMI da aposentadoria do autor para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2011 128/399 

R$ 1.064,46, com renda mensal atual de R$ 1.182,96 (UM MIL CENTO E OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E 

SEIS CENTAVOS), para setembro de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 10.182,54 (DEZ MIL CENTO E 

OITENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até outubro de 2011, conforme 

cálculos da contadoria judicial. 

Diante da natureza alimentar do benefício e diferença entre o valor da aposentadoria concedida e a ora revisada, 

concedo a antecipação da tutela, para que a majoração da renda mensal seja efetuada pelo INSS, no prazo de até 45 

dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente antecipação, contudo, não 

abrange o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser feito após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma lei. 

P.R.I.O. 

  

0049150-54.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426870/2011 - JOSE ANACLETO DOS PASSOS (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 
a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à apurada 

originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do benefício - 

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0038278-14.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429174/2011 - TEODORO CRESPO PEIRO (ADV. SP172748 - DANIELA SPAGNUOLO CRESPO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, julgo procedente o pedido formulado na 

inicial para condenar a União a restituir à parte autora os valores retidos a título de imposto de renda e proventos de 
qualquer natureza, que tiveram como base de cálculo os montantes por ela recebidos, nos cinco anos que antecederam a 

propositura da demanda, a título de indenização por dano moral - respeitado o limite do pedido constante da inicial, no 

valor de R$ 13.602,36 (treze mil seiscentos e dois reais e trinta e seis centavos), em outubro de 2011. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para pagamento da restituição devida. 

P.R.I. 

  

0012953-37.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429102/2011 - MARIE MUKAY (ADV. SP203045 - MARCELO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora (contas 183256-

1, 175102-2 e 086043-0) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 
diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 
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Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a 

prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF.  

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à 

contadoria judicial, para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  
0047505-91.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301415498/2011 - SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045871-60.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301415499/2011 - ADRIANO MATINO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043887-41.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301415503/2011 - ALEX SANDRO DE SOUSA ARRUDAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0043052-53.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301415507/2011 - BENEDITO DE MORAIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042701-80.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301415508/2011 - IZILDA SOARES GRISOLA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042302-51.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427046/2011 - ABIGAIL GOMES SERAPIÃO (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício de auxílio-doença que deu origem à aposentadoria por invalidez da parte autora, levando em conta, para esse 

efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0015680-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427925/2011 - ANDRESSA CALDEIRA DA CUNHA (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido de benefício assistencial de prestação continuada formulado por ANDRESSA CALDEIRA 

DA CUNHA, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. Deverá a Autarquia implantar o benefício no valor de um salário mínimo, a saber, R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) - competência de setembro de 2011, no prazo de 45 dias, ante a 

liminar ora concedida, sob as penas da lei. Tem direito também o autor a atrasados, computados desde o requerimento 

administrativo, ou seja, 4.2.2010, que em conformidade com o parecer da contadoria anexado aos autos corresponde ao 

valor de R$ 10.839,70 (DEZ MIL OITOCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E SETENTA CENTAVOS)   - 

competência de outubro de 2011. Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições 

da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.  

  
Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Oficie-se com urgência ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar 

concedida neste ato. 

P.R.I. 

  

0045785-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301400299/2011 - SIMPLICIO FELISMINO DA SILVA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, 

SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela 

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, impondo-lhe o cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido para a 

época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 20/1998 e EC 41/2003, 
utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pelas EC 20/1998 e EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu efetuar sua 

correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual revisão na esfera 

administrativa; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
  

0049074-30.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425601/2011 - CECILIA DE SOUZA BERNARDES (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a: 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença NB 560.545.859-7 e da pensão por morte Nb 149.277.764-9, na 

forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada 

originalmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da pensão por 

morte - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 
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atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

A parte autora fica ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando 

Albuquerque nº. 155, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 horas às 12:00 horas. Consigno que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0004168-86.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423257/2011 - ADEMILSON COSME DOS SANTOS (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS a: i) majorar a renda mensal inicial do benefício NB 146.429.369-1 para R$ 1.234,73 (UM MIL DUZENTOS E 

TRINTA E QUATRO REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS), sendo a renda atual no valor de R$ 1.547,76 (UM 

MIL QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) ; ii) pagar ao autor, a título 
de diferenças, o valor de R$ 9.934,11 (NOVE MIL NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E ONZE 

CENTAVOS), montante que compreende atualização e juros até outubro de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, no período de vigência do benefício, os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos 

termos da Resolução 134/10, do CJF.  

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à 

contadoria judicial, para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  
0047515-38.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301415497/2011 - NILZA HILARIO DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043975-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301415502/2011 - CRISTIANE MIRANDA DOS REIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043146-98.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301415504/2011 - EDUARDO SANTOS DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015904-38.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425894/2011 - EDITH BAGDADE (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para o fim 

de condenar o INSS a converter o benefício aposentadoria por tempo de contribuição ora percebido pela autora, NB 

42/1426929202, em aposentadoria especial, a contar do requerimento administrativo em 30/03/2008, com RMI de R$ 
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2.512,26 (DOIS MIL QUINHENTOS E DOZE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) e renda mensal atual de R$ 

3.051,85 (TRêS MIL CINQüENTA E UM REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS). 

Após o trânsito em julgado, deverão ser pagas as diferesnças vencidas que, consoante cálculos elaborados pelo setor de 

contadoria, perfazem o valor de R$ 51.558,59 (CINQüENTA E UM MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E OITO 

REAIS  E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), descontados os valores percebidos a título de aposentadoria por 

tempo de contribuição, sendo que o montante foi atualizado até o mesmo mês de outubro de 2011. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0044772-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301412907/2011 - ILDEFONSO GUIMARAES (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98 e 41/2003. Caso o valor apurado seja superior ao 
valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção 

monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

  

         Após o trânsito em julgado, o pagamento das prestações vencidas deverá ser efetuado até a competência anterior à 

prolação desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir 

da citação ou, se for o caso, em 27/04/11, data do protocolo da contestação padrão, segundo os índices previstos na 

Resolução nº 134/2010.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0036611-90.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428564/2011 - JULIANA CARDOSO LUCIANO (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - 

EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 
de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a pagar 

salário-maternidade devido a JULIANA CARDOSO LUCIANO, de 28.05.10 a 27.09.10, no montante de R$ 1.941,89 

(UM MIL NOVECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), out/2011. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0057115-54.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424844/2011 - MARIA RAIMUNDA MARTINS (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - 

EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido determinando a concessão de 

pensão por morte à autora MARIA RAIMUNDA MARTINS, com DIB desde a data do óbito (27/06/2009), e DCB em 

25/12/2010, com RMI no valor de R$ 1.230,19 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA REAIS E DEZENOVE 

CENTAVOS) , conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte integrante da presente 

sentença. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, desde a DER (13/08/2009) até 25/12/2010 (data do falecimento 
da autora), cujo quantum também foi apurado pela Contadoria Judicial, no importe de R$ 25.358,99 (VINTE E CINCO 

MIL TREZENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) para outubro/2011. Sobre 

os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

Diante do deferimento do pedido de habilitação, à Divisão de Distribuição, Protocolo e Atendimento para alteração do 

pólo ativo desta demanda, devendo constar JOSÉ LUIZ MARTINS. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, resolvo o mérito nos 

termos do artigo 269, I, do CPC e julgo procedente o pedido da parte autora a fim de condenar o INSS a revisar 
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e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício pela(s) Emenda(s) Constitucional(is), tal como 

o pedido formulado na exordial. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como a respectiva diferença devida no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado da presente, com a imediata juntada dos 

respectivos cálculos aos autos, respeitada a prescrição quinquenal. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da(s) Emenda(s).  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado aos novos tetos constitucionalmente previstos.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção.  

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do Conselho 

da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0027038-91.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310623/2011 - RONALDO CARVALHO COSTA (ADV. SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028976-24.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429488/2011 - KENHITE ACAQUI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028834-20.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429489/2011 - FERDINANDO FARAH NETTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028569-18.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429491/2011 - SARAH DE CASTRO FONTES BARBOSA (ADV. SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES 

MONTEIRO, SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028200-24.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429493/2011 - CARLOS ANTONIO LARIZZA DA SILVA (ADV. SP191920 - NILZA GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028102-39.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429494/2011 - ADAUTO DE SOUZA PRADO (ADV. SP248413 - RUTE APARECIDA PINHEIRO 

GALLACINI PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027642-52.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429497/2011 - LUIZ ANTONIO GARCIA (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027425-09.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429498/2011 - ROBERTO ROMANO FERREIRA RAMOS (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027098-64.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429500/2011 - SANDRA MARIA MACEDO PEZETA (ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA 

FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0026839-69.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429501/2011 - CICERO BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026700-20.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429502/2011 - HIDEO AYABE (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026316-57.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429503/2011 - REGINA DE FATIMA PIRES SILVEIRA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025432-28.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429505/2011 - IVANILDO LINO DE AMORIM (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025412-37.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429506/2011 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011397-63.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429508/2011 - EDNA TONINATO RATHSAN (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028534-58.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429512/2011 - EDILSON NOGUEIRA CASTELO BRANCO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0028464-41.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429513/2011 - VICTOR ANTONIO RIBEIRO DO COUTO (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026861-30.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429514/2011 - GILVAN FERREIRA DE MOURA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0000500-73.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301425595/2011 - 

EMILIO SCOGNAMILLO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, considerando-se que não há 

qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em todos os seus 

termos. 

P.R.I. 

  

0044458-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301425588/2011 - JOSE 

DIONISIO DE ALMEIDA (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, havendo omissão da sentença 

anteriormente proferida, acolho os presentes embargos, para que dela passe a constar o seguinte trecho: 
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“Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.” 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando-se que 

não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em 

todos os seus termos. 

P.R.I. 

  
0024345-71.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301425592/2011 - 

ANTONIO FELIX DE LIMA (ADV. SP280409 - SONIA REGINA CRISTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041297-28.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301425589/2011 - 

ANNUCIA DELFINI (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP188249 - TICIANA FLÁVIA 

REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0053311-44.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301425586/2011 - 

GERALDO MENDONCA DOS SANTOS (ADV. SP211979 - VANESSA ARAUJO DUANETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, considerando 

que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em todos 

os seus termos. 

P.R.I. 

  

0049657-49.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301427574/2011 - 

ROMEU ANTONIO DIAS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, rejeito os embargos. 

  

0053072-40.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301425587/2011 - 

ISABEL FARIA RIBEIRO MENDES (ADV. SP241307 - EDEN LINO DE CASTRO) X FUNDAÇÃO NACIONAL 
DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. ). Ante o exposto, considerando que não há qualquer irregularidade na sentença 

atacada a ser sanada por meio de embargos de declaração, rejeito os presentes, mantendo a sentença em todos os seus 

termos. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0033393-54.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427810/2011 - MITUAKI SHIMOMOTO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0047949-61.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429239/2011 - SILMARA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI, 

SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). EXTINGO o 

processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I. 

  

0034231-60.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426105/2011 - ONOFRA DE OLIVEIRA GARCIA (ADV. SP248770 - NILSON CRUZ DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); HOSPITAL GLORIA (ADV./PROC. ). 
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Diante do exposto, tendo em vista o óbito da autora no curso da lide e, ante o caráter personalíssimo do pedido pleiteado 

nestes autos, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, incisos 

VI e IX, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0003003-33.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428146/2011 - LOURIVAL MARTINS FONTES (ADV. SP048544 - MARIA FERNANDA DA SILVA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código 

de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Dê-se baixa no sistema. 
P.R.I. 

  

0001662-67.2011.4.03.6119 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426083/2011 - REYNALDO QUADRADO MOYANO (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 

V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0044544-80.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427000/2011 - GERALDO SCAGLIONE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, em razão da 

litispendência, DECRETO A EXTINÇÃO desse processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

  

0043223-10.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427158/2011 - LUIZ BERTANHA FILHO (ADV. SP141399 - FERNANDA BLASIO PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

     Dê-se baixa no sistema. 

     P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Intimem-se. 

Após, dê-se baixa findo. 

  
0046814-77.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301427835/2011 - JULIO PINTO DA SILVA (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045672-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427840/2011 - ANTONIO TEIXEIRA NETO (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2011 137/399 

  

DESPACHO JEF 
  

0015680-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301423296/2011 - ANDRESSA 

CALDEIRA DA CUNHA (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial. 

  

0025698-15.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338647/2011 - NEUSA TORELI 

(ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 

04474277620044036301, tem como objeto o reajustamento do benefício previdenciário com a aplicação do IGP-DI. Já 

o presente feito trata de revisão de benefício com base na elevação do teto contributivo instituído pelas Emendas 

Constitucionais nº. 20/1998 e 41/2003. Não há, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao 

feito. 

  

0006672-36.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009498/2010 - CECILIA KAZUKO 
YAMADERA (ADV.  ); CRISTIANA KEIKO YAMADERA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. ). Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o 

crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da 

implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e 

pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses 

de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção monetária 

sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 1990 (planos 

Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos meses de março 
e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve ser aplicado aos 

saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante 

farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 

dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o 

BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) poupança em 

virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no tocante à diferença 

verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 1990 quanto aos ativos 
bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança que não 

excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de disponibilidade 

patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na 

petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao 

Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 
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em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da 

parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio 

com o Banco Central do Brasil. 

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido na 

íntegra.. 

  

0006672-36.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352067/2010 - CECILIA KAZUKO 

YAMADERA (ADV.  ); CRISTIANA KEIKO YAMADERA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. ). Vistos etc... 

Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, proceda a secretaria à solicitação de 

informações, via correio eletrônico, para verificação da existência ou não de identidade de pedidos ou causa de pedir, 

juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença e acórdão (se houver) dos processos: 

 9600024200 - 14a VARA FEDERAL- FORUM MINISTRO PEDRO LESSA 

2007.61.00.014237-9 - 7a VARA FEDERAL- FORUM MINISTRO PEDRO LESSA 
Após, tornem os autos ao Setor de análise de prevenção. 

Cumpra-se. 

  

0051127-52.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301087653/2011 - JOANA FERREIRA 

COSTA CAMPANHOLI (ADV. SP279061 - VALDINETE FELIX DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação que JOANA FERREIRA 

COSTA CAMPANHOLI ajuizou em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a 

condenação da ré à revisão do salário de benefício nº 147.880.574-6 (pensão por morte derivada de aposentadoria por 

invalidez NB 142.193.244-7) com a adequação da correção do salário de contribuição na forma do artigo 29º, §5º da lei 

8213/91. 

  

2- Afasto a possibilidade de prevenção, pois, examinado o termo de possibilidade de prevenção, verifico que: 

a) os autos 2009.63.01.001526-4 foram extintos sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil; 

b) e quanto ao processo 2009.63.01.050410-0, nele se objetivava o cancelamento da pensão por morte recebida por 

Célia Terezinha Coelho, habilitada como companheira de Luiz Carlos Campanholi, com restabelecimento do seu 
benefício de Pensão por Morte integral em nome da autora Joana Ferreira Costa, e, devolução dos valores consignados 

em seu benefício, a partir do desdobramento. 

  

3- Não foi completada a relação jurídico-processual. 

Cite-se o réu e aguarde-se julgamento. 

  

0006672-36.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301075735/2011 - CECILIA KAZUKO 

YAMADERA (ADV.  ); CRISTIANA KEIKO YAMADERA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. ). Vistos etc... 

Determino à secretaria que proceda à solicitação de informações, via correio eletrônico, para verificação da existência 

ou não de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença e acórdão (se houver) 

dos processos: 

9600024200 - 14a VARA FEDERAL- FORUM MINISTRO PEDRO LESSA 

Após, tornem os autos ao Setor de análise de prevenção. 

Cumpra-se. 

  
0028066-94.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363133/2011 - VERA LUCIA DE 

GODOI (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali 

apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994, 

enquanto o objeto destes autos é a revisão do valor de benefício pela readequação ao teto estipulado pelas Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

                      Dê-se seguimento ao feito.                

  

   Intime-se. 
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0006672-36.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198097/2011 - CECILIA KAZUKO 

YAMADERA (ADV.  ); CRISTIANA KEIKO YAMADERA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. ). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200763010367482 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 132441-2, o processo nº 

20076301036752-4 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 99026906-0,o processo nº 

20076301038458-3 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 10044-4, já o objeto destes 

autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança nº 00112210-0, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

Tendo em vista juntada de cópias ilegíveis dos autos de nr. 9600024200 (14ª Vara Federal) e da ausência de certidão de 

trânsito em julgado e certidão de objeto e pé dos autos de nr. 2007.61.00014237-9 (7ª Vara Federal) faz-se necessário a 

juntada aos autos de cópias de documentos complementares atinentes aos referidos autos, a fim de viabilizar análise de 

prevenção. 

Faz se necessário que a secretaria reitere solicitação, via correio eletrônico de encaminhamento de certidão de inteiro 

teor que contenha informações das contas bancárias e períodos correspondentes ao pedido da ação de nr. 9600024200 

(14ª Vara Federal), acerca da autora Cecília Kazuko Yamadeira, que figura no pólo ativo da referida ação conforme 

consulta ao sítio da Justiça Federal de São Paulo e certidão de trânsito em julgado e de inteiro teor dos autos de nr. 
2007.61.00014237-9 (7ª Vara Federal) em que conste informações acerca dos pedidos das autoras Cecília Kazuko 

Yamadera e Cristiana Keiko Yamadera e informações do andamento processual da referida ação. 

Cumpra-se. 

  

0006672-36.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289469/2011 - CECILIA KAZUKO 

YAMADERA (ADV.  ); CRISTIANA KEIKO YAMADERA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. ). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0063649-14.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301425914/2011 - NEIDE MARIA 

FERREIRA SILVA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, 

SP193517 - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP216750 - RAFAEL ALVES 

GOES). Tendo em vista o decurso do prazo anteriormente deferido, venham os autos conclusos para julgamento no 

estado em que se encontrar o processo. 

  

0028783-09.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366243/2011 - JOAO BATISTA 

AUN (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os processos ali 

apontados buscaram a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994, 

enquanto o objeto destes autos é a revisão pela readequação do valor do benefício ao teto estipulado pelas Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 
  

0014494-71.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301369529/2011 - JOSIANE DE 

FATIMA SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial, com urgência, para 

elaboração de cálculo, nos termos da proposta de acordo apresentada pelo INSS e aceita pela parte autora. Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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0063649-14.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301420738/2011 - NEIDE MARIA 

FERREIRA SILVA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, 

SP193517 - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP216750 - RAFAEL ALVES 

GOES). Vistos, etc. 

  

A autora justificou a demora da entidade de previdência privada em fornecer documentação solicitada na greve dos 

funcionários da ECT. 

  

Considerando o fim do movimento grevista, concedo prazo suplementar de cinco dias para cumprimento da 

determinação anterior quanto aos documentos ilegíveis. 

  

Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0035916-39.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301424656/2011 - ELIZANGELA LOPES FERNANDES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, 

extinguindo o processo co resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

condeno a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a pagar indenização por dano material, no valor de R$ 369,53 

(TREZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) e pagar indenização por danos 

morais, no valor de R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) , aqueles corrigidos e com incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data do pagamento da prestação habitacional em 29/07/2010, estes, corrigidos e com incidência de juros de 

mora de 1% ao mês a partir da data de hoje, nos termos da Súmula 362 do STJ. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão. 

P.R.I. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0035916-39.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301424370/2011 - 
ELIZANGELA LOPES FERNANDES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - 

LUIZ FERNANDO MAIA). Por fim, pelo MM. juiz foi dito: voltem os autos conclusos. 

  

  

  

PORTARIA Nº 6301000021, de 20 de outubro de 2011. 
  

A Doutora VANESSA VIEIRA DE MELLO, MMª Juíza Federal, Coordenadora das Turmas Recursais da Seção 

Judiciária de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  
CONSIDERANDO o período de férias da funcionária ILKA SIMONE AMORIM SILVA - RF 5408 - Oficial de 

Gabinete da 3ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo - FC 05, compreendido entre 03/11/2011 a 

12/11/2011, 

  
CONSIDERANDO o período de férias da funcionária FRANCINE SHIOTA KOBAYASHI - RF 5045, Supervisora 

- Seção de Processamento de Recursos - FC 05,   de 18/10/2011 a 28/10/2011. 
  

CONSIDERANDO o período de férias do funcionárioMARCIO ARRAIS ALENCAR MARTINS - RF 3863, 

Oficial de Gabinete da 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo - FC 05, no período de 19/10/2011 a 

28/10/2011. 
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CONSIDERANDO o período de férias da funcionáriaLILIAN MARA DE ALMEIDA E SILVA - RF 2757, Oficial 

de Gabinete da 2ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo - FC 05, no período de 17/10/2011 a 24/10/2011. 

  

  
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

RESOLVE: 
  

DESIGNAR, em substituição à servidora ILKA SIMONE AMORIM SILVA - RF 5408 , a funcionária  CAMILA 

LUCIA NAVAS QUEIROZ - RF 5610, para exercer as atividades atribuídas à função comissionada de Oficial de 

Gabinete da 3ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo - FC 05, no período compreendido entre 03/11/2011 a 

12/11/2011. 

  

DESIGNAR, em substituição à funcionária FRANCINE SHIOTA KOBAYASHI - RF 5045, a funcionária 

SHEILA ROCHA SILVA - RF 2429, para exercer as atividades atribuídas à função comissionada de Supervisor - 

Seção de Processamento de Recursos - FC 05, no período de 18/10/2011 a 28/10/2011. 

  

  
  

DESIGNAR, em substituição ao funcionário MARCIO ARRAIS ALENCAR MARTINS - RF 3863,a funcionária 

SILVIA INES FIGUEIREDO SIMOES DE OLIVEIRA - RF 2161, para exercer as atividades atribuídas à função 

comissionada de Oficial de Gabinete da 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo - FC 05, no 

período compreendido entre 19/10/2011 a 28/10/2011. 

  

DESIGNAR, em substituição à funcionária a funcionária LILIAN MARA DE ALMEIDA E SILVA - RF 2757, a 

funcionária ANA CÉLIA ALVES SILVA D'ANGELO- RF 4418, para exercer as atividades atribuídas à função 

comissionada de Oficial de Gabinete da 2ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo - FC 05, no 

período compreendido entre 17/10/2011 a 24/10/2011. 

  

INTERROMPER, a partir de 25/10/2011, o período de férias da funcionária LILIAN MARA DE ALMEIDA E 

SILVA - RF 2757, anteriormente marcado para 17/10/2011 a 03/11/2011, e REMARCAR os 10 dias restantes para 

10/12/2011 a 19/12/2011. 

  

INTERROMPER, a partir de 20/10/2011, o período de férias da funcionária TATIANA BOGHOURIAN - RF 

6908, anteriormente marcado para 19/10/2011 A 28/10/2011, e REMARCAR os 09 dias restantes para 01/12/2011 a 
09/12/2011. 

  

ALTERAR para 06/12/2011 a 19/12/2011 o período de férias da funcionária VANESSA ALBANO ALVES - RF 

5854, anteriormente marcado para 09/01/2012 a 22/01/2012. 

  

ALTERAR para 09/01/2012 a 18/01/2012 o período de férias da funcionária MARIANA CANNAVAN GIANNINI - 

RF 5391, anteriormente marcado para 03/11/2011 a 12/11/2011. 

  

ALTERAR para 23/01/2012 a 01/02/2012, o período de férias da funcionária MARCIA LIAO MING HUI- RF 

5221, anteriormente marcado para 26/01/2012 a 04/02/2012. 

  

  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

              São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

                                                            

Documento assinado por JF00176-Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado sob o nº 0036.0CBD.06CC.05A5.0G5H - SRDDJEFPSP 
(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

  

                                                                 Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais 

da Seção Judiciária de São Paulo 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001131 
  

LOTE Nº 139011/2011 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0095136-70.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386103/2011 - SONIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP120292 - ELOISA BESTOLD) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos e resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos da Lei n. 1.060/50. 
  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0049877-18.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426316/2011 - SILVIO MOREIRA 

(ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se na pessoa do chefe do Posto do INSS Central, para que implante o benefício de 

aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, no prazo de 48 horas, sob pena de crime de desobediência e de 

aplicação de multa diária de R$ 20,00, em favor do autor. 

O ofício deverá ser acompanhado da decisão proferida em 23/08/2011, bem como do ofício nº 6313/2011 e de seu 

protocolo de entrega. 
Oficie-se com urgência. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A fim de regularizar a representação 

processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do 

Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
0047055-51.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427281/2011 - MARILIA ISAAC 

MARSURA (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047049-44.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426878/2011 - MARIA JUCLEIDE 

DA CONCEICAO (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047045-07.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426950/2011 - DELCIO 

APARECIDO CUCCHIARA (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046873-65.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426955/2011 - ROBERTO CRETE 

(ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0046728-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427076/2011 - SILVANA PRADO 

(ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034104-25.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428092/2011 - EDSON BATISTA 

DE SOUZA (ADV. SP297961 - MARIA ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo(a) ortopedista Dr(a). Paulo V. Paulo Vinicius Zugliani, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) 

submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da 

lide, designo perícia médica para o dia 02/12/2011, às 09h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Gustavo Bonini Castellana 

 - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) 

dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 
12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento 

injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0026181-50.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301429465/2011 - TUNEO ONO (ADV. 

SP231127 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora em 27.10.2011, intime-se pessoalmente o chefe de serviço da 

Unidade Avançada de Atendimento SP para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 

10 dias, sob pena das medidas legais. 

 Ressalto que o não cumprimento da liminar poderá caracterizar crime de desobediência. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor esclareça a divergência do nome da autora 

declinado na qualificação inicial e nos diversos documentos e laudos médicos apresentados. Se pertinente, junte 

cópia recente da certidão de nascimento/casamento com as devidas averbações. 
Intime-se. 

  
0047513-68.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427156/2011 - VERA LUCIA 

LIMA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047477-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427154/2011 - MARIA 

RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047021-47.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301233061/2011 - HENRIQUE 

JACINTO (ADV. SP228771 - RUI CARLOS MOREIRA LEITE, SP164968 - JOSÉ ANTÔNIO CARVALHO 

CHICARINO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À contadoria, com 

brevidade, para a apuração dos cálculos. 
  

  

Cumpra-se. 

  

0028545-24.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427535/2011 - VALDINEI ALVES 

DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao Chefe de Serviço 

da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, 

CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas 

na petição da parte autora, bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida na 
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sentença, em razão do trânsito em julgado (17/03/2011), sob pena de descumprimento de ordem judicial. Cumpra-se. 

Oficie-se com urgência. Int. 

  

0046174-74.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426392/2011 - WALTER DOS 

SANTOS REIS (ADV. SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, não verifico a identidade de demanda com o processo indicado em 

termo de prevenção. Naquele feito, o autor pretende a revisão do cálculo de sua aposentadoria por invalidez pela 

aplicação do art. 29, § 5º da Lei nº 8213/91. Neste, pretende a revisão do auxílio-doença precedente pela aplicação do 

art. 29, II, da mesma lei. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     
Intime-se. 

  

0005661-79.2002.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426867/2011 - VALDEMAR LOPES 

(ADV. SP177336 - PAULA KEIKO IWAMOTO, SP017820 - TIEKA IWAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de quinze dias para que as partes 

se manifestem. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, dê-se baixa-findo. 

  

0043829-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382170/2011 - VALDECI LIMA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao setor de perícias para que 

se agende a perícia. Cumpra-se. 

  

0049160-98.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427858/2011 - ALBERTINA 

ROSA MALINA (ADV. SP118167 - SONIA BOSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (ou até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

  

No mesmo prazo, junte instrumento público de mandato com poderes para representação perante o foro em geral. 

  

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 

Intime-se. 

  

0045658-54.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426827/2011 - DURVALINO 

SOARES DA SILVA (ADV. SP191158 - MARIO CESAR DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor prazo de trinta dias para que, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito, junte comprovante de endereço atual e em nome próprio, bem como para que junte cópia da 

petição inicial, sentença e certidão de objeto e pé do processo 00001295720084036126. Int. 

  
0048961-76.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426140/2011 - JOAO DE DEUS DE 

JESUS (ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A partir da consulta aos documentos acostados à exordial, conclui-se que a parte 

autora esteve em gozo de auxílio-doença. Houve a cessação, mas não restou evidenciado se houve novo requerimento 

ou pedido de reconsideração após o último período de gozo. 

  

Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o 

recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do indeferimento de novo requerimento ou de pedido de 

reconsideração. 
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Com o cumprimento remetam-se os autos para o setor de perícias médicas, para que se agende a perícia. 

  

0049108-05.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428091/2011 - MARIA DO 

SOCORRO RODRIGUES DE MOURA (ADV. SP176287 - VALDIR SANTANA RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito cumprindo as seguintes 

diligências: 

I. Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 

5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício. 

II. Junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 
declarante. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para o cadastro do nb. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Certifique-se o trânsito em julgado. 

Dê-se baixa findo e arquivem-se os autos. Cumpra-se e Intimem-se. 

  
0042955-92.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301429068/2011 - MARIA JOSE 

PASSOS (ADV. SP106695 - ANDREA TEISSERE DEL GIUDICE BAUERLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0027127-17.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428924/2011 - LUIZ MARTINS 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016711-24.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428990/2011 - GEILSA RIBEIRO 
NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO 

MAIA). 

*** FIM *** 

  

0024766-27.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301425902/2011 - ANTONIO 

MARCOLINO DE OLIVEIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, esclareça a parte autora a existência de litispendência ou coisa julgada, com a juntada das cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, 

no prazo de vinte (20) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

0018058-58.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426840/2011 - ANTONIA REGINA 

BOLIZAN DIAS DE SOUZA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da decisão proferida nos autos do processo n.º 

201063010177795 em 25.10.2011, redistribuam-se os presentes autos à 6ª Vara Gabinete deste Juizado para julgamento 

simultâneo, a fim de evitar que sejam proferidas decisões conflitantes. 
  

0028002-89.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428289/2011 - ANTONIO 

ALFREDO DE SOUSA NETO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista o informado pela CEF em sua petição, manifeste-se a 

parte autora, requerendo o que de direito no prazo de 5 dias. Após, tornem conclusos. Int. 

  

0018065-26.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426884/2011 - APARECIDA 

MOLERO DE ANDRADE (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora anexada em 22.09.2011: Assiste razão à parte 

autora em sua impugnação, razão pela qual determino o retorno dos autos à Contadoria para elaboração de novos 
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cálculos, devendo ser observada a data da DIB na data da DER em 15.06.2004, conforme fixado no v. acórdão anexado 

em 08.10.2010, já transitado em julgado. Cumpra-se, com urgência. 

  

0046590-42.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427405/2011 - MARIA BRAGA DA 

LUZ (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que a parte autora 

reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

  

Intime-se. 
  

0040448-56.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301429070/2011 - MARIA EUNICE 

FIRMINO DA SILVA (ADV. SP186675 - ISLEI MARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 5 dias para a parte autora se manifestar acerca do informado 

pelo INSS na contestação, ou seja, de que todos os valores devidos já foram pagos. Caso possua interesse no 

prosseguimento do feito, deverá juntar aos autos cópia integral do processo administrativo, no prazo de 30 dias. Com a 

manifestação da parte autora, tornem conclusos. Int. 

  

0034190-93.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428123/2011 - RAILDALVA 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas (clinico geral), que salientou a necessidade da parte autora 

submeter-se à avaliação na especialidade psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento 

da lide, designo perícia médica para o dia 02/12/2011, às 11:00, aos cuidados do Dr. Luiz Soares da Costa 

(psiquiatria),   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do 
Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as parte. 

  

0037465-50.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390708/2011 - GILDETE BISPO 

DOS SANTOS (ADV. SP242183 - ALEXANDRE BORBA, SP242680 - RICARDO MANOEL CRUZ DE ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor de 

atendimento para alteração do endereço residencial da parte autora, conforme petição de 05.09.2011. 
Após, ao setor de perícias. 

  

0020667-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301406205/2011 - EDILEUSA SILVA 

DOS SANTOS (ADV. SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação em que EDILEUSA SILVA DOS SANTOS requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

ou ainda, a conversão em aposentadoria por invalidez. 

Diante do DATAPREV anexo em 13.10.2011 obervou-se que foi concedido à autora, em 05.04.2011, o beneficio de 

aposentadoria por tempo de contribuição NB 156.445.050-0 , dessa forma e de acordo com o Laudo Pericial realizado 
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em 11 de julho de 2011, é possível o restabelecimento do auxílio-doença apenas da data de cessação do NB 

505.585.204-2, em 01.07.2008, até o dia anterior da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

em 04.04.2011. 

Posto isso, remetam-se os autos a contadoria para a elaboração dos cálculos. 

Após tornem conclusos. 

                          Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0050001-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426761/2011 - INALDO 

TAVARES DE SOUZA (ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo Indicativo de 

Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo 

que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial conforme a ordem cronológica da agenda de 

controle interno 

  

0022821-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427505/2011 - MARGARIDA 

CARDOSO MARTOS (ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça o autor se está exercendo atividade 

profissional tendo em vista os recolhimentos constantes no CNIS. Após, voltem conclusos. Int 

  

0047024-31.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426819/2011 - JOAO BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Ainda, esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação ao processo que não tramita no JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 
se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 dias, sob pena de extinção 

da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  

0037763-42.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420622/2011 - JAIME FERREIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhe-se ao setor de Atendimento para alteração do endereço da 

parte autora, conforme petição anterior. Após o cumprimento, torna-se conclusos para análise do pedido de tutela. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0028261-79.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426801/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO DE MELO (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 

(dez) dias para cumprimento integral do despacho proferido anteriormente, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 
  

0046900-48.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427501/2011 - IDACILENE 

NEGRAO ARAGAO (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 
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0031360-57.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428983/2011 - SALI ROMANA 

RITTER (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

  

0026153-77.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428348/2011 - JOAO DIAS DA 

SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que na petição inicial, consta endereço divergente com o 

comprovante de residência juntado aos autos pelo que, determino o aditamento em 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0037616-16.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428165/2011 - TATIANE DA 

SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 
acompanhar cópia do RG do declarante. 

Prazo: 10 dias. 

Intime-se. 

  

0023255-91.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427779/2011 - ZELI SALES 

NASCIMENTO (ADV. SP187432 - SILVANA BENEDETTI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas na 

inicial. Int. 

  

0000963-49.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428503/2011 - GENILDO 

BENEDITO FELIPE (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição despachada e anexada em 25/10/2011: 

Reitere-se o ofício ao INSS para que, no prazo de 15 dias, cumpra a obrigação de fazer a que foi condenado, sob pena 

de desobediência. 

Esclareço que o autor poderá levantar os valores no posto de atendimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
localizada no 1º andar do prédio deste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

0039539-77.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426315/2011 - ALAETE RIBEIRO 

SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do comunicado médico, determino a 

realização de perícia médica com o ortopedista Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, no dia 29/11/2011, às 10h30min, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a 

serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no 

disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará 

implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Publique-se. Intimem-se 

as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

0049192-06.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427800/2011 - CARLOS 
ROBERTO DE MOURA MARCONDES (ADV. SP274283 - DANIEL DUARTE ELORZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, 

juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou da situação cadastral e do documento de identidade (RG), nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0000800-69.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427770/2011 - MARCELO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2011 149/399 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando as alegações da parte autora no 

sentido de que o benefício não foi implantado até o presente momento, oficie-se ao INSS, com urgência, para que 

esclareça acerca do cumprimento da tutela específica concedida na sentença, declinando as razões de sua 

impossibilidade, se o caso. 

Int. 

  

0049053-54.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427865/2011 - LUCIA CRISTINA 

SANTOS REIS (ADV. SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento.    
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sanadas as irregularidades, dê-se 

prosseguimento ao feito.  

Cite-se 

  
0028057-35.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426707/2011 - HEITOR PAULO 

(ADV. SP101977 - LUCAS DE CAMARGO, SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA, SP275414 - ALBERTO 

MACHADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0027255-37.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426709/2011 - ARDIESO 

GABRIEL DO NASCIMENTO (ADV. SP263649 - LUIZ GUSTAVO SUZANO ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  
0046818-17.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427139/2011 - ANTONIO CARLOS 

SYLVESTRE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046183-36.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427143/2011 - ANTONIO NANNI 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0047540-51.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427135/2011 - EDUARDO CESAR 

DE OLIVEIRA PENTEADO (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA, SP127192 - ALEXANDRE 

FERREIRA DA GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0046758-44.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428173/2011 - ARLENE JOSE 

BENTO (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, é 
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imprescindível a juntada de comprovante de endereço por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (ou datado 

de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0049215-49.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427011/2011 - ANDREIA 

CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da 

inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 
exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do 

benefício. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento e após, ao setor de 

Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0012649-38.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427025/2011 - JOSE ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP181024 - ANDRESSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Petição de 28/09/11:Concedo à parte autora o prazo de 30(trinta) dias para que dê integral cumprimento à decisão de 

13/09/2011. 

Intime-se. 

  

0048022-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426148/2011 - SANDRA REGINA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção acostado aos 

autos, verifico que o processo 00038934020104036301 teve como objeto a concessão de benefício previdenciário de 

auxílio doença ou a sua conversão para aposentadoria por invalidez, NB 535.410.347-5, tendo sido homologado acordo 

em virtude de aceitação de proposta feita pelo INSS; este processo tem como objeto a concessão de benefício 

previdenciário de auxílio doença ou a sua conversão para aposentadoria por invalidez, NB 544.329.807-7, tendo sido 

ajuizada a presente ação após a cessação do benefício obtido através da proposta mencionada, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas, uma vez que há que se considerar eventual agravamento do estado clínico da parte 

autora. Posto isso, dou prosseguimento ao feito. 

      Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.  

                  Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela. 
                  Intime-se. 

  

0047022-61.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427771/2011 - ANTONIA 

GONÇALVES DE JESUS (ADV. SP275236 - SILVANEY BATISTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
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comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

No mesmo prazo, apresente a representante da autora procuração com poderes para representação judicial, sob pena de 

extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo apontado refere-se a revisão de outro 

benefício, não havendo, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas 

Intime-se. 

  

0048721-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301424965/2011 - NELSON ALMEIDA 

(ADV. SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 

  

  
                               Após o cumprimento, voltem conclusos para análise da prevenção. 

  

                   Intime-se. Cumpra-se. 

  

0046315-93.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427500/2011 - JOSE AVELAR 

BARBOSA (ADV. SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão 

do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                  No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize o feito a parte autora juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 
acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0009887-70.2010.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426835/2011 - THEOPHILO 

SALGUEIRO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

No mesmo prazo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularize sua qualificação, adequando-a ao 

nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Outrossim, esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, 
juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  

0038646-57.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427901/2011 - AMERICO LOPES 

SIMOES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora pelo prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias. Int. 
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0021368-72.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301429139/2011 - IRACI PEREIRA 

LOPES (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciente da decisão proferida no Mandado de Segurança. 

Concedo o prazo de 10 dias para a parte autora emendar a petição inicial, tendo em vista que o filho do casal era menor 

de idade na ocasião do óbito do senhor Durval. No mesmo prazo deverá informar se pretende ouvir testemunhas para 

corroborar a prova documental apresentada (reclamação trabalhista). Com a manifestação, tornem conclusos. Int. 

  

0042955-53.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419508/2011 - EDSON 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando os relatórios médicos anexados aos 

autos e a petição da parte autora, designo perícia médica na especialidade clinica geral, para o dia 05/12/2011, às 

12h30m, aos cuidados do Dr. Élcio Rodrigues da Silva, especialista em cardiologia, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                       A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
                       No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos 

seus demais termos.  

Determino o cancelamento da perícia com especialidade em psiquiatria, marcada para o dia 07/11/2011. 

Com relação à esta especialidade aguarde-se o parecer do perito para que seja verificada a sua necessidade. 

                       Intimem-se as partes com urgência. 

  

0030558-30.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426300/2011 - MARIA 

APARECIDA SANTOS SOUZA (ADV. SP116738 - EBER QUEIROZ DE SOUTO, SP207238 - MARIA DA PENHA 

DA SILVA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO, 

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO); ELIETE DIAS 

DOS SANTOS (ADV./PROC. ); AMANDA DOS SANTOS SOUZA (ADV./PROC. ). Ante a inércia da parte autora, 

concedo prazo suplementar e improrrogável de cinco dias, para cumprimento integral do r. despacho anterior. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 
  

0095136-70.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301232553/2010 - SONIA MARIA DA 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP120292 - ELOISA BESTOLD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para que apresente, no prazo de 30 dias, todos os dados relativos 

ao(s) pedido(s) de benefício(s) de auxílio-doença pela autora (procedimento administrativo), especialmente o(s) 

laudo(s) da(s) perícia(s) médica(s) realizada(s) pelos prepostos do Réu, tendo em vista que tais documentos são 

indispensáveis para que se verifique se houve ou não cessação indevida do benefício no período de 1.5.2007 a 

27.7.2007. 

  

0031256-36.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427575/2011 - NORMA LIGIA 

BORZI FIORI (ADV. SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro à parte autora mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral 

da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0038220-11.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426774/2011 - SERGIO 
FERNANDO DE CARVALHO (ADV. SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Tendo em vista o parecer da Contadoria anexado em 26/10/11, concedo à parte autora o prazo derradeiro de 15(quinze) 

dias e sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que junte aos autos: 

1. Cópia de sua declaração de ajuste anual, referente ao ano em que efetuado o pagamento do montante acumulado; 

2. Cópia de suas declarações de ajuste anual, referentes aos anos em que os atrasados recebidos de forma acumulada 

deveriam ter sido pagos; 

3. Bem como cópia da declaração de ajuste do ano base 2000 exercício 2001. 

Intime-se. 
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0087071-86.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428745/2011 - JOSE FRANCISCO 

DE SOUSA (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES); MARLENE MACHADO OTTANI 

DE SOUSA (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Defiro a dilação de prazo requerida pela 

parte autora por 15 (quinze) dias para que cumpra integralmente o despacho anterior. 

Intimem-se. 

  

0026381-52.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426792/2011 - IDAIR BENTO DA 

SILVA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sanadas as 

irregularidades, dê-se prosseguimento ao feito. Cite-se. 

  

0035682-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428435/2011 - ERENILDES 

SOUZA CARVALHO (ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  
Petição anexa em 25.10.2011:Trata-se de pedido de liminar para fins de implantação de benefício por incapacidade. 

  

Inicialmente, verifico que o INSS ainda não foi intimado acerca da prova pericial produzida nos autos. Assim, 

em respeito aos princípios norteadores deste Juizado e em atenção ao disposto pelo artigo 1º, da lei 10.259/01 e artigos 

1º e 2º, da lei 9.099/95, determino a intimação do INSS para que, em dez dias, apresente manifestação e eventual 

proposta de acordo, se entender oportuno. Após, voltem conclusos para prolação da sentença, oportunidade em que será 

apreciado o pedido de liminar. 

  

Int. 

  

0048555-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428352/2011 - LAURA SHIROMI 

LEITE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Busca a parte autora a condenação da CEF ao pagamento dos valores correspondentes a incidência dos 

expurgos inflacionários referentes aos planos econômicos descritos na inicial. 

Ao analisar os documentos acostados à inicial, observo que a parte autora não juntou aos autos as cópias das CTPS (s), 

com vínculos mantidos durante o período em que pretende a aplicação dos expurgos. 

Assim, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, para que parte autora 
regularize o feito juntando os extratos de FGTS relativos aos planos econômicos, ou ainda, CTPS contendo anotação de 

vínculo durante o período que se pretende a aplicação dos expurgos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento.    

Intime-se. 

  
0049411-19.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427863/2011 - JUVALDO 
ANDRADE CAMARA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048921-94.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427867/2011 - BENEDITO 

ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048680-23.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427868/2011 - FRANCISCA 

GONCALA DE SALES (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024799-17.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426047/2011 - MARIA JOSILEIDE 

CORDEIRO SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o início da incapacidade foi fixado em 21/09/2010, esclareça a 

parte autora os recolhimentos realizados na qualidade de contribuinte individual a partir desta data, informando se 

houve atividade laborativa nesse período. Em caso negativo, esclarecer a razão dos recolhimentos terem sido realizados 

na qualidade de contribuinte individual. 

 Int. 

  

0042103-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301416841/2011 - MANOEL 

ANTONIO ROMAO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 

divergência entre a assinatura constante dos documentos pessoais apresentados, em especial o RG do autor, e aquela 
constante na procuração. Em sendo o caso re/ratifique a mesma e adite a petição inicial. 

Prazo: dez (10) dias. 

Intime-se. 

  

0022433-05.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428487/2011 - JEFFERSON 

TOZZO GOMES (ADV. SP251439 - PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para elaboração 

dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, 

remetam-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0007342-06.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428984/2011 - TELMA 

APARECIDA PILOTO (ADV. SP206964 - HUMBERTO FREDERICO SUINI DEPORTE, SP206717 - FERNANDA 
AMANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Certifique-se o trânsito em julgado. Dê-se baixa findo e arquivem-se os autos. Cumpra-se e intimem-se. 

  

0042843-55.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426425/2011 - ANTONIO 

MARTINS RIBEIRO (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Antes da apreciação do pedido de tutela, intime-se o réu para 

manifestação acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0043217-03.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426837/2011 - CACILDA MARIA 

ROSA LOPES (ADV. SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 
endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Outrossim, Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 
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0033820-17.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428141/2011 - OSWALDO 

CARNEVALLI (ADV. SP056520 - CARLOS ALBERTO BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da decisão proferida nos autos do processo nº 

2009.51.51.013281-0, pelo Ministro Francisco Falcão, do ofício nº 2010020242, da Turma Nacional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais, bem como do disposto no artigo 1º, alínea “c”, inciso VIII, da Resolução nº 062, de 

25/06/2009, determinando o sobrestamento dos feitos que versem sobre o prazo decadencial de direitos pelo decurso de 

dez anos, contados a partir da vigência do caput do artigo 103 da lei 8.213/91, conforme dicção da Medida Provisória nº 

1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, com redação dada pela Lei nº 10.839/2004, para que se 

aguarde o julgamento da questão pelo Supremo Tribunal Federal (AI 786200), determino a suspensão do presente feito 

e, após intimação das partes, conseqüente remessa dos autos a pasta “8.Suspenso/sobrestado”. 

                  Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0049115-94.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427850/2011 - JOSE INACIO 

SILVA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 
resolução do mérito, para que a parte autora esclareça a divergência entre o número de sua residência declinado na 

inicial e o constante no comprovante acostado aos autos, juntando comprovante de residência em nome próprio, atual 

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0036541-39.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301429185/2011 - FRANCIVALDO DA 

SILVA TORRES (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos 

periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 
Intimem-se. 

  

0040417-02.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301429077/2011 - MARIA DO CARMO 

PEREZ CARVALHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Certique-se o trânsito em 

julgado. Dê-se baixa findo e arquivem-se os autos. Cumpra-se e Intimem-se 

  

0031847-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428094/2011 - JOSE ALVES DE 

SOUSA (ADV. SP307120 - LUCIANA SICOLI TAVARES, SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, excepcionalmente, o 

pedido de reagendamento da perícia médica, a qual fica designada para o dia 01/12/2011, às 09h00, aos cuidados do 

ortopedista, Dr. Fábio Boucault Tranchitella Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação 

com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 
indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento 

do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0043402-41.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427057/2011 - LEILA DINIZ 

RODRIGUES (ADV. SP121728 - NEMERSON AYRES DE CASTRO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 
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residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0048968-68.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426880/2011 - NAIR MARIA DA 

SILVA (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante de endereço esteja em nome de algum 

parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. Na hipótese de concessão de benefício assistencial, a parte autora 

deverá fornecer referências da localização de sua residência, croqui e telefones de contato, indispensáveis à realização 

da perícia sócioeconômica. 
  

Após o cumprimento, ao setor de Perícia para designação de data para sua realização. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0034511-65.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427558/2011 - JOSEPHA 

FRANCISCA DE LIMA (ADV. SP049357 - MARIA APARECIDA ALVES LIMA NWABASILI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito, para cumprimento integral 

da decisão anterior. 

  

0006992-47.2011.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301429148/2011 - JOSE FRANCISCO 

DE FARIA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual, posto que a representante da parte autora não possui poderes para constituição de advogado. 
Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com 

a juntada aos autos de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela 

parte autora ou por representante com poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da 

petição inicial. 

                               Intime-se. 

  

0033919-84.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426845/2011 - JULINDA GOMES 

PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP259951 - NEILOR DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 02/09/2011: Recebo como aditamento à inicial. 

  

Encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Atendimento II com o fito de que insira Elaine Pereira da Rocha e 

Antonia Ferreira da Silva Ramos no cadastro do pólo passivo deste feito. 

  

Após, proceda-se à citação dos réus.  

  

Intime-se. 
  

0017363-46.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427499/2011 - CARMEM 

CARNEIRO MONTEIRO REIS SILVA (ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no 

prazo de dez dias acerca do parecer apresentado pela contadoria. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0003911-48.2011.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426396/2011 - THIAGO 

NOGUEIRA MARTINS FERREIRA (ADV. SP220790 - RODRIGO REIS) X CONSELHO REGIONAL DE 
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ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Intime-se. 

  

0043829-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301429214/2011 - VALDECI LIMA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 30/11/2011, às 

14h30min, aos cuidados do(a) ortopedista Dr(a). Mauro Mengar Mengar - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira 

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida 

de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a 
serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no 

disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

  

Intimem-se as partes com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

  
0048783-30.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427852/2011 - JUREMA 

CRIVELLARI PIROLO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046585-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427853/2011 - JOAQUIM DIAS 

DA GAMA (ADV. SP177513 - ROSANGELA MARQUES DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009214-43.2011.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427855/2011 - MARINICE 

LAUREANO (ADV. SP252578 - RODRIGO SOUZA BORGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0020300-24.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426972/2011 - FRANCISCO 

PAVESI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Considerando as infrutíferas tentativas da 

parte autora em obter os documentos necessário, OFICIE-SE a CEF para que, no prazo de 20(vinte) dias, apresente à 

este Juízo os extratos da conta 116734-5, agência 337 referentes aos meses de março, abril, maio e junho de 1990, caso 

não seja possível localizá-los pelos número da conta, realize-se pesquisa pelo CPF da parte autora, nº 315.567.288-91. 

Isto porque, na pesquisa anterior foram apresentados os extratos da conta 116736-8, com titularidade do Sr Reginaldo 

Boaventura. CUMPRA-SE. 

  

0013809-98.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301429262/2011 - BRUNO FERREIRA 

DE CARVALHO (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos 
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Juizados Especiais Federais, o acesso aos autos virtuais pode ser feito a qualquer momento pela parte autora ou por seu 

patrono razão pela qual não há que se falar em deferimento de pedido de vistas dos autos fora de cartório. Int. 

  

0032105-37.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301424700/2011 - EVANY NOVAES 

DOS SANTOS (ADV. SP123301 - ROSANGELA SKAU PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Mauro Zyman, que salientou a 

necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Neurologia, e por tratar-se de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 28/11/2011, às 10h30m, aos cuidados da Dra. Cynthia 

Althéia Leite dos Santos,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César , conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. 

                       A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                       No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos 

seus demais termos.  
                       Intimem-se as partes. 

  

0041943-04.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428353/2011 - SIRLEI DOS 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA); SIDNEY CARLOS DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Preliminarmente, comprove, a autora, que tem legitimidade para figurar 

no pólo ativo do presente feito, juntando aos autos certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por 

morte. 

 Sem prejuízo, determino à parte autora que junte aos autos cópia integral da CTPS de seu falecido marido. 

Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, bem 

como cópia legível da CTPS, conforme acima mencionado. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0000279-56.2011.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426711/2011 - RILDA ANGELINA 
DE LIMA PEREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto a prevenção tendo em vista que o número do processo indicado 

no termo de prevenção refere-se aos autos que foram originalmente distribuídos à 7ª Vara Federal Previdenciária de São 

Paulo. 

Prossiga-se o feito. 

Cite-se o INSS. 

  

0027685-86.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426951/2011 - TANIA VALERIA 

SCARSO MACHADO (ADV. SP125813 - ROBERTO DOS SANTOS, SP267534 - RENATO VICENTIN LAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, em relação ao processo n° 00094697720104036183 que não tramita no JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. Intime-se. Cumpra-se. 
  

0028139-66.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428372/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO COSTA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando prazo suplementar de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção para cumprimento do despacho anterior. Intime-se. 

  

0002825-84.2011.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301425391/2011 - CARLOS ROBERTO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos 
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a carta de concessão e memória de cálculo do benefício nº 150.712.838-7, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. 

                  No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0048993-81.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427891/2011 - LUZIA CORREIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o representante da parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF ou da situação cadastral e do documento de identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 
1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento da perícia.    

Intime-se. 

  

0001876-94.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301429055/2011 - MIGUEL 

HELMANN JUNIOR (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 

dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora cumpra na íntegra a decisão anterior. Intime-se. 

  

0021881-40.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427403/2011 - JOSE PAULO 

GOMES FILHO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da proposta de 

acordo juntada aos autos pelo INSS em 13/10/2011. 

Prazo de 10 dias. Intime-se. 

  
0036501-91.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301429152/2011 - BERENICE ALVES 

XAVIER (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, entendo que o feito não está apto a julgamento. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 60 dias, junte aos autos cópia integral e legível das CTPSs do Sr. 

Edelson Martins da Silva, assim como outros documentos disponíveis para a comprovação dos demais vínculos que ele 

possuía, excluídos os períodos de 19/05/1975 a 15/10/1980 e de 25/05/1982 a 09/07/1986, tendo em vista a coisa 

julgada. 

Com a juntada dos documentos indicados, dê-se vista ao INSS. 

Para organização dos trabalhos, redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para 27/01/2012, às 16:00 horas, 

dispensado o comparecimento das partes. 

Intime-se. 

  

0046459-67.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301425527/2011 - ANTONIO GOMES 

DE SOUZA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 
mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.                                

                  Intime-se. 

  

0042039-19.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427010/2011 - SEVERINO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Defiro prazo suplementar de 10 dias para 

cumprimento do despacho anterior. Cumpra-se. 

  

0045971-15.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427897/2011 - MARIA BASTINS 

(ADV. SP271424 - MARCELO BARROS PIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto 

ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 

8.906/94, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não consta da inicial o 

número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 
Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento da perícia, bem como ao 

Atendimento para o cadastro do NB. 

Intime-se. 

  
0049406-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428193/2011 - CARLOS ALVES 

FALCONE (ADV. SP021406 - ANTONIO CARLOS RIVELLI, SP123213 - MARISTELA DANIEL DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000480-46.2011.4.03.6119 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428196/2011 - WILSON ROBERTO 

FRANCISCO (ADV. SP167397 - AQUILINO DE ALMEIDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049384-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428194/2011 - CLEUNICE DIAS 

DA COSTA (ADV. SP088293 - DELMIRA NUNES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043114-30.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301425910/2011 - GILDA ROQUE DE 

SOUZA (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópias legíveis de documentos 

de identificação pessoal, bem como o RG e o Cartão do CPF de Júlio César de Souza, Elizabete Roque de Souza, 

Roberto Roque de Souza e Marco Antonio Roque de Souza. 

  

     Int. 

  

0013707-13.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428994/2011 - JOSEFA 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP257521 - SIMONE AGUILAR SERVILHA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se baixa findo e arquivem-

se os autos. Cumpra-se e intimem-se. 
  

0039269-53.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427015/2011 - RICARDO DE 

ANDRADE NOGUEIRA (ADV. SP282911 - WELLINGTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Orlando 

Batich, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por tratar-se de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 29/11/2011, às 10h00, aos 

cuidados do Dr. Ismael Vivacqua Neto,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

Intimem-se as partes. 

  

0022898-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428035/2011 - IRACI JUSTINO 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Considerando-se as conclusões apontadas pelo Perito Judicial, verifico que no caso em análise é imprescindível a 

apresentação dos prontuários médicos da parte autora, uma vez que informou ao Dr. Perito : “ser hipertensa há mais de 

10 anos e com dor nos joelhos e dificuldade a deambulação há mais de cinco anos. Quando solicitado dados do seu 

tratamento e relato assistencial referiu que foi orientada a não trazê-los (...)”. 

  

Deste modo, defiro prazo de trinta dias para que autora apresente documentos médicos e prontuários hospitalares 
relativamente as moléstias verificadas, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito diante da ausência dos 

documentos indispensáveis à apreciação do pedido. 

  

Int. 

  

0046086-36.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426825/2011 - OSWALDO 

ZICOLAU (ADV. SP061758 - ELIANE MONTEIRO GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 
Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Outrossim, esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, 

juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  

0013707-13.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301002641/2010 - JOSEFA 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP257521 - SIMONE AGUILAR SERVILHA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao 

consignado em Ata da Reunião Ordinária datada de 03 de setembro de 2009, em que foi decidido pela maioria dos 

magistrados presentes, que a pauta de instrução e julgamento deveria a partir de outubro ser reduzida para 50 
(processos/dia), com limite máximo de 6 (seis) audiências por magistrado, e o critério para redesignação seria retirar 

primeiro os processos de dano moral, ações distribuídas em 2009, revisões em geral, retroação de DIB, mantendo todos 

os processos da meta 02 do CNJ e também os distribuídos de 2006 até o limite de 50 (cinqüenta) processos, determino 

que seja cancelada a presente audiência e, posteriormente, em havendo necessidade de audiência de instrução e 

julgamento, a mesma seja reagendada. 

Intimem-se as partes. 

Cumpra-se com urgência. 

  

0014982-26.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301429353/2011 - IDAVIDES 

VENANCIO DA SILVA (ADV. SP108350 - FLAVIO ADALBERTO FELIPPIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Concedo prazo 
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suplementar e derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequadamente a decisão 

anterior, apresentando comprovante de residência em nome próprio, contemporâneo à data de ajuizamento da ação e 

condizente com o endereço declinado nos autos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Certifique-se o trânsito em julgado. 

Dê-se baixa findo e arquivem-se os autos. Cumpra-se e Intimem-se 

  
0032111-44.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301429027/2011 - DONIZETE BRAZ 

VALENTIM (ADV. SP267543 - ROBSON OLIVEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032185-98.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301429087/2011 - EDNA PEREIRA 

ALVES (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025868-84.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301429120/2011 - CLEIDE DE 
FRANCA DA COSTA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026282-19.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427581/2011 - JOSE MARIANO DA 

SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito, 

para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0033329-10.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427950/2011 - SIDNEY CORREIA 

LEITE (ADV. SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Vanessa Flaborea Favaro, que 

salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade Neurologia, e por tratar-se de prova 
indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 29/11/2011, às 13h00, aos cuidados 

do Dr. Renato Anghinah, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos 

seus demais termos.  

                    Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, 
juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção 

Intime-se. 

  
0007243-65.2011.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426968/2011 - MARLY 

WILLANDER GUMMERSON (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008443-10.2011.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426967/2011 - MAURO DA SILVA 

ACCIOLI (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036640-09.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428355/2011 - NOEL MUNHOZ 

(ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Busca a parte autora a condenação da CEF ao pagamento dos 

valores correspondentes a incidência dos expurgos inflacionários referentes aos planos econômicos descritos na inicial. 

Ao analisar os documentos acostados à inicial, observo que a parte autora não juntou aos autos a parte da CTPS relativa 

à comprovação de sua opção pelo regime de FGTS. 

     Assim , concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, para que o 

patrono da parte autora regularize o feito juntando cópia integral e legível da CTPS, bem como dos extratos relativos 

aos períodos em que se pretende a correção monetária referente aos planos econômicos descritos na inicial. 

                               Após, tornem os autos conclusos. 

                               Intimem-se. 

  
0013725-63.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426930/2011 - LOURDES DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias sob pena de 

extinção do feito, para cumprimento do despacho anterior. Intime-se. 

  

0021657-05.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427321/2011 - IGNACIO DE 

PAULA (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante da petição apresentada pela parte autora, intime-

se CEF a apresentar os extratos da conta de FGTS do período que a parte autora pretende revisar (descrito na exordial), 

no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

0043199-79.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426841/2011 - CLAUDIO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, comprovante de residência em nome 
próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

   Ainda, não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, para constar o número e a DER do benefício, no mesmo prazo de 10 dias, sob pena 

de extinção. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  

0037171-95.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301429178/2011 - FRANCISCA 

MARIA DE JESUS (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) 

dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer 

de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 

  

0006647-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428226/2011 - NELSON 

SAWAYA ALTIMARI (ADV. SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI); RUBENS SAWAYA 

ALTIMARI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 
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NAKAMOTO - OAB 169.001). Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para o integral cumprimento do 

despacho em 15/08/2011. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 

  
0033450-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427826/2011 - ROSANGELA 

BUENO BENJAMIN GRACIANO (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033265-97.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427827/2011 - MARIA NUNES 

DUARTE (ADV. SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037465-50.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428522/2011 - GILDETE BISPO 

DOS SANTOS (ADV. SP242183 - ALEXANDRE BORBA, SP242680 - RICARDO MANOEL CRUZ DE ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035362-70.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428523/2011 - WILMA MARINHO 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034409-09.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428524/2011 - ADAIR DE JESUS 

SANTOS (ADV. SP295566 - CARLA ISOLA CASALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0033286-73.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428525/2011 - RICARDO TORRES 

ZENATTI (ADV. SP046578 - ITAMAR MOISES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032816-42.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428526/2011 - EUCLIDES 

AMANCIO DA SILVA (ADV. SP306479 - GEISLA LUARA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031892-31.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428527/2011 - ENOQUE 

SALVADOR TORRES (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031857-71.2011.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428528/2011 - LEONILDA 
CAMPOS BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP298201 - CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026885-58.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428529/2011 - RUBENS AMARAL 

DOS SANTOS (ADV. SP120675 - JOSE MARCOS PONTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0024589-97.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426153/2011 - RENATA 

FERNANDES RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente 

demanda trata de matéria de lote (revisão do artigo 29, II, da L.8213/91), proceda a secretaria, a alteração no cadastro 

do processo, para adequar a classe do assunto ao objeto da demanda. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

0049433-77.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427829/2011 - APARECIDA 

MORALES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias.       Intime-se. 

  

0046234-47.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426921/2011 - ODAIR ROBERTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA, SP254567 - ODAIR STOPPA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. Int. 

  

0009273-31.2011.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426865/2011 - SERGIO TADEU 

MELO DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível do RG e de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Outrossim, determino que a parte autora, no prazo de 30 dias, apresente cópia dos extratos necessários a análise de seu 

pedido. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo improrrogável de 60 
(sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem 

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito.                                

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual 

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

  
0048776-38.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427911/2011 - MARIA CLEIDE DE 

OLIVEIRA ALENCAR (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0048711-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427923/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO GOMES (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049377-44.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427910/2011 - EDNA 

GONCALVES MARTINS DA SILVA (ADV. SP226843 - MARIA GUILHERMINA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se baixa findo e arquivem-se os 

autos. Cumpra-se e Intimem-se. 

  
0053856-17.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428874/2011 - PEDRO IMANICHE 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010293-36.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428912/2011 - EDITE PAULINO 

(ADV. SP190474 - MIGUEL ANGELO VENDITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039696-84.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427780/2011 - JOAO 

EVANGELISTA PEREIRA SANTANA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Tendo em vista o parecer da Contadoria anexado aos autos em 25/10/11, concedo à parte autora o prazo de 30(trinta) 

dias para que junte aos autos cópia do procedimento administrativo de concessão do seu benefício, sob pena de extinção 

do feito sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

0046910-92.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428178/2011 - MARLENE 

GABELONI DE CAMPOS (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0340569-84.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427591/2011 - MARIA DE SOUZA 

(ADV. SP165750 - MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP165750 - MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI). Defiro 

a dilação de prazo suplementar por mais 90 (noventa) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao 

estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

  

0025518-96.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427393/2011 - SUMICO TANAKA 

KURODA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Esclareça o patrono da parte autora a 

petição de juntada de substabelecimento protocolizada em 21/09/2011. Isto porque, em despacho publicado em 

01/08/2011 fora intimado a regularizar o feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial, tendo em vista a 

procuração ad judicia anexada à peça exordial estar em nome da Associação de Defesa e Apoio ao Consumidor - 

ANDAC em favor do patrono, e não é possível que a ANDAC tranfira poderes em nome da parte autora. Desta forma, 

também é inadmissível o substabelecimento deste mesmo poder à outro patrono. Desta forma, no prazo de 5(cinco) 

dias, sob pena de extinção do feito, cumpra-se o despacho de 01/08/2011. Intime-se. 

  
0008437-03.2011.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427001/2011 - ELOY PAULO DE 

ABREU (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor o prazo de 10 dias para esclarecer o pedido, sob pena 

de extinção do feito, indicando, de forma clara e precisa, quais os índices (com o respectivos períodos) pretende ver 

aplicados ao seu benefício, não sendo suficiente a alegação genérica de defasagem do valor de compra. Int. 

  

0049434-62.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426419/2011 - LOURDES 

CARAPINA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, não verifico identidade de demanda 

com o processo indicado em termo de prevenção. 

  

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o 

comprovante esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. Na hipótese de se tratar de 

concessão de benefício assistencial, a parte autora deverá fornecer referências quanto a localização da sua residência, 

croqui e telefones de contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Após o cumprimento, encaminhe-se ao setor de Perícia para designação de data para sua realização. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0046891-86.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427512/2011 - JOSE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 
dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que a parte 

autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

         Intime-se. 

  

0048949-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427212/2011 - ELIZIARIO 

IZIDORIO DA SILVA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número e DER do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 
sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número e DER do 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em 

nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada 

acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a 

declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia e após, ao 

setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0033081-44.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427954/2011 - ZEZITO ALMEIDA 

PEREIRA (ADV. SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) neurologista Dr(a). Cynthia 

Altheia Leite dos Santos, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade 

psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

30/11/2011, às 15h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Thatiane F. Silva - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a 

serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no 

disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará 

preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. 

Intimem-se as partes com urgência. 
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0046063-61.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301411769/2011 - ANTONIO 

MIGNELLA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista o Termo Indicativo de 

Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo 

que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. Assim, passo à análise do feito. 

Busca a parte autora a condenação da CEF ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não-

observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva em relação aos saldos 

depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

Ao analisar os documentos acostados à inicial, observo que a cópia da CTPS anexa à fl. 20 das provas está ilegível, não 

sendo possível verificar o nome da empresa, sendo a que data de início do vínculo empregatício com a referida empresa 

encontra-se borrada. 

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, para que o patrono da 

parte autora regularize o feito juntando cópia integral e legível da CTPS. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0048624-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301424877/2011 - DALCY PORCINA 
DOS SANTOS SANTANA (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo apontado no termo de prevenção, não 

gera litispendência ou coisa julgada, uma vez que foi julgado extinto sem julgamento de mérito e o recurso não foi 

recebido por falta de preparo. Autos com determinação de baixa no sistema, ainda não cumprido. Dê-se baixa na rotina 

de prevenção. 

  

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justificar a impossibilidade de fazê-lo. Caso o 

comprovante esteja em nome de algum parente, deverá a parte autora apresentar documento que comprove o vínculo de 

parentesco. 

  

Outrossim, verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento 

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de 

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, 
para constar o número e a DER do benefício. 

  

Após, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se a elaboração dos cálculos 

pela Contadoria Judicial, conforme a ordem cronológica da agenda de controle interno. 

  
0055010-70.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427107/2011 - BENEDITO 

BUENO DOS SANTOS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035711-73.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427113/2011 - ADEMIR SIMOES 

(ADV. SP115634 - CLOVIS FRANCISCO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0024013-70.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427120/2011 - LEONIDAS PEDRO 

LIMA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS 

SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304980 - PAULO FRANCISCO SARMENTO 

ESTEVES FILHO, SP304782 - AUGUSTO DE OLIVEIRA GALVÃO SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0015560-23.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301429089/2011 - EDGARD DIAS 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pelo perito médico, havendo 

elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que não há notícias acerca de 

sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para 

a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção 

do feito. 

                 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

                 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem 

conclusos. Do contrário, aguarde-se o decurso do prazo.  

                  Intimem-se. 

  

0047868-78.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426854/2011 - SHIRLEI PALAZZI 

(ADV. DF031941 - FERNANDO SALDANHA DE CARVALHO) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. ). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível do RG, cartão do CPF e de comprovante de residência 

em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 
declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Intime-se. 

  

0033965-73.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426931/2011 - MARILENE 

GUARDIANO TEODORO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-

se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias sobre o laudo pericial, em especial para apresentação de eventual proposta de 

acordo por parte do INSS. 

Após, voltem conclusos, para análise, inclusive, do pedido de tutela. 

Intime-se. 

  

0046628-54.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426751/2011 - ALVARINO 
MARQUES (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, é imprescindível a juntada de 

comprovante de endereço por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (ou datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após o cumprimento, ao setor de Atendimento. 

                    Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, é 

imprescindível a juntada de comprovante de endereço por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 
competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo 

de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual 

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.  

Intime-se. 
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0046848-52.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426641/2011 - CARLITO COSTA 

(ADV. SP238889 - UGUIMÁ SANTOS GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006247-67.2011.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426712/2011 - SIDNEI MIRANDA 

SANTIAGO (ADV. SP154439 - MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0056263-93.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427017/2011 - JOSE CELESTINO 

ABRANTES PAIS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ciência à parte autora da redistribuição dos autos. 

Aguarde-se julgamento oportuno. 

  

0032400-74.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427776/2011 - SANDRA SANTOS 

ALMEIDA CAETANO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, quanto a eventual aceitação à proposta de acordo apresentada pelo INSS. Caso haja aceitação, remetam-se os 

autos, com urgência, à Contadoria para elaboração de cálculos. Intime-se e Cumpra-se. 

  

0023255-91.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395094/2011 - ZELI SALES 

NASCIMENTO (ADV. SP187432 - SILVANA BENEDETTI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude da antecipação da pauta de audiências do próximo ano, 

designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15/10/2012, às 16:00h, neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

0046865-88.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427593/2011 - ROSILENE MARIA 

FERREIRA (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo, verifico que a autora é apenas responsável pelo recebimento 

do benefício sobre o qual requer revisão. 
Desta forma, concedo o prazo de 10 dias para que seja emendada a inicial, constando no pólo ativo os devidos titulares 

do benefício, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito. 

Ainda, para regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo 

mesmo prazo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0020196-95.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427087/2011 - EDEILDO MANOEL 

DA SILVA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto a eventual 

aceitação à proposta de acordo acostada aos autos pelo INSS. No caso de aceitação, remetam-se os autos diretamente à 

Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. Int. 

  

0049225-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428285/2011 - ELIENE VIEIRA 

(ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Preliminarmente, intime-se a autora para que, em dez dias, comprove o trânsito em julgado da sentença proferida no 

processo apontado no termo de prevenção, nº 00126269220104036301 , que tramitou perante a 4a VARA - FORUM 

FEDERAL. 

  

Int. 

  

0045787-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426995/2011 - NOBUYUKI SATO 

(ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino que a parte autora adite a inicial, no prazo de 10 dias, para especificar 

quais os índices requer aplicados em seu benefício, bem como a fundamentação jurídica, sob pena de indeferimento da 

exordial. 

Intime-se. 

  

0031924-36.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428694/2011 - JOSE ROBERTO 

LOPES DA SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, quanto eventual aceitação à proposta de acordo apresentada pelo INSS. Int. 

  

0027822-68.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427777/2011 - ROZILENIA ANDRE 

PEREIRA ALVES (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto a eventual 

aceitação à proposta de acordo apresentada pelo INSS.Caso haja aceitação, remetam-se os autos, com urgência, à 

Contadoria para elaboração de cálculos. Intime-se e Cumpra-se. Int. 

  
0047267-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427022/2011 - JOSE PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

00038021320114036301 foi extinto sem resolução de mérito, portanto, não há que se falar em litispendência. Assim, 

dou prosseguimento ao feito. 

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, junte a parte autora instrumento de mandato que preencha os requisitos legais. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado e ao Setor de Perícias para 

que seja agendada a perícia. 

Intime-se. 

  

0000895-65.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427775/2011 - MARIA SAO 

PEDRO SANTOS SILVA (ADV. SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 24.10.2011: defiro. 

Antecipo audiência de conciliação, intrução e julgamento para o dia 12 de dezembro de 2011, às 15h. 

Concedo, ainda, o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora informe se pretende a produção de prova testemunhal. 

Fica desde já ciente, que as testemunhas eventualmente arroladas, deverão comparecer na data e hora acima designados, 

independentemente de intimação, a fim de viabilizar os trabalhos. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Intimem-se com urgência. 

  

0048846-55.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427161/2011 - ADEILZA 

HERCULANO DA ROCHA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 
Intime-se 

  

0049385-21.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427802/2011 - ISMAEL 

FERNANDES BACELAR (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou da situação cadastral e do 

documento de identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. 
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Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento da perícia.    

Intime-se. 

  

0042014-06.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427092/2011 - MARIA 

APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Defiro prazo 

suplementar de 10(dez) dias para cumprimento integral do despacho anterior. Int. 

  

0047047-74.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427056/2011 - CARLA 

FIGUEREDO SOUZA (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o 

nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o 

artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Outrossim, sob o mesmo prazo e a mesma penalidade, a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 
condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                               Intime-se. 

  

0025023-52.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427014/2011 - MARIA LAPORTA 

CAVALIERE (ADV. SP286822 - SANDOR RAMIRO DARN ZAPATA); CAROLINA CAVALIERE MUNIZ (ADV. 

SP286822 - SANDOR RAMIRO DARN ZAPATA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos. Defiro prazo suplementar de 5(cinco) dias para juntada de cópia legível de cartão de CPF da árte 

autora. Cumpra-se. 

  

0045702-73.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427147/2011 - AFFONSO 

PHELIPPE (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação aos processos que não 
tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  

0047543-06.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427155/2011 - IZABEL BIGATO 

(ADV. SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

             Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

             Intime-se. 

  

0037049-53.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301429255/2011 - FABIO 

MARTINELLI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face da petição anexada aos autos, 
concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para cumprimento do quanto determinado na r. decisão exarada no 

termo de sentença proferido em 04/03/2011. Com o cumprimento, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de 

parecer. Decorrido o prazo sem o devido cumprimento, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença de 

extinção. 

 Intime-se. 

  

0024487-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426889/2011 - JOAO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, para cumprimento integral do despacho anterior, esclarecendo o advogado a divergência entre o CPF e RG e 
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os dados constantes na petição inicial e nos demais documentos, juntando o CPF e RG corretos, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0019551-07.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301425005/2011 - LUIZA GOMES DOS 

SANTOS SOARES (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não se encontra pronto para julgamento. 

Assim, oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, forneça os seguintes documentos para a comprovação do vínculo 

da parte autora no período de 1970 a 1977,com a empresa Laboratório de Patologia Clínica Roberto Hugo LTDA: 

extrato da conta vinculada do FGTS e comprovante da data de inscrição do PIS. 

Intimem-se. 

  

0049403-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427902/2011 - IVANIR DE SOUZA 

(ADV. SP283714 - CARLOS EDUARDO DE SOUZA MASSAROTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos: 
a) Comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

b) Cópia integral e legível de eventuais CTPS e carnês de contribuição. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento da perícia.    

Intime-se. 

  

0032383-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428088/2011 - NELIO RIBEIRO 

DAS NEVES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo ortopedista Dr. Jonas Aparecido 

Borracini, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação em outras especialidades, determino a 

realização de perícia em otorrinolaringologia no dia 25/11/2011, às 10h00, aos cuidados do Dr. Fabiano Haddad 
Brandão (consultório - Alameda Santos, 212 - Cerqueira César - São Paulo/SP - CEP 01418-000 - telefone 3251-2251). 

  

Outrossim, determino a realização de perícia em neurologia, no mesmo dia, 25/11/2011, às 14h15min, aos cuidados do 

Dr. Bechara Mattar Neto (4º andar deste JEF). 

  

A parte autora deverá comparecer às perícias, nos locais acima discriminados, munida de documento de identidade, com 

fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. No prazo de 10 (dez) dias, as partes 

poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei 

nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado 

às perícias implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. 

  

Intimem-se as partes. 

  

0046765-70.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427039/2011 - SAMUEL 

GOLCALVES DOS SANTOS (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA); IVONE GONCALVES LEAL (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Pretende a parte autora, por intermédio desta demanda, a concessão de benefício de pensão 

por morte em razão do falecimento de seu companheiro. 

Intime-se o MPF, diante da participação de menor de idade. 

No mais, como Samuel Gonçalves Leal é menor de idade, e seus interesses nesta lide colidem com os de sua mãe, que 

normalmente a representa, necessária a intimação da Defensoria Pública da União, para que esta indique curador para a 

menor, o qual será responsável pela defesa dos seus interesses nesta demanda. 

Determino, assim, a expedição de ofício à Defensoria Pública da União. 

Cumpra-se, com urgência. 

Int. 
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0010048-25.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428263/2011 - MARILU 

PINHEIRO DAS NEVES (ADV. SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação em que se requer o restabelecimento de benefício por incapacidade. Considerando-se a declaração do 

Empregador apresentada em 15.09.2011 (fl. 3), que comprova a manutenção da relação de emprego, remetam-se os 

autos à contadoria para elaboração de parecer diante da hipótese de concessão de auxílio-doença durante o período em 

que restou comprovada a incapacidade (18.03.2011 a 18.04.2011). Após, voltem conclusos. Int. 

  

0039539-77.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400484/2011 - ALAETE RIBEIRO 

SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor de atendimento para alteração no número 

da residência da parte autora, conforme petição de 12.09.2011. 

Após, ao setor de perícias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o termo de prevenção 
anexado aos autos, apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta), sob pena de extinção do feito sem o 

julgamento do mérito, cópia da petição inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado e acórdão, se houver, 

para análise de eventual prevenção. 

Int. 

  
0037063-66.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426068/2011 - DURVALINO 

ZAMPIERI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032605-06.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426069/2011 - JOSE RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044783-84.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301424180/2011 - ALDO DO CARMO 
FAZIOLI (ADV. SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

  

No mesmo prazo e penalidade, esclareça a parte autora a divergência entre a assinatura constante dos documentos 

pessoais apresentados, e aquela constante na procuração. Em sendo o caso re/ratifique a mesma. 

  

Intime-se. 

  
0035747-18.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427094/2011 - NEUCI DELL ERBO 

DURAZZO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Defiro prazo suplementar de 5(cinco) dias para cumprimento do despacho. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não consta da inicial o 

número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 
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aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  
0046745-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426808/2011 - VLADIMIR 

VILKACINSKAS (ADV. SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047494-62.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426805/2011 - DANILO SANTOS 

DE MIRANDA (ADV. SP228014 - EDGAR SANTOS TAVARES DIAS, SP228175 - RENATA PERNAS NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009146-38.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426810/2011 - LUCELIA MARIA 

NOGUEIRA (ADV. SP093070 - LUCELIA MARIA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0056379-02.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301429112/2011 - CLAUDINO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se baixa findo e arquivem-se os autos. 

Cumpra-se e Intimem-se 

  

0043195-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426411/2011 - SILVIO FERREIRA 

BARBOSA (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do INSS 

com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03. 

  

1- Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 
cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo 

(s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

2- Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para 

constar o número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

3- Esclareça a divergência entre a assinatura constante dos documentos pessoais apresentados, e aquela constante na 

procuração. Em sendo o caso re/ratifique a mesma 

  

4- No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o 
comprovante esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0034096-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428124/2011 - JORGE RICARDO 

BERNARDES (ADV. SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa 

Chammas (clinico geral), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade 

ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 
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29/11/2011, às 14:00, aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro (ortopedista),   na Av. Paulista, 1345 - 4º 

andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as parte. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0049587-95.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301426902/2011 - DAMIANA DE SOUZA 
SANTOS (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, declino da competência neste 

feito, determinando a remessa dos autos ao Juízo de Acidente do Trabalho de São Paulo. 

  

0046373-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301427102/2011 - PAULO NEVES 

CUCICK (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora tem domicílio em município que está inserto no âmbito de 

competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 

Em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal mais 

próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 
Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0019911-60.2010.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301427040/2011 - EDIFICIO 

BOULEVARD DES CHAMPS ELYSEES (ADV. SP128837 - CLAUDINEA MARIA PENA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); MARIA DE 

LOURDES RODRIGUES CHAVES (ADV./PROC. ). Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do Código de 

Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da República, suscito conflito de competência negativo com a 9ª 

Vara Federal Cível desta Capital, determinando, conforme art. 118 do CPC, o encaminhamento do feito ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0046377-36.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301427099/2011 - AILTON DO CARMO 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc.      

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio em município que está inserto no âmbito de 

competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 
Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0046380-88.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301427098/2011 - PAULO GERMINI 

PLACIDO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc.      

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio em município que está inserto no âmbito de 

competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Campinas. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Campinas. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Campinas com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0016066-83.2011.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301427073/2011 - CONDOMINIO 

RESIDENCIAL NACOES UNIDAS (ADV. SP291987 - MICHEL GERMANO DE BRITO) X EMPRESA GESTORA 

DE ATIVOS - EMGEA (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do 

Código de Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da República, suscito conflito de competência negativo 
com a 9ª Vara Federal Cível desta Capital, determinando o encaminhamento do feito ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 118, CPC). Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0028205-80.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301427764/2011 - CELSO RICARDO 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, remetam-se os autos, após a devida impressão à Justiça Estadual, em 

razão da incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, observadas as formalidades de praxe, inclusive, procedendo-se a baixa no 

sistema. 

  

0049572-29.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301428198/2011 - COSMERINA 

OLIVEIRA SANTANA (ADV. SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 
(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. 

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula nº 

501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 
ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 
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(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

  

                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas 

relativas a acidentes de trabalho. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 
Cancele-se a perícia marcada. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  

0018476-30.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301424682/2011 - HELENO LEAL 

PEREIRA (ADV. SP275614 - PAULO SANTOS GUILHERMINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o 

conhecimento da causa e determino a distribuição do feito a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. 

Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se. 

  

0005852-46.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301423268/2011 - VALDIR MORENO 

NABARRO (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de extinção do feito, para apresentar as contribuições, mês a mês, vertidas para o fundo PREVI-GM SOCIEDADE DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA, no período de janeiro de 1989 até 31/12/1995, os demonstrativos de pagamento da 
aposentadoria suplementar a partir de seu início até dezembro de 2009, bem como a declaração de ajuste ano base 2009, 

exercício 2010. Após, retornem para contadoria, para elaboração de parecer. 

  

0041970-84.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301427798/2011 - TAYLA TAVARES 

DA SILVA (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES); GABRYELA TAVARES DA SILVA (ADV. 

SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

As autoras propõem a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão 

do benefício de auxílio-reclusão. Postulam a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  
Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade regerem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após 

a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 
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Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Ante a desnecessidade de produção da prova oral, cancelo a audiência anteriormente designada. 

  

Cite-se o réu para que conteste em trinta dias. 

  

Intime-se o MPF. 

  

Após, venham conclusos para sentença. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0034059-60.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301426667/2011 - MARIA ANTONIETTA 

TIRICO (ADV. SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). NEIDE TIRICO solicita habilitação pelo óbito da autora, Maria Antonietta Tirico, falecida 

em 18.06.08 (certidão de fls. 05 da petiçã0. 

Informa a realização de previsão administrativa com majoração pelos novos valores-teto em decorrência das Emendas 
Constitucionais. 

No entanto, a inicial trata apenas do pedido de aplicação do art. 21, § 3º da LBPS. 

 Dispõe a legislação previdenciária (Lei Federal nº 8.213/91) em seu artigo 112: “O valor não recebido em vida pelo 

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) certidão de (in)existência de dependente 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por 

morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível 

cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. 

Diante do exposto, determino intimação da interessada para providenciar, no prazo de 30 (trinta dias) dias, a juntada da 

certidão de inexistência de outros herdeiros habilitados perante o INSS, bem como de cópia do comprovante de 

regularidade do CPD (site da Receita), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, a habilitanda deverá apresentar Certidão de Inteiro teor do Inventário em 

andamento, bem como aditamento à sua inicial. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se. 
  

0049294-28.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301428394/2011 - MARINALVA 

SANTOS BARROS (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório. 

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 29 de novembro próximo, salutar aguardar o seu resultado. 

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte autora. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 
os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0041238-06.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301426136/2011 - GERALDO COELHO 

DE SOUZA (ADV. SP213658 - ELISANGELA SOUZA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0046669-21.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301426919/2011 - MARIA MADALENA 

VALENTIM DE SOUZA (ADV. SP305540 - ANA CLAUDIA FERNANDES CAZASSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0095136-70.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301020080/2010 - SONIA MARIA DA 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP120292 - ELOISA BESTOLD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de tutela anteciapda, posto que conforme informações da Dataprev 

anexada aos autos, a autora está auferindo o benefício pretendido. 

  

Intimem-se. 

  

0016041-49.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301404544/2011 - IVO BRITO DA SILVA 

(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Assim, faz-se necessária a elucidação da questão de tratar-se ou não de doença decorrente 

de acidente do trabalho. 

Oficie-se ao INSS para que esclareça a este Juízo o motivo pelo qual o benefício auxílio-doença NB 531.346.860-6, foi 

considerado acidentário, devendo apresentar, no prazo de 30 dias, o respectivo processo administrativo, contendo o 

relatório médico da perícia realizada bem como eventual CAT juntada pelo segurado. 

Oficie-se à empresa Metalzul Indústria e Comércio Ltda. para que informe, no prazo de 15 dias, o motivo do 

afastamento do autor de suas atividades no período de 23/07/08 a 12/11/2008, quando recebeu o benefício NB 

531.346.860-6, e de 04/03/09 a 31/12/10, quando lhe foi concedido o benefício NB 534.567.382-5, devendo apresentar 

os respectivos Comunicados de Acidente do Trabalho - CAT, caso o motivo de afastamento estiver ligado à doença do 

trabalho. 

Por fim, com a vinda dos referidos documentos, oficie-se ao D. Perito Judicial para que preste novos esclarecimentos, 

no prazo de 15 dias, devendo, diante do que fora constatado, ratificar ou retificar a resposta ao quesito 1 do Juízo (A 

doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?). 

No entanto, considerando o poder geral de cautela e, ainda, a demora que as providências acima podem acarretar, tenho 

por necessária a concessão da medida de urgência, diante da evidente existência do periculum in mora e do fumus boni 

iuris em favor da parte autora. 

Nesse caso, a natureza alimentar do benefício associada à incapacidade total e temporária da parte autora constatada por 
perito de confiança deste Juízo, tornam necessário o pagamento de benefício, em face do perigo na eventual demora no 

provimento jurisdicional. 

Há verossimilhança da alegação, dada a presença dos requisitos de qualidade de segurado e de carência exigidos em lei 

na data da fixação do início da incapacidade. 

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao réu o restabelecimento, no prazo de 45 dias, do 

benefício auxílio-doença NB 531.346.860-0 em favor de IVO BRITO DA SILVA. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame 

pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 
Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0040378-05.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301429162/2011 - ADERALDO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042725-11.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301429161/2011 - LUIZ GONZAGA DA 

SILVA (ADV. SP146393 - FABIOLA DO CARMO SOBRINHO, SP187865 - MARIA DIRCE DO CARMO 

SOBRINHO, SP192789 - MARIA REGINA IGNACIO MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044099-62.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301424148/2011 - ANTONIO 

BERNARDO CASSIANO (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial, o 

que não está comprovado haja vista o autor receber benefício previdenciário. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Concedo prazo de dez dias para que o autor esclareça a divergência entre a assinatura constante dos documentos 

pessoais apresentados, e aquela constante na procuração. Em sendo o caso re/ratifique a mesma. 

  

Intime-se. 
  

0044559-20.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301427814/2011 - MARIO GUERONI 

FILHO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  

0095136-70.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301427406/2011 - SONIA MARIA DA 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP120292 - ELOISA BESTOLD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, determino o cancelamento da certidão de trânsito em julgado 

(11.10.2011), visto que lavrada equivocamente. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 
Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0033716-25.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301424214/2011 - CELSO FRANCISCO 

BRAGA (ADV. SP259996 - GABRIELA SAYURI KAWAGOE, SP264226 - LUCIANA APARECIDA DOS 

SANTOS, SP297673 - RUBENS DE FREITAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Antes da apreciação do pedido de tutela, tendo em vista o Princípio do Contraditório, 

intime-se o réu para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias quanto ao laudo pericial anexado aos autos. 

Após, tornem conclusos para deliberação. 

Int. 

  

0095136-70.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301323530/2010 - SONIA MARIA DA 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP120292 - ELOISA BESTOLD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). O Réu não deu cumprimento ao quanto anteriormente determinado. Assim, intime-se 

novamente o INSS para que apresente, no prazo improrrogável de 15 dias, todos os dados relativos ao(s) pedido(s) de 
benefício(s) de auxílio-doença pela autora (procedimentos administrativos), especialmente o(s) laudo(s) da(s) perícia(s) 

médica(s) realizada(s) pelos prepostos do Réu, tendo em vista que tais documentos são indispensáveis para que se 

verifique se houve ou não cessação indevida do benefício no período de 1.5.2007 a 27.7.2007. Caso não seja cumprida a 

determinação no prazo legal expeça-se mandado de busca e apreensão dos documentos. Ademais, oficie-se ao 

Ministério Público para que seja averiguado eventual improbidade adminstrativa por parte do funcionário que recebeu a 

determinação desse Juízo e não deu qualquer cumprimento. Int. 

  

0039628-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301426925/2011 - MARIA RITA 

PACHECO (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da informação, prestada pelo médico perito, de que a autora é 
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incapaz para a prática de atos da vida civil, concedo ao advogado constituído prazo de sessenta dias para juntada de 

termo de curatela, ainda que provisório, a ser obtido em procedimento próprio perante a Justiça Estadual. 

Intime-se o INSS para que, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo juntado. 

Após, conclusos para sentença, quando apreciarei o pedido de antecipação da tutela. Int. 

  

0095136-70.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301360618/2010 - SONIA MARIA DA 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP120292 - ELOISA BESTOLD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora acerca dos documentos juntados pela Ré. Prazo para 

manifestação de 20 dias. 

  

0046299-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301426920/2011 - EDINEIA SALES DO 

CARMO DE LIMA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE 

APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de realização da perícia no local em que a parte autora encontra-se 

internada. 

Em razão da comprovada impossibilidade de comparecimento à perícia, defiro a realização de perícia indireta, devendo 
o subscritor na data e horário marcados para a realização da perícia comparecer neste Juizado trazendo todos os 

documentos médicos pertinentes ao estado da postulante. 

Intime-se. 

  

0031919-14.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301426934/2011 - CLAUDEMIR 

SOARES BALDINI (ADV. SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, 

determinando ao INSS que restabeleça à parte autora CLAUDEMIR SOARES BALDINI o benefício de auxílio doença 

31/543.815.199-3, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. 

Após, à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos conforme acima fixado. 

Intimem-se. 

  

0048583-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301424130/2011 - BENEDITO DE 

PAULA TADETTI (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora para concessão de aposentadoria por idade, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Faz-se 

necessário o exame da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para 

a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a elaboração de cálculos pela contadoria judicial. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de veracidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

  

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro o pedido de 
tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  
0035971-53.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301424289/2011 - ELIAS GONCALVES 

CORSINO (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049427-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301425326/2011 - EDELZUITA 

BARBOSA DO NASCIMENTO (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO, SP185308 - MARCELO 
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JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039256-88.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301427278/2011 - JAIRO ALVES 

MEIRA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cancele-se a audiência de instrução e julgamento agendada para o dia 24/11/2011, às 

17:00 horas, diante da impossibilidade de apresentação do processo administrativo até esta data. 

  

Deverá o autor cumprir integralmente a decisão prolatada em 11/10/2011 até o dia 10/01/2012, sob pena de julgamento 

do feito no estado em que se encontra. 

  

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 
  

0041784-61.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301427815/2011 - ODAILZA PEREIRA 

DE LIMA (ADV. SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a 

concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, postulando a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade regerem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 
  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após 

a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0012317-71.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301423264/2011 - FRANCISCO ROSA 

FERNANDES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). redesigno a audiência de instrução e julgamento 

para o dia 13/12/2011 às 15:00 horas. Fica dispensado o comparecimento das partes. Int. 
  

0026880-70.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301429463/2011 - ANTONIO PARIS 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o Parecer Complementar da Contadoria Judicial, anexado a estes autos 

virtuais em 26.10.2011, intime-se a parte autora para que apresente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a declaração de 

ajuste anual do ano calendário de 1999, para que o cálculo possa ser finalizado. 

Após, voltem conclusos para julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0028355-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301426935/2011 - OLIMPIO CIRILO 

MARIA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da conclusão do laudo 

do perito judicial, indefiro a antecipação da tutela, não cabendo em sede de cognição sumária exame da impugnação ao 

laudo, a ser apreciada quando do julgamento. 

  

Int. 

  

0007277-74.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301428098/2011 - SANDRA RAHAL 

LULLIO (ADV. SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Cite-se as rés para contestarem o feito EM 30 DIAS. Findo o 

prazo, voltem conclusos para sentença. 

  

0039195-96.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301416781/2011 - JOSE AMORIM 

NOVAIS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro por ora a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual 

requer a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente a aposentadoria por invalidez, 

postulando a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de 

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de 

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada 

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se 

originado a respectiva doença. 
  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por 

ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  
0049578-36.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301426904/2011 - ADELSON PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER, SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048941-85.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301426916/2011 - RODRIGO DO 

CARMO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0016377-24.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301426697/2011 - JULIO ANTONIO 

CECHETO (ADV. SP261294 - CRISTIANO LUIZ ALVES CECHETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). PETIÇÃO DO DIA - ESPECIFIQUE O AUTOR, NO PRAZO 

SUPLEMENTAR DE 10 (DEZ) DIAS, O PERÍODO OBJETO DA CONTROVÉRISA, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. INT. COM O DECURSO, VOLTEM CONCLUSOS. 

  

0047042-23.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301427444/2011 - JOSE ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista que a CEF demonstra que 

está diligenciando para obtenção dos extratos, 
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Determino o sobrestamento do feito até que sobrevenha notícia acerca dos extratos. 

Int. Cumpra-se. 

  

0008115-38.2011.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301428104/2011 - CONDOMINIO 

RESIDENCIAL ITABERABA PARK (ADV. SP083642 - GEVANY MANOEL DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Sem prejuízo 

da determinação anterior à parte autora, cite-se a ré para contestar o feito em 30 dias. Findo o prazo, voltem conclusos. 

  

0047019-77.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301427280/2011 - OSWALDO PEREIRA 

(ADV. SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA, SP233035 - TATIANA LOURENÇON VARELA) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Recebo a petição acostada aos autos em 

25/05/2011 como aditamento à inicial. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 
aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se.  

  

                   Intime-se. 

  
0049362-75.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301428386/2011 - RUBENS JOSE DE 

FREITAS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049351-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301428388/2011 - SEVERINO JOAO DE 

LIMA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0049291-73.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301428397/2011 - PRISCILA LEMOS 

VARGAS (ADV. SP251484 - MARCIO CARLOS CASSIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047185-41.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301428399/2011 - PAULO KRAMER 

(ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047021-47.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301427412/2011 - HENRIQUE JACINTO 

(ADV. SP228771 - RUI CARLOS MOREIRA LEITE, SP164968 - JOSÉ ANTÔNIO CARVALHO CHICARINO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando o parecer da Contadoria 

Judicial, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que junte aos autos: 

  
a) Comprovante do início do recebimento da previdência privada; 

  

b) Os 23 primeiros comprovantes do recebimento da previdência privada; 

c) A declaração de ajuste anual do imposto de renda do ano em que a autora começou a receber previdência privada e a 

do ano seguinte, e os respectivos informes de rendimentos. 

  

Intimem-se. 

  

0023043-07.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301428691/2011 - INGRIDE MIES (ADV. 

SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Parecer da Contadoria Judicial, anexado a estes autos virtuais em 

24.10.2011, intime-se a parte autora para que apresente, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a CTPS, bem como todos os 

carnês de recolhimento, sob pena de extinção do feito. 

Após, voltem conclusos para jugamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0013707-13.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301330733/2010 - JOSEFA GONCALVES 

DA SILVA (ADV. SP257521 - SIMONE AGUILAR SERVILHA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para melhor readequação da pauta, antecipo a 

audiência para o dia 04/10/2010, às 17 horas. 

Fica a parte autora ciente que o não comparecimento à audiência acarretará na extinção do feito. 

Eventuais testemunhas deverão comparecer à audiência independentemente de intimação. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

  

0030996-22.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301427513/2011 - MANOEL DAVI DE 

ASSIS (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de dez (10) dias, para trazer aos autos 

cópias de todas CTPS e eventuais carnês de recolhimento, pois são documentos indispensáveis para o julgamento do 

feito. 

  

Tendo em vista a desnecessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, cuja 

sentença será oportunamente publicada. 

  

Em face do mandado de citação expedido, intime-se o INSS para apresentar contestação no prazo de trinta (30) dias. 

  

Intimem-se. 

  

0049606-04.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301427066/2011 - JOAO ANTONIO 

ALVES CARLOS DA SILVA (ADV. SP187508 - FABIANE BASILIO DOS SANTOS) X ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); FUNDACAO GETULIO VARGAS 

(ADV./PROC. ). Posto isso, defiro a tutela antecipada, para determinar à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB que 

interceda junto à Fundação Getúlio Vargas - FGV, organizadora e executante do mencionado exame, no sentido de que 

seja considerada regularizada a inscrição do Autor, a fim de que ele possa efetivamente participar do V Exame de 
Ordem Unificado, a realizar-se no próximo dia 30/10/2011, desde que não haja qualquer outro impedimento diferente 

da divergência na data do pagamento da taxa de inscrição. 

Intime-se. 

Cite-se. 

  

0047056-07.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301427487/2011 - JOSE SOLA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Aguarde-se o decurso do prazo para apresentação dos 

extratos, conforme decisão proferida em 05/10/2011. 

Decorrido sem manifestação, tornem conclusos para extinção. 

Int. 

  

0049591-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301426900/2011 - ROSANA BATISTA 

ALVES (ADV. SP122938 - CLAUDIA MARIA DA COSTA BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade 

para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a 
ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

0048974-75.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301428398/2011 - SERGIO DO CARMO 

(ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse 

Juizado Especial para aferir a incapacidade. 
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório. 

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 28 de novembro próximo, salutar aguardar o seu resultado. 

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte autora. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0042235-86.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301425382/2011 - SILVANA 

RODRIGUES DE MORAIS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro o pedido 

de tutela antecipada. 

Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  

0034949-57.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301425386/2011 - EVERSON DOS 

SANTOS NOVAIS (ADV. SP231578 - EDGARD DE PALMA); JONAS DOS SANTOS NOVAIS (ADV. SP231578 - 

EDGARD DE PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pelos autores, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão neste momento processual, devendo-se aguardar a audiência de instrução, a 

qual, fica redesignada para o dia 14.02.2012 às 14 horas, neste Juizado Especial. 

Isto posto, INDEFIRO, por ora, a antecipação de tutela pleiteada. 

Intimem-se com urgência. 

  

0008780-33.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301427793/2011 - FLAVIO FERREIRA 

(ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - 

São Paulo, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial e 

multa de R$ 20,00 por dia, a ser revertida em favor da parte autora, cumpra o determinado na r. decisão exarada em 

06.05.2011 e comprove através da anexação dos documentos que embasaram o cumprimento. 

                         Cumpra-se. Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  
0037763-42.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301422234/2011 - JAIME FERREIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumprida a determinação, passo à análise da concessão da tutela. 

  

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessário para a comprovação do 

alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é incompatível nesta fase, sobretudo 

considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, as condições especiais, a regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, 

bem como a fixação do valor de eventual benefício. 

Ressalto que, caso o pedido venha a ser julgado procedente, a parte autora poderá receber os valores atrasados 

pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Além disso, após a oitiva da parte contrária em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de tutela antecipada. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 
Intime-se. Cite-se. 

  

0049243-17.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301428283/2011 - HUDA ABDALLA 

BETANHO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 
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Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0049363-60.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301428385/2011 - SILVANA MARIA DA 

CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório. 

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 30 de novembro próximo, salutar aguardar o seu resultado. 

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte autora. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0049025-86.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301426910/2011 - CLAUDIA GOIANA 

DA SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A comprovação da alegada união e dependência econômica exige 

dilação probatória, com participação do réu, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

0049308-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301428391/2011 - JOSE CORBACHO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. 

A tutela antecipada é medida excepcional, que só deve ser deferida em casos extremos. No âmbito dos Juizados 

Especiais Federais esse entendimento é reforçado, pois se trata de rito regido pelos princípios da celeridade e da 

informalidade, de sorte que apenas em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano 

irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da medida de urgência, o que não se verifica no 

presente caso. 
Por outro lado, os documentos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório. 

Assim, aguarde-se a citação do INSS, quando, então, o feito será julgado. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0051065-75.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301423044/2011 - FERNANDO 

OLIVEIRA GOMES (ADV. SP247820 - OLGA FAGUNDES ALVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Primeiramente não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada, uma vez que os processos apontados no termo de prevenção, têm objeto diverso daquele 

pleiteado no presente feito, o que não impede o prosseguimento do feito. 

Petição despachada em 20/10/2011: Esclareça a parte autora a divergência existente entre o valor depositado e o valor 

apontado no documento de fls.10 da inicial, uma vez que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário só é possível 

mediante o depósito integral dos valores discutidos. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Int. 

  

0016453-48.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301426952/2011 - JOSE MARIA 
DOMINGUES (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO 

FRANCISCO NOVAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante da juntada de parecer contábil elaborado nos termos do julgado, dê-se ciência às 

partes. Em nada sendo requerido, de modo fundamentado, no prazo de dez dias, intime-se a ré para que pague no prazo 

de trinta dias. Int. 

  

0025992-04.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301423229/2011 - FRANCISCA REIJANE 

DA SILVA (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 
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Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int. 

  

0029953-50.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301427276/2011 - ANTONIO 

OTAVIANO DA SILVA (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, para trazer 

aos autos cópia integral do processo administrativo, contendo a contagem de tempo apurada pelo INSS quando do 

indeferimento, pois trata-se de documento indispensável para o julgamento do feito. 

  

Tendo em vista a desnecessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, cuja 

sentença será oportunamente publicada. 

  

Em face do mandado de citação expedido, intime-se o INSS para apresentar contestação no prazo de trinta (30) dias. 

  

Intimem-se. 
  

0018065-50.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301428774/2011 - MARIO SINHITI 

KOYAMA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação da tutela pleiteada, 

determinando ao INSS que conceda à parte autora o benefício de auxílio doença, com DIB em 20/07/2011, no prazo de 

até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. 

Após, à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos conforme acima fixado. 

Intimem-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0036501-91.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301425008/2011 - 

BERENICE ALVES XAVIER (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo os autos à conclusão. Saem as partes 

intimadas. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se 

identificaram na minha presença. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001132 
  

LOTE Nº 139016/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0057128-53.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301425080/2011 - FRANCISCO 

EDUARDO ESTEVAM (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não se encontra em termos para 

julgamento. 

      Para a verificação do direito do autor faz-se necessária a apresentação de cópia integral do processo administrativo 

que originou o benefício de nº 1460596576. Nesse sentido, oficie-se o INSS para que no prazo de 45(quarenta e cinco 

dias) traga aos autos cópias do referido processo administrativo. 
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     Intime-se. Cumpra-se. 

  

0057262-80.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301425079/2011 - DJALMA 

CARVALHO NUNES (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não se encontra em termos para 

julgamento. 

      Para a verificação do direito do autor faz-se necessária a apresentação de cópia integral do processo administrativo 

que originou o benefício de nº 1426425365, bem como a relação de salários-de-contribuição compreendendo o período 

mencionado no parecer da contadoria. Nesse sentido, oficie-se o INSS para que no prazo de 45(quarenta e cinco dias) 

traga aos autos cópias do referido processo administrativo, e intime-se o autor a juntar a relação de salários-de-

contribuição, nos termos do parecer contábil. 

     Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0036277-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301426141/2011 - MARIA 

BELARMINO DA SILVA (ADV. SP059944 - MARIA TERESA MARAGNI SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Converto o julgamento em diligência, por entender 

que não foram suficientemente esclarecidos pontos relevantes ao deslinde da controvérsia. 

A ré demonstrou em sua defesa que os saques contestados foram realizados no estabelecimento denominado "Yokoy 3 

Corações", bem como que a autora realizou outras operações de retirada no mesmo local, estas sem controvérsia quanto 

à sua regularidade. De fato, em seu depoimento pessoal, a autora declarou que frequenta o mercado Yokoy e que 

realmente promoveu operações de retirada no caixa situado no local. Narrou, em acréscimo, que em duas ou três 

ocasiões, após percorrer todas as etapas necessárias ao saque no terminal existente no mercado, não saiu dinheiro do 

caixa. Por fim, declarou que no mês da ocorrência dos saques utilizou o terminal do mercado uma única vez. 

Diante desse panorama, entendo oportuna a complementação da prova, determinando a intimação da ré para que, no 

prazo de 30 dias, forneça o histórico de operações, a serem devidamente discriminadas, da conta da autora nos meses de 

outubro e novembro de 2009 (saques, tentativas de saques, pedidos e emissão de extrato, consulta de saldo, etc.). Além 

disso, no mesmo prazo, deve a ré diligenciar junto ao mercado Yokoy em busca das imagens dos eventos questionados, 

a fim de juntá-las aos autos. 

Com a juntada, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 dias. 

Após, à conclusão. 
  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0018991-65.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301425874/2011 - 

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Contudo, a CTPS em que constam os referidos 

lapsos, essenciais ao deslinde da questão, encontra-se totalmente ilegível e não foi juntada na totalidade. 

Assim, tendo em vista as divergências apontadas, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 09/02/2012 

às 14:00 horas, ocasião em que o autor deverá apresentar as CTPS originais dos vínculos controvertidos e quaisquer 

outros documentos hábeis a demosntrá-los, tais quais, ficha de registro de empregado, declaração da empresa, relação 

de depósitos de FGTS. 

  

P.R.I 

  
0036429-07.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301425891/2011 - 

JUVENAL FERREIRA JARDIM FILHO (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não se encontra em 

termos para julgamento, pois a parte autora não juntou todos os documentos necessários ao deslinde do feito. 

  

Assim concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada de cópia legível e integral das CTPS e de todos os carnês de 

contribuição, sob pena de preclusão da prova. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 10/04/2012, às 16:00 horas, dispensada a presença das partes. 
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Publique-se. Intime-se. 

  

0036274-04.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301424044/2011 - 

RIVANEIDE ALVES MIRANDA (ADV. SP005700 - ALCINDO NUNES BARROS, SP056169 - MARIO LUIZ DE 

SOUZA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). O 

processo não se encontra pronto para julgamento. 

                        Considerando que a CEF apresentou a fita de segurança com a gravação da câmera da porta de entrada 

da agência na data dos fatos (fls. 59) e que a fita foi desentranhada dos autos no Juízo de origem (fls. 60 e 63), mas que 

não foi encaminhada para este Juízo quando da remessa dos autos por conta do declínio da competência, oficie-se à 

Vara de origem para encaminhar a este Juízo a referida fita, devendo o ofício ser instruído com as cópias das folhas 

acima mencionadas. 

Dê-se vista às partes da carta precatória devolvida. 

A testemunha acima qualificada sai intimada de que deverá comparecer à próxima audiência, independentemente de 

intimação, também sob pena de condução coercitiva e com o auxílio de força policial, caso haja resistência. 

Nos termos do artigo 28 da Lei 9.099/95, que estabelece que nas audiências de instrução e julgamento realizadas nos 

Juizados Especiais serão ouvidas as partes, colhida a prova e proferida a sentença, redesigno esta audiência una, de 

instrução e julgamento para o dia 14 de dezembro de 2011, às 15:00 horas. 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 
Cumpram-se. 

Intimem-se o INSS. 

  

0018778-59.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301424051/2011 - 

EDGARD LIMA DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista a demonstração nos autos de que o valor da causa (R$ 65.785,59) ultrapassa o valor de alçada deste 

Juizado à época do ajuizamento da ação e que ultrapassado o valor, a competência para o julgamento do feito deve ser 

declinada para uma das Varas Previdenciárias, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se 

renuncia ou não ao valor excedente à alçada deste Juizado quando do ajuizamento, que, à época, era R$ 30.600,00. 

Esclareço, por oportuno, que renunciando ao valor excedente à alçada deste Juizado, a parte não terá direito ao 

recebimento de tal quantia caso, eventualmente, a ação seja julgada procedente.    

Após, remetam-se os autos à conclusão, inclusive, para eventual agendamento de nova data para julgamento. 

Intimem-se. 

  

0058128-88.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301425897/2011 - 
ADRIANA PATRICIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo não se 

encontra em termos para julgamento, pois a parte autora não juntou todos os documentos necessários ao deslinde do 

feito. 

Assim concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada da cópia integral dos processos administrativos, NB 

21/1469168410 e NB 21/1415869143, sob pena preclusão da prova. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 01/03/2012, às 13:00 horas, dispensada a presença das partes. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0058906-58.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301422143/2011 - 

MARILENE ZACHARIAS (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). DECISÃO. 

  

Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) para manifestação da ré e juntada dos extratos e termo de adesão, conforme 

requerido em petição de 17/10/2011. 

Após, voltem os autos conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 

  

0018643-47.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301424067/2011 - 

SENIRA FERRAZ (ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias 

para apresentar cópia integral e legível do processo administrativo de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade (NB 41/078.777.722-6), contendo, principalmente, a carta de concessão e a memória de cálculo, sob pena de 

extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Intime-se. 
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0021068-47.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301399447/2011 - LUIS 

BARBOSA DE LIMA (ADV. PR018488 - ACIR BORGES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer da contadoria judicial, que apurou que as 

diferenças devidas à parte autora, no ajuizamento da ação, superam 60 salários mínimos, nos termos do artigo 260 do 

CPC, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende abrir mão do valor que exceder os 60 salários 

mínimos no ajuizamento da ação, para prosseguimento do feito neste Juizado, ou se pretende receber o valor em sua 

integralidade, sendo os autos remetidos ao Juízo competente. 

            Após, tornem conclusos a este magistrado.  

            Int. 

  

0036861-26.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301426683/2011 - 

MARIA ISABEL DE CASTILHO (ADV. SP261290 - CLAUDIA DE CASTILHO GRAÇA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Apregoadas as partes, ausente a parte autora bem 

como seu advogado, compareceram o advogado da CEF, Dra. Michelle Guadagnucci Palamin, OAB/SP n.º 255.217, e o 

presposto, sr. Daniel Yuji Yonamine Ono, RG n.º 29.375.168-7 .  

A advogada da CEF apresentou carta de preposição e contestação. 

Em seguida, foi proferida a seguinte DECISÃO: Defiro a juntada aos autos dos documentos apresentados nesta data 
pela CEF. Considerando a antecipação da audiência para a presente data e as certidões de publicação acostadas aos 

autos de 24.10.2011, com a designação de datas diversas, a fim de evitar eventual perecimento de direito à parte autora, 

redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24.11.2011, às 16h. 

Concedo o prazo de 5 dias para que a parte autora manifeste-se sobre as alegações contidas na contestação. 

Intime-se. 

  

0026383-56.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301424050/2011 - 

ANTONIO CRUZ DA SILVA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não se encontra 

pronto para julgamento. 

1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar a relação dos seus salários de contribuição nas 

seguintes empresas: Empresa de Ônibus São Jose Ltda. (janeiro de 1999 a fevereiro de 2000 e novembro de 2000 a 

fevereiro de 2001) e Empresa de Ônibus São Miguel (janeiro de 2003 a agosto de 2003), sob pena de julgamento do 

processo no estado em que se encontra. 

 2. Oficie-se à empresa Viação Ferraz Ltda. para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer, comprovadamente, a este Juízo, 

se o Sr. Antonio Cruz da Silva trabalhou em tal empresa e, em caso afirmativo, durante qual período e em qual 
atividade, devendo juntar, ainda, no caso de ter exercido atividade nociva, documentos que comprovem referida 

atividade, tais como os formulários SB 40, DSS 8030, PPP, etc. e laudo técnico pericial, apresentando, 

pormenorizadamente, a relação dos agentes nocivos químicos, físicos ou biológicos prejudiciais à saúde ou integridade 

física do Sr. Antonio e se tal trabalho em condições especiais foi exercido de forma permanente (não ocasional nem 

intermitente), identificando, inclusive, os responsáveis pelos registros ambientais. 

Com a juntada da resposta ao ofício acima, remetam-se os autos à conclusão. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 12 de dezembro de 2011, às 15:00 horas, ficando as partes 

dispensadas de comparecer a tal audiência. 

Cumpram-se. 

Intimem-se. 

  

0017779-09.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301424068/2011 - 

ANTONIA REGINA BOLIZAN DIAS DE SOUZA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, constato a conexão entre a presente 

ação e a ação acima mencionada, impondo-se a reunião dos processos para julgamento simultâneo, a fim de evitar que 

sejam proferidas decisões conflitantes, devendo a Secretaria deste Juizado tomar as providências cabíveis no sentido de 

reunir os autos deste processo e do processo 0018058-58.2011.4.03.6301, devendo, o procedimento, se desenvolver, a 
partir desse momento, nos presentes autos. 

Anexe-se cópia desta decisão aos autos 0018058-58.2011.4.03.6301. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cópia legível das suas declarações de 

ajuste anual do imposto de renda referente a todo o período que recebeu os atrasados do benefício previdenciário 

concedido na via judicial. 

Cumpram-se. 

Intimem-se. 

  

0019048-83.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301424065/2011 - 

ARILTO COSTA (ADV. SP126881 - JOCELI CRISTINA CAPARELLI, SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, 

SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não se encontra pronto para julgamento. 

1. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição inicial, especificando, pormenorizadamente, 

os períodos de atividade urbana e/ou especial que quer que sejam reconhecidos, em consonância com o pedido 

administrativo, comprovadamente, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Cumprida a determinação, cite-se novamente o INSS. 

2. Sem prejuízo, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar cópia integral e legível do processo 

administrativo de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, contendo, principalmente, a 

contagem de tempo de serviço/contribuição apurada pelo INSS, sob pena de extinção do processo, sem resolução de 

mérito. 

Intime-se. 

  

0020956-78.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301399448/2011 - 

SUELENA MARCONDES TRENCH DE ALCANTARA SANTOS (ADV. SP254129 - RUI TRENCH DE 

ALCANTARA SANTOS, SP272964 - NATALIA BEZAN XAVIER LOPES TRENCH); ERIK TRENCH 

ALCANTARA SANTOS (ADV. SP254129 - RUI TRENCH DE ALCANTARA SANTOS, SP272964 - NATALIA 

BEZAN XAVIER LOPES TRENCH) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Restou prejudicado o julgamento da ação na presente data. 
Entende a parte autora que tem direito a receber atrasados no valor de R$ 21.000,00. A União demonstra que pagou 

pouco mais de R$ 2.600,00 no ano de 2010. Entendo que cabe à parte autora demonstrar, de forma detalhada, que o 

pagamento efetivado pela União Federal foi insuficiente.  

Assim, defiro o prazo de 30 dias para que a parte autora junte aos autos planilha detalhada sobre os valores que entende 

corretos. Deverá fazer constar, na referida planilha, os valores pagos pela União Federal ou expressamente afirmar que 

não os recebeu. 

Sem prejuízo, oficie-se ao setor de inativos do Ministério da Saúde, para, no mesmo prazo, fazer juntar planilha que 

esclareça o quantum pago, documentalmente. 

Cumpra-se. 

  

0036584-44.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301425086/2011 - 

MOACIR MAXIMIANO DA SILVA (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - 

PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, determino a expedição de ofício ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias, para juntada 

do processo administrativo NB 41/1334011629, contendo necessariamente a contagem de tempo na qual se embasou o 

deferimento do benefício. 
  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 13/02/2012, às 15:00 horas, dispensado o comparecimento 

das partes. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0019036-69.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301421767/2011 - ARY 

CANDIDO FERREIRA (ADV. SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da Contadoria Judicial, para 

elaboração do cálculo da revisão pleiteada, imprescindível a apresentação da memória de cálculo, com os valores dos 

salários-de-contribuição utilizados pelo INSS. 

Assim, concedo ao autor prazo de 30 (trinta) dias para que apresente a documentação supra, sob pena de preclusão da 

prova. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0018803-72.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301425893/2011 - JOSE 

MARCELINO FILHO (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

O processo não se encontra pronto para julgamento. 

Oficie-se à empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A para, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer, 

comprovadamente, a este Juízo, se o Sr. JOSE MARCELINO FILHO, no período de 01/07/1988 a 05/06/1992, em que 

trabalhou como almoxarife, esteve exposto a agentes nocivos, e em caso de ter exercido atividade nociva, juntar 

formulários e laudo técnico pericial para todo o período, apresentando, pormenorizadamente, a relação dos agentes 

nocivos químicos, físicos ou biológicos prejudiciais à saúde ou integridade física do autor e se tal trabalho em condições 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2011 194/399 

especiais foi exercido de forma permanente (não ocasional nem intermitente), identificando, inclusive, os responsáveis 

pelos registros ambientais, bem como o responsável pela assinatura dos formulários. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 15/03/2012, às 1600 horas, dispensada a presença das partes. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0018789-88.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301424046/2011 - 

FRANCISCO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista a demonstração nos autos de que o valor da causa (R$ 53.427,89) ultrapassa o valor de alçada deste 

Juizado à época do ajuizamento da ação e que ultrapassado o valor, a competência para o julgamento do feito deve ser 

declinada para uma das Varas Previdenciárias, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se 

renuncia ou não ao valor excedente à alçada deste Juizado quando do ajuizamento, que, à época, era R$ 30.600,00. 

Esclareço, por oportuno, que renunciando ao valor excedente à alçada deste Juizado, a parte não terá direito ao 

recebimento de tal quantia caso, eventualmente, a ação seja julgada procedente.    

Após, remetam-se os autos à conclusão, inclusive, para eventual agendamento de nova data para julgamento. 

Intimem-se. 

  
  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000356 (Lote n.º 24022/2011) 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0010881-92.2010.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041770/2011 - SEBASTIAO 

ALFREDO DE MOURA TAMBURUS (ADV. SP217699 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA JUNQUEIRA BARROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 
DO INSS). A fim de viabilizar a apreciação do pedido de habilitação de eventuais herdeiros do autor da presente 

demanda, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que apresente cópia dos documentos pessoais (RG, CPF, 

Certidão de Nascimento ou Casamento e comprovante de residência) dos herdeiros, bem como regularize suas 

representações processuais, com a juntada de procurações, assinadas, em nome do(s) advogado(s) que atua(m) na causa, 

sob pena de extinção. Após, cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para análise do pedido de 

habilitação de herdeiros. Intime-se e cumpra-se. 

  

0005437-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041794/2011 - MARCOS ANTONIO 

LOPEZ GARCIA (ADV. SP275639 - CARINA STOPPA DOS SANTOS, SP168898 - CÁSSIO FERNANDO RICCI, 

SP236763 - DANIEL VIANA MELO, SP174204 - MARCIO MINORU GARCIA TAKEUCHI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Vistos. Remetam-se os autos à contadoria para parecer e 

cálculo acerca da incidência, ou não, mês a mês, do imposto de renda sobre os salários recebidos cumulativamente na 

ação nº 2004.61.85.013174-7, informar em caso de incidência a importância recolhida a título de Imposto de Renda, 

devidamente corrigidos, desde o momento da retenção ao do efetivo pagamento, bem como informar se ocorreu 

retenção definitiva. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

0007950-98.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041806/2011 - MARIO 
APARECIDO MARTINS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico dos autos que a presente 

demanda não trata de reconhecimento de períodos trabalhados em condições especiais, pelo que reconsidero a decisão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2011 195/399 

anteriormente proferida. Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de contagem de 

tempo de contribuição. Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 

  

0008360-59.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041808/2011 - ALOISIO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a manifestação 

anexa em 25/10/2011, reconsidero em parte a decisão anteriormente proferida. Considerando que no presente feito a 

parte autora pede também o reconhecimento do desempenho de suas atividades em condições especiais e, tendo em 

vista a necessidade de melhor esclarecer a lide posta nos autos e considerando, ainda, o fato de que em várias 

oportunidades esta Magistrada detectou que em muitos casos os documentos apresentados pela parte em Juízo divergem 

daqueles apresentados ao INSS quando do requerimento administrativo, ou ainda, que em outros os mesmos 

documentos integram tanto o procedimento administrativo como o processo judicial e ainda assim não foram 

considerados pelo INSS como aptos a comprovar o exercício de atividade em condições especiais, sobresto o 

andamento do presente feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que o INSS, por meio de sua Procuradoria, analise a 

documentação apresentada pela parte autora, a fim de esclarecer ao Juízo, no prazo acima referido, se toda a 

documentação que se presta a comprovar o desempenho de atividade em condições especiais e que fazem parte deste 

feito integrava o processo administrativo. No mesmo prazo deverá o Senhor Procurador analisar o pedido do autor, 

frente às documentações apresentadas e, em sendo o caso, determinar ao Senhor Gerente Executivo o imediato 
reconhecimento administrativo dos períodos comprovados. Ao final de tudo, deverá apresentar relatório circunstanciado 

ao Juízo, noticiando os períodos reconhecidos e justificando não acolhimento dos demais. Int.-se. 

  

0003676-57.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041818/2011 - BENEDITO 

SEBASTIAO SOARES (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Verifico dos autos a desnecessidade de produção de prova oral, pelo que determino o cancelamento da audiência 

anteriormente designada. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de contagem de tempo de 

contribuição. Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 

  

0012780-10.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041798/2011 - MARCO ANTONIO 

BUENO DE CAMARGO (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES, SP214345 - KARINE 

VIEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se a Sociedade Beneficente e o Hospital Santa Casa de Misericórdia de 

Ribeirão Preto - SP, na pessoa de seus diretores clínicos, solicitando cópia integral do prontuário médico de Marco 

Antônio Bueno de Camargo, data nasc. 04.10.52, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-se. 

  
0008107-71.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041799/2011 - ISAURA PEREIRA 

(ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, se pretende também o reconhecimento de período laborado em condições especiais. Em sendo o caso, 

especificar detalhadamente o período que pretende ver reconhecido, sob pena de julgamento do processo no estado em 

que se encontra. Intime-se. 

  

0006267-26.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041782/2011 - LUIZ CARLOS 

SCIARRA (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a manifestação 

anexa em 26/10/2011, reconsidero em parte a decisão anteriormente proferida. Considerando que no presente feito a 

parte autora pede também o reconhecimento do desempenho de suas atividades em condições especiais e, tendo em 

vista a necessidade de melhor esclarecer a lide posta nos autos e considerando, ainda, o fato de que em várias 

oportunidades esta Magistrada detectou que em muitos casos os documentos apresentados pela parte em Juízo divergem 

daqueles apresentados ao INSS quando do requerimento administrativo, ou ainda, que em outros os mesmos 

documentos integram tanto o procedimento administrativo como o processo judicial e ainda assim não foram 

considerados pelo INSS como aptos a comprovar o exercício de atividade em condições especiais, sobresto o 
andamento do presente feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que o INSS, por meio de sua Procuradoria, analise a 

documentação apresentada pela parte autora, a fim de esclarecer ao Juízo, no prazo acima referido, se toda a 

documentação que se presta a comprovar o desempenho de atividade em condições especiais e que fazem parte deste 

feito integrava o processo administrativo. No mesmo prazo deverá o Senhor Procurador analisar o pedido do autor, 

frente às documentações apresentadas e, em sendo o caso, determinar ao Senhor Gerente Executivo o imediato 

reconhecimento administrativo dos períodos comprovados. Ao final de tudo, deverá apresentar relatório circunstanciado 

ao Juízo, noticiando os períodos reconhecidos e justificando não acolhimento dos demais. Int.-se. 

  

0008330-24.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041809/2011 - GERALDO 

ALEXANDRE (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a dilação do prazo por 

mais 10 (dez) dias, conforme requerido pela Chefa da Agência da Previdência Social de Jaboticabal - SP. Intime-se. 

  

0006169-07.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041796/2011 - ANTONIO DO 

NASCIMENTO VIEIRA (ADV. SP272637 - EDER FÁBIO QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao Hospital das Clínicas 

de Ribeirão Preto, na pessoa de seu diretor clínico, solicitando as providências necessárias no sentido de viabilizar a 

realização de exame de Doppler Ecocardiograma com mapeamento de fluxo a cores em Antônio do Nascimento Vieira, 

RG: 17.765.108, CPF: 967.262.613-49, Nasc: 07/12/1966, conforme solicitado pelo médico perito, com urgência, 

comunicando a este Juízo local e horário do exame, de forma viabilizar a ciência da autora. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o segurado se 

enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização 

de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples 

ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de 

desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas 

legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive 

endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro que o segurado FULANO DE TAL está 
involuntariamente desempregado desde o dia.... 

  
0007925-51.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041811/2011 - CLAUDIONOR 

SANTANA (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008093-53.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041810/2011 - AURILENE 

APARECIDA DE CASTRO (ADV. SP149900 - MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES, SP268242 - 

FERNANDO RUAS GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000621      LOTE 7254 
  

0003919-63.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012744/2011 - ROMILDO MUNOZ (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a pretensão para condenar a CEF ao pagamento de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) a título de 

indenização por danos morais a Romildo Munoz . A partir desta data, são devidos os juros de mora e atualização 

monetária, calculados conforme a Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal. Sem custas ou honorários, pois 

incabíveis nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003919-63.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010727/2010 - ROMILDO MUNOZ 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Cite-se o INSS. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000622     LOTE 7263 
  

0003715-48.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012770/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Vistos. Tendo em vista as manifestações de autor e réu, retiro o processo da pauta de audiências. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000623   LOTE 7270 
  

0004344-61.2007.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012763/2011 - ANA PAULA DE 
SOUZA MORENO (ADV. SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da 

intimação desta decisão e nomeio a Dra. Thais Oliveira Nascimento Popielysrko, OAB/SP 235.354, advogada 

voluntária inscrita na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  

0005197-65.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008345/2011 - RAIMUNDO NONATO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero decisão anterior nº 7291/2011, para cumprimento da autarquia ré, no prazo de 15 (quinze) dias. P.I. 

  

0005197-65.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001711/2011 - RAIMUNDO NONATO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os processos administrativos números 1385975277 e 

1539835240. 

  
0005197-65.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304004707/2011 - RAIMUNDO NONATO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a decisão anterior para que, no prazo de 20 (vinte) dias, sejam encaminhados a estes autos os processos 

administrativos corretos. Oficie-se. 

  

0001497-47.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012937/2011 - PEDRO GOMES 

(ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio o Dr. Cláudio Martinho Vieira dos Santos, OAB/SP 295.496, advogado voluntário inscrito na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se. 

  

0005197-65.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012897/2011 - RAIMUNDO NONATO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 
decisão e nomeio o Dr. Cláudio Martinho Vieira dos Santos, OAB/SP 295.496, advogado voluntário inscrito na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação 

desta decisão e nomeio o Dr. Wellington Mariano de Vasconcelos, OAB/SP 266.251, advogado voluntário inscrito 

na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se. 

  
0001526-97.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012768/2011 - CRISTINA DA SILVA 

SOUZA (ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0001246-29.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012858/2011 - WILSON ROBERTO 

RODRIGUES DE AGUIAR (ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO 

Intima os autores dos processos abaixo relacionados para, no prazo de 10 (dez) dias: 

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia 

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste 

Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001). Tal declaração será entendida como irretratável. Caso a declaração esteja 

expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a 

parte estiver representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 

do CPC. 

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual, ou por 

Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Em caso positivo, os 

esclarecimentos serão instruídos com toda a documentação necessária (CPC, art. 283). Tal declaração será prestada nos 

termos do que dispõem os artigos 14, 16, 17 e 18 do Código de Processo Civil, com responsabilidade solidária do autor 

e do profissional da advocacia que o representa em Juízo (STJ, 2ª Turma, REsp 427.839-RS-AgRgEDcl, Rel. Min. 

Eliana Calmon). 

3) Para os casos de ação previdenciária, juntar cópia integral do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) 

em Juízo, caso isso já não tenha sido providenciado. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original ao Setor de Atendimento a fim de ser digitalizado, lembrando que o direito de carga de 

processos administrativos é garantido ao advogado (Lei nº 8.906/94, art. 7º, incisos XIII e XV; Instrução Normativa 
INSS/PRES nº 45, de 6 de agosto de 2010, artigos 650 e seguintes); 

4) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria por idade ou pensão por morte, para 

o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas espécies de benefícios discutidas 

nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS, entender-se-á tal ato como desistência 

tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual direito da parte à contagem de novos períodos 

e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data da concessão da aposentadoria concedida em sede 

administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito adquirido nas datas das publicações da EC 20/98 e da Lei 

9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será apenas a partir da data da última entrada de requerimento no 

setor administrativo. Caso existam recursos administrativos em andamento, estes são dados por prejudicados, nos 

termos do art. 307 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 

5) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato 

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial. 

6) Para os casos em que houver designação de perícia médica, apresentar quesitos pertinentes e nomear assistente 

técnico, caso queira, nos termos do art. 12, § 2º da Lei n. 10.259/2011, salvo se a petição inicial já os contiver. A parte 

deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em seu 

poder, se possível original. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos 

da Resolução CFM nº 1.931, de 17 de setembro de 2009, art. 88, e da Lei estadual nº 10.241, de 17-3-1999, artigo 1º, 
inciso VIII.” 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2011 
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UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004309-53.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY CANELLA FUSCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/12/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004310-38.2011.4.03.6307 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS FIRMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 09:45 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004311-23.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SABINO DA TRINDADE 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004312-08.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALETE DE ALMEIDA BELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/11/2011 12:45 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004313-90.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CEZAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/11/2011 15:45 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 27/01/2012 09:00:00 
(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004314-75.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DONIZETE FERREIRA 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2012 10:00:00 

PROCESSO: 0004315-60.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MARCIDELI DA ANUNCIAÇÃO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2012 10:30:00 

PROCESSO: 0004316-45.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO CLAUDIO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP298048-JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004317-30.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE LUIZ 

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004318-15.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA SARTORI CHAMORRO LOPEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/01/2012 14:50 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004319-97.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINO ROSA 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004320-82.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR APARECIDO FARIA 

ADVOGADO: SP281055-DAIANE SARTI VIESSER PERLATI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/11/2011 13:00 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004321-67.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETE LUQUE 
ADVOGADO: SP298048-JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/11/2011 16:00 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será realizada 

no dia 07/12/2011 14:20 no seguinte endereço: RUA JOSE DAL FARRA, 887 - VILA DOS MÉDICOS - 

BOTUCATU/SP - CEP 18603790, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0004322-52.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PIRES 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/11/2011 13:15 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004323-37.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DONIZETE FERNANDES 

ADVOGADO: SP298048-JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 09:45 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004324-22.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CAVARSAN PLATAS 

ADVOGADO: SP298048-JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/11/2011 16:15 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será realizada 

no dia 07/12/2011 14:40 no seguinte endereço: RUA JOSE DAL FARRA, 887 - VILA DOS MÉDICOS - 

BOTUCATU/SP - CEP 18603790, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0004325-07.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO MENDES DE QUEIROZ 
ADVOGADO: SP144663-PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 08:20 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004326-89.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA LOPES LIMA 

ADVOGADO: SP281055-DAIANE SARTI VIESSER PERLATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 10:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004327-74.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA GENY GEORGETTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP253630-FERNANDA MARIA PERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 08:40 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 27/01/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

PROCESSO: 0004328-59.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DO CARMO SANTOS DOS REIS 

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/11/2011 13:30 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 30/01/2012 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004329-44.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE APARECIDA FARIA 

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/11/2011 16:30 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 30/01/2012 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004330-29.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA CLELIA PEREIRA ZERBINATO 

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/12/2011 10:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 31/01/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/10/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004331-14.2011.4.03.6307 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/11/2011 13:45 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 31/01/2012 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004332-96.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO GABRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/12/2011 11:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004333-81.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2012 12:00:00 

PROCESSO: 0004334-66.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES BATISTA FONTES 

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/12/2011 07:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004335-51.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA ALICE MORILLO 

ADVOGADO: SP255108-DENILSON ROMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/12/2011 10:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004336-36.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOVANIR ROMA 

ADVOGADO: SP145654-PEDRO ALEXANDRE NARDELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/12/2011 10:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004337-21.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MACHADO 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/01/2012 15:10 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004339-88.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUELIZA DE LIMA RODRIGUES LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/11/2011 16:45 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004340-73.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VENERANDA CAROLINO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/11/2011 14:00 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004341-58.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004342-43.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ALVES 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 09/12/2011 09:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada 

no dia 12/12/2011 07:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - 

BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0004343-28.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDEVAL BARBOSA 
ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/01/2012 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004344-13.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANERITA VENTURA DE LIMA 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/11/2011 17:00 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004346-80.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA APARECIDA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/11/2011 14:15 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004347-65.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA REBOUCAS DE CAMARGO 
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ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/12/2011 10:45 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004348-50.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON NEI COLPAS 

ADVOGADO: SP229824-LUCIANO ROGERIO QUESSADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/01/2012 15:50 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004349-35.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA BERNARDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/12/2011 11:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004350-20.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244235-ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/12/2011 11:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004351-05.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTO JACINTO 

ADVOGADO: SP268252-GUILHERME AUGUSTO WINCKLER GUERREIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2012 10:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004338-06.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROMILDES FERNANDES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004352-87.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOICE RENATA LEANDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/12/2011 08:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004353-72.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FABIO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/01/2012 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004354-57.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004355-42.2011.4.03.6307 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 07/12/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA JOSE DAL FARRA, 

887 - VILA DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP - CEP 18603790, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004356-27.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DE PAULA COLLA 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/12/2011 12:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 
TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004357-12.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELA CARDOSO ARRUDA 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004358-94.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREONICE ELIZABETE DE OSTI 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004359-79.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEDROLINA SOUZA DE JESUS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004360-64.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA CRISTINA MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/01/2012 13:50 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 
MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004361-49.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINALDO JOSE PRAZERES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004362-34.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO AIRES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004363-19.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO DE SOUZA TEIXEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004364-04.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEIA PEDRO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004365-86.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004366-71.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEGALI JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004367-56.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO POLICASTRO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004368-41.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA CASITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004369-26.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDNILSON SEBASTIAO FERRAZ 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004370-11.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DA CRUZ 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004371-93.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE DE SOUZA RAMOS 
ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004372-78.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO FERREIRA MEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004373-63.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GOMES MOTOLO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004374-48.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004375-33.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004376-18.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004377-03.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY FERREIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004378-85.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA APARECIDA AMADEU 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004379-70.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS IGNACIO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004380-55.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO ALVES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004381-40.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI APARECIDO MENDES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004382-25.2011.4.03.6307 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004383-10.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOMINGAS MARQUES MARSALLA LAURENTINO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004384-92.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLAUDIO JESUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 34 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/10/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004385-77.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL DE FATIMA CAMARGO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/01/2012 14:10 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004386-62.2011.4.03.6307 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE JOLVINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 01/02/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004387-47.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO BRESSAN 

ADVOGADO: SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004388-32.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA LAURA PAIXAO ZERLIN 

ADVOGADO: SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004389-17.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA VICENTINA GIORGETO CALIENTE 

ADVOGADO: SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004390-02.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO CAMPANHA 
ADVOGADO: SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004391-84.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ROVE 

ADVOGADO: SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004392-69.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO BENTO AMORIM 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004393-54.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DA 2ª VARA FEDERAL EM UBERLANDIA - MG 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004394-39.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO CAMPANHA 

ADVOGADO: SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004395-24.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DINIZ VERNIER 

ADVOGADO: SP075015-LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004396-09.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO LUIZ DOMINGUES CECILIANO 

ADVOGADO: SP204349-RENATA CRISTINA MACARONE BAIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004397-91.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDSON CARLOS VETORATO 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004398-76.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO TONIATO 

ADVOGADO: SP157785-ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/06/2012 10:30:00 

PROCESSO: 0004399-61.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA VIEIRA 

ADVOGADO: SP123051-ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/11/2011 17:15 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004400-46.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CESAR KAKOI 

ADVOGADO: SP075015-LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 02/12/2011 10:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004401-31.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE FERREIRA GARCIA BATISTA 

ADVOGADO: SP204349-RENATA CRISTINA MACARONE BAIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/11/2011 14:30 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004402-16.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE APARECIDA PIRAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004403-98.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LINCOLN TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP272631-DANIELLA MUNIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 09/12/2011 09:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004404-83.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA SIMONCINI 

ADVOGADO: SP250579-FABIOLA ROMANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004405-68.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO ANISIO MESQUITA 

ADVOGADO: SP250579-FABIOLA ROMANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004406-53.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO MATHEUS 

ADVOGADO: SP075015-LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/10/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004407-38.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDASIO GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/12/2011 11:45 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004409-08.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SANCHES 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 01/02/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004410-90.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004411-75.2011.4.03.6307 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE GONZAGA 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004412-60.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI ISABEL DELLAQUA FAGGIOTTO 

ADVOGADO: SP202877-SOLANGE DE FATIMA PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004413-45.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: APARECIDA CONCEICAO DE CAMARGO MACHI 
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ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2012 10:00:00 

PROCESSO: 0004414-30.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS APARECIDA BERCHIOL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/11/2011 17:30 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004415-15.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA JOSE PEREIRA BERNARDO 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2012 10:30:00 

PROCESSO: 0004416-97.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2012 12:00:00 

PROCESSO: 0004417-82.2011.4.03.6307 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO FERREIRA DE LIRA 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004418-67.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO AUGUSTO BARRIERO 

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004419-52.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILO HORACIO 
ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004420-37.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA NILZA COLOGNESI 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004421-22.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DAMASIO 
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ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 07:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004422-07.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA APARECIDA DE BARROS CANDIDO 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 09/12/2011 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004423-89.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDECI DA SILVA 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 12:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004424-74.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS SIERRA 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/11/2011 14:45 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004425-59.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MANOEL 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 10:30 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004426-44.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VITORIA SANDOVAL NACHBAR 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004427-29.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SANCHES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP284154-FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 11:00 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004428-14.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE CASTRO 

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 12:45 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004429-96.2011.4.03.6307 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA MENEGHELLI 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/11/2011 17:45 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004430-81.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP220655-JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 07:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 
TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004431-66.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR HORACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/01/2012 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004432-51.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CLEUSA DE FATIMA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 07:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004433-36.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MORARO 

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 09/12/2011 10:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 
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MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004434-21.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA FELIPE 

ADVOGADO: SP244235-ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004435-06.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FAUSTINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004436-88.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DIAS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004437-73.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP111996-ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/06/2012 11:30:00 

PROCESSO: 0004438-58.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIA HOTERO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP147135-MONIA ROBERTA SPAULONCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/02/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004439-43.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP241841-ALEXANDRE HENRIQUE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 11:30 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 
TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004440-28.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DE JESUS RINALDI 

ADVOGADO: SP111996-ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004441-13.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO APARECIDO CORRINTHO 

ADVOGADO: SP111996-ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0004408-23.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233341-HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 10:00 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 35 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/10/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004442-95.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA SILVA ZANOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/01/2012 14:50 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004443-80.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA APARECIDA NUNES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 12:00 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004444-65.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004445-50.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARQUILINO TOME CUNHA 

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2012 10:00:00 

PROCESSO: 0004446-35.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 07:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 02/02/2012 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004447-20.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO SCABIO 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 02/12/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004448-05.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 13:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004449-87.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PORFIRIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 07:45 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004450-72.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279580-JOSÉ ROBERTO MARZO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004451-57.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILSON SANTANA BARRETO 

ADVOGADO: SP225672-FABIA CHAVARI OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 07:00 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004452-42.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEI IDIOLAR MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279580-JOSÉ ROBERTO MARZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 09:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004453-27.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI BECCI DA SILVA 

ADVOGADO: SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/01/2012 15:10 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 
MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004455-94.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA REGINA GOES 

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/01/2012 15:50 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004456-79.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ELAINE CRISTINA VICENTE BALDENEBRO 

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 08:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0004454-12.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA ODETE RAMOS 

ADVOGADO: SP107813-EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/01/2012 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005014-66.2011.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUINA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP174646-ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 09/12/2011 10:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005579-30.2011.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTINHO AMADO FILHO 

ADVOGADO: SP109068-MARIA ANGELINA ZEN PERALTA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006092-95.2011.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MINETO 

ADVOGADO: SP133436-MEIRY LEAL DE OLIVEIRA PIOVEZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006215-93.2011.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: HILDA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 07:20 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006225-40.2011.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON LOURENCO FALCONERIO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006231-47.2011.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RUSSE 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 07:40 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 21 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/10/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004457-64.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MACAM DA ROCHA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2012 11:00:00 

PROCESSO: 0004458-49.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MACAM DA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004459-34.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA GOMES DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 09:45 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004460-19.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS DE SALES PAIVA 

ADVOGADO: SP075015-LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004461-04.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BENEDITO DE JESUS 

ADVOGADO: SP075015-LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004462-86.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL BALIVO 

ADVOGADO: SP075015-LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 08:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004463-71.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MANOEL DA SILVA 
ADVOGADO: SP075015-LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 08:00 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004464-56.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA FERREIRA PADILHA 

ADVOGADO: SP241841-ALEXANDRE HENRIQUE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/01/2012 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 
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MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004465-41.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ADRIANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/01/2012 13:50 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004466-26.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO MANUEL 
DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004467-11.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO MANUEL 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004468-93.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIALVA EVARISTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 03/02/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004469-78.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA GABRIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP274676-MARCIO PROPHETA SORMANI BORTOLUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 08:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 03/02/2012 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004470-63.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA GOMES 
ADVOGADO: SP274676-MARCIO PROPHETA SORMANI BORTOLUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 08:45 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 06/02/2012 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004471-48.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM DE FRANCA 

ADVOGADO: SP274676-MARCIO PROPHETA SORMANI BORTOLUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 09:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 06/02/2012 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004472-33.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERNANDES 

ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004473-18.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE FERNANDES DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP258201-LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/01/2012 14:10 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004474-03.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE CRISTINA SODRE 

ADVOGADO: SP258201-LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 09:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004475-85.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH DE OLIVEIRA MELO 

ADVOGADO: SP202122-JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 10:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004476-70.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE NATAL DE SOUZA PAYAO 

ADVOGADO: SP202122-JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 09:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004477-55.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA LUZIA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP258201-LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 08:40 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004478-40.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ALVES LIMA 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/01/2012 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004479-25.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE APARECIDA FERRARI LEMES VITORIA 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 09:45 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 
RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004480-10.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP274676-MARCIO PROPHETA SORMANI BORTOLUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2012 11:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004481-92.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DANIEL RIBEIRO LEMOS 

ADVOGADO: SP274676-MARCIO PROPHETA SORMANI BORTOLUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/01/2012 14:50 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004482-77.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO JUSCELINO DE LARA RIGON 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/01/2012 15:10 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 
autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004483-62.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA OLIVEIRA ALTHEMAN 

ADVOGADO: SP152839-PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/02/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 0005428-64.2011.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CRUZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP174646-ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2012 11:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006218-48.2011.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIANO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006222-85.2011.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA REGINA MARTINS 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 08:20 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006228-92.2011.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL BONALUME DA SILVA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 31 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/10/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004484-47.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA DO ROSARIO CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004485-32.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO VARELO URIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2012 11:45 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004486-17.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUROTIDES MARCONDES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/02/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004487-02.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MARQUES 
ADVOGADO: SP287847-GILDEMAR MAGALHÃES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2012 10:30:00 

PROCESSO: 0004488-84.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP287847-GILDEMAR MAGALHÃES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004489-69.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CRISTINA SEBASTIAO FABRICIO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/01/2012 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004490-54.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR FRANCISCO CONCEICAO 

ADVOGADO: SP068578-JAIME VICENTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2012 12:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004491-39.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA NAVES 

ADVOGADO: SP243954-LEILA MARIA NAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/01/2012 10:00 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004492-24.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DE FATIMA MASSARDI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 10:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004493-09.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR DE SOUZA PORTO 

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004494-91.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIR DE FATIMA DAMAZIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004495-76.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FERREIRA SOARES DA COSTA 

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004496-61.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004497-46.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004498-31.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO EDMAR FERNANDES DE LIMA 

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004499-16.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO RODRIGUES NETO 

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004500-98.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004501-83.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA COMARCA DE PIRAJUI - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004502-68.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA COMARCA DE PIRAJUI - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004503-53.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA COMARCA DE PIRAJUI - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004504-38.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DO FORO DISTRITAL DE PARANAPANEMA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004505-23.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DO FORO DISTRITAL DE PARANAPANEMA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004506-08.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DO FORO DISTRITAL DE PARANAPANEMA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004507-90.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EMILIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244235-ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/01/2012 15:50 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004508-75.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA LEAO LOPES DA COSTA 

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/01/2012 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004509-60.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP107813-EVA TERESINHA SANCHES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0005986-36.2011.4.03.6108 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARINA BOZZONI BOVOLENTA 

ADVOGADO: SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 27 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004510-45.2011.4.03.6307 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA BEATRIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004511-30.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERGINIO NUNES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/11/2011 12:15 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004513-97.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROSITA BLUMER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/01/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004514-82.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAILA MURAKAMI FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 07/12/2011 15:20 no seguinte endereço: RUA JOSE DAL FARRA, 

887 - VILA DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP - CEP 18603790, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 08/02/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 
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PROCESSO: 0004515-67.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGUES 

ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004516-52.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA RODRIGUES ALVES PENNA 

ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004517-37.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: WILSON MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004518-22.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA DE JESUS 

ADVOGADO: SP226231-PAULO ROGERIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/01/2012 10:30 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004519-07.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDES BEZERRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/01/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004520-89.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE FERREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/01/2012 11:00 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004521-74.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENICE DOS SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/01/2012 12:45 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004522-59.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004523-44.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENI FERREIRA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP060220-MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2012 11:30:00 

PROCESSO: 0004524-29.2011.4.03.6307 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE EBURNEO 

ADVOGADO: SP226231-PAULO ROGERIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2012 10:00:00 

PROCESSO: 0004525-14.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA ARRUDA BENEVIDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/01/2012 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004526-96.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO MANUEL 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004527-81.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO MANUEL 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004528-66.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO APARECIDO FAUSTO RIBEIRO 
ADVOGADO: SP103139-EDSON LUIZ GOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004530-36.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENITA TOBIAS CAIRES RAMOS 

ADVOGADO: SP064739-FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 10:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0004529-51.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ETELVINA BATISTA DE ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP277522-RAFAEL BARBOSA MATTIELLI DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2012 12:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/10/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004512-15.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/01/2012 14:50 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004531-21.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO DO SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 10:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004532-06.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA APARECIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/01/2012 15:10 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004533-88.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR MANUEL RODRIGUES PAULA 

ADVOGADO: SP109235-NEIVA TEREZINHA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 10:45 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 
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RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004534-73.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA CATHARINO 

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 11:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004535-58.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA APARECIDA BORGES 
ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/01/2012 07:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004536-43.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE TASSA DE MELLO 

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 11:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004537-28.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BATISTA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/01/2012 11:30 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004538-13.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON ANDRADE 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/01/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004539-95.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA APARECIDA BURE 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/01/2012 12:00 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004540-80.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA PAULA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/01/2012 13:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004541-65.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA MARIA RUFFO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 
RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004542-50.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE DAS DORES CARVALHO 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/01/2012 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004543-35.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NATHALIA DIAS BENTO 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 02/12/2011 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 08/02/2012 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004544-20.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BARBARA MARIA CAMALIONTI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP244235-ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004545-05.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PARIZOTO FILHO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 07:00 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004546-87.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WERNER MANIGEL 

ADVOGADO: SP279938-DAIANE BLANCO WITZLER 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004547-72.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANDREIA RIZZATO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/01/2012 15:50 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004548-57.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNALDO DE OLIVEIRA BALESTRA 
ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 09:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004549-42.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 07:20 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004550-27.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISMAR ALICE DA COSTA SOUSA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004551-12.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA CARMELIN DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/02/2012 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004552-94.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA EM BARRA BONITA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004553-79.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DONIZETE TINEU 
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ADVOGADO: SP124704-MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 07:40 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004554-64.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DONIZETTE BURGARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004555-49.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURECILDES ALVES DA SILVA 
ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004556-34.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLEMENTE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0004557-19.2011.4.03.6307 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCE CRISTINA LIMEIRA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP098175-MARIO ANDRE IZEPPE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2012 11:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/10/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004558-04.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMAR DE SOUZA MARTIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/01/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004559-86.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE HONORATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/01/2012 12:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004560-71.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CASSARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2012 11:30:00 

PROCESSO: 0004561-56.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DIAS 

ADVOGADO: SP226231-PAULO ROGERIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/02/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004562-41.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP226231-PAULO ROGERIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/02/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004563-26.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE GONCALVES DE CASTILHO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/02/2012 13:50 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 09/02/2012 

09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004564-11.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA CORREIA VENANCIO 

ADVOGADO: SP226231-PAULO ROGERIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2012 10:30:00 

PROCESSO: 0004565-93.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LOPES BARBOSA 

ADVOGADO: SP226231-PAULO ROGERIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 08:00 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004566-78.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA FERNANDES LUCIDIO 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/02/2012 14:10 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004567-63.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL QUEIROZ FELIPE DA ROSA 

ADVOGADO: SP272631-DANIELLA MUNIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 
RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004568-48.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SILVERIO MIGUEL 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 08:20 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004569-33.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DA CONCEICAO POLIANI 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 10:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004570-18.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA SANDOVAL 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004571-03.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA ROSA DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP272631-DANIELLA MUNIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/02/2012 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004572-85.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225672-FABIA CHAVARI OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 08:40 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004573-70.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA RAMOS 

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 11:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004574-55.2011.4.03.6307 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/01/2012 10:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004575-40.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP287847-GILDEMAR MAGALHÃES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/01/2012 10:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 
TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004576-25.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GERALDO SILVA MELLO 

ADVOGADO: SP287847-GILDEMAR MAGALHÃES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004577-10.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO MELO XAVIER 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/01/2012 10:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004578-92.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES FRACARO 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/01/2012 10:45 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004579-77.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIENE CARLA DE LIMA SALVADOR 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/01/2012 07:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004580-62.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 11:45 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 
RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004581-47.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA MORALES SEGA 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 14/12/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA JOSE DAL FARRA, 

887 - VILA DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP - CEP 18603790, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/10/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004582-32.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CLOVIS BAPTISTA FILHO 

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004583-17.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DONIZETI FERRARESI 

ADVOGADO: SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/11/2011 15:00 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004584-02.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ALBANO DA COSTA 

ADVOGADO: SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/02/2012 14:50 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004585-84.2011.4.03.6307 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: JENIFER FERNANDA MACHADO BIAZOTTO 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2012 12:00:00 

PROCESSO: 0004586-69.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA MARTINEZ CLARO SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/11/2011 15:15 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004587-54.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JADIR NOGUEIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004588-39.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/01/2012 11:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004589-24.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARCACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/02/2012 15:10 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004590-09.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL REGINA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/01/2012 11:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004591-91.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DO FORO DISTRITAL DE PARANAPANEMA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/10/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004592-76.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROZA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/01/2012 11:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004593-61.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA DANIELE ARAGAO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 02/12/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 10/02/2012 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004594-46.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTERLEY ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP169813-ALINE SOARES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004595-31.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARA NOGUEIRA MASSOCA 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004596-16.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANE DE PAULA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/01/2012 11:45 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004597-98.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LUCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2011 07:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 13/02/2012 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004599-68.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004600-53.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004601-38.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004602-23.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004603-08.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 10:00:00 

PROCESSO: 0004604-90.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMEA TERRABUIO ZIDOI 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2011 07:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004605-75.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ROSSI 

ADVOGADO: SP274094-JOSÉ ITALO BACCHI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/02/2012 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004606-60.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO ALVES 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/01/2012 08:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004607-45.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO FONSECA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 02/12/2011 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 
RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004608-30.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE CONCEIÇAO FRANCO 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/02/2012 15:50 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA N.º 37, de 11 de outubro de 2011 

  
O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  
CONSIDERANDO os termos do art. 12 da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal; 

  

CONSIDERANDO o elevado número de ações em que se pleiteia a concessão de benefícios que necessitam de 

agendamento de perícias médicas, especialmente na área de cardiologia; 

  
CONSIDERANDO que a atuação dos Juizados Especiais orientar-se-á, entre outros, pelo critério da celeridade (art. 2º 

da Lei nº 9.099/95); 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear como perita do Juizado Especial Federal Cível de Botucatu, para atuação específica em processos deste 

Juizado, na especialidade cardiologia, a Dra. TELMA RIBEIRO SALLES, CRM/SP 62.103. 
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Art. 2º Encaminhe-se cópia desta Portaria a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Corregedora Regional da 

3ª Região, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região, e ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA N.º 38, de 17 de outubro de 2011 

  
O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 
CONSIDERANDO que os Juizados Especiais Federais são regidos, entre outros, pelos princípios da economia 

processual e da celeridade (art. 1º da Lei nº. 10.259/2001, c.c. art. 2º da Lei nº. 9.099/95), o que impõe ao magistrado o 

dever de adotar todas as providências para que a jurisdição seja prestada de forma rápida e adequada (CPC, art. 125, 

inciso II); 

CONSIDERANDO o expressivo número de ações em tramitação, a exigir providências que agilizem a prestação 

jurisdicional; 

CONSIDERANDO que, não obstante a informalidade do procedimento dos Juizados Especiais, é necessário que a 

inicial venha instruída com um mínimo de documentação que permita identificar o autor, conforme decorre do disposto 

no art. 14, § 1º, inciso I, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, bem como aferir a presença das condições da ação 

e dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

CONSIDERANDO que a verificação do preenchimento das condições da ação e dos pressupostos processuais constitui 

matéria de ordem pública; e 

CONSIDERANDO a possibilidade de delegação de atos processuais sem conteúdo decisório, nos termos da 

Recomendação CORE n. 03, de 24 de maio de 2011, 

RESOLVE: 
Art. 1º. A ata de distribuição do Juizado Especial Federal Cível de Botucatu será publicada com o seguinte teor: 

  
“JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

Intima os autores dos processos abaixo relacionados para, no prazo de 10 (dez) dias: 

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia 

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa ser processada e 

julgada neste Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001). Tal declaração será entendida como irretratável. Caso a declaração 

esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em 

que a parte estiver representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o 

art. 38 do CPC. 

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual, ou por 

Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Em caso positivo, os 

esclarecimentos serão instruídos com toda a documentação necessária (CPC, art. 283), sob pena de extinção do 

processo, sem resolução de mérito. Tal declaração será prestada nos termos do que dispõem os artigos 14, 16, 17 e 18 
do Código de Processo Civil, com responsabilidade solidária do autor e do profissional da advocacia que o representa 

em Juízo (STJ, 2ª Turma, REsp 427.839-RS-AgRgEDcl, Rel. Min. Eliana Calmon). 

3) Para os casos de ação previdenciária, juntar cópia integral do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) 

em Juízo, caso isso já não tenha sido providenciado. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original ao Setor de Atendimento a fim de ser digitalizado, lembrando que o direito de carga de 

processos administrativos é garantido ao advogado pela lei e por atos administrativos do próprio INSS (Lei nº 8.906/94, 

art. 7º, incisos XIII e XV; Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6 de agosto de 2010, artigos 650 e seguintes); 

4) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, aposentadoria por idade ou pensão por 

morte, para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas espécies de benefícios 

discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS, entender-se-á tal ato como 

desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual direito da parte à contagem de 
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novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data da concessão da aposentadoria 

concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito adquirido nas datas das publicações da 

EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será apenas a partir da data da última entrada de 

requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos administrativos em andamento, estes são dados por 

prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 

5) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato 

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial. 

6) Para os casos em que houver designação de perícia médica, apresentar quesitos pertinentes e nomear assistente 

técnico, caso queira, nos termos do art. 12, § 2º da Lei n. 10.259/2011, salvo se a petição inicial já os contiver. A parte 

deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em seu 

poder, se possível original. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos 

da Resolução CFM nº 1.931,de 17 de setembro de 2009, art. 88, e da Lei estadual nº 10.241, de 17-3-1999, artigo 1º, 

inciso VIII. 

  
Art. 2º ENCAMINHE-SE cópia dessa portaria à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Corregedora 

Regional da 3ª Região, à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados da 3ª Região, e 

ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro. 

  
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000151 
  

LOTE 8358/2011 
  

DECISÃO JEF 
  

0001431-63.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307023721/2011 - LUIZ CARLOS 

FUMES (ADV. SP140610 - JULIO APARECIDO FOGACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição Comum 

anexado em 26/05/2011: Considerando que houve o esgotamento da prestação jurisdicional, deixo de 

apreciar pedido, devendo ser requerido inicialmente na via administrativa, e após em ação autônoma. 

Após a intimação baixem-se os autos. 

  

0004244-92.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307023817/2011 - JOSIAS ROSA DA 

SILVA (ADV. SP144279 - ANDRE PEDRO BESTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição Comum 

anexado em 08/06/2011: Considerando que a cessação do benefício encontra-se em consonância com a R. Sentença 

indefiro o pedido, devendo novo pedido ser requerido na via administrativa, em ação autônoma. 

 Intime-se. 

  

0000695-11.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307023856/2011 - CLEIDIONICE ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição 

Comum anexada em 06/07/2011: Conforme pedido anexado, providencie a Secretaria a inclusão da advogada Ana 

Karina Teixeira, de registro nº OAB/SP 252.200, deixando de determinar a exclusão da profissional já cadastrada uma 

vez que não há requerimento nesse sentido, ou comprovação de cassação da procuração anterior. 

  

0001898-47.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307023728/2011 - JURANDIR 

MAURICIO VIEIRA (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Petição Comum anexado em 15/06/2011: Considerando que o advogado da parte autora, protocolou 

petição na qual comunica o levantamento do valor de R$ 23.292,91, Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 

dias, apresente cópia do extrato de pagamento. 

     Após a confirmação do saque baixem-se os autos. 
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0000254-64.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307023726/2011 - DALVINA LIMA DOS 

SANTOS (ADV. SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição 

Comum anexado em 13/07/2011: Considerando que houve o esgotamento da prestação jurisdicional, deixo de 

apreciar pedido. 

Após a intimação baixem-se os autos. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000249 
  

LOTE 5606 
  

DESPACHO JEF 
  

0003542-12.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015811/2011 - ELIANA 

RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO 

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos 

autos, designo a data de 06/12/2011 às 13h15min para a realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0004209-32.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015869/2011 - ANA LUCIA 

BARRETO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 13 de dezembro de 2011, 

às 11 horas e 45 minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Ludney Roberto Campedelli. Deixo 

consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática 
não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, 

prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0000907-58.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015571/2011 - CRISTIANE 

VALENTIM DA SILVA (ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE, SP297222 - GIOVANNA 

NOGUEIRA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 22/11/2011, às 14h15min, a realização da nova perícia médica 

com o perito Dr. Renato Segarra Arca.O exame pericial será realizado em consultório médico situado na rua Sergio 

Bernardino, 1.298, nesta cidade de Avaré. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma 

manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que 

levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0005940-63.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015894/2011 - LIETE CRISTINA 

DE PAULA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 
MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 15 de dezembro de 2011, às 09 horas e 45 minutos, a 
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realização da nova perícia médica com o perito Dr. Valmir Kuniyoshi. Deixo consignado que o agendamento da perícia 

foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários 

disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o 

andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0006938-31.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015902/2011 - NEISA DE JESUS 

ROQUE ALVES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 15 de dezembro de 2011, às 11 horas e 30 minutos, a 

realização da nova perícia médica com o perito Dr. Valmir Kuniyoshi. Deixo consignado que o agendamento da perícia 

foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários 

disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o 

andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 
  

0000986-37.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015776/2011 - SILVANA 

APARECIDA SIQUEIRA (ADV. SP200361 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 05 de dezembro de 2011, 

às 16 horas e 30 minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo consignado 

que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não 

preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, 

prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0003725-17.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015640/2011 - SEBASTIAO 

ANTONIO FEITOSA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 28/11/2011, às 15h00min, a realização da nova perícia médica 
com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, 

uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a 

agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0004922-07.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015814/2011 - ALAIDE EVARISTO 

DA CRUZ (ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 12/12/2011, às 

14h15min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo 

  

0004748-95.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015904/2011 - TELMA 

APARECIDA DE ARAUJO CALLEJON (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - 

MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 
complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 06 de dezembro de 2011, às 09 horas e 40 minutos, a 

realização da nova perícia médica com o perito Dr. João Evangelista Vasconcelos. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0002257-18.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015867/2011 - MARIA JOANA 

GINO (ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 
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RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 12 de dezembro de 2011, às 16 

horas, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo consignado que o agendamento 

da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os 

horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa 

forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0006075-75.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015576/2011 - JOAO BENEDITO 

AUGUSTO (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 24/11/2011, às 9h15min, a realização 

da nova perícia médica com o perito Dr. Valmir Kuniyoshi. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi 

realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis 

dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere 

do processo. 

  

0002235-23.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015927/2011 - TEREZA DE 
FATIMA FERREIRA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, designo para o dia 

18/01/2012, às 10h15min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora 

comparecer munida de documento com foto recente apta a sua identificação pessoal, sob pena de extinção do feito, sem 

julgamento do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à parte autora para que 

junte cópia do comprovante de endereço atualizado e válido, em seu nome, a saber, recibo de conta de energia 

elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do que dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 1 do 

Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e ainda, segundo o preceituado no artigo 284 caput e parágrafo 

único do Código de Processo Civil, ou seja, no prazo de 10 dias, sob risco da extinção do presente feito.  

Publique-se. 

  
0003698-97.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015696/2011 - TEREZINHA 

FOGACA DE LIMA (ADV. SP147524 - FLAVIO HENRIQUE SILVEIRA CLIVATI) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003719-73.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015693/2011 - NANCI 

APARECIDA DOS SANTOS PAULA (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003712-81.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015694/2011 - MARIA HELENA 

ALVES PEREIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003687-68.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015697/2011 - EDVANIA 

CRISTINA DA SILVA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0003667-77.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015699/2011 - ELVIS ANTONIO 

FAVARO (ADV. SP121465 - RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA MELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003662-55.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015700/2011 - MARIA ODETE 

SACRAMENTO DA SILVEIRA (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA 

SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0003643-49.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015701/2011 - MARIA 

APARECIDA RAMOS (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003642-64.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015702/2011 - JOSUE ALVES 

GONCALVES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003788-08.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015833/2011 - ADELIA DA CRUZ 

VIANA SILVA (ADV. SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003786-38.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015834/2011 - APARECIDO 

DONISETE DA SILVA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 
MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003784-68.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015835/2011 - EDUARDO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA 

SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003755-18.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015838/2011 - FILIPE ROBERTO 

DA SILVA (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003747-41.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015839/2011 - THEREZINHA DE 

JESUS FIDENCIO (ADV. SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0003710-14.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015695/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003686-83.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015698/2011 - CRISTIANE 

FRANCISCA SILVA CRUZ (ADV. SP088244 - BERENICE RODRIGUES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003783-83.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015837/2011 - VERA LUCIA PIRES 

DE CARVALHO (ADV. SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0005661-77.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015782/2011 - CELSO 
APARECIDO DE PAULA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 09/12/2011, 

às 9h15min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0006392-73.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015639/2011 - NILZA MARIA 

ROCHA VIEIRA PINTO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 
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PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 01/12/2011, às 9h30min, a realização da nova perícia médica 

com o perito Dr. Valmir Kuniyoshi. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, 

uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a 

agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0002225-76.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015928/2011 - PAULO AUGUSTO 

MOREIRA (ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, designo para o dia 16/11/2011, às 10h00min, a 

realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de 

documento com foto recente apta a sua identificação pessoal, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000653-85.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015604/2011 - EIVANICE 

APARECIDA BARBOSA DE MORAES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 25/11/2011, às 9h30min, a realização da nova perícia médica 

com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma 

manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que 

levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0006174-45.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015907/2011 - ADRIANA 

OLIVEIRA ROMAO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o 

dia 13 de dezembro de 2011, às 13 horas e 45 minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Ludney 

Roberto Campedelli. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se 

realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as 

perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  
0007055-22.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015785/2011 - JOAO PAES DE 

LIMA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 09/12/2011, às 9h45min, a realização 

da nova perícia médica com o perito Dr. Oswlado Melo da Rocha. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi 

realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis 

dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere 

do processo. 

  

0004150-44.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015585/2011 - ANTONIA 

APARECIDA BORBA PONTES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 24/11/2011, às 11h00min, a realização da nova perícia médica 

com o perito Dr. Valmir Kuniyoshi. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, 

uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a 
agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0006431-70.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015643/2011 - TANIA REGINA 

TAVARES HIZIOKA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 12/12/2011, às 12h00min, a realização da nova perícia médica 

com o perito Dr. Afonso Celoso de Almeida Ferreira. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de 

forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, 

o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do 

processo. 
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0000102-08.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015573/2011 - GILSON BARBOSA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE 

ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro 

anexada, designo para o dia 22/11/2011, às 11h30min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Ludney 

Roberto Campedelli. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se 

realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as 

perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0001766-74.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015831/2011 - MARILDA 

APARECIDA FERRUCCI (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a conclusão do laudo médico elaborado pelo perito Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato, designo para o 

dia 16/11/2011, às 14h15min, a realização de perícia médica com o perito Dr. Marcio Antonio da Silva, especialista em 

neurologia. 

Publique-se. Intime-se. 
  

0006825-77.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015759/2011 - REGINALDO 

LUCIO DE LIMA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 06 de dezembro de 2011, 

às 12 horas, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Ludney Roberto Campedelli. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0003330-88.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015800/2011 - MARIA DOS 

SANTOS PESSOA (ADV. SP284250 - MATHEUS MONTE DE ARAUJO VALIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 19/04/2012 às 

13h30min para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 
  

Publique-se. Intime-se. 

  

0001111-05.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015910/2011 - DIVA GONÇALVES 

FRANCISCO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 09/01/2012, às 

12h00min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Afonso Celso de Almeida Ferreira. Deixo consignado 

que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não 

preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, 

prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0004274-27.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015767/2011 - MANUELA 

MOREIRA (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 12 de dezembro de 2011, às 09 

horas, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Marcos Ceoloto Galati. Deixo consignado que o 
agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0006345-02.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015788/2011 - LICIO FERREIRA 

MACHADO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 09/12/2011, às 
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10h00min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0003246-24.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015614/2011 - IRACI DOMICIANO 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o 

dia 25/11/2011, às 10h30min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo 

consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática 

não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, 

prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0000518-73.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015864/2011 - JOAO EICHI 

MIZUTANI (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA, SP214644 - SYLVIA REGINA 

BENEVINI DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 
complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 05 de dezembro de 2011, às 12 horas, a realização da nova 

perícia médica com o perito Dr. João Alberto Siqueira. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de 

forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, 

o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do 

processo. 

  

Intimem-se. 

  

0003639-12.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015840/2011 - ADILSON 

APARECIDO SIQUEIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 06/12/2011 às 

13h45min para a realização de perícia médica. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002252-93.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015874/2011 - JOSE OIRIS DE 

SOUZA (ADV. SP036247 - NARCISO APARECIDO DE OLIVEIRA, SP283735 - EVANDRO RENATO 
DOMINGUES BRISOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 13 de dezembro de 2011, às 12 horas e 15 minutos, a 

realização da nova perícia médica com o perito Dr. Ludney Roberto Campedelli. Deixo consignado que o agendamento 

da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os 

horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa 

forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0006524-33.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015786/2011 - JULIANO DO 

PRADO CISTERNA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 12/12/2011, às 

12h45min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Afonso Celso de Almeida Ferreira. Deixo consignado 

que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não 
preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, 

prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0000355-93.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015580/2011 - NILZANE MARIA 

BATISTA DE MELO (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 24/11/2011, às 

10h15min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Valmir Kuniyoshi. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 
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0003738-79.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015852/2011 - ANA CLAUDIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - 

FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

teor do comunicado médico retro anexado, redesigno para o dia 16/11/2011, às 15h15min, a realização da perícia 

médica, nomeando para o ato o perito Dr. Marcio Antonio da Silva em substituição ao anteriormente designado, com 

fulcro no princípio da celeridade processual. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0007030-09.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015777/2011 - JEANETE 

GONÇALVES ROCHA (ADV. SP170264 - MARCO AURELIO FERREIRA COCITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 05 de dezembro de 2011, 

às 16 horas e 45 minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo consignado 

que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não 

preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, 

prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 
  

Intimem-se. 

  

0006366-75.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015632/2011 - MARIA REGINA 

VENTURINI DE ANDRADE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 12/12/2011, às 11h45min, a realização da nova perícia médica 

com o perito Dr. Afonso Celso de Almenda Ferreira. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de 

forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, 

o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do 

processo. 

  

0003516-14.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015809/2011 - APARECIDO 

DONIZETI DE ALMEIDA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO 

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos 
autos, designo a data de 12/12/2011 às 14h00min para a realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o requerido pelo(a) Douto(a) 

Procurador(a) da parte, concedendo o prazo de 10 dias improrrogáveis para a juntada dos documentos, sob pena 

de extinção do feito. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  
0003528-28.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015717/2011 - EUNICE CHAVES 

ROSALEM (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003569-92.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015716/2011 - SEBASTIANA 

BARBARA DAS NEVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0005751-85.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015630/2011 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 28/11/2011, às 10h00min, a realização da nova perícia médica 

com o perito Dr. Marcos Ceoloto Galati. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma 
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manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que 

levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0006405-72.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015796/2011 - MARIA AMELIA 

ALVES CORREIA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 09/12/2011, às 10h45min, a realização da nova perícia médica 

com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma 

manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que 

levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0005938-93.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015889/2011 - BENEDITO 

RODRIGUES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 15 de dezembro de 2011, às 09 horas e 30 minutos, a 

realização da nova perícia médica com o perito Dr. Valmir Kuniyoshi. Deixo consignado que o agendamento da perícia 
foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários 

disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o 

andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0003599-30.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015816/2011 - JOSE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 23/04/2012 às 13h30min para a realização de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002516-76.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015818/2011 - MARCIA RENATA 

PEREIRA CORDEIRO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Renato Segarra 

Arca, designo para o dia 06/12/2011, às 09h00min, a realização de exame médico psiquiátrico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003629-65.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015836/2011 - MAIKON ALMEIDA 

PEDRO SAKAI (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista 

a matéria discutida nos autos, designo a data de 12/12/2011 às 09h30min para a realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0005892-07.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015764/2011 - DEMETRIO 

ALBINO DE SOUZA FILHO (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 05 de dezembro de 2011, 
às 14 horas e 15 minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo consignado 

que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não 

preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, 

prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0006401-35.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015794/2011 - LUZIA LAURA DE 

OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 
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complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 09/12/2011, às 10h30min, a realização da nova perícia médica 

com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma 

manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que 

levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0006683-73.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015787/2011 - LEVINO PINTO 

CORREA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 29/11/2011, às 

10h20min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. João Evangelista Vasconcelos. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0006814-48.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015603/2011 - DOLORES DA 

CONCEIÇÃO ALVES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 25/11/2011, às 9h15min, a realização da nova perícia médica 

com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma 

manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que 

levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0006810-11.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015587/2011 - APARECIDA 

RIBEIRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro 

anexada, designo para o dia 24/11/2011, às 11h15min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Valmir 

Kuniyoshi. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de 

forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para 

data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0006172-75.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015887/2011 - ANTONIO 

FLORIANO DA ROSA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 
AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 12 de dezembro de 2011, às 17 horas e 15 minutos, a 

realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo consignado que o agendamento da 

perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários 

disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o 

andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0001055-69.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015771/2011 - SEBASTIAO 

RODRIGUES ALVES (ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 05 de dezembro de 2011, 

às 15 horas e 30 minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo consignado 

que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não 

preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, 
prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0006751-23.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015901/2011 - MARIA DO CARMO 

DE FARIA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 15 de dezembro de 2011, às 11 horas e 15 minutos, a 

realização da nova perícia médica com o perito Dr. Valmir Kuniyoshi. Deixo consignado que o agendamento da perícia 

foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários 
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disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o 

andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0005896-44.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015858/2011 - TADEU ARAUJO 

DA SILVA (ADV. SP228554 - DALTON NUNES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 12/12/2011, às 15h00min, a realização da nova 

perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de 

forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, 

o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do 

processo. 

  

0005150-79.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015572/2011 - ISRRAEL FATIMO 

BONIFACIO (ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE, SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA 

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro 
anexada, designo para o dia 24/11/2011, às 9h00min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Valmir 

Kuniyoshi. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de 

forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para 

data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0006019-42.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015766/2011 - LUIZ VINICIUS 

ROSA COITIM (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 05 de dezembro de 2011, às 14 horas 

e 45 minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0005939-78.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015906/2011 - VERA TEREZA 
FERREIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 16 de dezembro de 2011, às 09 horas e 30 minutos, a 

realização da nova perícia médica com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo consignado que o agendamento da 

perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários 

disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o 

andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0006709-71.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015791/2011 - LUIZ CARLOS 

BRISOLA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 29/11/2011, às 

11h00min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. João Evangelista Vasconcelos. Deixo consignado que o 
agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0006394-43.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015797/2011 - NILDA DE 

CAMARGO NACHBAR (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 09/12/2011, às 11h00min, a realização da nova perícia médica 

com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma 
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manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que 

levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo 

  

0006391-88.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015610/2011 - EVA DO CARMO 

RUFINO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro 

anexada, designo para o dia 25/11/2011, às 10h00min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Oswaldo 

Melo da Rocha. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se 

realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as 

perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0006140-70.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015888/2011 - APARECIDA 

RODRIGUES BATISTA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 12 de dezembro de 2011, às 17 horas e 30 minutos, a 

realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo consignado que o agendamento da 
perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários 

disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o 

andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0003558-63.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015813/2011 - GILDO NUNES 

FERREIRA (ADV. SP047248 - LUIZ CARLOS DALCIM, SP299652 - JONATAS JOSE SERRANO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a 

data de 19/04/2012 às 15h30min para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0004697-84.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015636/2011 - NAIR DE CAMPOS 

FOGACA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro 

anexada, designo para o dia 28/11/2011, às 14h45min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato 

Segarra Arca. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada 

de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para 

data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo 

  

0006368-45.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015634/2011 - NAIR DE ALMEIDA 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o 

dia 28/11/2011, às 14h30min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo 

consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática 

não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, 

prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0005922-42.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015783/2011 - ELISETE MARIANA 

DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 
CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 29/11/2011, às 

10h00min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. João Evangelista Vasconcelos. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0006390-06.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015885/2011 - ANA MARIA 

PEDRO PINTO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 12 de dezembro de 2011, às 16 horas e 45 minutos, a 

realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo consignado que o agendamento da 

perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários 

disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o 

andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0003541-27.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015810/2011 - MARIA DO 

SOCORRO ADRIANO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista 

a matéria discutida nos autos, designo a data de 06/12/2011 às 13h00min para a realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0006807-56.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015633/2011 - MARIA RITA DE 
CAMPOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro 

anexada, designo para o dia 28/11/2011, às 14h15min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato 

Segarra Arca. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada 

de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para 

data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo 

  

0000021-59.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015779/2011 - ANA MARIA DE 

ASSIS BARBOSA (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 06 de dezembro de 2011, 

às 12 horas e 30 minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Ludney Roberto Campedelli. Deixo 

consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática 

não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, 

prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  
Intimem-se. 

  

0000942-18.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015817/2011 - DIVA MARIA 

PADILHA DE MORAES (ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 15/12/2011, às 9h00min, 

a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Valmir Kuniyoshi. Deixo consignado que o agendamento da 

perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários 

disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o 

andamento célere do processo. 

  

0000026-81.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015773/2011 - ANA FERREIRA 

MEIRA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 28 de novembro de 

2011, às 12 horas e 15 minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. João Alberto Siqueira. Deixo 

consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática 
não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, 

prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0004735-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015909/2011 - DERMIVAL 

BROMATI (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 16/12/2011, às 9h45min, 

a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo consignado que o agendamento 

da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os 
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horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa 

forma, o andamento célere do processo. 

  

0003543-94.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015719/2011 - MARIA HELOISA 

CORDEIRO SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intime-se à 

parte autora para que junte cópia do CPF da menor Maria Heloisa, na conformidade do que dispõe o item 1 do Anexo I 

da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e ainda, segundo o preceituado no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de 

Processo Civil, ou seja, no prazo de 10 dias, sob risco da extinção do presente feito. 

Publique-se. 

  

0006684-58.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015812/2011 - SIRLEI 

APARECIDA FOGACA DE ALMEIDA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 12/12/2011, 

às 9h45min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Marcos Ceoloto Galati. Deixo consignado que o 
agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0004700-39.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015588/2011 - ARMINDA PARRA 

RODRIGUES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro 

anexada, designo para o dia 24/11/2011, às 11h30min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Valmir 

Kuniyoshi. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de 

forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para 

data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0002164-21.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015921/2011 - MARIA JOSE DE 

LIMA LUIZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando a regularização da documentação pessoal da parte autora, designo para o dia 16/11/2011, às 
16h30min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0007094-19.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015778/2011 - JOAO RAMALHO 

(ADV. SP290297 - MARIA ASSUNTA CONTRUCCI DE CAMPLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 05 de dezembro de 2011, às 17 

horas, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo consignado que o agendamento 

da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os 

horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa 

forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0000862-54.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015912/2011 - ESMERALDA 

BARBOSA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 06/12/2011, às 

10h00min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. João Evangelista Vasconcelos. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0002809-17.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015861/2011 - DALILA 

APARECIDA ALVARENGA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o 

dia 12/12/2011, às 15h15min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo 
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consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática 

não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, 

prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0003681-61.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015841/2011 - LAIRDE 

RODRIGUES (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 06/12/2011 às 

14h00min para a realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0000463-25.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015891/2011 - ELAINE DE 

FATIMA PEREIRA VIEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 06 de dezembro de 2011, às 09 horas e 20 minutos, a 

realização da nova perícia médica com o perito Dr. João Evangelista Vasconcelos. Deixo consignado que o 
agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0004553-13.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015899/2011 - MARIA DE LURDES 

ARAUJO MACHADO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 15 de dezembro de 2011, às 11 horas, a realização da nova 

perícia médica com o perito Dr. Valmir Kuniyoshi. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de 

forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, 

o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do 

processo. 

  

Intimem-se. 
  

0006634-32.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015579/2011 - MARIA DO CARMO 

NASCIMENTO (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 24/11/2011, às 10h00min, a 

realização da nova perícia médica com o perito Dr. ValmirKuniyoshi. Deixo consignado que o agendamento da perícia 

foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários 

disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o 

andamento célere do processo. 

  

0001243-62.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015638/2011 - NEUZA DE JESUS 

SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro 

anexada, designo para o dia 01/12/2011, às 9h15min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Valmir 

Kuniyoshi. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de 

forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para 
data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0003837-83.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015843/2011 - CLAUDIO 

DONIZETI RIBEIRO (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 06/12/2011, às 

14h30min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Ludiney Roberto Campedelli. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 
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0006387-51.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015584/2011 - ADAUTA 

CONCEICAO DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 24/11/2011, às 10h45min, a realização da nova perícia médica 

com o perito Dr. Valmir Kuniyoshi. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, 

uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a 

agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0001116-61.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015868/2011 - FRANCISCO ROSA 

ANTUNES (ADV. SP186582 - MARTA DE FÁTIMA MELO, SP161814 - ANA LÚCIA MONTE SIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o 

dia 06 de dezembro de 2011, às 15 horas, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Ludney Roberto 

Campedelli. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada 

de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para 

data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  
Intimem-se. 

  

0000503-07.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015790/2011 - LUCAS RIBEIRO 

RODRIGUES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro 

anexada, designo para o dia 29/11/2011, às 10h40min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. João 

Evangelista Vasconcelos. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que 

se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as 

perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0007040-53.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015793/2011 - LUZIA DE LURDES 

PEDRO PALMA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 09/12/2011, às 

10h15min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo consignado que o 
agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0006170-08.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015892/2011 - ELISABETE 

RAMOS DE OLIVEIRA AMARAL (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - 

MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 13 de dezembro de 2011, às 13 horas, a realização da nova 

perícia médica com o perito Dr. Ludney Roberto Campedelli. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi 

realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis 

dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere 

do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0005705-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015709/2011 - MARIA ANGELA 
ZANDONI DA SILVA (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 02/12/2011, às 9h00min, a realização 

da nova perícia médica com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi 

realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis 

dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere 

do processo. 

  

0001049-62.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015765/2011 - FRANCELINA RITA 

CORREA DA SILVA (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
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RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 05 de dezembro de 2011, 

às 14 horas e 30 minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo consignado 

que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não 

preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, 

prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0003357-71.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015802/2011 - SUELY RAMOS DA 

SILVA (ADV. SP284250 - MATHEUS MONTE DE ARAUJO VALIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 05/12/2011 às 17h15min para a 

realização de perícia médica e a data de 07/12/2011 às 09h00min para realização de perícia social. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0006495-80.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015760/2011 - SHEILA SUELY DE 

ALMEIDA MACHADO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 05 de dezembro de 2011, 

às 09 horas e 45 minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Marcos Ceoloto Galati. Deixo 

consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática 

não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, 

prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0005753-55.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015620/2011 - JOAQUIM TADEU 

DA SILVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro 

anexada, designo para o dia 05/12/2011, às 12h15min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Afonso 

Celso de Almenda Ferreira. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez 

que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar 

as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 
  

0000159-26.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015758/2011 - PAULO DE SOUSA 

TITO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 06 de dezembro de 2011, às 11 horas 

e 45 minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Ludney Roberto Campedelli. Deixo consignado que 

o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0006402-20.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015798/2011 - PAULO SOARES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro 

anexada, designo para o dia 09/01/2012, às 11h45min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Afonso 
Celso de Almendia Ferreira. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez 

que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar 

as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0006919-25.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015898/2011 - MARGARIDA 

FERREIRA CARDOSO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 15 de dezembro de 2011, às 10 horas e 45 minutos, a 

realização da nova perícia médica com o perito Dr. Valmir Kuniyoshi. Deixo consignado que o agendamento da perícia 

foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários 
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disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o 

andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0003306-94.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015859/2011 - CLAUDEMIRA 

AGUILERA (ADV. SP255620 - DANIEL MENDES QUARTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 15/12/2011, às 9h15min, a realização 

da nova perícia médica com o perito Dr. Valmir Kuniyoshi. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi 

realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis 

dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere 

do processo. 

  

0006816-18.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015631/2011 - MARIA 

APARECIDA JOSE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 
complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 28/11/2011, às 14h00min, a realização da nova perícia médica 

com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, 

uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a 

agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0006751-23.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000211/2011 - MARIA DO CARMO 

DE FARIA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao Setor de 

Cadastramento para que lance o nome correto da parte autora. 

  

0003832-61.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015781/2011 - APARECIDA 

CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP273989 - BENEDITO APARECIDO LOPES COUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 09/12/2011, 

às 9h00min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 
todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0006396-13.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015815/2011 - MARIA LUCIA DE 

SOUZA FOGACA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 12/12/2011, às 14h30min, a realização da nova perícia médica 

com o perito Dr. Reanto Segarra Arca. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, 

uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a 

agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0001445-39.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015762/2011 - JOSE AUGUSTO DE 

SOUZA (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 29 de novembro de 2011, às 09 horas e 20 

minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. João Evangelista Vasconcelos. Deixo consignado que o 
agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0006947-90.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015842/2011 - MARIA MOREIRA 

DA SILVA FRANCO (ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO, SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro 

anexada, designo para o dia 06/12/2011, às 14h15min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Ludney 
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Roberto Campedelli. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se 

realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as 

perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0000410-44.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015578/2011 - MARIA 

CONCEICAO DE MATOS (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 24/11/2011, às 9h45min, 

a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Valmir Kuniyoshi. Deixo consignado que o agendamento da 

perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários 

disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o 

andamento célere do processo. 

  

0001876-73.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015925/2011 - EUNICE 

MALAQUIAS DO AMARAL BICUDO (ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS, SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

teor do comunicado médico retro anexado, designo para o dia 18/01/2012, às 10h00min, a realização da perícia médica, 
mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de documento com foto recente apta a sua 

identificação pessoal, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0006169-23.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015900/2011 - MARIA DIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 13 de dezembro de 2011, às 13 horas e 30 minutos, a 

realização da nova perícia médica com o perito Dr. Ludney Roberto Campedelli. Deixo consignado que o agendamento 

da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os 

horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa 

forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0005387-16.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015757/2011 - ODETE RAMOS DA 
SILVA CRUZ (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 06 de dezembro de 2011, 

às 11 horas e 30 minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Ludney Roberto Campedelli. Deixo 

consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática 

não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, 

prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0007131-46.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015774/2011 - CATARINA DE 

MEIRA DAS NEVES (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 05 de dezembro de 2011, 

às 16 horas, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 
dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0001085-07.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015915/2011 - PEDRINA VIEIRA 

FERREIRA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 16/12/2011, às 

10h15min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 
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todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0003601-97.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015830/2011 - MARIA ISABEL 

CARVALHO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista 

a matéria discutida nos autos, designo a data de 12/12/2011 às 09h15min para a realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0006570-22.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015644/2011 - ANA CLAUDIA 

CORREA CUSTODIO (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 12/12/2011, às 12h15min, a 

realização da nova perícia médica com o perito Dr. Afonso Celso de Almeida Ferreira. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 
dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0000422-58.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015761/2011 - ZILDO MOISES 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 06 de dezembro de 2011, às 12 horas e 15 

minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Ludney Roberto Campedelli. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o(s) processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  
  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  
0004596-47.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011194/2010 - CLARICE DIAS 

FARIA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004209-32.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308009361/2010 - ANA LUCIA 

BARRETO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004149-59.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308009402/2010 - MADALENA 

PEREIRA XAVIER (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0004700-39.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010913/2010 - ARMINDA PARRA 

RODRIGUES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004695-17.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010918/2010 - SILVANA SOARES 

DE OLIVEIRA SILVESTRE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0004697-84.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010920/2010 - NAIR DE CAMPOS 

FOGACA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004748-95.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010950/2010 - TELMA 

APARECIDA DE ARAUJO CALLEJON (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - 

MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004688-25.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010985/2010 - JOSE PAES (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004553-13.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011210/2010 - MARIA DE LURDES 

ARAUJO MACHADO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0005694-67.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015895/2011 - LUIZ ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 15 de dezembro de 2011, às 10 horas, a realização da nova 

perícia médica com o perito Dr. Valmir Kuniyoshi. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de 

forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, 

o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do 

processo. 

  

Intimem-se. 

  

0001135-33.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015784/2011 - GERALDO INACIO 

PEREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE 
CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro 

anexada, designo para o dia 09/12/2011, às 9h30min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Oswaldo 

Melo da Rocha. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se 

realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as 

perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0003756-03.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015846/2011 - TEREZA MARIA DE 

JESUS PIAGENTINI (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, redesigno para o dia 

16/11/2011, às 14h30min, a realização da perícia médica, nomeando para o ato o perito Dr. Marcio Antonio da Silva em 

substituição ao anteriormente designado, com fulcro no princípio da celeridade processual. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000034-58.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015866/2011 - VITORINO 

ANTONIO DE MORAES (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 12 de 

dezembro de 2011, às 15 horas e 45 minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra 

Arca. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de 

forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para 

data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0006543-39.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015582/2011 - ROSA MARIA 

CELESTINO VIEIRA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 28/11/2011, às 

12h45min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Afonso Celso de Almeida Ferrira. Deixo consignado 

que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não 

preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, 

prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0006804-04.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015590/2011 - BENEDITA DA 

SILVA DINIZ (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro 

anexada, designo para o dia 05/12/2011, às 11h45min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. 

AfonsoCelso de Almeida Ferreira. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma 

vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a 

agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0003441-09.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015780/2011 - VILSON CARDOSO 

(ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 29/11/2011, às 9h40min, a realização da nova perícia médica 

com o perito Dr. João Evangelista Vasconcelos. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma 

manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que 

levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o fato de que do 

comprovante de endereço anexado aos autos não consta o nome da parte autora/representante desta ação ou está 

em nome de terceiro, ou ainda, está em divergência com o fornecido na inicial ou nos documentos que a 

instruem, intime-se para que, no prazo de 10 (dez) dias, a mesma traga aos autos comprovante de residência 

atualizado, em seu nome, a fim de comprovar que reside em cidade abrangida por esta Subseção Judiciária de 

Avaré-SP, conforme prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo I, bem como do Anexo II da Portaria nº 19/2005 deste 

JEF, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do que dispõe o artigo 284, do CPC. 

  

Publique-se. 

  
0003678-09.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015682/2011 - MARIA DOLORES 
DE OLIVEIRA MARTINELLI (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003770-84.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015824/2011 - ODETE BARBOSA 

DE CAMPOS (ADV. SP306716 - BETHANIA WARD RODRIGUES CASSETARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003749-11.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015675/2011 - MARIA BENEDITA 

LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003729-20.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015677/2011 - HELIO MIRANDA 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 
D'AQUI). 

  

0003725-80.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015678/2011 - LEODORA DE 

FATIMA DEVELIS (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003673-84.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015685/2011 - LUCELI DE 

CARVALHO DEOLINDO DE SOUZA (ADV. SP163758 - SILVANA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0003666-92.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015686/2011 - MALVINA ROSA 

TONANTE (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003640-94.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015687/2011 - JOSEFA BENEDITA 

DA PAIXAO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003795-97.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015820/2011 - APARECIDA 

ELAIDE FERNANDES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003782-98.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015821/2011 - ELISETE GOMES 

(ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003769-02.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015825/2011 - TIAGO 

APARECIDO RAMOS DE ARAUJO LIMA (ADV. SP306716 - BETHANIA WARD RODRIGUES CASSETARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003766-47.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015826/2011 - LUZIA APARECIDA 

ZANON SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003765-62.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015827/2011 - NILSON LOPES DE 

FREITAS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0003743-04.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015828/2011 - ANTONIA 

FRANCISCA MARQUES (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003730-05.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015676/2011 - MIRIA FERNANDA 

CAMARGO DOS SANTOS (ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003595-90.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015688/2011 - TAMAI OKIMURE 

KINOSHITA (ADV. SP272190 - REGIS DANIEL LUSCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0003723-13.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015679/2011 - ANTONIA MARIA 
DA SILVA (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003709-29.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015680/2011 - DARCY NUNES DE 

ALMEIDA (ADV. SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0003695-45.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015681/2011 - ESTEFANIA 

ISADORA DOS SANTOS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003677-24.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015683/2011 - ANTONIO CARLOS 

CARVALHO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003675-54.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015684/2011 - BENEDITO 

PEREIRA (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003444-27.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015689/2011 - RIAN SOUZA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0003776-91.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015822/2011 - AIRTON LIBRELON 

(ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003775-09.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015823/2011 - WAGNER MENDES 

DOS SANTOS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0006424-78.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015628/2011 - MARIA ANTONIA 

DI BRANCO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro 

anexada, designo para o dia 05/12/2011, às 12h45min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Afonso 

Celso de Almeida Ferreira. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez 
que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar 

as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0006869-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015897/2011 - LUZIA DA 

CONCEICAO FERREIRA SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 15 de 

dezembro de 2011, às 10 horas e 30 minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Valmir Kuniyoshi. 

Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma 

automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais 

longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0004688-25.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015622/2011 - JOSE PAES (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o 

dia 25/11/2011, às 11h30min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo 

consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática 

não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, 

prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0006955-04.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015642/2011 - ANTONIO CARLOS 

DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO); SONIA APARECIDA FATIMA DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO); VANDERLEI DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO); JONAS ELY DE SOUZA (ADV. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2011 272/399 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o 

dia 28/11/2011, às 15h15min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo 

consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática 

não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, 

prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0003718-25.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015619/2011 - JOAO MARIA 

SOBRINHO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro 

anexada, designo para o dia 25/11/2011, às 11h00min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Oswaldo 

Melo da Rocha. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se 

realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as 

perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0000308-22.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015857/2011 - RAILE DE BARROS 
ZUCCARI (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 12/12/2011, às 

14h45min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Reanto Segarra Arca. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0001079-97.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015763/2011 - CLAUDEMIR 

PEREIRA (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 05 de dezembro de 2011, às 10 

horas, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Marcos Ceoloto Galati. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  
Intimem-se. 

  

0006868-14.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015890/2011 - CLARISSE 

FOGACA BUENO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 13 de dezembro de 2011, 

às 12 horas e 45 minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Ludney Roberto Campedelli. Deixo 

consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática 

não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, 

prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0004787-92.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015886/2011 - ANEZIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - 

MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 
complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 12 de dezembro de 2011, às 17 horas, a realização da nova 

perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de 

forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, 

o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do 

processo. 

  

Intimem-se. 

  

0006428-18.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015612/2011 - HELENA NEGRAO 

BENEDETTI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
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EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro 

anexada, designo para o dia 25/11/2011, às 10h15min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Oswaldo 

Melo da Rocha. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se 

realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as 

perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0006365-90.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015621/2011 - JOSE CARLOS DE 

GOIS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o 

dia 25/11/2011, às 11h15min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo 

consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática 

não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, 

prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0003415-74.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015804/2011 - CLEUSA 

CAMARGO LARA (ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO, SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos 

autos, designo a data de 05/12/2011 às 17h30min para a realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0006805-86.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015629/2011 - MARIA 

APARECIDA ALVES PALMA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 28/11/2011, às 9h45min, a realização da nova perícia médica 

com o perito Dr. Marcos Ceoloto Galati. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma 

manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que 

levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0007015-40.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007528/2011 - JUVENIL LUIZ 

PIRES (ADV. SP269236 - MARCIO OLIVEIRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 
D'AQUI). Intime-se ao Defensor da(s) parte(s) autora(s) para que adite a inicial, fazendo constar sua assinatura ao final 

desta. É pacífico na jurisprudência pátria que a falta de assinatura torna a petição inexistente. 

  

EMBARGO EM RECURSO DE REVISTA E-RR 708029 708029/2000.6 (TST) : . Ementa: RECURSO DE 

EMBARGOS APÓCRIFO. NÃO-CONHECIMENTO. Não tem validade documento sem assinatura. Recurso de 

embargos que não se conhece, por inexistente, tendo em vista a ausência de assinatura de seu subscritor na petição -TST 

- 13 de Março de 2007 

  

Com fundamento no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, concedo-lhe o prazo de 10 dias 

para que o faça, sob pena da extinção do presente feito (Art. 267, I do mesmo Diploma Jurídico). Publique-se. 

  

0001046-10.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015769/2011 - MARIA 

APARECIDA LISBOA (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 05 de dezembro de 2011, 

às 15 horas, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 
todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0004149-59.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015627/2011 - MADALENA 

PEREIRA XAVIER (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 28/11/2011, às 9h30min, a realização da nova perícia médica 

com o perito Dr. Marcos Ceoloto Galati. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma 
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manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que 

levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0001092-96.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015913/2011 - EVA VIEIRA DE 

FREITAS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 16/12/2011, às 

10h00min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0006220-34.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015775/2011 - MARIO EDUARDO 

FERREIRA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 05 de dezembro de 2011, 

às 16 horas e 15 minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo consignado 

que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não 
preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, 

prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0005732-79.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015583/2011 - NAIR DOS SANTOS 

DIAS (ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 24/11/2011, às 10h30min, a realização da nova 

perícia médica com o perito Dr. Valimr Kuniyoshi. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de 

forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, 

o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do 

processo. 

  

0006652-53.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015850/2011 - MURILLO LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 12/12/2011, às 

10h00min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Marcos Ceoloto Galati. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0003600-15.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015819/2011 - GEDINO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista 

a matéria discutida nos autos, designo a data de 06/12/2011 às 13h30min para a realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0000894-59.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015914/2011 - MARCIA 

APARECIDA DE SOUSA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 
MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 09/01/2012, 

às 12h15min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Afonso Celso de Almeida Ferreira. Deixo 

consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática 

não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, 

prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0000654-70.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015608/2011 - EVA APARECIDA 

DA SILVA CAMARGO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 25/11/2011, às 9h45min, a realização da nova perícia médica 
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com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma 

manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que 

levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0000065-78.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015606/2011 - EMILIA MOREIRA 

NEVES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 05/12/2011, às 12h00min, a 

realização da nova perícia médica com o perito Dr. Afonso Celso de Almenida Ferreira. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0004211-02.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015873/2011 - MARIA ELENA 

LUCINDO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 13 de dezembro de 2011, 

às 12 horas, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Ludney Roberto Campedelli. Deixo consignado que o 
agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0007015-40.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015772/2011 - JUVENIL LUIZ 

PIRES (ADV. SP269236 - MARCIO OLIVEIRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 05 de dezembro de 2011, às 15 horas e 45 

minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  
0006653-38.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015844/2011 - GENY VILLELA 

AGUILAR (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 06/12/2011, às 

14h45min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Ludiney Roberto Campedelli. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0003427-88.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015805/2011 - NELSON LOPES 

DOS SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 19/04/2012 às 

14h30min para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  
0003360-26.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015803/2011 - FRANCISCA 

SILVERIO RIBEIRO (ADV. SP284250 - MATHEUS MONTE DE ARAUJO VALIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 19/04/2012 às 

14h00min para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0006821-40.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015623/2011 - LOURDES ORTEGA 

DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
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EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro 

anexada, designo para o dia 28/11/2011, às 9h00min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Marcos 

Ceoloto Galati. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se 

realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as 

perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0004075-05.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015862/2011 - LUIZA FERREIRA 

DA NEIVA (ADV. SP162759 - LUZINETE APARECIDA COSTA, SP170264 - MARCO AURELIO FERREIRA 

COCITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão 11843/11, 

designo para o dia 14/11/2011, às 12h45min, a realização de nova perícia médica, na especialidade ortopedia, 

considerando as patologias experimentadas pela parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000351-56.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015860/2011 - MARCELO JOSE 

MONTEIRO (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 13/12/2011, às 
11h30min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Ludney Roberto Campedelli. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0002269-95.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015922/2011 - MONIQUE SORAIA 

MACHADO (ADV. SP306716 - BETHANIA WARD RODRIGUES CASSETARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a regularização da documentação pessoal da parte autora, designo para o 

dia 16/11/2011, às 16h45min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000702-29.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015808/2011 - ROSEMARY 

BENTO CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 09/11/2011, 
às 11h30min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0002249-07.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015929/2011 - NADIR PAIXAO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 1) A petição da parte autora protocolo nº 2011/6308019798 será oportunamente apreciada; 

2) No mais, designo para o dia 18/01/2012, às 10h30min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já 

designado. Deverá a parte autora comparecer munida de documento com fotografia recente, apto a sua identificação 

pessoal. 

3) Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear 

assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0004364-35.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015865/2011 - SYLVANIA 
BENEVENI DE OLIVEIRA (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA, SP214644 - 

SYLVIA REGINA BENEVINI DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 12 de dezembro de 2011, às 15 horas e 30 

minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 
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0001269-60.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015870/2011 - FRANCISCO 

CARLOS DE CAMPOS (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 12 de 

dezembro de 2011, às 16 horas e 15 minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra 

Arca. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de 

forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para 

data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0003506-67.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015807/2011 - REGINA 

MADALENA RISSATO SIMOES (ADV. SP082734 - ARTELINO XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 

19/04/2012 às 15h00min para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

  

Publique-se. Intime-se. 
  

0006430-85.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015626/2011 - MADALENA 

APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 05/12/2011, às 12h30min, a realização da nova perícia médica 

com o perito Dr. Afonso Celso de Almenda Ferreira. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de 

forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, 

o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do 

processo. 

  

0000448-56.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015875/2011 - IZILDA 

APARECIDA FRANCO DO AMARAL (ADV. SP301364 - NEUSA ROCHA MENEGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 13 de 

dezembro de 2011, às 12 horas e 30 minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Ludney Roberto 

Campedelli. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada 
de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para 

data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0003748-26.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015853/2011 - BENEDITO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, redesigno para o dia 16/11/2011, às 

15h30min, a realização da perícia médica, nomeando para o ato o perito Dr. Marcio Antonio da Silva em substituição 

ao anteriormente designado, com fulcro no princípio da celeridade processual. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0004710-83.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015602/2011 - CLAUDIA REGINA 

TANAKA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro 
anexada, designo para o dia 25/11/2011, às 9h00min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Oswaldo 

Melo da Rocha. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se 

realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as 

perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0003736-12.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015851/2011 - RITA FERRAZ 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, 

redesigno para o dia 16/11/2011, às 15h00min, a realização da perícia médica, nomeando para o ato o perito Dr. Marcio 

Antonio da Silva em substituição ao anteriormente designado, com fulcro no princípio da celeridade processual. 
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Publique-se. Intime-se. 

  

0005856-62.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015905/2011 - VERA LUCIA 

RODRIGUES SOARES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 16 de dezembro de 2011, às 09 horas e 15 minutos, a 

realização da nova perícia médica com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo consignado que o agendamento da 

perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários 

disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o 

andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0001160-46.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015896/2011 - LUIZ ANTONIO 

NUNES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 
complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 15 de dezembro de 2011, às 10 horas e 15 minutos, a 

realização da nova perícia médica com o perito Dr. Valmir Kuniyoshi. Deixo consignado que o agendamento da perícia 

foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários 

disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o 

andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0001048-77.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015770/2011 - RUBENS NERI 

MACHADO (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 05 de dezembro de 2011, às 15 horas 

e 15 minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  
Intimem-se. 

  

0006264-53.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015574/2011 - BENEDITA MARTA 

CARVALHO (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 21/11/2011, às 12h00min, a 

realização da nova perícia médica com o perito Dr. João Alberto Siqueira. Deixo consignado que o agendamento da 

perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários 

disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o 

andamento célere do processo. 

  

0004695-17.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015641/2011 - SILVANA SOARES 

DE OLIVEIRA SILVESTRE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 09/12/2011, às 9h00min, a realização da nova perícia médica 

com o perito Dr. Marcos Ceoloto Galati. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma 
manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que 

levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0007074-28.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015707/2011 - JOAQUIM 

BENEDITO DO CARMO (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 12/12/2011, às 12h30min, a 

realização da nova perícia médica com o perito Dr. Afonso Celso de Almeida Ferreira. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 
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0003781-16.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015847/2011 - WALKIRIA RUIZ 

DE OLIVEIRA (ADV. SP297736 - CLOVIS FRANCO PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando o fato de que no comprovante de endereço anexado aos autos não consta o nome da 

parte autora/representante desta ação ou está em nome de terceiro, ou ainda, está em divergência com os fornecidos na 

inicial ou nos documentos que a instruem, intime-se para que traga aos autos comprovante de residência atualizado, em 

seu nome, a fim de comprovar que reside em cidade(s) abrangida(s) por esta Subseção Judiciária de Avaré-SP. 

  

Intime-se, também, ao Defensor da(s) parte(s) autora(s) para que adite a inicial, fazendo constar sua assinatura ao final 

desta. É pacífico na jurisprudência pátria que a falta de assinatura torna a petição inexistente. 

  

EMBARGO EM RECURSO DE REVISTA E-RR 708029 708029/2000.6 (TST) : . Ementa: RECURSO DE 

EMBARGOS APÓCRIFO. NÃO-CONHECIMENTO. Não tem validade documento sem assinatura. Recurso de 

embargos que não se conhece, por inexistente, tendo em vista a ausência de assinatura de seu subscritor na petição -TST 

- 13 de Março de 2007 

  

                                            Com fundamento no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, 
concedo-lhe o prazo de 10 dias para que o faça, sob pena da extinção do presente feito (Art. 267, I do mesmo Diploma 

Jurídico). 

  

Publique-se. 

  

0001335-40.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015801/2011 - REINALDO 

CAMARGO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 09/11/2011, às 

11h15min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0003708-44.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015848/2011 - MARIA HELENA 

DE ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 
KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

teor do comunicado médico retro anexado, redesigno para o dia 16/11/2011, às 14h45min, a realização da perícia 

médica, nomeando para o ato o perito Dr. Marcio Antonio da Silva em substituição ao anteriormente designado, com 

fulcro no princípio da celeridade processual. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0005829-79.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015637/2011 - NATALINA ROSA 

DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro 

anexada, designo para o dia 01/12/2011, às 9h00min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Valmir 

Kuniyoshi. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de 

forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para 

data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0002337-45.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015789/2011 - LAUDICENA 
BARBOSA PRESENTE (ADV. SP117964 - LAURAMARIA DONIZETTI NASCIMENTO, SP225312 - MILLENA 

ELAINE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 1) Verifico que 

o objetivo da ação é obter o benefício de amparo assistencial à pessoa portadora de deficiência e não à pessoa idosa, 

como erroneamente constou no cadastramento do processo. Assim, proceda o setor competente a devida retificação do 

cadastro da presente ação; 

2) Outrossim, considerando a comprovação pela parte autora de que reside em cidade abrangida pela jurisdição deste 

JEF, designo para o dia 16/11/2011, às 14h00min, a realização do exame médico pericial, designando o perito Dr. 

Marcio Antonio da Silva, com fulcro no princípio da celeridade processual. 

Cumpra-se. Intime-se. Publique-se. 
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0003237-28.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015799/2011 - EZEQUIEL 

TAVARES DE LIMA (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 06/12/2011 às 

12h45min para a realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0001240-10.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015616/2011 - IRENE 

MELENCHON NEGRAO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 25/11/2011, às 10h45min, a realização da nova perícia médica 

com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma 

manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que 

levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0000795-89.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015756/2011 - NILSON LUIZ DE 
OLIVEIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 29 de novembro de 2011, às 15 

horas, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Ludney Roberto Campedelli. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0002418-91.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015920/2011 - LUIZ EDUARDO 

RODRIGUES (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o alegado pela parte autora, designo para o dia 16/11/2011, às 

16h15min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0000631-27.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015903/2011 - RUTE APARECIDA 

TEIXEIRA MALAQUIAS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 16 de dezembro de 2011, às 09 horas, a realização da nova 

perícia médica com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada 

de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos 

peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do 

processo. 

  

Intimem-se. 

  

0006923-62.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015625/2011 - LUCILIA 

APARECIDA PODAVINI MIRANDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 28/11/2011, às 9h15min, a realização da nova perícia médica 
com o perito Dr. Marcos Ceoloto Galati. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma 

manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que 

levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

0006753-90.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015893/2011 - JOSE BENEDITO 

DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 13 de dezembro de 2011, às 13 horas e 15 minutos, a 

realização da nova perícia médica com o perito Dr. Ludney Roberto Campedelli. Deixo consignado que o agendamento 

da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os 
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horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa 

forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0003693-75.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015708/2011 - DARCI DA SILVA 

MACHADO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intime-se à parte autora para que junte cópia do seu CPF, na conformidade do que 

dispõe o item 1 do Anexo I da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e ainda, segundo o preceituado no artigo 284 caput e 

parágrafo único do Código de Processo Civil, ou seja, no prazo de 10 dias, sob risco da extinção do presente feito. 

Publique-se. 

  

0003788-76.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015871/2011 - JANDIRA ELIAS 

(ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 12 de dezembro de 2011, 

às 16 horas e 30 minutos, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca. Deixo consignado 
que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não 

preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, 

prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0001047-92.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015581/2011 - PAULO ROBERTO 

PANASIO DA SILVA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 22/11/2011, às 10h40, a 

realização da nova perícia médica com o perito Dr. João Evangelista Vasconcelos. Deixo consignado que o 

agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria 

todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, 

dessa forma, o andamento célere do processo. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc... 

  

  

Tendo em vista que as informações prestadas não atendem ao determinado em decisão anterior, fixo o prazo de 

10 (dez) dias, para que a autora traga aos autos comprovante de residência atualizado em seu nome, a fim de 

comprovar residência em cidade abrangida por esta Subseção Judiciária de Avaré-SP, conforme prescrito no 

item 2 do Anexo I da Portaria nº 19/2005 deste JEF, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos 

termos do que dispõe o artigo 284, do CPC. 

  

Publique-se. 

  
0005522-28.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015933/2011 - MARIA DE JESUS 

PETRY DOS SANTOS (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0005509-29.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015934/2011 - LUISINA MENDES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP295846 - ERIKA DOS SANTOS OLIVEIRA, SP251539 - DAIANE CHRISTIAN ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005504-07.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015935/2011 - EDITE GENI 

GIMENES CORREA (ADV. SP292710 - CELIO VALDEMIR GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 
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0000978-65.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012662/2010 - LUCIO ANDRES 

SANGUINETTI REYES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o entendimento deste Juízo no sentido de que, para a fixação do valor de alçada para efeitos de se 

verificar a competência do Juizado Especial Federal, sem adentrar ao mérito da ação e a fim de se evitar possível 

alegação de cerceamento de defesa, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste no 

sentido da renúncia, ou não, do valor que extrapola o limite legal. 

Com a manifestação ou certificado o decurso do prazo, v. conclusos para decisão. 

Int. 

  

0004107-78.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015549/2011 - IRINEU ALVES (ADV. 

SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Indefiro o requerido pela parte autora, uma vez que este Juízo encerrou seu ofício jurisdicional tendo sido prolatada e 
publicada sentença de mérito, sendo que o pedido de levantamento deverá ser formulado perante a Justiça Comum 

Estadual, competente para autorizar através de alvará, com o clivo do Ministério Público Estadual. 

  

Com as anotações necessárias, arquivem-se os autos e dê-se baixa no sistema. 

  

Intime-se. 

  

0004075-05.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308011843/2011 - LUIZA FERREIRA DA 

NEIVA (ADV. SP162759 - LUZINETE APARECIDA COSTA, SP170264 - MARCO AURELIO FERREIRA 

COCITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante a constatação de coincidência entre 

a data de início da incapacidade e a carência necessária à concessão do benefício, determino a realização de nova 

perícia médica. 

  

0000978-65.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015845/2011 - LUCIO ANDRES 

SANGUINETTI REYES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a interposição de Embargos por autor que não estava representada por Causídico, defiro a inclusão dos 

peticionários no sistema virtual deste Juizado para posterior apreciação dos referidos Embargos. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0006955-04.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012350/2010 - MARIA DAS DORES 

DE MORAIS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Os sucessores da parte autora, ante o 

falecimento da mesma, postulam sua habilitação no pólo ativo da presente demanda. 

Assim, manifeste-se o INSS, no prazo de 05 dias, ante o teor do artigo 1057 do Código de Processo Civil. 

Após conclusos. 

P. I. C. 

Avaré, data supra 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

  

Em razão das gravíssimas denúncias objeto da investigação do IP nº 444/2010 da Polícia Federal de Bauru 

relativo à suposta parcialidade de peritos médicos atuantes neste Juizado, determino a realização de novo exame 

pericial nestes autos, devendo a secretaria do JEF agendar nova perícia, através de distribuição automática pelo 

sistema informatizado, a ser realizada por médico constante do atual quadro de peritos. 

Int. 
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0006955-04.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014870/2011 - ANTONIO CARLOS 

DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO); SONIA APARECIDA FATIMA DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO); VANDERLEI DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO); JONAS ELY DE SOUZA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000907-58.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015016/2011 - CRISTIANE 

VALENTIM DA SILVA (ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE, SP297222 - GIOVANNA 

NOGUEIRA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006653-38.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015089/2011 - GENY VILLELA 

AGUILAR (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0006652-53.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015090/2011 - MURILLO LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007074-28.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014861/2011 - JOAQUIM BENEDITO 

DO CARMO (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0007055-22.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014864/2011 - JOAO PAES DE LIMA 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  
0007040-53.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014865/2011 - LUZIA DE LURDES 

PEDRO PALMA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006947-90.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014871/2011 - MARIA MOREIRA DA 

SILVA FRANCO (ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO, SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006938-31.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014873/2011 - NEISA DE JESUS 

ROQUE ALVES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006923-62.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014877/2011 - LUCILIA APARECIDA 
PODAVINI MIRANDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006919-25.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014878/2011 - MARGARIDA 

FERREIRA CARDOSO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006825-77.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014882/2011 - REGINALDO LUCIO 

DE LIMA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006821-40.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014883/2011 - LOURDES ORTEGA 

DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006814-48.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014884/2011 - DOLORES DA 

CONCEIÇÃO ALVES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006807-56.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014885/2011 - MARIA RITA DE 

CAMPOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0006805-86.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014886/2011 - MARIA APARECIDA 

ALVES PALMA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006431-70.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014898/2011 - TANIA REGINA 

TAVARES HIZIOKA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006430-85.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014899/2011 - MADALENA 

APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006428-18.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014900/2011 - HELENA NEGRAO 

BENEDETTI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 
ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006424-78.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014901/2011 - MARIA ANTONIA DI 

BRANCO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006402-20.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014902/2011 - PAULO SOARES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006401-35.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014903/2011 - LUZIA LAURA DE 

OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0006396-13.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014904/2011 - MARIA LUCIA DE 

SOUZA FOGACA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006394-43.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014905/2011 - NILDA DE 

CAMARGO NACHBAR (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0006392-73.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014906/2011 - NILZA MARIA 

ROCHA VIEIRA PINTO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006391-88.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014907/2011 - EVA DO CARMO 

RUFINO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006387-51.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014908/2011 - ADAUTA 

CONCEICAO DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006366-75.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014909/2011 - MARIA REGINA 

VENTURINI DE ANDRADE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006264-53.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014913/2011 - BENEDITA MARTA 

CARVALHO (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006172-75.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014916/2011 - ANTONIO FLORIANO 

DA ROSA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006170-08.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014917/2011 - ELISABETE RAMOS 

DE OLIVEIRA AMARAL (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0006140-70.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014918/2011 - APARECIDA 

RODRIGUES BATISTA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006075-75.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014924/2011 - JOAO BENEDITO 

AUGUSTO (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005753-55.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014940/2011 - JOAQUIM TADEU DA 

SILVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005751-85.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014941/2011 - MARIA APARECIDA 

FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 
ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005732-79.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014942/2011 - NAIR DOS SANTOS 

DIAS (ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005705-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014943/2011 - MARIA ANGELA 

ZANDONI DA SILVA (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005694-67.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014946/2011 - LUIZ ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005387-16.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014959/2011 - ODETE RAMOS DA 

SILVA CRUZ (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004787-92.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014973/2011 - ANEZIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0004710-83.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014975/2011 - CLAUDIA REGINA 

TANAKA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004697-84.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014976/2011 - NAIR DE CAMPOS 

FOGACA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004695-17.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014977/2011 - SILVANA SOARES 

DE OLIVEIRA SILVESTRE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004209-32.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014983/2011 - ANA LUCIA 

BARRETO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004150-44.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014984/2011 - ANTONIA 

APARECIDA BORBA PONTES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004149-59.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014985/2011 - MADALENA 

PEREIRA XAVIER (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003718-25.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014988/2011 - JOAO MARIA 

SOBRINHO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0003246-24.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014991/2011 - IRACI DOMICIANO 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002252-93.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014993/2011 - JOSE OIRIS DE 

SOUZA (ADV. SP036247 - NARCISO APARECIDO DE OLIVEIRA, SP283735 - EVANDRO RENATO 

DOMINGUES BRISOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0001335-40.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014999/2011 - REINALDO 

CAMARGO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001269-60.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015001/2011 - FRANCISCO CARLOS 

DE CAMPOS (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001111-05.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015005/2011 - DIVA GONÇALVES 

FRANCISCO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001085-07.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015008/2011 - PEDRINA VIEIRA 

FERREIRA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001049-62.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015009/2011 - FRANCELINA RITA 

CORREA DA SILVA (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001048-77.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015010/2011 - RUBENS NERI 

MACHADO (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001046-10.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015011/2011 - MARIA APARECIDA 

LISBOA (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
  

0000942-18.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015015/2011 - DIVA MARIA 

PADILHA DE MORAES (ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000795-89.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015020/2011 - NILSON LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000102-08.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015051/2011 - GILSON BARBOSA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE 

ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000026-81.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015052/2011 - ANA FERREIRA 
MEIRA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007131-46.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015053/2011 - CATARINA DE 

MEIRA DAS NEVES (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007094-19.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015054/2011 - JOAO RAMALHO 

(ADV. SP290297 - MARIA ASSUNTA CONTRUCCI DE CAMPLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006869-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015065/2011 - LUZIA DA 

CONCEICAO FERREIRA SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006868-14.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015066/2011 - CLARISSE FOGACA 

BUENO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006816-18.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015069/2011 - MARIA APARECIDA 

JOSE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0006810-11.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015070/2011 - APARECIDA RIBEIRO 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006804-04.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015071/2011 - BENEDITA DA SILVA 

DINIZ (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006753-90.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015080/2011 - JOSE BENEDITO DOS 

SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006683-73.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015086/2011 - LEVINO PINTO 

CORREA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 
CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006634-32.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015091/2011 - MARIA DO CARMO 

NASCIMENTO (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006570-22.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015093/2011 - ANA CLAUDIA 

CORREA CUSTODIO (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006543-39.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015094/2011 - ROSA MARIA 

CELESTINO VIEIRA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006495-80.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015101/2011 - SHEILA SUELY DE 

ALMEIDA MACHADO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006390-06.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015106/2011 - ANA MARIA PEDRO 

PINTO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0006368-45.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015107/2011 - NAIR DE ALMEIDA 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006220-34.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015116/2011 - MARIO EDUARDO 

FERREIRA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006169-23.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015117/2011 - MARIA DIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005940-63.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015125/2011 - LIETE CRISTINA DE 

PAULA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 
MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005939-78.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015126/2011 - VERA TEREZA 

FERREIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005938-93.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015127/2011 - BENEDITO 

RODRIGUES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005896-44.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015130/2011 - TADEU ARAUJO DA 

SILVA (ADV. SP228554 - DALTON NUNES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
  

0004922-07.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015146/2011 - ALAIDE EVARISTO 

DA CRUZ (ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004748-95.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015151/2011 - TELMA APARECIDA 

DE ARAUJO CALLEJON (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004735-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015152/2011 - DERMIVAL 

BROMATI (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004688-25.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015153/2011 - JOSE PAES (ADV. 
SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003837-83.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015157/2011 - CLAUDIO DONIZETI 

RIBEIRO (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003725-17.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015160/2011 - SEBASTIAO 

ANTONIO FEITOSA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 
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PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003441-09.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015164/2011 - VILSON CARDOSO 

(ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003306-94.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015168/2011 - CLAUDEMIRA 

AGUILERA (ADV. SP255620 - DANIEL MENDES QUARTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002257-18.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015172/2011 - MARIA JOANA GINO 

(ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0001240-10.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015174/2011 - IRENE MELENCHON 
NEGRAO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001160-46.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015178/2011 - LUIZ ANTONIO 

NUNES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001116-61.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015186/2011 - FRANCISCO ROSA 

ANTUNES (ADV. SP186582 - MARTA DE FÁTIMA MELO, SP161814 - ANA LÚCIA MONTE SIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001055-69.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015196/2011 - SEBASTIAO 

RODRIGUES ALVES (ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001047-92.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015198/2011 - PAULO ROBERTO 

PANASIO DA SILVA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000654-70.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015235/2011 - EVA APARECIDA DA 

SILVA CAMARGO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000631-27.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015239/2011 - RUTE APARECIDA 

TEIXEIRA MALAQUIAS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0000463-25.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015247/2011 - ELAINE DE FATIMA 

PEREIRA VIEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000355-93.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015268/2011 - NILZANE MARIA 

BATISTA DE MELO (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0000351-56.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015270/2011 - MARCELO JOSE 

MONTEIRO (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000308-22.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015284/2011 - RAILE DE BARROS 

ZUCCARI (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000159-26.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015317/2011 - PAULO DE SOUSA 

TITO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000034-58.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015327/2011 - VITORINO ANTONIO 

DE MORAES (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000021-59.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015329/2011 - ANA MARIA DE 

ASSIS BARBOSA (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004553-13.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015368/2011 - MARIA DE LURDES 

ARAUJO MACHADO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004211-02.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015369/2011 - MARIA ELENA 

LUCINDO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0003788-76.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014987/2011 - JANDIRA ELIAS 

(ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006751-23.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015081/2011 - MARIA DO CARMO 

DE FARIA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006524-33.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015097/2011 - JULIANO DO PRADO 

CISTERNA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006405-72.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015105/2011 - MARIA AMELIA 
ALVES CORREIA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006019-42.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015122/2011 - LUIZ VINICIUS ROSA 

COITIM (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004274-27.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015155/2011 - MANUELA MOREIRA 

(ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0001135-33.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015180/2011 - GERALDO INACIO 

PEREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000862-54.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015212/2011 - ESMERALDA 

BARBOSA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000702-29.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015229/2011 - ROSEMARY BENTO 

CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0000503-07.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015245/2011 - LUCAS RIBEIRO 

RODRIGUES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000410-44.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015252/2011 - MARIA CONCEICAO 

DE MATOS (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0003933-06.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015543/2011 - PAULO EDUARDO 

MAIA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc... 

  

Ante a manifestação da Caixa Econômica Federal, dê-se o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora requeira o 
que de direito. 

  

Ato contínuo, encaminhe-se este ao Sr. Perito Contábil para que elabore novo parecer, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0003718-25.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308008502/2010 - JOAO MARIA 

SOBRINHO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de prevenção 

anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ao Sr. Contador, a fim de que 

proceda a adequação do laudo contábil aos parâmetros estabelecidos no laudo pericial.. 

  
P. I. C. 

  
0004553-13.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012591/2011 - MARIA DE LURDES 

ARAUJO MACHADO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004211-02.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012592/2011 - MARIA ELENA 

LUCINDO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

Em razão das gravíssimas denúncias objeto da investigação do IP nº 444/2010 da Polícia Federal de Bauru 

relativo à suposta parcialidade de peritos médicos atuantes neste Juizado, determino a realização de novo exame 

pericial nestes autos, devendo a secretaria do JEF agendar nova perícia, através de distribuição automática pelo 

sistema informatizado, a ser realizada por médico constante do atual quadro de peritos. 

Int. 

  
0007015-40.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014766/2011 - JUVENIL LUIZ PIRES 

(ADV. SP269236 - MARCIO OLIVEIRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005150-79.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014806/2011 - ISRRAEL FATIMO 

BONIFACIO (ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE, SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA 

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0007030-09.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014764/2011 - JEANETE 

GONÇALVES ROCHA (ADV. SP170264 - MARCO AURELIO FERREIRA COCITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006684-58.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014777/2011 - SIRLEI APARECIDA 

FOGACA DE ALMEIDA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006365-90.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014780/2011 - JOSE CARLOS DE 

GOIS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0006174-45.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014785/2011 - ADRIANA OLIVEIRA 

ROMAO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005892-07.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014794/2011 - DEMETRIO ALBINO 

DE SOUZA FILHO (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005856-62.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014796/2011 - VERA LUCIA 

RODRIGUES SOARES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005829-79.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014797/2011 - NATALINA ROSA DA 

SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 
ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004700-39.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014809/2011 - ARMINDA PARRA 

RODRIGUES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004364-35.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014810/2011 - SYLVANIA 

BENEVENI DE OLIVEIRA (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA, SP214644 - 

SYLVIA REGINA BENEVINI DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0003832-61.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014812/2011 - APARECIDA 

CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP273989 - BENEDITO APARECIDO LOPES COUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002809-17.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014813/2011 - DALILA APARECIDA 

ALVARENGA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001445-39.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014815/2011 - JOSE AUGUSTO DE 

SOUZA (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  
0001243-62.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014823/2011 - NEUZA DE JESUS 

SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001079-97.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014829/2011 - CLAUDEMIR 

PEREIRA (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000986-37.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014831/2011 - SILVANA 

APARECIDA SIQUEIRA (ADV. SP200361 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000894-59.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014837/2011 - MARCIA APARECIDA 

DE SOUSA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000653-85.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014842/2011 - EIVANICE 

APARECIDA BARBOSA DE MORAES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000518-73.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014844/2011 - JOAO EICHI 

MIZUTANI (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA, SP214644 - SYLVIA REGINA 

BENEVINI DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000422-58.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014847/2011 - ZILDO MOISES (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0000065-78.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014855/2011 - EMILIA MOREIRA 

NEVES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006709-71.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014776/2011 - LUIZ CARLOS 

BRISOLA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2011 295/399 

0006345-02.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014782/2011 - LICIO FERREIRA 

MACHADO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005922-42.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014791/2011 - ELISETE MARIANA 

DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005661-77.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014799/2011 - CELSO APARECIDO 

DE PAULA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0001092-96.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014828/2011 - EVA VIEIRA DE 

FREITAS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

                O termo de prevenção aponta outro(s) processo(s) por meio do(s) qual(is) a parte autora pleiteou o 

benefício de auxílio doença e/ou aposentadoria por invalidez, improcedente(s) diante do parecer contrário da 

perícia médica. 

  

                Para rediscutir a situação fática acobertada pelos efeitos da coisa julgada, teria a parte autora que 

narrar em sua inicial e comprovar documentalmente a existência de fatos supervenientes ao julgamento anterior, 

como o agravamento da moléstia ou o surgimento de nova patologia, o que não ocorreu. 

  

                Os documentos que instruem a exordial com vistas à comprovação das patologias incapacitantes são 
anteriores ao trânsito em julgado da ação anteriormente ajuizada e, aqueles que não o são, não mencionam 

novas patologias ou o agravamento da(s) anterior(es). 

  

                Por tais razões, verifico que o presente feito tem por finalidade rediscutir os mesmos fatos já 

submetidos à apreciação judicial, o que não se pode admitir. 

  

                Ocorre que neste caso, embora a parte autora não tenha ficado desincumbida do ônus de comprovar o 

agravamento ou a nova patologia existente, o fato ficou demonstrado por meio da perícia médica realizada. 

  

                Assim, tenham os autos seu regular prosseguimento. 

  
0000654-70.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308005367/2011 - EVA APARECIDA DA 

SILVA CAMARGO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001048-77.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308005781/2011 - RUBENS NERI 
MACHADO (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ao Sr. Contador, para readequação 

dos laudos contábeis. 

P. I. C. 

  
0004553-13.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014521/2011 - MARIA DE LURDES 

ARAUJO MACHADO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 
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AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004211-02.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014522/2011 - MARIA ELENA 

LUCINDO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc... 

  

Tendo em vista o exíguo tempo entre a petição juntada aos autos em epígrafe pela parte autora e a data da 

Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, defiro a dilação de prazo até referida data. 

  

Publique-se. 

  
0005290-16.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015936/2011 - ORLANDOS DOS 

SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005029-51.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015937/2011 - MARIA MADALENA 

DE JESUS ALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0002310-72.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015938/2011 - MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS BASTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002053-13.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015939/2011 - MARIA LUCIA 

MARQUES MARTINS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA 

DIAS, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
*** FIM *** 

  

0002107-03.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015754/2011 - MARIA DE FATIMA 

DOS SANTOS BATISTA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI); SIMONE APARECIDA 

DOS SANTOS BATISTA RUIVO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI); SAULO DOS 

SANTOS BATISTA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI); ISABEL CRISTINA DOS 

SANTOS BATISTA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos e etc. 

  

Petição Protocolo n° 23284/2011 de 11/10/2011. 

  

Defiro nos termos do requerido, promova a Secretaria o desentranhamento da petição e cancelamento do protocolo n° 

19787/2011 de 16/08/2011 dos autos em epígrafe, anexando-a nos autos do processo n° 000.3972-95.2010.4.03.6308, 

conforme citado na petição supra. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 
  

0000978-65.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014668/2010 - LUCIO ANDRES 

SANGUINETTI REYES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante 

a equivocada anexação dos documentos datados de 01/10/2010 nestes autos, determino sejam os mesmos cancelados, 

devendo o feito ter trâmite regular. 

Após, v. conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc... 
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Ante a petição juntada aos autos pela parte autora, defiro a dilação de prazo por 05 (cinco) dias improrrogáveis 

para que se dê cumprimento à decisão anteriormente lançada. 

  

Publique-se. 

  
0006856-34.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015940/2011 - MARIA DE ARAUJO 

BARONI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006774-03.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015941/2011 - SANTO PEREIRA DO 

CARMO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005542-19.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015944/2011 - IZABEL DOMINGUES 

FERREIRA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE 

ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0005479-91.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015946/2011 - JOSE MARIA RAMOS 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005476-39.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015947/2011 - ANGELO NUNES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005448-71.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015948/2011 - JOSE CASTRO DA 

SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005327-43.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015949/2011 - MARIA LEODERIO 

DE SOUZA LEITE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  
0005730-12.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015943/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA BERNARDINO DA SILVA (ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005774-31.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015942/2011 - ODILA DA SILVA 

SOUZA (ADV. SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005483-31.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015945/2011 - AGENOR CIZINO DE 

CAMARGO (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE 

ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0003686-20.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015911/2011 - VALDEMAR 
PEREIRA DA SILVA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a petição juntada aos autos pela parte autora, manifeste o INSS no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo 

o que de direito. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0006955-04.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000673/2011 - MARIA DAS DORES 

DE MORAIS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 
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ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Os sucessores da parte autora, ante o 

falecimento da mesma, postulam sua habilitação no pólo ativo da presente demanda. 

Conseqüentemente, nos termos do Art. 1845 do Código Civil c.c. Art. 112 da lei 8213/91 e Art. 1060 do Código de 

Processo Civil, bem como, o teor do artigo 51, V, da Lei 9099/95 c.c. art. 1º, da Lei 10.259/2001, é caso de deferimento 

do pedido. 

Nesse sentido: 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. 1. Em caso de 

falecimento do segurado no curso da ação previdenciária, não se aplicam as regras do Direito de Família para efeito de 

habilitação dos sucessores, mas sim a norma inscrita no art. 112 da Lei n. 8213-91. 2. Por conseguinte, somente serão 

declarados habilitados os herdeiros se inexistirem dependentes previdenciários. 3. Hipótese em que o cônjuge supérstite, 

beneficiário da pensão por morte, veio aos autos expressamente renunciar a quaisquer proventos oriundos do feito 

previdenciário. (TRF4, AG 2006.04.00.038229-4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, D.E. 27/09/2007). 

Isto posto, defiro o pedido dos sucessores da parte autora, habilitando-os no presente feito. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

  

0002252-93.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308003769/2011 - JOSE OIRIS DE 
SOUZA (ADV. SP036247 - NARCISO APARECIDO DE OLIVEIRA, SP283735 - EVANDRO RENATO 

DOMINGUES BRISOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao Sr. Perito 

Médico Judicial, a fim de que fixe, ao menos aproximadamente, período de recuperação da condição de trabalho da 

parte autora. 

P. I. C. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0004596-47.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6308015517/2011 - 

CLARICE DIAS FARIA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Defiro o requerimento feito pela parte autora e desde já designo a data de 16 de 

dezembro de 2011 às 10:30 para realização de audiência de CIJ 

  
  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011 / 6311000207 

  
0000064-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADALBERTO POCCI (ADV. SP170533 - ÁUREA 

CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000170-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOÃO MARIA CARNEIRO DA SILVA (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA e ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 
no prazo de 10 (dez) dias." 
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0000241-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GILBERTO FERNANDO DAMASCO (ADV. SP186301 - 

MARIA JOSEFA DE LUNA MANZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000477-34.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - AROLDO RIBEIRO BARBOSA (ADV. SP213992 - SANDRA 

DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000480-23.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCA FAUSTINO DA SILVA (ADV. SP178713 - 

LEILA APARECIDA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000669-64.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FERNANDO ANTONIO FERRERA LEITE (ADV. SP244642 - 

KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS e ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000670-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP247551 - ADRIANA 

DOS SANTOS SILVA e ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0000896-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LOURIVAL PEDRO DA SILVA (ADV. SP255830 - SERGIO 

BARROS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001263-15.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SALETE SALOMAO (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO 

MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 
de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001264-97.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA NAZARENO DA SILVA (ADV. SP178713 - LEILA 

APARECIDA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001474-51.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA FERREIRA LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0001490-05.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO FILHO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

  

0001693-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO OLEGARIO LEONEZ JUNIOR (ADV. 

SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002067-80.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0002401-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ELISEU RICARTE DA SILVA (ADV. SP203811 - RAQUEL 

CUNHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002783-39.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SANDRO MARTINS CUCONATO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002841-13.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. SP178713 - LEILA 

APARECIDA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0003133-95.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOAO ROSA NETO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE 

BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003292-38.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - WAGNER DE OLIVEIRA VICENTE (ADV. SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003922-26.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIO SERGIO LOPES (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003974-90.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CAETANO DO NASCIMENTO (ADV. SP178945 - 
CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004184-73.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MANOEL DA SILVA (ADV. SP184402 - LAURA 

REGINA GONZALEZ PIERRY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004196-29.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ARNALDO DE JESUS ARAUJO FILHO (ADV. SP230551 - 

OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004203-50.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EZIQUIEL DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI 

NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 
interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004820-10.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005010-70.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP265294 - 

ELISABETE QUEIROZ DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0005113-77.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO LUIS DA SILVA VIEIRA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005142-30.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MONIQUE SILVA NASCIMENTO E OUTROS (ADV. 

SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA e ADV. SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO 

CARVALHO); KAUANE COSTA NASCIMENTO(ADV. SP177209-ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA); 

KAUANE COSTA NASCIMENTO(ADV. SP177204-PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO); KAUE 

COSTA NASCIMENTO(ADV. SP177209-ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA); KAUE COSTA 

NASCIMENTO(ADV. SP177204-PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0005713-69.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DIAS MEDINA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 
do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006176-06.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - IDELINO SOARES CORREA (ADV. SP142907 - LILIAN DE 

SANTA CRUZ e ADV. SP142970 - FERNANDA OLIVEIRA DE PAULA CAMURÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0006994-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - VANIA SANTANA DO NASCIMENTO (ADV. SP203811 - 

RAQUEL CUNHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007024-90.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANA MARIA DA COSTA (ADV. SP294661 - THIAGO DE 

GOIS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

§ 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 
sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008509-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ALEXANDRE JOSE GONCALVES MACHADO (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO e ADV. SP309816 - JAQUELLINNI PINTO ALENCAR DE 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008675-60.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EDGARD DE SOUZA (ADV. SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0009004-72.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ELENICE SALLES MAGALHÃES ANDRADE (ADV. 

SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias.". 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000208 
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DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: As partes são intimadas da prolação 

de sentença, nunca do trânsito em julgado, que ocorre sempre quando não houver interposição de recurso, após 

o prazo constante do art 42 da lei 9.099/95. 

Assim, com base no art 52, parágrafo IV da lei 9.099/05, cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a 

determinação contida em sentença ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

Intime-se. 

  
0070255-29.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034049/2011 - NAIR COBRIS DE 

LUCCA (ADV. SP054044 - JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR, SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0070260-51.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034050/2011 - CLAUDIO DE LUCCA 

(ADV. SP054044 - JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR, SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando as recentes 

informações veiculadas na imprensa, de que os atrasados decorrentes da revisão administrativa pelo teto não 

ultrapassam, na maioria dos casos, a alçada desse Juizado, reconsidero a decisão que declinou a competência 

para o processamento e julgamento da presente ação. 

Considerando que a parte autora apresentou planilha com valores que não ultrapassam a alçada desse Juizado, 

venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  
0053906-43.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034282/2011 - FERNANDO 

ANTONIO BLANC SIMOES (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052905-23.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034283/2011 - MATSUYOSHI 
KUROIWA (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil, eis que reconheço a consumação da prescrição no caso em apreço.  

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0003310-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034094/2011 - JOSE GERALDO DA SILVA RIBAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003311-73.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034102/2011 - CICERO JOSE DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004425-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034110/2011 - DORIVAL SOBRINHO FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI, SP287865 - JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

                            Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 

10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.  

                             Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do 

artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

                             Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe 

que “as custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% 

(um por cento) do valor da causa”. 

                              No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente 

sentença, tem o prazo de 10 (dez) dias.  

                                      Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não 

tendo condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de 

sustento próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, 
Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

                             Sentença registrada eletronicamente. 

                             Publique-se. Intime-se.  

                             Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  
0002203-09.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311033318/2011 - AIRTON MENDES OLIVEIRA (ADV. SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002202-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311033319/2011 - FABIO SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0006859-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311033323/2011 - CLEOFAZ HERNANDES RUDA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 

- JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 
MOURA CORREIA). Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, cumpridas as 

providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005117-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311033986/2011 - NORIVAL NICOLETTI (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI, SP287865 - JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Diante do exposto, com fundamento no art. 267, VI, CPC, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, ante a falta de interesse de agir. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 

9099/95). 

  

0005893-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311033993/2011 - JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, 
SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Posto isso, julgo EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 

373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas 

de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.  

NADA MAIS. 

  
0006501-44.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311033673/2011 - CICERO TADEU FURQUIM DA MOTA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006503-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311033675/2011 - MARCIO AGNES PINHEIRO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0006508-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311033676/2011 - DALANEY FEIJO NUNES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os recursos em geral devem atender 

aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.  

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.  

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia 

útil imediatamente posterior. 
                Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela 

qual o recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0001214-71.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311034445/2011 - ANTONIO 

RINALDO SCALENGHE (ADV. SP092567 - ROSELY FERRAZ DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004620-03.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311034442/2011 - DIRCE BERLONGO 

DOS SANTOS (ADV. SP140570 - ADRIANA PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004053-69.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311034443/2011 - PAULO SANTOS 

(ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0002833-36.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311034444/2011 - EBENEZER 

FELICIANO (ADV. SP282723 - SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Analisando a petição inicial, verifico 

que o autor tem residência e domicílio em município não abrangido pela competência deste Juizado Especial 

Federal. 

Com efeito, a jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de Santos foi delimitada pelo Provimento nº 253, de 

14/01/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, abrangendo os municípios de Bertioga, Cubatão, 

Guarujá, Praia Grande, Santos e São Vicente. 

Diante do exposto, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Registro, via sistema.  
Intimem-se. 

  
0008718-36.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034388/2011 - ONOFRE JOSE 

GONÇALVES (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006677-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034384/2011 - GERALDO TERADA 

(ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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0006493-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034387/2011 - ATAIDE 

CAVALHEIRO ROCHA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Analisando 

a petição inicial, verifico que o autor tem residência e domicílio em município não abrangido pela competência deste 

Juizado Especial Federal. 

Com efeito, a jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de Santos foi delimitada pelo Provimento nº 253, de 

14/01/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, abrangendo os municípios de Bertioga, Cubatão, Guarujá, 

Praia Grande, Santos e São Vicente. 

Diante do exposto, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Santo André, via sistema. 

Intimem-se. 

  

0005017-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033106/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA DA SILVA FEITOSA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos, 

1. Recebo a petição protocolada em 06/09/2011 como emenda à inicial. 

2. Providencie a Serventia a inclusão dos corréus no presente feito e promova suas citações. Para tanto, nomeio a 

Defensoria Pública da União como curadora do filho menor do instituidor, DOUGLAS DA SILVA FEITOSA 
CLEMENTINO. 

3. Considerando haver interesse de menores de idade, promova a intimação do Ministério Público Federal. Anote-se 

para todos os efeitos. 

4. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

5. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

6. Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a 

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

7. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

0004557-75.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034328/2011 - JOSE XAVIER DOS 
SANTOS (ADV. SP109336 - SERGIO LUIZ URSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Em relação ao pedido de estorno realizado pela ré, verifico que não se trata de quantia irrisória como anteriormente 

entendido; pelo contrário, a CEF pretende rever quantia próxima de R$ 19.000,00 - valor depositado pela mesma, por 

equívoco, no cumprimento do julgado. 

Observo, todavia, que a parte autora realizou o levantamento de boa fé, eis que à época, ainda se insurgiu quanto ao 

valor depositado e requereu complemento financeiro. 

Assim, uma vez que o levantamento do depósito não é recente e tendo em vista a manifestação da parte autora, 

reconsidero decisão anterior, resolvendo que a CEF utilize-se dos meios próprios para haver seus eventuais créditos. 

Dê-se baixa findo. 

  

0006948-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034351/2011 - ISABEL CRISTINA 

CARVALHO (ADV. SP265845 - CHRISTIAN DE OLIVEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Analisando a petição inicial, verifico que o pedido da parte 

não está claro com relação ao tipo de benefício pleiteado, uma vez que requer a concessão de aposentadoria por 

invalidez, e junta aos autos cartas de concessão de benefícios de auxílio-doença previdenciário (31/533.159.946-6) e de 

auxílio-doença por acidente do trabalho (91/542.957.134-9), sem especificar qual tipo de aposentadoria deseja, se 
decorrente ou não de acidente do trabalho. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial, nos termos do disposto no artigo 286 

do CPC, esclarecendo o pedido, sob pena de indeferimento da exordial nos termos do artigo 295, I do CPC. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos 

documentos juntados aos autos. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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0000293-44.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034099/2011 - ADELMO DA SILVA 

(ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005648-06.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034100/2011 - ANTONIO JOSE 

NIEIRO (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006215-71.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033618/2011 - PAULO ROBERTO 

SIMOES DE CARVALHO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Verifico que apesar da informação prestada pela 

CEF, o depósito efetuado não está em conformidade com o montante apurado pela contadoria judicial, tendo sido o 

crédito realizado à menor, de acordo com cálculos apurados pela própria ré. 

Assim, concedo prazo suplementar de 10(dez) dias para que a CEF promova o creditamento das diferenças apontadas, 

sob pena de restar configurado o crime de desobediência. 

Intimem-se. 

  
0006849-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034395/2011 - ANDRE FILIPE 

RODRIGUES (REPR P/) (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta por menor absolutamente incapaz, 

nos termos do art. 3º, do Código Civil, indevidamente representado nos autos, visto que a procuração ad judicia anexada 

com a inicial foi concedida aos patronos por sua genitora, em nome próprio. 

Dessa forma, intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente a parte autora 

documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim de viabilizar a prova 

pericial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo 

Civil). 

Intime-se. 

  
0007176-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034344/2011 - NEUSA VIANA (ADV. 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006672-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034374/2011 - ADEILDO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP147149 - YWES RODRIGUES DA CUNHA FILHO, SP289704 - EBERSON FRANCISCO DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006817-57.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034375/2011 - MARIA APARECIDA 

PIRES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006944-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034376/2011 - JEFERSON BARBOSA 

DOS SANTOS (ADV. SP265845 - CHRISTIAN DE OLIVEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando as recentes 

informações veiculadas na imprensa, de que os atrasados decorrentes da revisão administrativa pelo teto não 
ultrapassam, na maioria dos casos, a alçada desse Juizado, e considerando que a parte autora apresentou 

planilha com valores que não ultrapassam a alçada desse Juizado, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0006318-73.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034312/2011 - NEYDE SALLES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006270-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034313/2011 - NORMA EVA 

FERREIRA (ADV. SP307348 - RODOLFO MERGUISO ONHA, SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS, 
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SP18351 - DONATO LOVECCHIO, SP18423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JR, SP18528 - JOSE CARLOS 

MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006272-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034314/2011 - IRACEMA DE 

FREITAS FERRI (ADV. SP294136 - LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006398-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034315/2011 - ADEMIR ALONSO 

(ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA 

PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006274-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034316/2011 - NELSON ELIAS 

TRINDADE (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006659-02.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034199/2011 - WILDE ANTONIO 

ALVES (ADV. SP159797 - SILVIA REGINA GAMA); REGINA MARIA GUSMAO ALVES (ADV. SP159797 - 
SILVIA REGINA GAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos 

etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

0005283-20.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034362/2011 - LEONDA FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP169367 - KÁTIA REGINA GAMBA DE OLIVEIRA, SP061220 - MARIA JOAQUINA 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando 

os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a parte autora para 
retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme Provimento n. 

90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

  

0002952-94.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034119/2011 - JOSUE SANTOS 

SANTANA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Diante do cumprimento da decisão anterior, nomeio a Sra. Maria Elizabeth Henrique, cônjuge do autor, como sua 

curadora especial ad cautelam. 

Proceda a serventia as alterações cadastrais pertinentes. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

0006814-05.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034371/2011 - GERALDO MAGELA 

BATISTA MIRANDA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Afasto a hipótese de litispendência, considerando que o processo apontado no termo de prevenção foi julgado extinto 

sem julgamento do mérito. 

Apresente a parte autora documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim de 
viabilizar a prova pericial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código 

de Processo Civil). 

Intime-se. 

  

0003193-97.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034062/2011 - LUIZ GOMES SAO 

PEDRO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se vista às partes dos documentos juntados aos autos. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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0006065-22.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034136/2011 - CELIA CAMILLO 

PINTO (ADV. SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e 

determino ao INSS a concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já depositada em 

Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0006894-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034160/2011 - CLAUDOVINO 

CHAVES CARDOZO (ADV. SP120583 - CELIA REGINA REZENDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado: 

1. Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência 

em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) 

de que reside no imóvel indicado. 
2. Apresente a parte autora documento que contenha o número no PIS. 

3. Comprove a parte autora a data da opção pelo FGTS. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus 

dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:  

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 
residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração 

do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC). 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do 

Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que 

possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais 

que comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de 

ação judicial ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o 

creditamento referente ao mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e 

o valor do depósito, desde que esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Intime-se. 

  
0008577-17.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034148/2011 - RAIMUNDO DE 

SOUZA ORIQUES (ADV. SP104571 - EDUARDO ZERONHIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
  

0006922-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034149/2011 - HELENA MARIA 

SIMOES TABOSA (ADV. SP117052 - ROSANA MENDES BANDEIRA, SP100532 - EDWIN TABOSA GROPP) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora, no prazo de 

10(dez) dias, do depósito judicial efetuado pela CEF, em conformidade com os cálculos da contadoria judicial, 

para que providencie o levantamento, que poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para 

tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, portando cópia da 
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procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente 

autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  
0001561-07.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033632/2011 - HELENA MARIA 

SIMOES TABOSA (ADV. SP117052 - ROSANA MENDES BANDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006808-37.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033633/2011 - CARMO MARQUES 

PEREIRA (ADV. SP196504 - LUIS PAULO PERCHIAVALLI DA ROCHA FROTA BRAGA, SP197081 - 

FERNANDO ANTONIO DE ALMEIDA MONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0002471-34.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033635/2011 - JOSE OLAVO 

BEZOURO DE FREITAS (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO CHIBIAK 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007722-04.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034067/2011 - MARIA CELIA 
PATRICIO BARBOSA (ADV. SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005284-05.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034069/2011 - EUGENIA PAULINA 

ACCORSI FRANCO (ADV. SP242740 - ANDRE LUIZ NUNES DE ANDRADE); JOAO GILBERTO DE MELO 

FRANCO (ADV. ); ELIDE ACCORSI RAMOS DE ALMEIDA (ADV. ); NEWTON RAMOS DE ALMEIDA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004453-83.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034070/2011 - MARIO ALVARES 

CABRAL (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002282-56.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034072/2011 - MARIA FILOMENA 

BARBIERI MELO (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO CHIBIAK 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001683-20.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034074/2011 - ELOY ANTONIO DA 
MOTA (ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001461-52.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034075/2011 - PAULO ROBERTO 

SOARES FONSECA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000852-06.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034076/2011 - MARIA BEATRIZ DO 

NASCIMENTO (ADV. SP229104 - LILIAN MUNIZ BAKHOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000033-35.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034077/2011 - MICHELLE 

DOMINGOS DE CARVALHO (ADV. SP226714 - PATRICIA ALBURQUEQUE GRACCHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001967-96.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034073/2011 - ANTONIA REGINA 

FERREIRA (ADV. SP156143 - GUSTAVO CAMPOS MAURÍCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004455-24.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033634/2011 - JOSE ANDRADE 

(ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005865-88.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034068/2011 - RAFAEL DAVID 

FONSECA DOS SANTOS (ADV. SP157172 - ALEXANDRA RODRIGUES BONITO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0003743-63.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034071/2011 - MARCIA REGINA DA 

FONSECA MORGADO SALDANHA (ADV. SP085396 - ELIANA LOPES BASTOS, SP287813 - CARLA 

RODRIGUES SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

  

0004992-49.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033921/2011 - GERVASIO JOSE 

PESSOA (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). I - Petição de 23.09.2011: 

1) Defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Oficie-se ao INSS, para que proceda a revisão do benefício nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa 

diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se. O ofício deverá ser acompanhado com cópia do termo de sentença. 

2) Reputo prejudicada expedição do RPV, eis que a sentença não transitou em julgado. 

3) Reputo prejudicada proposta de acordo, eis que presente sentença de mérito nos autos. 

II - Petição de 20.09.2011: Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo réu. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 
No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

0006651-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034206/2011 - NEUZA MARIA DE 

SOUZA FEITOZA E SILVA (ADV. SP132062 - LUIZ ALBERTO AMARAL PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus dados pessoais e 

demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 
(art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência: 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se.Intime-se. 

  

0006826-19.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034355/2011 - JOSE ROBERTO 

VIEIRA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente a parte autora documentação médica atual, com CRM do médico, que 

comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim de viabilizar a prova pericial, no prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

  

0005478-68.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033421/2011 - RENATO TEIXEIRA 

ROSA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Expeça-se 

ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente a cópia dos processos administrativos dos benefícios 

de Renato Teixeira Rosa, NB 502.326.835-3 e 502.758.170-6, bem como esclareça se o mesmo cumpriu o processo de 

reabilitação. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 
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Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 

2. Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente as informações do SABI e pareceres médicos relativos à parte 

autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

 3. Cumpridas as providências acima, dê-se ciência às partes e venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0005546-81.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033668/2011 - REINALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando o tempo transcorrido desde a petição requerendo dilação de prazo, sem que 

houvesse o efetivo cumprimento à decisão anterior, defiro parcialmente o requerido, concedendo prazo suplementar de 

10(dez) dias para juntada aos autos das peças comprovando a alegada litispendência. 

Decorrido o prazo sem as informações necessárias a comprovar suas alegações, deverá a CEF cumprir integralmente o 

julgado, sob pena de restar configurado o crime de desobediência. 
Intimem-se. 

  

0006947-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034377/2011 - MARIA LAURA DE 

JESUS (ADV. SP265845 - CHRISTIAN DE OLIVEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

1.Intime-se a parte autora para que emende a inicial, quanto ao seu pedido, devendo esclarecer se pretende o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença por acidente do trabalho (91/538.114.222-2). 

2. Apresente a parte autora documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim 

de viabilizar a prova pericial. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

  

0006842-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034353/2011 - JOSE FILHO ROSA 

(ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado: 

1. Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência 
em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) 

de que reside no imóvel indicado. 

2. Apresente a parte autora documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim 

de viabilizar a prova pericial. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0000620-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034065/2011 - MIRIAN FARIAS 

LEITE REGALADO DA SILVA (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando o termo de adesão firmado, reputo prejudicado o 

prosseguimento da execução. 

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, e após, providencie a serventia o lançamento da baixa definitiva nos 

autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003193-97.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021874/2011 - LUIZ GOMES SAO 
PEDRO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Considerando a necessidade de maiores esclarecimentos para o regular deslinde do feito, determino as seguintes 

providências: 

1. Intime-se o INSS para que apresente as informações do SABI e pareceres médicos relativos à parte autora, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

  

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente cópia dos 

processos administrativos e respectivos prontuários médicos dos benefícios de incapacidade recebidos pelo autor. 
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Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

  

3. Após os esclarecimentos acima requisitados, dê-se vista às partes e retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

0006693-16.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034038/2011 - CLEIDE PIRES 

INACIO (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA); JOAO CARLOS DIAS INACIO (ADV. 

SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Intime-se a CEF para que cumpra o julgado, no prazo suplementar de 10(dez) dias, depositando os 

valores integrais apurados pela contadoria judicial, por força da aplicação dos índices determinados em sentença, 

independentemente do valor de alçada deste Juizado, sob pena de incorrer em crime de desobediência. 

  

0009057-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034368/2011 - MARIA ROSELI 

RODRIGUES (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada pela parte autora em 11/10/2011. 

  

Considerando a não juntada pelo INSS de informação comprovando o cumprimento do determinado em sentença que 
antecipou o efeitos da tutela com a implantação do benefício de pensão por morte à parte autora, determino: expeça-se 

novo oficio reiterando o cumprimento imediato, sob pena de aplicação das penalidades culminadas. 

Após, confirmada a implantação do benefício, e em nada sendo requerido, encaminhem-se os autos a Turma Recursal. 

  

0000661-87.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034088/2011 - MARIA SONIA 

PAULA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição da 

CEF: Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a ré cumpra o determinado em decisão anterior e apresente 

cópia da gravação de 16/12/2009, sob o número de protocolo 2009.348492931, consoante declinada pela autora, sob 

pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, se em termos, venham os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora, no prazo de 

10(dez) dias, do depósito judicial efetuado pela CEF, em conformidade com os cálculos da contadoria judicial. 

Decorrido o prazo lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  
0001775-95.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034213/2011 - DAVID FLORENCIO 
DE ALMEIDA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0009057-58.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034212/2011 - NELSON LOBATO 

ATANES (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0003771-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034078/2011 - RITA MARIA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Em face dos esclarecimentos dados pela parte autora, reagendo a perícia social para o dia 11/11/2011, às 14hs, na 

residência da parte autora. 

Intimem-se. 

  

0006932-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034204/2011 - FABIANA NEVES 

ROCHA (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP121882 - JOSE 
ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Considerando o teor da petição inicial, intime-se a parte autora para que regularize o valor atribuído à 

causa, no prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do 

Código de Processo Civil). 

Cumprida a providência: 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 
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3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Intime-se. 

  

0008358-67.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034261/2011 - KARIO MARCILIO 

RODRIGUES (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Considerando que houve comprovação nos autos do creditamento administrativo referente a março de 1990, reputo 

satisfeita a execução do julgado. 

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, após o que deverá providenciar a serventia a baixa definitiva nos 

autos. 

Intimem-se. 

  

0004490-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033858/2011 - GRAZIELE DE 

CARVALHO VENTURA REPRES P/ (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito a ordem. 

Providencie a secretaria o desentranhamento do laudo pericial socioeconômico, uma vez que foi apresentado a 
destempo e já houve a baixa no sistema processual por decurso do prazo. Por fim, verifico que o autor não compareceu 

na perícia médica, não justificou sua ausência; e proferida a sentença de extinção sem resolução de mérito, não foi 

apresentado recurso. 

 Publique-se. 

  

0006963-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034383/2011 - MARIA RUTH 

LACERDA (ADV. SP270587 - NARCISO ROSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência: 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 
administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros). Após, 

venham os autos conclusos para sentença. 

Cite-se. Oficie-se.Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela. 

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o 

processo administrativo referente à aposentadoria requerida pela parte autora. 

Prazo: 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, 

considerar-se-á plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das 

medidas penais cabíveis, devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao 

Ministério Público Federal, para que este adote as providências cabíveis.  
Oficie-se. 

3. Apresente a parte autora cópia de eventual(is) carteira(s) de trabalho, ficha de registro de empregados e 

carnê(s) que eventualmente esteja(m) em seu poder, e que ainda não tenham sido anexados aos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

4. Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e 

posterior conclusão para sentença. 

Cite-se e Intimem-se. 

  
0006841-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033869/2011 - CRISTINO LIMA REIS 

(ADV. SP243054 - PAULO SÉRGIO SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0006943-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033867/2011 - ANTONIO JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006847-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033868/2011 - ROBERTO JONAS 

DIAS BASTOS (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA, SP174658 - EUGENIO CICHOWICZ FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006471-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034390/2011 - JANARIA DURAES 

REIS (ADV. SP177713 - FLÁVIA FERNANDES CAMBA); MATHEUS MIGUEL SUZUKI REIS FONSECA 

GALINDO - REPRES P/ (ADV. SP177713 - FLÁVIA FERNANDES CAMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1. Emende a parte autora sua inicial, carreando para os autos declaração atualizada de permanência carcerária do 

segurado. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284, 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 
Cumprida a providência: 

3. Proceda a Serventia a requisição de cópia do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo: 60 dias. 

4. Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

0006857-39.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034228/2011 - PAULO SERGIO 

SIQUEIRA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente a parte autora documento com cópia legível do CPF e 

RG, visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema 

virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

  

0006431-66.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034040/2011 - EDINIANA DOS 

SANTOS PASSOS (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO); MARIA APARECIDA LOPES DE 
LEÇA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). De acordo com o parecer contábil anexado aos autos, os cálculos 

apresentados pela CEF não estão de acordo com os termos do julgado, restando diferenças a serem pagas, que deverão 

ser corrigidas até a data do efetivo creditamento. 

Assim, determino que a CEF cumpra, no prazo de 10(dez) dias, a obrigação determinada em sentença, sob pena de 

crime de desobediência. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, a divergência existente entre o endereço informado na inicial e o comprovante apresentado, sob 
pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo. 

Intime-se. 

  
0006798-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034389/2011 - ANA KATIA BUENO 

PEREIRA COELHO (ADV. SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006890-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034398/2011 - MARIA DAS DORES 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 

- FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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0002442-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034432/2011 - HERDEIROS / 

SUCESSORES DE ELIZABETH CARDOSO (ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando o teor da 

certidão quanto a negativa de localização de herdeiros aposta no mandado de constatação, anexado em 10.10.2011, dê-

se baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando as recentes 

informações veiculadas na imprensa, de que os atrasados decorrentes da revisão administrativa pelo teto não 

ultrapassam, na maioria dos casos, a alçada desse Juizado, reconsidero a decisão que declinou a competência 

para o processamento e julgamento da presente ação. 

Considerando que a parte autora apresentou planilha com valores que não ultrapassam a alçada desse Juizado, 

venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  
0004302-49.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034284/2011 - PAULO CECÍLIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0004254-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034285/2011 - JOSE AUGUSTO DE 

SOUZA FILHO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004150-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034286/2011 - SEVERO FERREIRA 

DA COSTA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004128-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034287/2011 - ADEMAR DIONIZIO 

RODRIGUES (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004122-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034288/2011 - ROSENILDE PAIVA 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES, SP292747 - FABIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0002992-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034289/2011 - CLAUDIO LUIZ DOS 

SANTOS (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002800-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034290/2011 - SERGIO ROBERTO 

RIBEIRO PINTO (ADV. PR043052 - DIANA MARIA PALMA KARAM GEARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002083-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034291/2011 - TASUKO TAKAHACI 

MATSUKAWA (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002050-73.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034292/2011 - JORGE LUIZ 

NEPOMUCENO FERNANDES (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002048-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034293/2011 - ZORAIDE MARIA DA 
SILVA (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001972-79.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034294/2011 - NEMIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001958-95.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034295/2011 - MARIA REGINA 

SANTOS PAGANELLI (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0001956-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034296/2011 - CICERO BUENO 

BRANDAO JUNIOR (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001978-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034298/2011 - SERGIO DE 

SIQUEIRA (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003776-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034299/2011 - LUCIA DO CARMO 

FRANCINI SILVA (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002052-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034300/2011 - MARCELO AUGUSTO 

DE MORAES E SOUZA (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001625-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034301/2011 - SEVERINA BARRETO 

VIEIRA (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002053-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034302/2011 - ANTONIO CARLOS 

DA CUNHA (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002970-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034303/2011 - LUIZ CARLOS 

RODRIGUES FERMIANO (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001973-64.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034304/2011 - JOSE OUTERELO 

PORTO (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001965-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034305/2011 - ANTONIO 

FERNANDES LUIZ (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0002071-49.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034306/2011 - MARIA DA GLORIA 

SANGIRARDI SILVEIRA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando as recentes 

informações veiculadas na imprensa, de que os atrasados decorrentes da revisão administrativa do teto não 

ultrapassam, na maioria dos casos, a alçada desse Juizado, reconsidero a decisão que declinou a competência 

para o processamento e julgamento da presente ação. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente planilha com os cálculos que entende 

devidos, onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, englobando as prestações vencidas e vincendas e considerando-se o valor econômico do benefício 

requerido. 

Cumprida a providência acima, venham os autos conclusos para a verificação da competência desse Juizado. No 

silêncio, cumpra-se a decisão anterior que declinou a competência. 

Intime-se. 
  
0002100-02.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034308/2011 - SOJA CASTRO DE 

ALENCAR SENA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001159-52.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034309/2011 - DIRCEU PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus 

dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:  

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração 

do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  
0000736-34.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034133/2011 - ANTONIO 

MEZACAPPA RUGGI (ADV. SP186367 - RONALD DE SOUZA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006846-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034229/2011 - WANDERLEY 

XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006972-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034379/2011 - ISABEL CRISTINA DE 
ALMEIDA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006413-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034322/2011 - DILMA AYRES 

DUARTE (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006649-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034373/2011 - CALITO ROSA DE 

VITELBO (ADV. SP286259 - MARILU MORALES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado: 

1. Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência 

em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) 

de que reside no imóvel indicado. 

2. Apresente a parte autora documentação médica atual e legíviel em ortopedia que comprove a enfermidade declinada 

na petição inicial, a fim de viabilizar a prova pericial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição 
inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes, no prazo de 

10(dez) dias, do parecer contábil elaborado. 

Após, nada sendo requerido, lance a serventia baixa findo nos autos. 

Intimem-se. 

  
0004011-54.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034031/2011 - EDILEUSA MARIA 

DE ARAUJO WISINEWSKI (ADV. SP181321 - JAIME RODRIGUES DE ABREU FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004696-95.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034032/2011 - MARIA HELENA 

COLASANTE SALGADO (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). 
  

0003892-59.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034033/2011 - ITALO SALVADORI 

(ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005711-02.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034034/2011 - VALTER 

PANCHORRA (ADV. SP201951 - KARINA CALICCHIO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
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0008872-20.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034098/2011 - RICARDO REGIS DA 

SILVA FROTA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora: Defiro. Concedo à parte autora prazo 

suplementar de 15 (quinze) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas, devendo o autor 

apresentar CTPS original bem como a via original da ficha de registro de empregado constante à fl. 36 dos autos. 

Os documentos originais deverão ser depositados diretamente perante este Juizado (Secretaria), mediante certidão 

lançada pelo Diretor de Secretaria. 

Cumprida a providência, dê-se vista ao INSS e retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intime-se. 

  

0006633-04.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034397/2011 - MARIA DE LOURDES 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP129200 - EVELYN VIEIRA LIBERAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 
(art. 267, I do CPC). 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

  

0006886-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034210/2011 - VALDIR DE SOUZA 

FREIRE JUNIOR (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, 

apresentando instrumento atualizado de procuração. 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Cumpridas as providências: 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 
Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se.Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando as recentes 

informações veiculadas na imprensa, de que os atrasados decorrentes da revisão administrativa do teto não 

ultrapassam, na maioria dos casos, a alçada desse Juizado, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente planilha com os cálculos que entende devidos, onde deverão constar os valores do benefício 

efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças apuradas, englobando as prestações vencidas e vincendas e 

considerando-se o valor econômico do benefício requerido. 

Após o prazo, venham os autos conclusos para a verificação da competência desse Juizado. 

Intime-se. 

  
0007099-37.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034317/2011 - WALDIR MONTEIRO 

CINQUINI (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007098-52.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034318/2011 - PAULO ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006871-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034343/2011 - WALKIRIA DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP100503 - MAURO FERNANDO DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente a parte autora documentação médica atual que 

comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim de viabilizar a prova pericial, bem como esclareça a 

divergência existente entre o endereço informado na inicial e o comprovante apresentado. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

  

0005516-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033264/2011 - DENIZE MARIA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP219854 - LEONARDO SAMAMEDE, SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS 

SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Diante do exposto, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS a suspensão dos descontos mensais 

no benefício da parte autora, no prazo de 15 dias. 

Oficie-se. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para parecer. 

Int. 

  

0005648-06.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311007868/2011 - ANTONIO JOSE 

NIEIRO (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Consoante noticiado nos autos, a parte autora já foi 
submetida a processo de Reabilitação Profissional. 

Sendo assim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS da Agência, para que apresente a 

cópia integral do procedimento administrativo de encaminhamento da parte autora à reabilitação profissional - CRP até 

a última conclusão. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, bem como do laudo médico 

judicial e parecer da assistente técnica do INSS, de sorte a evitar conflito de informações em relação a eventual 

homônimo, bem como facilitar a localização do processo de reabilitação profissional em sua integralidade. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 

2. Após a vinda do processo de reabilitação, intime-se a sra. perita judicial oftalmologista para complementar seu laudo, 

esclarecendo se para a atividade em que foi considerado reabilitado o autor, ainda há incapacidade e de que grau. 
3. Fica resguardado o direito do INSS apresentar eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, em 

apresentar/aditar a sua contestação à luz dos documentos ora requisitados, em prestígio aos princípios do contraditório e 

ampla defesa. 

4. Com a juntada dos documentos, dê-se vista às partes e tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0000472-46.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034097/2011 - JOSE MARIA 

CANCIAN (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES, SP247259 - RICARDO PESTANA DE 

GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da 

parte autora: Defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo, para 

que a parte autora cumpra o determinado em decisão anterior e junte cópia legível das GFIPs referentes aos meses de 

novembro de 2003, fevereiro de 2005 e de abril a outubro de 2005. 

Após a juntada de tais guias, tornem-me conclusos para prolação de sentença. 

Intime-se. 

  

0005962-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034103/2011 - NEUSA SOLDA (ADV. 

SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais Federais, a data 

em que foi realizada a perícia social e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, que rezam que o 

perito tem o dever de entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se o senhor perito para que 

entregue o laudo sócio-econômico no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus 

dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:  

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração 

do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 
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Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência: 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e 

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de 

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0006657-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034169/2011 - PAULO RICARDO DA 

SILVA SALVADOR (ADV. SP204269 - DOUGLAS VEIGA TARRAÇO, SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL 

SECCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0006926-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034208/2011 - JOSE FRANCISCO 

MARQUES CABRAL (ADV. SP132257 - ANA PAULA DOS SANTOS CARVALHO AMANTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1.Apresente a parte autora, no prazo 

de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), documento que contenha o número no PIS, sob pena de indeferimento da 

petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil).  

2. Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do 

Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que 

possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais 

que comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de 

ação judicial ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o 

creditamento referente ao mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e 

o valor do depósito, desde que esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Intimem-se. 
  
0006929-26.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034151/2011 - RINALDO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006889-44.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034152/2011 - GETULIO CARDOSO 

LEITAO (ADV. SP304023 - SERGIO RICARDO MENDES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006934-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034153/2011 - IDALICE SOARES 

LIMA FONTES (ADV. SP256234 - BRUNO MARTINS CORISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006918-94.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034154/2011 - JOSE DA SILVA 

LOUZADA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA, SP206825 - MARIA AMELIA FROZINO 

DEL GAUDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 
  

0006870-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034393/2011 - JOSE ROBERTO 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP290634 - MARILENE DO CARMO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Analisando a petição inicial, verifico que não consta, dentre 

os pedidos feitos pela parte autora no tópico "requerimento", a concessão de benefício que pleiteia. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial, nos termos do disposto no artigo 286 

do CPC, esclarecendo o pedido, sob pena de indeferimento da exordial nos termos do artigo 295, I do CPC. 

Intime-se. 

  

0005182-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034429/2011 - PEDRO DO 

NASCIMENTO FILHO (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 19.08 e 18.10.2011: Indefiro a expedição de 

ofício nos mesmos termos e fundamentos da decisão anterior. 

Tornem os autos conclusos para sentença. 

  

0006975-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034341/2011 - ADELINO AUGUSTO 

DE ANDRADE JUNIOR (ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista que o autor formulou a pretensão em face do 

INSS e considerando que a representação judicial do INSS nos feitos em que se discutem contribuições previdenciárias, 

como na presente ação, desde 02/05/2007 compete à União, através da Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos 

da Lei nº 11.457/07, intime-se a parte autora para que emende a sua petição inicial para o fim de informar corretamente 

o pólo passivo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, do CPC). 

 Intime-se. 

  

0005408-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034391/2011 - NILZETE CORREIA 

DE FARIAS (ADV. SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA, SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS 

BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Analisando a 
petição inicial, verifico que o pedido da parte autora não está claro com relação ao tipo de benefício assistencial que 

pretende seja concedido. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial, nos termos do disposto no artigo 286 

do CPC, esclarecendo o pedido, sob pena de indeferimento da exordial nos termos do artigo 295, I do CPC. 

No caso de pedido de concessão de benefício assistencial para portador de deficiência, apresente a parte autora 

documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim de viabilizar a prova 

pericial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo 

Civil). 

Intime-se. 

  

0011927-47.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034466/2011 - LUIZ CARLOS 

BARROS DE SOUZA REP/ POR JACIRA BARROS DE SOUSA (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intimem-se. 

Após, dê-se baixa no sistema. 

  
0005478-68.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034260/2011 - RENATO TEIXEIRA 

ROSA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Por conseguinte, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-

doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. No mais, mantenho os termos da decisão anteriormente proferida, em 18.10.2011. Cumpra-se. Oficie-se. 

Intimem-se. 

  

0006868-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034227/2011 - MARIA SILVIA 

GUALBERTO FERREIRA (ADV. SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA, SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

Apresente a parte autora documento com cópia legível do CPF, visando à complementação de seus dados pessoais, 

indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 
  

0000734-64.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034135/2011 - LUCIA FRANCO 

MITIDIERO (ADV. SP198652 - PAULA PACE PRADO, SP198870 - SUELI MARIA SERRETTE GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

1. Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se também de conta-poupança cujo titular é falecido, e que apenas 

alguns de seus herdeiros constam no pólo ativo. 

Já se encontra pacificado pela jurisprudência pátria a legitimidade ativa tanto do espólio quanto dos herdeiros para 

postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta-poupança cujo titular é falecido. 

A questão aqui versa sobre a necessidade de incluir todos os herdeiros do falecido titular da conta ou a possibilidade da 

ação prosseguir apenas em nome de alguns herdeiros. 
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Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, têm ocorrido dos autores não conseguirem trazer para o pólo ativo 

todos os herdeiros do de cujus, principalmente quando estão em lugar incerto ou não sabido, ou quando residem em 

outro município/estado, o que, em tese, inviabilizaria o prosseguimento da ação, levando a sua extinção. 

Entretanto, adotar tal conduta implicaria em prejuízo ao herdeiro que, diligentemente, ajuizou a ação, buscando seus 

eventuais direitos. Até porque cada herdeiro tem legitimidade para exercer sobre a herança todos os direitos com ela 

compatíveis, e podem pleitear juntos ou separadamente. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

  

Processo 

AC 200861050138145 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1432430 

Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES 

Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador TERCEIRA TURMA 

Fonte    DJF3 CJ1 DATA:08/09/2009 PÁGINA: 3970 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - 

LITISCONSÓRCIO ATIVO - POSSIBILIDADE - HERDEIROS DO TITULAR DA CONTA - 

DESMEMBRAMENTO PELO JUÍZO A QUO - RECONHECIMENTO DO EQUÍVOCO PRATICADO - 

EXTINÇÃO SEM CONHECIMENTO DO MÉRITO - LITISPENDÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. I - Para 

a propositura de uma ação em juízo é necessário que a parte tenha interesse e legitimidade, de acordo com a regra do 

artigo 3º do Código de Processo Civil, o que significa que somente aquele que teve o seu direito violado poderá ajuizar 

a ação (legitimação ordinária). Desta forma, a legitimação para a propositura da ação é do Sr. José Matias de 

Vasconcelos, titular da conta poupança indicada na exordial. Sendo falecido, a legitimação passa para o espólio (caso 

ainda não tenha sido realizada a partilha nos autos do inventário) ou aos sucessores, hipótese esta em que poderão 

pleitear em conjunto ou separadamente. II - Optaram os autores por ajuizarem a demanda em conjunto, em 

litisconsórcio ativo, opção que melhor se amolda aos princípios da celeridade e da economia processual. Tal opção, que 

é válida, deve ser respeitada pelo juízo, vez que traz menor ônus às partes e também à máquina judiciária. III - Apesar 

de a parte não ter se insurgido contra a decisão que determinou o desmembramento do feito, verifica-se pelo sistema de 

acompanhamento processual desta E. Corte que o processo nº 2008.61.05.006773-4 não foi extinto pelo juízo, 

encontrando-se apenas com o andamento sobrestado. IV - Hipótese de litispendência, vez que se repete ação já em 
curso. V - Há de ser mantida apenas a ação nº 2008.61.05.006773-4, distribuída em primeiro lugar, situação esta que 

não trará maiores prejuízos à apelante, pois, de acordo com a sentença, a parte autora terá a sua pretensão analisada 

naqueles autos. VI - A manutenção de uma única ação atende aos princípios da celeridade e da economia processual, 

sendo desnecessária a propositura de uma outra demanda, sendo imprópria, consequentemente, a alegação de que 

haverá prescrição em relação ao Plano Verão. VII - Apelação improvida." 

Data da Decisão 13/08/2009 

Data da Publicação 08/09/2009 

Referência Legislativa  

CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-3 

  

Assim, entendo que a propositura da ação por apenas um herdeiro, ou por alguns deles, mas não todos, não impede o 

prosseguimento da ação, sendo parte legítima para postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes 

em conta-poupança de titular falecido, ficando responsável perante os demais herdeiros no tocante à cota parte que lhes 

cabe. 

Em caso de eventual procedência da ação, caberá aos demais herdeiros, não incluídos nesses autos, recorrerem às vias 

ordinárias para pleitear sua cota parte referente aos valores depositados neste Juízo. 

Dessa forma, considerando que a parte autora é herdeira do titular da conta poupança e que não há necessidade de 
habilitação de todos os herdeiros na presente demanda, deve o feito prosseguir apenas em nome dos herdeiros já 

habilitados. 

Providencie a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

2. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os princípios da 

celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das partes 

serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo 

corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais 

que comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de 

ação judicial ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o 

creditamento referente ao mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e 

o valor do depósito, desde que esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Intime-se. 

  
0006688-52.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034144/2011 - WALTER ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004477-19.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034145/2011 - MARIA DE LOURDES 

DA SILVA BARROS (ADV. SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0006885-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034146/2011 - CILENE PRADO 

COSTA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006647-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034147/2011 - SEBASTIAO MESSIAS 

DE SOUZA (ADV. SP304023 - SERGIO RICARDO MENDES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0003915-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034264/2011 - CLAUDIA REGINA 

BARBOZA DE SALVO (ADV. SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); JULIANO BARBOZA DE SALVO 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

Recebo a petição protocolada em 20/10/2011 como emenda à inicial. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes, devendo excluir o corréu Juliano Barboza de Salvo do polo 

passivo da presente ação. 

Aguarde-se a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 07 de novembro de 2011, 
às 17:00 horas. 

Intimem-se com urgência. 

  

0003286-02.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034215/2011 - ROBSON VIEIRA 

(ADV. SP100503 - MAURO FERNANDO DOS SANTOS PEREIRA); SIMONE PASSOS LOPES (ADV. SP100503 - 

MAURO FERNANDO DOS SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, 

1. Considerando que apenas Robson Vieira é o titular do seguro-desemprego em questão, emende a parte autora a sua 

petição inicial a fim de informar corretamente o pólo ativo 

2. Apresente ainda a parte autora documento com cópia legível do CPF e RG do coautor Robson Vieira, visando à 

complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado 

pelos Juizados Especiais Federais. 

3. Tendo em vista que a Lei nº 7.998/90 não estabeleceu qualquer restrição à possibilidade do titular do benefício 

outorgar mandato com poderes para o recebimento do seguro-desemprego, comprove a parte autora a negativa da ré de 

pagamento do seguro-desemprego. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 
Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

  

0006981-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034226/2011 - GILBERTO 

MONTEIRO FERREIRA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Emende a parte autora a 

inicial, regularizando sua representação processual, apresentando instrumento atualizado de procuração. 

No mesmo prazo e sob as mesmas penas, apresente ainda declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 

1060/50. 

Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 
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0003552-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033671/2011 - ESPOLIO DE PAULO 

DE OLIVEIRA LOBO (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA 

FUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando o tempo 

transcorrido desde a petição requerendo dilação de prazo, sem que houvesse o efetivo cumprimento à decisão anterior, 

concedo prazo suplementar de 10(dez) dias para juntada aos autos das peças comprovando a alegada litispendência. 

Decorrido o prazo sem as informações necessárias a comprovar suas alegações, deverá a CEF cumprir integralmente o 

julgado, sob pena de restar configurado o crime de desobediência. 

Intimem-se. 

  

0006740-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034369/2011 - MARISA VIEIRA 

(ADV. SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR, SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação 

de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 
(art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intime-se. Oficie-se. Cite-se. 

  

0005236-46.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034055/2011 - REYNALDO 

NOGUEIRA (ADV. SP227142 - PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando o voto proferido, confirmado pela Turma Recursal no 

acórdão, que ora transcrevo: Diante do exposto, nego provimento ao recurso da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF. 

Imponho à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a correção monetária dos valores depositados a título de caderneta 

de poupança. 

Determino a correção monetária dos valores segundo os índices relacionados na presente decisão, acumulados com os 

juros contratuais; 
 Considerando que desta decisão não houve qualquer insurgência por qualquer das partes do processo; 

E por fim, considerando que os cálculos da contadoria judicial abarcaram os índices pleiteados na inicial e em 

conformidade com aqueles elencados no acórdão, cumpra a CEF, no prazo suplementar de 10(dez) dias, a determinação 

contida em decisão anterior, depositando os valores apurados, corrigidos até a data do efetivo creditamento. 

Intimem-se. 

  

0005083-76.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034459/2011 - HILDA PEREIRA 

MARTINS (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 

08.08.2011: Vista ao autor do ofício de cumprimento, juntado pelo do INSS, em 22.09.2011. 

Por fim, dê-se baixa findo. 

  

0001195-31.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033619/2011 - THIAGO SOARES DA 

FONSECA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20(vinte) dias, a 

determinação contida no julgado, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, haja vista a juntada 

aos autos das informações necessárias, conforme petição protocolada em30ago11. 
Intime-se. 

  

0006259-27.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034421/2011 - MAIZA FELIX 

MESQUITA (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Conforme parecer contábil, a aplicação dos juros de mora ocorreu sobre o 

principal, em acordo com os termos da sentença. 

Assim, não há que se falar em diferenças devidas. 

Comprove a CEF, em dez dias, o levantamento do depósito. 

Após, dê-se baixa findo. 

Int. 
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0001753-37.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034143/2011 - MARINHO ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP085041 - MARIA CRISTINA GALOTTI DE GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição de 20/10/2011:Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios 

fundamentos. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0006908-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034196/2011 - MARIA DE FATIMA 

SANTOS DO NASCIMENTO (ADV. SP232434 - SARAH DE JESUS VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc. 

1. Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2.Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

3. Sem prejuízo, defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer a este Juízo 

quando da designação de audiência independentemente de intimação. 

Cite-se. Intime-se. 

  
0001800-11.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034039/2011 - MARCIA DE CASTRO 

PEREIRA (ADV. SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Reitere-se a determinação anterior para que cumpra a CEF, no prazo 

suplementar de 10(dez) dias, a obrigação determinada em sentença, de acordo com os cálculos da contadoria, sob pena 

de crime de desobediência. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

Intimem-se. 

  

0003064-97.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033630/2011 - LETICIA ZAMBELLI 

SIMOES (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP260137 

- FERNANDO MARTINS DE OLIVEIRA, SP218844 - TATIANA DE OLIVEIRA XIMENES) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ciência ao patrono da parte autora, no prazo de 

10(dez) dias, do depósito judicial efetuado pela CEF relativo à honorários sucumbenciais para que providencie o 

levantamento, que poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à 

agência da CEF, mediante identificação documental. 

Intime-se. 

  

0006276-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034321/2011 - JOSE LUIZ GONZAGA 

(ADV. SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Vistos, 

1. Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando instrumento atualizado de 

procuração, tendo em vista que o advogado que subscreve a petição inicial não consta no instrumento de procuração. 

Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

2. Considerando as recentes informações veiculadas na imprensa, de que os atrasados decorrentes da revisão 

administrativa do teto não ultrapassam, na maioria dos casos, a alçada desse Juizado, concedo o prazo de 10 (dez) dias 

para que a parte autora apresente planilha com os cálculos que entende devidos, onde deverão constar os valores do 

benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças apuradas, englobando as prestações vencidas e 
vincendas e considerando-se o valor econômico do benefício requerido. 

Após o prazo, venham os autos conclusos para a verificação da competência desse Juizado. 

Intime-se. 

  

0008367-63.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034157/2011 - CRISTINA HELENA 

DIAS DE SOUZA (ADV. SP259416 - GILSELMA LEMOS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 1. Apresente a parte autora documento com cópia legível do CPF e RG, 

visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, 

utilizado pelos Juizados Especiais Federais. 
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Apresente ainda a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) 

proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

2. Cumprida a providência, considerando o aditamento feito pela parte autora, com inclusão do pedido de atualização da 

conta fundiária, cite-se novamente a CEF. 

3. Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes quanto a reclassificação do processo. 

Intimem-se. 

  
0003026-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034265/2011 - PEDRO HENRIQUE 

VULCANIS MADASCHI (ADV. SP242834 - MARCO ANTONIO XAVIER DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando a não localização da testemunha 

Marcelo no endereço indicado pela parte autora, caberá ao autor trazer a referida testemunha na audiência designada 

independente de intimação. 

Intime-se. 

  

0009635-55.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034166/2011 - ELISABETE ROSA 

ARAUJO (ADV. SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1. Comprove a parte autora a data da opção pelo FGTS. 

2. Apresente a parte autora documento que contenha o número no PIS. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

3. Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 
viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Intimem-se. 

  

0006869-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034394/2011 - MARIO REIS 

ALMEIDA (ADV. SP285088 - CECILIA MIRANDA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência 

existente entre o endereço informado na inicial e o comprovante apresentado, sob pena de indeferimento da petição 

inicial e extinção do processo. 

Cumprida a providência: 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 
3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Oficie-se. Cite-se. Intime-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314001029 
Nos termos do art. 2º, “c”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) Aviso de Recebimento (AR), 

devolvido com a inscrição “número inexistente”, referente à intimação da testemunha arrolada (Claudete Aparecida 

Souza Santos Cunha), para comparecer à audiência designada para 13.02.2012, 15 horas. 

0004180-27.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - OTAVIO AMARAL (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ 

SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314001030 
Nos termos do art. 2º, “c”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) Aviso de Recebimento (AR), 

devolvido com a inscrição “número inexistente”, referente à intimação da testemunha arrolada (Armando Silvestre 

Filho), para comparecer à audiência designada para 07.02.2012, 15 horas. 

0004123-09.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CONSTANTINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP223338 - 
DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314001031 
Nos termos do art. 2º, “c”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) Aviso de Recebimento (AR), 

devolvidos com a inscrição “número inexistente” e “rua desconhecida”, referente à intimação das testemunhas arroladas 

(Valdomiro Nunes e Mercedes Reinalda Bertalha), para comparecer à audiência designada para 15.12.2011, 14 horas. 

0004071-13.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - TEREZINHA DE ANDRADE DIAS (ADV. SP223338 - 

DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314001032 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fique ciente quanto à liberação do depósito 
judicial, conforme informação da Caixa Econômica Federal, o qual encontra-se à disposição do (a) autor (a) e da co-ré 

junto ao PAB - Juizado Especial Federal de Catanduva-SP a seguinte proporção: 25% (vinte e cinco por cento, ou 

R$136,25) para a corré MARIA IZILDA e 75% (setenta e cinco por cento, ou R$408,75) para a autora ADELCINA, do 

valor total das prestações devidas a ambas. 

0001802-35.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ADELCINA BUCK SIMAO (ADV. SP238917 - ALINE 

PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E 

OUTRO ; MARIA IZILDA JOSE BARBIERI (ADV. ) : . 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314001033 
  

  
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004356-40.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015944/2011 - GERALDO MATIAS (ADV. SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação em que a parte autora pede concessão de benefício previdenciário por incapacidade laboral. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95. 
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado 

definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, inciso I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

  

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao regime geral da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua qualidade de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 
incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Verifico pela consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que a parte autora ingressou no regime 

geral de previdência social em 1978, com vínculo subsequentes, sendo o último na empresa Flávio Xavier Pimentel e 

Outros, de 01/04/1998 a 05/06/1998. 

  

Verifica-se ainda que o autor está em gozo de benefício assistencial ao portador de deficiência desde 11/07/2002. 

  

Assim, considerando o término do último vínculo empregatício da parte autora (05/06/1998), aplicando-se a regra do 

artigo 15, II, da Lei 8213/91, a parte autora manteve a qualidade de segurado até o dia 15/08/1999.  

  
Quanto à apuração da incapacidade para o trabalho, verifico que, em perícia realizada em 23/02/2011, na especialidade 

“Ortopedia”, o perito relatou que a autora é portadora de “Seqüela de AVCH como complicação de doença hipertensiva 

sistêmica”. Ao final, o Sr.º Perito concluiu que a parte autora encontra-se incapacitado de forma permanente, absoluta, 

total para o exercício de atividade laborativa. O Expert aferiu o início da incapacidade em 22/03/2002, “fundamentado 

em exame físico que mostrou as restrições o que fundamenta a lesão irreversível detectada em exame de TC e nos 

prontuários médicos”. 

  

Portanto, considerando que o perito judicial fixou o início da incapacidade em março de 2002, ou seja, após a perda da 

qualidade de segurado em 15/08/1999, o pedido do autor não merece guarida, haja vista a inexistência nos autos de 

elementos que comprovem que tenha deixado de contribuir para o RGPS em virtude da incapacidade para o trabalho. 

  

Embora esteja comprovada a incapacidade permanente da parte autora para o trabalho, não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez em razão da perda da qualidade de segurada. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o 
mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique -se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002757-32.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015983/2011 - ADALZISA SOLFITE SALVADOR (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos. 

  

Pede a autora, ADALZISA SOLFITE SALVADOR, condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade, 

desde a data do requerimento administrativo, em decorrência de exercício de atividade rural em regime de economia 

familiar, pelo tempo equivalente à carência exigida para o benefício. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

A autora completou a idade de 55 anos em 03/12/1999, devendo comprovar o exercício de atividade rural pelo tempo 

equivalente à carência exigida para a aposentadoria por idade para esse ano, ou seja, 114 (cento e catorze) meses 

conforme tabela progressiva de carência do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

  

A autora, visando dar cumprimento ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, carreou aos autos cópia doa 

seguintes documentos: 

  

               Certidões de seu casamento civil e religioso realizados em 25/12/1962, nas quais consta que seu marido, Sr. 

Antonio Salvador da Silva era lavrador (doc. 18 e 19); 
               Certidão de nascimento dos filhos da autora (doc. 20 e 21); 

               Histórico escolar em nome dos filhos da autora (doc. 22 a 29) 

               Declaração cadastral de produtor, com início de atividade em 02/03/1990, em nome do marido da autora (doc. 

28 a 33) 

               Certificado de reservista do marido da autora, emitido em 04/091963, no qual consta profissão como lavrador 

(doc. 37); 

               Certidão de regularidade fiscal de imóvel rural, em nome do marido da autora, com validade até 03/08/2000 

(doc. 38) 

               Declaração de exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais de Tanabi, em 

nome da autora, emitida em 10/02/2010 (doc. 40); 

               Nota fiscal de produtor em nome do marido da autora emitida em 16/04/1990 (doc. 41). 

  

Em depoimento pessoal, a autora afirmou que trabalhava no sítio da sogra, sem auxílio de empregados; relatou ainda 

que, após, o marido, na década de 80, comprou o sítio, que foi vendido há cerca de menos de 15 anos, ficando com o 

mesmo sítio arrendado para a própria autora e seu marido por mais 02 anos. Disse que ajudou um filho em um açougue, 

que estava em seu nome, a partir de agosto de 2000. Relata que o marido possuía caminhão próprio para frete de 

laranja, antes de a autora trabalhar com o açougue. Disse que, quando casaram, o marido da autora tinha um açougue 
pequeno em Ipiguá, mas depois de cerca de 03 meses foram para o sítio; tiveram também comércio de roupas, em casa, 

na mesma época do sítio e até antes de a autora começar a trabalhar com o açougue. Informa ainda que o comércio de 

roupas foi mantido “praticamente o mesmo tempo” do trabalho no sítio. 

  

A autora, portanto, em síntese, confessou que mantinha comércio de roupas, juntamente com seu marido, no mesmo 

período em que trabalharam no sítio; e que, a partir de 2000, passou a trabalhar no açougue e, em seguida, trabalhou por 

cerca de 02 (dois) anos como cabeleireira e nos últimos 10 anos trabalhou com artesanato caseiro. 

  

A testemunha Benedito Gonçalves do Carmo afirmou que há 05 anos o marido da autora possui fazenda de 70 alqueires 

em Goiás. A testemunha confirmou o comércio de roupas e o trabalho exercido no açougue pela autora. Relata ainda 

que autora teve um sítio em Ibiporanga, onde trabalhou, e que depois que foi para Ipiguá, onde trabalhou em fazendas 

da região. 

  

A testemunha José Braz Cardoso afirmou que conhece a autora há 30 anos e que ela mora há 20 anos em Ipiguá, sendo 

que antes morou no sítio em Ibiporanga, onde trabalhavam, sem o auxílios de empregados. Por fim, afirmou que, ao 

mudar-se para Ipiguá, a autora não mais trabalhou. 

  
Por outro lado, em consulta ao sistema CNIS, cuja cópia foi anexada aos autos pelo INSS, verifico que o marido da 

autora verteu contribuições como contribuinte individual autônomo, no período de 01/1985 a 05/1993, ainda que de 

forma descontínua, sendo aposentado por idade como contribuinte individual e ramo de atividade comerciário, com DIB 

em 05/01/2010. 

  

Verifico, ainda, que a autora, a partir de maio de 2003 até agosto de 2005, verteu contribuições ao RGPS, na qualidade 

de contribuinte individual com atividade cadastrada de empresário. 

  

Não é possível reconhecer exercício de atividade rural da autora, em regime de economia familiar, visto que 

confessadamente, junto com o marido, exercia comércio de roupas durante o período em que trabalhou em seu sítio, tal 

como ademais é confirmado pelos documentos anexados aos autos com a petição apresentada em audiência e anexada 
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no dia 27/10/2011. Ora, o exercício do comércio concomitantemente ao desenvolvimento da atividade rural 

descaracteriza o regime de economia familiar, nos termos do artigo 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91, já que a atividade rural 

passa a ser meramente complementar e não mais indispensável à subsistência da família, além de filiar obrigatoriamente 

os comerciante ao regime geral de previdência social como contribuintes individuais (art. 11, inciso V, da Lei nº 

8.213/91). 

  

Demais disso, a própria autora, em seu depoimento pessoal, relata que mantinha comércio de roupas 

concomitantemente ao trabalho realizado no sítio e que a partir de 2000, passou a trabalhar no açougue, em seguida 

trabalhou por cerca de 02 (dois) anos como cabeleireira e nos últimos 10 anos trabalhou com artesanato em sua casa. 

  

Note-se que o disposto no § 9º do mesmo artigo 11 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Lei nº 11.718/2008, no caso, 

não tem pode alterar tal conclusão. Ora, consoante tal novo dispositivo legal, entendido em consonância com o conceito 

de regime de economia familiar traçado no § 1º, com redação atualizada pela mesma Lei nº 11.718/2008, a renda 

proveniente de outra fonte por membro da família somente não descaracteriza o regime de economia familiar se essa 

outra fonte de renda não for importante ou não for destinada à mantença da família, mas apenas do membro que a 

aufere. 

  

Não resta, pois, provado o regime de economia familiar da atividade rural desempenhada pela família da autora, o que 
impõe a rejeição do pedido de aposentadoria por idade fundada no artigo 143, ou no artigo 48, § 1º, ambos da Lei nº 

8.213/91; tampouco é possível reconhecer o exercício de atividade rural alegado para averbação no regime geral de 

previdência geral independentemente de contribuições previdenciárias, por força do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 

nº 8.213/91. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001353-43.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314015985/2011 - AIRTON APARECIDO POLETTO (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO 

TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Pede o autor AIRTON APARECIDO POLETTO reconhecimento de exercício de atividade rural de 1977 a 1982 e 

reconhecimento de atividade especial nos períodos de 20/07/1988 a 25/07/1989, de 21/05/1990 a 22/01/1997, bem 

como do vínculo iniciado em 10/10/1999 até a data do ajuizamento da ação; e que, somados ao tempo de contribuição 

provado por documentos, seja condenado o INSS a conceder-lhe aposentadoria por tempo de contribuição desde a data 

do requerimento administrativo (16/08/2010). 

  

Atividade rural 

  

Visando comprovar a alegada atividade rural, o autor carreou aos autos os seguintes documentos: 

  

               Cópia de sua CTPS, expedida em 09/11/1981, na qual consta o primeiro vínculo urbano iniciado em 
03/01/1983 (doc. 14); 

               Certidão de transcrição 11008, de 06/01/1975, na qual consta partilha, por morte de João Poletto, do imóvel 

rural denominado Sítio São João, no geral da Fazenda Bela Vista, em Santa Adélia, com área de 10 alqueires, havido 

pelo pai do autor, Antônio Poletto, lavrador, em condomínio com mais 16 herdeiros; Cópia da matrícula 930, Registro 

03, onde consta que o pai do autor recebeu por doação, uma área de 5 alqueires, do imóvel denominado Sítio São João, 

em condomínio com demais herdeiros. Constam averbações 04 e 10, na matrícula 930, nas quais se verifica que os 

imóveis foram vendidos em 1983 e 1984, respectivamente (doc. 24 a 32);  

               Certidões da Secretaria da Fazenda, na qual consta que o avô do autor, Sebastião Poletto, esteve cadastrado 

como produtor rural, com início das atividades desde 02/03/1972 (doc. 33 e 34). 
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Esse conjunto de documentos trazidos com a inicial constitui início de prova material da alegada atividade rural, 

porquanto retratam os fatos, especialmente a qualificação profissional do pai e avô do autor, contemporaneamente aos 

acontecimentos, de maneira que poderão ser estendidos ao autor para prova de trabalho rural em regime de economia 

familiar. Cumpriu, assim, a exigência do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

  

Relatou o autor em depoimento pessoal que começou a trabalhar no sítio de seu pai em 1976 ou 1977 e nessa condição 

permaneceu até 1981 ou 1982. O pai do autor trabalhava no sítio até que foi vendido, em 1981 ou 1982, a partir de 

quando o pai do autor passou a trabalhar na Prefeitura. Disse o autora ainda que trabalhavam no sítio sem auxílio de 

empregados. 

  

A testemunha Aparecida de Fátima da Silva testemunhou que conheceu o pai do autor, Antonio, assim como o autor, 

porque eram vizinhos de sítio. Disse a testemunha que foi vizinha do autor, inicialmente em um sítio, até 1976, e depois 

em uma fazenda, até 1981. O autor ficou no sítio até aproximadamente 1982, um pouco depois que a depoente saiu da 

vizinhança, e já trabalhava lá desde aproximadamente 1975. Não havia empregados no sítio e o autor, tampouco seu 

pai, tinham outra atividade laboral. 

  

A segunda testemunha Maria Aparecida Fernandes Perasoli informou que foi vizinha do sítio onde morou o autor, 

desde os 4 ou 5 anos de idade da depoente, até 1981. Em 1981 a depoente casou-se e mudou para a cidade, mas o autor 
permaneceu no sítio. Sabe que o autor permaneceu mais um ano no sítio porque o pai da depoente também havia 

permanecido no sítio. O sítio em que o autor morava era do avô e do pai e lá trabalhavam apenas familiares, sem auxílio 

de empregados. Nem o autor, nem seu pai, tinham outra atividade laboral, no período. 

  

Do conjunto probatório, tenho que o autor comprovou o exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, 

no período de 1977 a 1982, que deverá ser averbado pelo INSS independentemente de indenização, exceto para efeito 

de carência. 

  

Atividade especial 

  

Pede o autor também reconhecimento de exercício de atividade especial no período de 20/07/1988 a 25/07/1989, como 

auxiliar de mecânico de manutenção, de 21/05/1990 a 22/01/1997, como vigia, e de 10/10/1999 até 16/08/2010 (DER), 

como eletricista. 

  

A CTPS registra os vínculos empregatícios nos quais o autor pretende ver reconhecidas as atividades especiais, nos 

períodos de 20/07/1988 a 25/07/1989 (auxiliar de mecânico de manutenção) e de 21/05/1990 a 22/01/1997 (vigia). A 

partir de 10/10/1999, embora o autor alegue na inicial que exerce atividade de eletricista, consta em sua CTPS a 
admissão no cargo de vigia, na Prefeitura Municipal de Santa Adélia(SP) - doc.23. 

  

A prova da atividade especial, pode ser feita, até a Lei nº 9.032/95, por qualquer meio idôneo que comprove exercício 

de atividade passível de enquadramento dentre uma daquelas ocupações previstas no código 2.0.0 do anexo ao Decreto 

nº 53.831/64 ou no anexo II do Decreto nº 83.080/79, ou, ainda, por formulário de informações das condições de 

trabalho, fornecido pelo empregador, em que haja descrição de exposição do trabalhador aos agentes nocivos previstos 

no código 1.0.0 do anexo ao Decreto nº 53.831/64, ou no anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

  

Por outro lado, a partir da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou-se a exigir 

prova de efetiva exposição do segurado a agentes nocivos (art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91), com o que restaram 

derrogados o código 2.0.0 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e o anexo II do Decreto nº 83.080/79, isto é, não mais 

eram consideradas as listas de atividades previstas nos anexos desses decretos. Não havia, porém, qualquer exigência de 

que essa prova fosse feita mediante laudo técnico de condições ambientais. Pode, por conseguinte, ser realizada apenas 

por meio de formulário de informações de atividades do segurado preenchido pelo empregador para o período 

compreendido entre a Lei nº 9.032/95 e o Decreto nº 2.172/97, este que regulamentou a Medida Provisória nº 1.523/96. 

  

O laudo técnico de condições ambientais do trabalho, então, passou a ser exigido para prova de atividade especial com o 
advento da Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, com 

vigência a partir de sua publicação ocorrida em 14/10/1996. 

  

A Medida Provisória nº 1.523/96 foi regulamentada pelo Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, publicado e vigente em 

06/03/1997, e, regularmente reeditada até a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/1997, foi finalmente convertida na 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997, esta com início de vigência na data de sua publicação ocorrida em 11/12/1997. 

  

Diante de tal sucessão de leis e decretos, diverge a jurisprudência sobre qual deva ser o marco inicial para exigência de 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho para prova de atividade especial. Para uns, é a data de início de 

vigência da Medida Provisória nº 1.523/96; para outros, o Decreto nº 2.172/97; e ainda outros, a Lei nº 9.528/97. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2011 333/399 

A última solução não se me afigura adequada, porquanto acaba por negar vigência à Medida Provisória nº 1.523/96 e ao 

Decreto nº 2.172/97, que já antes do advento da Lei nº 9.528/97 previam a exigência de laudo técnico. 

  

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que o laudo técnico que passou a 

ser previsto no art. 58 da Lei nº 8.213/91 com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523/96 é exigível a partir da 

vigência do decreto que a regulamentou, qual seja o Decreto nº 2.172/97. (RESP 492.678 e RESP 625.900). 

  

Na esteira dessa jurisprudência, então, somente se pode exigir comprovação de atividade especial por laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho a partir de 06/03/1997, data de início de vigência do Decreto nº 2.172/97. 

  

Em síntese, sobre a prova de atividades especiais, temos o seguinte quadro: 

  

                PERÍODO                                                                              PROVA 

Até 28/04/1995 

(até L. 9.032/95)..............................................      Prova da atividade por qualquer idôneo, ou da exposição a agentes 

nocivos por formulário de informações. 

De 29/04/1995 a 05/03/1997 

(da L. 9.032/95 ao Dec. 2.172/97)......................   Prova da exposição a agentes nocivos por formulários de informações. 
De 06/03/1997 em diante 

(a partir Dec. 2.172/97)....................................     Prova da exposição a agentes nocivos por formulários de informações 

elaborados com base em laudos técnicos de condições ambientais do trabalho. 

Ruído..............................................................        Prova por laudo técnico em qualquer tempo. 

  

Na função de auxiliar de mecânico, o autor trabalhava exposto ao agente agressivo ruído de 82dB(A), no período de 

20/07/1988 a 25/07/1989, apurada de acordo com as demonstrações ambientais e dos programas médicos de 

responsabilidade da empresa, e subscritos por engenheiros de segurança do trabalho como exige a lei (art. 58, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91). Assim, nesse período o autor estava exposto ao agente agressivo ruído em limite acima do permitido 

na legislação, a qual previa 80 dB(A), na vigência dos Decretos 53831/64 e 83.080/79. Portanto, reconheço o período de 

20/07/1988 a 25/07/1989 como especial e admito sua conversão em tempo comum com aplicação do multiplicador 1,4. 

  

Com efeito, os limites de ruído a serem observados, conforme a sucessão da legislação previdenciária no tempo, foram 

assim fixados pela jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

  

Súmula nº 34/TNU 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003. 

  

Por outro lado, na atividade de vigia, no período de 21/05/1990 a 28/04/1995, tem o autor direito ao reconhecimento da 

atividade como especial, porquanto, segundo consta no laudo técnico da empresa Cia. Agrícola Colombo (doc. 41), 

trabalhava durante toda sua jornada de trabalho portando arma de fogo; demais disso, desempenhava trabalho regular de 

vigilante, como demonstram os registros na Polícia Civil (doc. 46). Enquadra-se, de tal sorte, por categoria profissional, 

no código 2.5.7 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

  

Após a publicação do Decreto nº 2.172/97 em 06/03/1997, o reconhecimento da atividade especial ficou condicionado à 

efetiva exposição aos agentes nocivos comprovada por laudo técnico. Dessa forma, não pode ser reconhecido como 

especial os períodos de 29/04/1995 a 22/01/1997 (Cia Agrícola Colombo), e de 19/10/1999 a 13/02/2001 (Prefeitura 

Municipal de Santa Adélia - formulário PPP - doc. 48), trabalhados na atividade de vigia (ou mesmo de eletricista, a 

partir de 13/02/2011, como informado no PPP), porquanto o autor não logrou êxito em comprovar a efetiva exposição 

aos agentes agressivos como exigida pela legislação previdenciária. 

  
Da mesma forma não pode ser reconhecida como especial a atividade de eletricista, exercida na Prefeitura Municipal 

de Santa Adélia, no período de 14/02/2001 até a DER, pois no formulário PP anexado aos autos (doc. 44) não há 

indicação da efetiva exposição a agentes nocivos. 

  

Portanto, autor tem direito apenas ao reconhecimento de atividade especial exercida na função de ajudante de mecânico 

de manutenção, de 20/07/1988 a 25/07/1989, exposto ao agente agressivo ruído no patamar de 82dB(A), superior ao 

limite estabelecido na legislação previdenciária, bem como no período de 21/05/1990 a 28/04/1995, na função de vigia, 

fundado no artigo 57, §§ 3º a 5º, da Lei nº 8.213/91, com a conversão de tempo especial para comum, com aplicação do 

multiplicador 1,4. 

  

Aposentadoria por tempo de contribuição 
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Pede ainda o autor condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do 

requerimento administrativo (16/08/2010). 

  

O benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, previsto atualmente no artigo 201, § 7º, inciso 

I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, exige para sua concessão 

prova de 35 anos de contribuição para homem e 30 anos para mulher, além de carência na forma do artigo 25, inciso II, 

ou do artigo 142 para aquele inscrito ou filiado à Previdência Social Urbana ou à Previdência Social Rural até 

24/07/1991, ambos da Lei nº 8.213/91. 

  

A aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, além de tempo mínimo de 30 anos de contribuição, ainda 

exige o cumprimento de outros dois requisitos, previstos no artigo 9º, § 1º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 

20/98: 1) idade mínima de 53 anos para homem, ou 48 anos para mulher; e 2) tempo adicional de contribuição de 40% 

do tempo que faltava para aposentação na data da Emenda Constitucional nº 20/98, vulgarmente denominado de 

“pedágio”. 

  

O tempo de exercício de atividade rural anterior a novembro de 1991, por força do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº 

8.213/91, não obstante possa ser contado como tempo de contribuição (art. 4º da Emenda Constitucional nº 20/98), não 
pode ser contado para efeito de carência (Súmula 24 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais). 

  

O autor cumpre o requisito tempo de contribuição para aposentadoria proporcional, visto que, conforme reconhecido 

por este Juizado e calculado pela Contadoria, ele conta com 33 anos, 09 meses e 15 dias até a data do requerimento 

administrativo (DER). 

  

Cumpre o autor também a carência exigida para concessão do benefício, visto que somente os períodos de atividade 

urbana, à qual se equipara a atividade do trabalhador da agroindústria, comprovados por sua CTPS provam mais do que 

180 contribuições mensais até a data do requerimento administrativo. 

  

Entretanto, é indevida a concessão ao autor de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, visto que na data 

da DER, o autor contava com apenas 45 anos de idade, não preenchendo, assim, o requisito etário exigido de 53 anos, 

no caso de homem. 

  

DISPOSITIVO. 

  
Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

julgo PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de exercício de atividade rural em regime de economia familiar, nos 

períodos de 01/01/1977 a 31/12/1982, devendo o INSS proceder à averbação desse período de atividade rural em 

regime de economia familiar. 

De outra parte, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração de exercício de atividades especiais, 

para declarar exercidas em condições especiais as atividades laborais do autor nos seguintes períodos: 20/07/1988 a 

25/07/1989, exposto ao agente agressivo ruído no patamar de 82dB(A), superior ao limite estabelecido na legislação 

previdenciária, bem como no período de 21/05/1990 a 28/04/1995, na função de vigia, enquadrada no código 2.5.7 do 

anexo ao Decreto nº 53.831/64, fundado no artigo 57, §§ 3º a 5º, da Lei nº 8.213/91, com a conversão de tempo especial 

para comum, com aplicação do multiplicador 1,4, devendo o INSS proceder à averbação desses períodos especiais. 

  

Julgo ainda IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  
Oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias, proceda à averbação do tempo rural reconhecido nesta 

sentença e para implantação do benefício, ainda que desta sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no efeito 

devolutivo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003668-49.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015971/2011 - OSVALDO FERREIRA DALCINO (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Posto isso, julgo: 
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(a)           procedente o pedido de averbação de tempo de serviço rural, determinando ao réu que promova a anotação em 

favor da parte autora daqueles lapsos desnudados na fundamentação, ignorando-se, por evidente, aqueloutros já 

reconhecidos em via administrativa; 

(b)           improcedente o pedido mandamental de imposição ao INSS do dever jurídico de implementar, em favor da 

parte autora, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição; 

  

Defiro, ante a declaração de pobreza, o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, com espeque na previsão contida 

no art. 4º da Lei 1.060/1950, bem como em entendimento já sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça 

(AgRg no AG n.º 509.905/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros) - ainda que nutra eu séria restrição quanto à 

recepção, pela Constituição de 1988, de tal dispositivo (que não exige a comprovação da situação fática ensejadora da 

benesse). 

Sem custas ou condenação em honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

P. R. I. 

  

0000637-55.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015987/2011 - BRAZILINO RODRIGUES PINHEIRO (ADV. SP027631 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos. 
  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Atividade rural 

  

Inicialmente, alega o autor, BRAZILINO RODRIGUES PINHEIRO, exercício de atividade rural de 1960 a 10/01/1973 

em regime de economia familiar. 

  

Preliminarmente, reconheço falta de interesse de agir relativamente aos períodos rurais de 01/01/1962 a 31/12/1962, 

01/01/1964 a 31/12/1964 e de 01/01/1966 a 31/12/1969, uma vez que a autarquia previdenciária já reconheceu tais 

períodos conforme termo de homologação anexado aos autos (doc. 34). Restam controversos somente os períodos de 

01/01/1960 a 31/12/1961, 01/01/1963 a 31/12/1963, 01/01/1965 a 31/12/1965 e de 01/01/1970 a 30/01/1973. 

  

Visando comprovar a alegada atividade rural, o autor carreou aos autos os seguintes documentos: 

  

               Certificado de dispensa do serviço militar e título eleitoral, expedidos em 17/04/1962 e 14/09/1964, nos quais 

o autor está qualificado como lavrador (doc. 23/24); 
               Certidão de casamento do autor, realizado em 12/05/1966, na qual está o autor qualificado como lavrador 

(doc. 26); 

               Certidões de nascimento de filhos nascidos em 1967, 1968, 1969, nas quais o autor está qualificado como 

lavrador (doc. 27/28) 

               Cópia da CTPS do autor, expedida em 11/12/1972, na qual consta registro do primeiro vínculo urbano em 

09/02/1973 (doc. 36); 

               Cópia da certidão expedida em 20/02/2006, na qual consta registro da matrícula 2410, em 23/06/1929, no CRI 

de Tibagi, Estado do Paraná, pertencente ao imóvel rural de propriedade do pai do autor, Sr. Fidelcino Rodrigues 

Pinheiro, na qual consta que era proprietário de uma gleba de 24,20 ha de terras, no geral da Fazenda Floresta, 

localizada no município de Cambé(PR), bem como cópia do cadastro no INCRA, ano 1978 (doc. 22 e 33). 

  

A prova documental produzida é início de prova material da alegada atividade rural em regime de economia familiar, 

porquanto retrata os fatos contemporaneamente aos acontecimentos. Em relação ao trabalhador rural, ademais, o início 

de prova material contemporâneo aos fatos não é somente aquele relativo a cada ano de trabalho, nem somente anterior 

ao fato que se quer provas; mas também aquele que, não tendo sido constituído somente com o propósito de instruir o 

processo, permita concluir, como prova indiciária, que tenha ocorrido certo fato, ainda que anterior ao que retratado no 

documento. Isto é o que sucede com os documentos carreados aos autos pelo autor. 
  

Cumpriu o autor, assim, a exigência do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o que permite a valoração da prova 

testemunhal. 

  

Em depoimento pessoal, o autor declarou que iniciou o trabalho rural na cidade de Cambé(PR), no sítio de propriedade 

de seu pai, Fidelcino R. Pinheiro, com área de 10 alqueires, por volta de 1951, com cerca de sete anos de idade. Desde 

aquela época, segundo o autor, trabalhava no plantio e colheita de café, juntamente com o pai e os irmãos sem ajuda de 

empregados. Na propriedade do pai, permaneceu até o final de janeiro de 1973 quando se mudou para Maringá(PR) e 

passou a trabalhar na cidade. 
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As testemunhas Nelson Cid Dias Colares, Milton Morandim e Edison Morandim, ouvidas em audiência perante o Juízo 

deprecado da Vara Cível de Cambé(PR), cujos depoimentos em áudio e vídeo foram anexados aos autos em 

26/08/2011, confirmaram o trabalho do autor desde criança em propriedade rural do pai, localizado na cidade de 

Cambé, na plantação de café, juntamente com o pai e irmãos, sem ajuda de empregados. As testemunhas Nelson e 

Milton afirmaram que o pai do autor mantinha na propriedade culturas de milho, arroz e feijão plantadas nas “ruas de 

café”, bem como gado de leite para o sustento da família. A testemunha Nelson Cid afirmou ainda que o autor trabalhou 

no sítio até 1973, quando ele se mudou para Catanduva. 

  

Importante pontuar que o enquadramento sindical do produtor rural, no caso o pai do autor, como “empregador rural II-

B” perante o INCRA não exclui o regime de economia familiar da atividade rural comprovada. Esse enquadramento 

tem suporte no Decreto-lei nº 1.166/71, para o fim de estabelecer a contribuição sindical dos empregadores e 

trabalhadores rurais. O artigo 1º do referido decreto-lei, em sua redação original, assim dispunha: 

  

Art 1º Para efeito do enquadramento sindical, considera-se: 

I - trabalhador rural: 

a) a pessoa física que presta serviço a empregador rural mediante remuneração de qualquer espécie; 

b) quem, proprietário ou não, trabalhe individualmente ou em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho 

dos membros da mesma família, indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua dependência e 
colaboração, ainda que com ajuda eventual de terceiros. 

II - empresário ou empregador rural: 

a) a pessoa física ou jurídica que tendo empregado, empreende, a qualquer título, atividade econômica rural; 

b) quem, proprietário ou não e mesmo sem empregado, em regime de economia familiar, explore imóvel rural que lhe 

absorva tôda a fôrça de trabalho e lhe garanta a subsistência e progresso social e econômico em área igual ou superior à 

dimensão do módulo rural da respectiva região; 

c) os proprietários de mais de um imóvel rural, desde que a soma de suas áreas seja igual ou superior à dimensão do 

módulo rural da respectiva região. 

  

A indicação “empregador - II-B”, de tal sorte, significa que o enquadramento sindical ocorreu de acordo com o disposto 

no artigo 1º, inciso II, alínea “b”, do Decreto-lei nº 1.166/71, isto é, em regime de economia familiar. 

  

Esse enquadramento sindical, ao contrário do enquadramento no inciso II, alínea “a”, do mesmo artigo 1º, portanto, 

demonstra o trabalho rural em regime de economia familiar desenvolvida pela família do autor. 

  

Diante da prova oral produzida, então, amparada em robusta prova documental, resta provado exercício de atividade 

rural do autor, em regime de economia familiar, nos períodos de 01/01/1960 a 31/12/1961, 01/01/1963 a 31/12/1963, 
01/01/1965 a 31/12/1965, e de 01/01/1970 a 30/01/1973, na propriedade rural do pai do autor, períodos que devem ser 

somados àqueles períodos de atividade rural já reconhecidos pelo INSS (01/01/1962 a 31/12/1962, 01/01/1964 a 

31/12/1964 e de 01/01/1966 a 31/12/1969). 

  

Atividade especial 

  

Pede o autor também reconhecimento de exercício de atividade especial nos períodos de 01/11/1986 a 30/06/1988, 

01/08/1988 a 31/07/1996 e de 01/05/1997 a 28/02/1998, no desempenho da atividade de “movimentação de cargas”, 

prestando serviço como “avulso” ao Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral de São 

José do Rio Preto(SP) e Mirassol(SP). 

  

Até o advento da Lei nº 9.032, de 28/04/1995, com início de vigência na data de sua publicação ocorrida em 

29/04/1995, a aposentadoria especial, bem assim a conversão de tempo de serviço especial para comum, era devida 

conforme a atividade profissional sujeitasse o trabalhador a condições prejudiciais a sua saúde. Essas atividades 

profissionais eram aquelas constantes do anexo do Decreto nº 53.831/64 e dos anexos I e II do Decreto nº 83.080/79, 

mantidos em vigor por força do disposto no artigo 152 da Lei nº 8.213/91 e dos artigos 295 e 292, respectivamente dos 

Decretos nº 357/91 e 611/92, até a publicação do Decreto nº 2.172/97 em 06/03/1997. 
  

A prova da atividade especial, assim, pode ser feita, até a Lei nº 9.032/95, por qualquer meio idôneo que comprove 

exercício de atividade passível de enquadramento dentre uma daquelas ocupações previstas no código 2.0.0 do anexo ao 

Decreto nº 53.831/64 ou no anexo II do Decreto nº 83.080/79; ou por formulário de informações das condições de 

trabalho, fornecido pelo empregador, em que haja descrição de exposição do trabalhador aos agentes nocivos previstos 

no código 1.0.0 do anexo ao Decreto nº 53.831/64, ou no anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

  

A partir da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou-se a exigir prova de efetiva 

exposição do segurado a agentes nocivos (art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91), com o que restaram derrogados o 

código 2.0.0 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e o anexo II do Decreto nº 83.080/79, isto é, não mais eram consideradas 

as listas de atividades previstas nos anexos desses decretos. Não havia, porém, qualquer exigência de que essa prova 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2011 337/399 

fosse feita mediante laudo técnico de condições ambientais. Pode, por conseguinte, ser realizada apenas por meio de 

formulário de informações de atividades do segurado preenchido pelo empregador para o período compreendido entre a 

Lei nº 9.032/95 e o Decreto nº 2.172/97, este que regulamentou a Medida Provisória nº 1.523/96. 

  

O laudo técnico de condições ambientais do trabalho, então, passou a ser exigido para prova de atividade especial com o 

advento da Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, com 

vigência a partir de sua publicação ocorrida em 14/10/1996. 

  

A Medida Provisória nº 1.523/96 foi regulamentada pelo Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, publicado e vigente em 

06/03/1997, e, regularmente reeditada até a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/1997, foi finalmente convertida na 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997, esta com início de vigência na data de sua publicação ocorrida em 11/12/1997. 

  

Diante de tal sucessão de leis e decretos, diverge a jurisprudência sobre qual deva ser o marco inicial para exigência de 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho para prova de atividade especial. Para uns, é a data de início de 

vigência da Medida Provisória nº 1.523/96; para outros, o Decreto nº 2.172/97; e ainda outros, a Lei nº 9.528/97. 

  

A última solução não se me afigura adequada, porquanto acaba por negar vigência à Medida Provisória nº 1.523/96 e ao 

Decreto nº 2.172/97, que já antes do advento da Lei nº 9.528/97 previam a exigência de laudo técnico. 
  

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que o laudo técnico que passou a 

ser previsto no art. 58 da Lei nº 8.213/91 com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523/96 é exigível a partir da 

vigência do decreto que a regulamentou, qual seja o Decreto nº 2.172/97. (RESP 492.678 e RESP 625.900). 

  

Na esteira dessa jurisprudência, então, somente se pode exigir comprovação de atividade especial por laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho a partir de 06/03/1997, data de início de vigência do Decreto nº 2.172/97. 

  

Em síntese, sobre a prova de atividades especiais, temos o seguinte quadro: 

  

                PERÍODO                                                                              PROVA 

Até 28/04/1995 

(até L. 9.032/95)..............................................      Prova da atividade por qualquer idôneo, ou da exposição a agentes 

nocivos por formulário de informações. 

De 29/04/1995 a 05/03/1997 

(da L. 9.032/95 ao Dec. 2.172/97)......................   Prova da exposição a agentes nocivos por formulários de informações. 

De 06/03/1997 em diante 
(a partir Dec. 2.172/97)....................................     Prova da exposição a agentes nocivos por formulários de informações 

elaborados com base em laudos técnicos de condições ambientais do trabalho. 

Ruído..............................................................        Prova por laudo técnico em qualquer tempo. 

  

No caso dos autos, foi anexado formulário de informações sobre atividades especiais, expedido pelo sindicato da 

categoria à qual pertencia o autor, do qual consta que ele era movimentador de mercadorias e trabalhava no 

“empilhamento e desempilhamento de sacos de 60,5 Kg, mudanças de escada, despejo de formação, etc.”, cumprindo 

jornada de trabalho de oito horas diárias, exposto ao calor, poeira, expurgo, de forma habitual e permanente. 

  

A atividade de “movimentador de cargas” não está dentre aquelas relacionadas em um dos anexos aos Decretos acima 

indicados e a presença de calor no ambiente de trabalho sem a indicação do limite a que estaria submetido o 

trabalhador, torna impossível o reconhecimento como atividade especial. Da mesma forma, a presença no ambiente de 

trabalho de poeira e expurgo por si só também não admite o reconhecimento da atividade como especial, pois a poeira 

capaz de gerar insalubridade é a proveniente de produtos ou elementos químicos prejudiciais à saúde e as poeiras 

minerais nocivas, e eventual exposição a essas substâncias não restou comprovada nos autos. 

  

Não obstante, até 28/04/1995, a atividade de “movimentador de cargas” pode ser equiparada à atividade de “transporte 
manual de carga na área portuária”, prevista expressamente no Anexo II do Decreto nº 83.080/79 (código 2.4.5). Isso 

permite sejam reconhecidas como especiais as atividades laborais desenvolvidas pelo autor nos períodos de 01/01/1986 

a 30/06/1988 e de 01/08/1988 a 28/04/1995, enquadradas por analogia à atividade descrita no referido decreto, com 

multiplicação do tempo pelo fator 1,4. 

  

Não é possível, no entanto, reconhecer como especial a atividade laboral do autor após 28/04/1995, ou seja, de 

29/04/1995 a 31/07/1996 e de 01/05/1997 a 28/02/1998, visto que o formulário de informações não informa 

suficientemente a exposição a agentes nocivos, tampouco, após 05/03/1997, há menção a laudo técnico de condições 

ambientais. 

  

Aposentadoria por tempo de contribuição 
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Pede ainda o autor condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do 

requerimento administrativo (24/02/2006). 

  

O benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, previsto atualmente no artigo 201, § 7º, inciso 

I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, exige para sua concessão 

prova de 35 anos de contribuição para homem e 30 anos para mulher, além de carência na forma do artigo 25, inciso II, 

ou do artigo 142 para aquele inscrito ou filiado à Previdência Social Urbana ou à Previdência Social Rural até 

24/07/1991, ambos da Lei nº 8.213/91. 

  

O tempo de exercício de atividade rural anterior a novembro de 1991, por força do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº 

8.213/91, não obstante possa ser contado como tempo de contribuição (art. 4º da Emenda Constitucional nº 20/98), não 

pode ser contado para efeito de carência (Súmula 24 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais). 

  

O autor cumpre o requisito tempo de contribuição, visto que, conforme reconhecido por este Juizado e calculado pela 

Contadoria, ele conta com 36 anos, 01 mês e 22 dias até a data do requerimento administrativo (DER). 

  
Cumpre o autor também a carência exigida para concessão do benefício, visto que somente os períodos de atividade 

urbana, à qual se equipara a atividade do trabalhador da agroindústria, comprovados por sua CTPS, provam mais do que 

180 contribuições mensais até a data do requerimento administrativo. 

  

É devida, portanto, a concessão ao autor de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com data de início do 

benefício (DIB) na data do requerimento administrativo (DER), em 24/02/2006, e com   36 anos, 01 mês e 22 dias de 

tempo de contribuição. 

  

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição para condenar o réu a conceder o 

benefício ao autor BRAZILINO RODRIGUES PINHEIRO, com data de início do benefício (DIB) em 24/02/2006 (data 

do requerimento administrativo) e data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2011 (início do mês da elaboração de 

cálculos pela Contadoria do Juizado) e com anos, meses e dias de tempo de contribuição. Aludido benefício deve ser 

implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos deve ocorrer na primeira data de pagamento geral 
de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será recebido 

apenas no efeito devolutivo. A renda mensal inicial (RMI) é de R$ 839,99 (OITOCENTOS E TRINTA E NOVE 

REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS)   e a renda mensal atual de R$ 1.131,68 (UM MIL CENTO E TRINTA E 

UM REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), apurada para a competência de setembro de 2011, conforme 

cálculos da Contadoria deste Juizado. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante de R$ 

92.163,79 (NOVENTA E DOIS MIL CENTO E SESSENTA E TRêS REAIS E SETENTA E NOVE 

CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (24/02/2006) e a DIP (01/10/2011), atualizadas até 

setembro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas 

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a 

contar do ato citatório. 

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  
Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias implante o benefício, ainda que desta sentença haja recurso, o 

qual será recebido apenas no efeito devolutivo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314001034 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001130-27.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015946/2011 - MARCOS ANTONIO 

RAMOS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em 

diligência. 

Tendo em vista que a prova pericial ainda não foi realizada, determino a baixa dos autos à Secretaria. 

Designo o dia 13/12/2011 às 10h00min, para a realização de perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA, a qual 

será realizada na sede deste Juizado. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no 

prazo legal. 

Saliento, por oportuno, que o periciando deverá comparecer ao ato acompanhado de atestado médico “atual” firmado 

por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso, além de exames complementares 
que, porventura, tenha realizado. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. 

  

0000755-65.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015945/2011 - WAGNER LUIZ DE 

FARIA (ADV. SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

                 

Intime-se a CEF para, em 10(dez) dias, manifestar-se acerca das petições anexadas em 29/08/2011 e 03/10/211, 

esclarecendo a divergência de valores dos depósitos apresentados nos autos. 

  

Intimem-se. 

  

0000539-70.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015973/2011 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO); SIRIO MAURICIO 

DA SILVA (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO); DAYANE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO); PATRICIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP224953 - LUCIANO 

DE ABREU PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 
MARTINS); CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA, SP022292 - 

RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS). Converto o julgamento em diligência. 

  

Tendo em vista a certidão expedida em 27 de outubro de 2011, intime-se a co-ré Caixa Seguradora para que se 

manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito do Laudo Pericial anexado ao feito em 12/07/2011. Após, conclusos. 

  

                          Intimem-se. 

  

0003336-48.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015906/2011 - ROSALINA DA 

SILVA GOMES (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Em vista da petição e documentos apresentados pela parte autora, anexados em 26/09/2011, intime-se o perito, 

especialidade "psiquiatria", para, em 05(cinco) dias, responder aos quesitos complementares, manifestando-se de forma 

conclusiva acerca do início da incapacidade, indicando elementos nos quais tenha baseado sua conclusão. 

Anexados os esclarecimentos do perito, intimem-se as partes para manifestação no mesmo prazo e, após, conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 
  

  

  

  

  

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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36.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 
Avenida Comendador Antônio Stocco, n.º 81 - Vila Industrial - Catanduva/SP 

CEP: 15800-610   Fone: (17) 35313600 

  

PORTARIA Nº 21/2011 
  

  

O DOUTOR ALEXANDRE CARNEIRO LIMA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM CATANDUVA, 36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

RESOLVE: 
  

CONSIDERANDO o gozo de licença para tratamento de saúde da servidora ANDREA CRISTINA MULER - (FC-

05) - Supervisora da Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição, nos dias 27/10/2011 a 10/11/2011, e a 

necessidade de indicação de servidor para substituí-la, 

  

RESOLVE designar para substituir a servidora em questão: 
  

- NOS DIAS 27/10/2011 a 10/11/2011, a servidora INGRID MOGRÃO OLIVEIRA (RF 6642) - Analista 

Judiciário.       
  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

CATANDUVA, 27 de outubro de 2011. 

  

  

Documento assinado por JF 315-ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0CBD.01EC.1078.046C-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

Juiz Federal Substituto 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA-SP 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000383 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0008987-24.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030190/2011 - FRANCIELE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP205859 - DAYANI AUGUSTA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do 

benefício de pensão por morte alegando ser companheira do falecido. 

  

Realizou pedido na esfera administrativa em 12/06/2010(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de 

qualidade de dependente. 
  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No 
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mérito, sustenta que a parte autora não acostou documentos que comprove que vivia em união estável com o falecido, 

vez que acostou um contrato de locação em que figura a autora e o Sr. Durval como locatários. Acrescentou que o 

documento do hospital em que a autora menciona que foi assinado pelo falecido consta assinatura diversa da constante 

em seu documento de identidade. Assim, a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer 

que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 12/06/2010 e ação foi interposta em 21/07/2010, assim não há que se falar em 
prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Na inicial, a parte autora alegou que faz jus ao benefício já que manteve união estável com o segurado, Sr. Dirlei Duran 

da Silva, desde meados de 2009, até a data de seu falecimento em 12/06/2010. 

  

O pedido do benefício pensão por morte encontra respaldo legal no artigo 74 da Lei n.º 8.213 de 24 de julho de 1991, 

que assim prevê: 

  

“Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

O aludido artigo 16 elenca como dependentes: 
  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos (vinte e 

um) anos ou inválido. (Redação dada pela Lei n. 9.032/95). (negritei) 

(...) 

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

Assim sendo, três sãos os requisitos necessários à obtenção do benefício de pensão por morte: óbito do instituidor, 

qualidade de segurado daquele que faleceu e condição de dependente do requerente. 

  

No tocante à morte do segurado, restou esta demonstrada pela Certidão de Óbito acostada aos autos. 

  

O mesmo se diga da qualidade de segurado do de cujus, devidamente comprovada pelas informações dos sistemas da 

DATAPREV, nos quais consta que o falecido estava trabalhando para Shirley Dantas Refeições de 09/2009, cessado em 

virtude de seu falecimento.   

  

O ponto ora guerreado, objeto da presente lide, circunscreve-se à existência ou não da da união estável entre a parte 
autora e o falecido. 

  

Passo a examinar a suposta condição de companheira da autora. 

  

No caso em tela, pretende a parte ver reconhecida a união estável que foi supostamente constituída entre ele e a de 

cujus, para fim de configuração da relação de dependência entre ambos, e consequente obtenção da pensão por morte 

ora pretendida. 

  

A Constituição Federal, em seu artigo 226 reconheceu a família como entidade merecedora de proteção do Estado, 

incluindo aí a união estável, por força de seu parágrafo 3º. Atendendo a este mandamento, a legislação previdenciária 

conferiu aos companheiros o mesmo tratamento conferido aos cônjuges. Presumindo a dependência econômica entre 
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companheiros, assegura-lhes, reciprocamente, o direito à pensão por morte, consoante disposto no artigo 16, inciso I, §§ 

3º e 4º. 

  

No presente caso, na tentativa de comprovar a aludida união, apresentou: 

Fls. 09 - declaração de residência informando que a autora morava na Rua do Lago e depois foi viver com o falecido. 

Após o falecimento a autora voltou a morar junto com o declarante Aloysio. 

Fls. 16 - certidão de óbito informando que o falecido residia na Rua João Batista n. 46 - Bairro Marmeleiro na cidade de 

Mairinque. A causa morte foi traumatismo craniano. O declarante do óbito foi marcos Duran da Silva. 12/06/2010 

Fls. 20 - contrato de locação entre Aparecida de Fátima e como locatários a autora e Durval Bertolino da Silva Bisneto 

referente o imóvel na Rua Dr Julio Prestes de Albuquerque n. 23, casa 02 - Mairinque - 25/09/2008 a 25/09/2009 

Fls. 22 - recibo de aluguel em nome da autora de 03/2010 

Fls. 23 - extrato do FGTS em nome do falecido com mesmo endereço do contrato de locação de 02/2010 

Fls. 26 - conta de luz em nome de Manuel Joaquim Teixeira com endereço na Rua Cristovam Martinez Arca n. 349 - Jd 

Brasília - mairinque de 05/2010 

Fls. 27 - carteira de gestante em nome da autora com endereço na Rua Cristovam Martinez Arca n. 349 - Jd Brasília - 

05/2010 

Fls. 29 - nota fiscal de compra de medicamentos de 06/2010 

Fls. 30 - relatório de ultrasson em nome da autora de 06/2010 - abortamento 
Fls. 32 - termo de responsabilidade do hospital da Santa Casa consta uma rubrica e ao lado de forma manuscrita 

“assinatura de Dirlei” - 09/06/2010 

Fls. 35 - declaração de Gilzete, Eva, priscila 

  

Entretanto, há que se considerar que a condição de dependente deve estar presente quando da data do óbito do 

instituidor, que, no caso, ocorreu em 12/06/2010. É nessa data que se deve aferir se havia ou não a união estável em 

comento, para fim de concessão do benefício previdenciário em questão. 

  

No caso dos autos narra a autora ter tido união estável com o falecido por um prazo de aproximadamente um ano, de 

meados de 2009 (06/2009) a meados de 2010 (06/2010). 

  

No entanto, os documentos juntados aos autos não são aptos a demonstrar que a autora e o falecido teriam mantido 

efetiva união estável. 

  

Isto porque do contrato de locação juntado aos autos, relativo ao imóvel localizado na Rua Dr. Julio Prestes de 

Albuquerque, no período de 25/09/2008 a 25/09/2009, consta apenas o nome da autora e de seu cunhado. 

  
Ou seja, embora a autora tenha alegado residir neste local com o falecido, somente há prova efetiva de que esta residia 

neste local com seu cunhado. 

  

Há realmente um documento nos autos (extrato FGTS - fls. 23) em que consta o nome do falecido e o endereço como 

sendo a Rua Dr. Julio Prestes de Albuquerque. Ocorre que tal documento é datado de 02/2010, ou seja, posterior ao 

término do contrato de locação, quando a própria autora afirmou que não mais morava no local. Assim, não há como se 

dar validade a este documento. 

  

Com efeito, a autora afirmou ter deixado o imóvel locado da Rua Dr. Julio Prestes de Albuquerque em 07/2009, data 

anterior até mesmo ao término do contrato, quando então ela e o falecido teriam se mudado para outra casa, na Rua 

Cristóvão Martinez onde teriam permanecido até a data do óbito. 

  

Ocorre que não há um único documento sequer nos autos em que conste que o falecido efetivamente chegou a morar em 

tal residência. 

  

Pelo contrário, na certidão de óbito do falecido consta sua residência como sendo a Rua João Batista e não a Rua 

Cristóvão Martinez. 
  

Ademais, consta nos autos recibos de aluguel relativos a Rua Dr. Julio Prestes de Albuquerque em data posterior 

(02/2010 e 03/2010) àquela que autora alegou ter saído do imóvel (07/2009) 

  

Perguntada como poderia ter recibos de aluguel de imóvel onde não mais morava esta afirmou que havia pedido tal 

recibo apenas para comprovar endereço, ou seja, que tal documento foi feito com informações falsas que não 

representam a realidade dos fatos. 

  

Dessa forma, não há como se saber que documento juntado aos autos demonstra efetivamente o que aconteceu e qual 

foi fabricado apenas com a intenção de tentar demonstrar que a autora e o falecido tinham algum tipo de 

relacionamento. 
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Portanto, pela ausência de documentos aptos a demonstrar que a autora e o falecido moraram no mesmo local e pela 

existência de documentos juntados aos autos que não representam a realizade, entendo que não há como saber se 

efetivamente a autora e o falecido tiveram uma relação apta a constituir união estável. 

  

As testemunhas ouvidas nos autos afirmaram que a autora e o falecido tinham um relacionamento, no entanto, a meu 

ver, as testemunhas também não foram aptas a demonstrar efetiva união estável. 

  

Isto porque a 1ª testemunha afirmou ter visto a autora com o falecido apenas na casa da Rua Dr. Julio Prestes de 

Albuquerque em 06/2009. Após tal data, a testemunha afirmou não mais ter tido contato com dois, apenas com a mãe da 

autora. Ou seja, a testemunha apenas viu a autora com o falecido no começo do relacionamento (meados de 2009), não 

tendo mais contato com os dois posteriormente, que corresponde a maior parte do relacionamento e a parte mais 

importante referente a época do óbito. 

  

Alegou ainda ter visto a autora e o falecido na rua, mas não soube dizer quando. Também afirmou que sabia do 

relacionamento dos dois apenas por meio do que a mãe da autora lhe falava. 

  

A 2ª testemunha, da mesma forma, afirmou ter visitado a autora com o falecido apenas quando estes estavam na casa da 
Rua Dr. Julio Prestes de Albuquerque (começo do relacionamento) e não mais. Ou seja, esta testemunha, como a 

primeira, não esteve na casa que a autora alega ter morado com o falecido por quase todo o relacionamento e, 

principalmente, na data do óbito. 

  

Esta testemunha também afirmou ter visto a autora e o falecido no centro, mas também não soube dizer quando isto se 

deu. 

  

E cabe ressaltar ainda que esta testemunha foi contraditória em seu depoimento, vez que afirmou ter visitado a autora e 

o falecido na Rua Dr. Julio Prestes de Albuquerque no final do ano de 2009, mais especificamente no mês de novembro, 

mês este que há muito a autora não mais morava no local, vez que ela própria afirmou ter saído do imóvel em julho de 

2009. 

  

Por tudo isto, não entendo comprovado que a relação da autora com o falecido constituiu união estável, assim entendida 

como relacionamento público, duradouro e contínuo entre o casal à data do óbito. 

  

Ressalto ainda que no documento de fls. 32 consta uma assinatura que é totalmente diversa daquela constante no RG do 

falecido, não sendo possível afirmar, portanto, que em tal documento foi efetivamente o falecido quem assinou. 
  

Ressalto também que não há como se saber se o falecido era o pai da criança que, infelizmente, sofreu abortamento. 

  

Também não constitui prova de união estável acordo realizado em ação trabalhista. 

  

Portanto, da análise da documentação trazida aos autos pela parte autora, e pelo depoimentodas testemunha, não pude 

inferir pela existência da união estável entre o casal à data do óbito. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se e intimem-se. Registrada eletronicamente. 

  

0008964-78.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030293/2011 - EDITH RODRIGUES MACHADO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria 

por idade rural. 

  

Realizou pedido na esfera administrativa em 03/08/2010 (DER), indeferido pelo INSS. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora não se enquadra na definição de segurado especial. 

Aduziu, portanto, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja 

julgada totalmente improcedente. 
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                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

                Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio 

legal anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 03/08/2010 e ação foi proposta em 06/10/2010, assim não há que se falar em prescrição. 

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                               A parte autora pretende a concessão da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, 
independentemente de contribuição. 

  

                               Sustenta, em síntese, que exerceu atividades rurais por toda a sua vida. 

                               

                               O artigo 143 da Lei 8.213/91 estabelece que o trabalhador rural ora enquadrado como segurado 

obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a, do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 

11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, 

contados a partir da data de vigência desta lei, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 

do referido benefício. 

  

                               O entendimento do Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, é no sentido de que não é necessário o 

cumprimento da carência mínima de 180 contribuições, bastando a prova da atividade rural e da idade, aplicando a 

redação original do artigo 143, antes da nova redação, dada pela Lei 9.032/95. Neste sentido foi editada a Súmula n.149, 

cujo teor diz: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário”. 

  
                               Por fim, a Súmula n. 34 da Turma Nacional de Uniformização dispõe: “Para fins de comprovação do 

tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar”. 

  

                               A parte autora nasceu em 10/01/1947, completando 55 (cinquenta e cinco) nos em 10/01/2002. 

Possui, portanto, o requisito idade. Resta saber se, efetivamente, trabalhou nas condições determinadas pelo art. 143. 

  

                               No caso dos autos, a título de prova do efetivo labor rural, a parte autora juntou: 

Fls. 19 - carta da autora ao INSS informando que no momento da inscrição informou ser vendedora de doces, mas 

nunca exerceu essa função. 

Fls. 22 - declaração de atividade rural informando que a autora trabalhou para seu Onofre Rodrigues de 10/01/1960 a 

05/1971 e de 05/1978 a 05/2005. Alegou que mudou-se para Campinas em 1971 por motivos de saúde e retornou para 

lavoura em 1978. Permaneceu na lavoura até o falecimento de sua mãe em 05/2005. 

Fls. 23 - certidão de casamento qualificando o marido da autora como lavrador de 1966 

Fls. 25 - reservista qualificando o marido da autora como trabalhador rural de 1959 

Fls. 41 - certidão do cartório de imóveis informando que foi concedido titulo de domínio em favor do pai da pai da 

autora Onofre referente a gleba 134 com 3 hectares entre Capela do Alto e Araçoiaba da Serra de 1959 

Fls. 42 - matricula n. 70100 datada de 27/08/2008 - gleba de terras 134 pertencente ao pai da autora Onofre, bem como 
em nome da autora em razão do falecimento de sua mãe. Consta que em 2008 a autora residia na Rua Dr. Francisco 

Prestes Maia n. 141 

Fls. 44 - titulo de domínio em favor do pai da autora de 1959 

Fls. 26 - declaração de atividade rural de Ademar Rosa da Cruz 

Fls. 29 - certidão de casamento de Ademar Rosa da Cruz e Lourdes Veiga Machado de 1970 

Fls. 31 - declaração de atividade rural de Anísio Ramos 

Fls. 34 - certidão de casamento de Anísio 

Fls. 37 - declaração de atividade rural de lazaro Cleto 

  

                               Existe nos autos prova material contemporânea qualificando como lavrador apenas em nome do 

cônjuge da parte autora relativos ao exercício da atividade de produtor rural na condição de assentado a partir de 1966 
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(certidão de casamento) e 1959 (reservista). Consta em nome o pai da autora uma matrícula de imóvel relativo a 

propriedade rural de 1959. 

  

                               Ocorre que tais documento precisam ser corroborados por prova testemunhal para se possa 

reconhecê-los como prova de efetivo labor rural. 

  

                               No entanto, os testemunhos colhidos não foram convergentes e conclusivos entre si, nem com o 

depoimento pessoal da autora. 

  

                               Com efeito, em depoimento pessoal a autora afirmou, em um primeiro momento, que após casar 

passou a laborar com o marido no meio rural o que fez até 1971, quando então se mudou para Campinas, tendo 

retornado ao meio rural com seu marido no ano de 1978, tendo ficado neste até 2003. 

  

                               Entretanto, questionada pelo fato de que seu marido possui registro de labor urbano nom CNIS 

desde o ano de 1976, a autora mudou seu depoimento e afirmou que NUNCA laborou junto de seu marido. 

  

                               Ora se assim o é, então os documentos em nome do marido da autora não podem servir como início 

de prova material em benefício da autora e, portanto, inexiste qualquer início de prova material em nome desta, até 
porque o imóvel em nome de seu pai prova apenas propriedade mas não efetivo labor rural, não sendo suficiente prova 

exclusivamente testemunhal. 

  

                               De qualquer modo, posteriormente a autora afirmou que embora não trabalhasse com o marido esta 

laborava com o pai o que fez mesmo depois de casar e que seu marido laborava com o pai dele (sogro da autora), e que 

teriam permanecido assim até 1971, quando ambos se mudaram para Campinas, e em 1978 se mudaram para Sorocaba, 

quando seu marido passou a ter labor urbano mas a autora continuou indo de ônibus, sozinha, para laborar no sítio de 

propriedade de seu pai. 

  

                               Já a 1ª testemunha em total contradição afirmou que a autora nunca deixou o sítio (embora a própria 

autor atenha afirmado que de 1971 a 1978 morou em Campinas e que desde 1978 mora em Sorocaba) e que esta estava 

todos os dias no sítio de seu pai junto de seu marido (embora a autora tenha afirmado que seu marido nunca trabalhou 

no sítio de seu pai). 

  

                               A 2ª e 3ª testemunhas disseram que assim que a autora casou (1966) esta mudou para a cidade de 

Sorocaba (o que a autora afirma ter feito apenas em 1978) onde mora até hoje, e que esta permaneceu indo ao sítio até 

2005, sendo que desde 2004 constam em nome da autora vínculos na qualidade de autônoma - vendedora ambulante. 
  

                               Mais, a 3ª testemunha afirmou que a autora somente ia ao sítio com o marido e que, como o marido 

laborava na cidade, esta somente ia ao sítio nos finais de semana e não todos os dias como afirmou a autora e demais 

testemunhas. 

  

                               E ainda, cabe ressaltar que a autora e testemunhas falaram que somente manga e laranja eram 

plantados em seu sítio, mas perguntado à autora quando se dava a plantação destas, a autora afirmou não se lembrar. 

  

Por fim ressalto que consta em nome do seu marido vários vínculos empregatícios na Maten Manutenção técnica e 

engenharia LTDA de 01/1976 a 04/1976, na A Araújo Engenharia de 04/1976 a 09/1978, TORR montagens de 10/1978 

a 02/1979, Prysmian de 03/1979 a 02/1986, IWM Engenharia de 05/1990 a 07/1990, além de contribuições de 1986 a 

1993 de forma intercalada, sendo que a partir de 03/1986 na qualidade de pedreiro e de 03/1991 na qualidade de 

empresário. Consta, ainda, que o marido da autora encontra-se aposentando por tempo de contribuição como ramo de 

atividade comerciário desde 07/1993 no valor de um salário mínimo. 

  

                               Por todo o exposto diante da ausência de início de prova material, pelo fato do marido da autora 

possuir vários vínculos urbanos que afastam o alegado regime de economia familiar e diante das inúmeras contradições 
no depoimento pessoal da autora e testemunhas, esta não faz jus ao benefício pleiteado. 

  

                               A concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural de acordo com as disposições do art. 

143 da Lei 8.213/91 exige que o beneficiário lide diretamente com a terra em regime de economia familiar, assim 

entendido aquela família que reside em pequena propriedade rural sem qualquer outro meio de subsistência a não ser o 

que aufere com a venda do produto do seu trabalho e sem empregados. 

  

                               Assim, a parte autora não faz jus à aposentadoria por idade de trabalhador rural nos termos do art. 

143 desta mesma lei. 
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                               Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade ao 

trabalhador nos termos do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Saem intimados os presentes. 

                   Publicada e Registrada em audiência. 

  

0009002-90.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030253/2011 - MARLENE FERNANDES LOPES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA). Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia o pagamento de 

danos materiais e morais. 

A autora alegou que foi até agência sacar um dinheiro para pagar uma conta no banco Bradesco, mas ao tentar ingressar 

na agência da CEF foi impedida por travamento da porta giratória. Neste momento deixou seu celular e um molho de 

chaves na caixa ao lado, mas foi impedida novamente de ingressar na agência. 

O segurança pediu para que ela pendurasse a bolsa e foi possível ingressar na agência. Contudo, o seu celular e as 
chaves da sua casa haviam sumido. 

Pretende que a indenização por danos materiais no valor total de R$ 146,75, sendo R$ 99,00 referente o valor do 

celular, R$ 8,00 referente a cópia das chaves da sua residência e R$ 39,75 referente a 15 passes de ônibus para resolver 

a questão), bem como indenização por danos morais a ser arbitrado por este juízo. 

Regularmente citada e intimada a CEF contestou a ação, alegando que não houve comprovação da ocorrência do furto 

nem do prejuízo sofrido pela autora. Acrescentou que houve o esquecimento da autora dos seus bens e, portanto, houve 

culpa exclusiva da autora. Requer a improcedência do pedido. 

É o breve relatório. 

Decido. 

  

A utilização de medidas de segurança, como portas giratórias, são necessárias para propiciar a segurança da instituição 

bancária e dos usuários dos estabelecimentos. 

No entanto, se para a utilização desse método de segurança se exige que, para ingressar na agência bancária, a pessoa 

tenha que colocar seus pertences em local determinado e disponibilizado por esta, que está localizado em seu interior, 

esta passa a ser responsável por tais bens. 

Isto porque, ao colocar seus pertences em local determinado pela agência a autora perde a posse destes, que passa a ser 

do funcionário da agência responsável pela segurança e, portanto, sob responsabilidade da CEF, até que a pessoa 
readquira a posse dos mesmos. 

E se neste interregno, enquanto os bens estão em posse da agência, estes são furtados, é obrigação da CEF reparar tal 

dano. 

Ademais, a responsabilidade da CEF é evidente pelo fato de que o dano ocorreu dentro da própria agência. 

Por todo exposto, entendo que foi a omissão da CEF em não resguardar os bens da autora que estavam no interior da 

agência, que foram entregues sob a vigilância de funcionário seu para que fosse possível ingressar no estabelecimento, 

que fez com que (nexo de causalidade) a autora ficasse sem os seus bens (dano). 

Assim, encontram-se presentes todos os requisitos da responsabilidade objetiva, à qual a CEF, nos termos do disposto 

no Código de Defesa do Consumidor (art. 3º, § 2º) e súmula n. 297 do STJ, está sujeita, tendo, portanto, o dever de 

indenizar. 

Nesse sentido: 

RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. CEF. FURTO DE OBJETOS PESSOAIS NO INTERIOR DA AGÊNCIA. 

ÔNUS DA PROVA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL. HONORARIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA PARCIAL.RECURSO PROVIDO. -A relação 

jurídica de direito material está enquadrada como relação de consumo, de conformidade com o preceituado no art. 3º, § 

2º, da Lei nº 8078/90. -A responsabilidade da CEF é objetiva, nos termos do art. 14 do CDC, respondendo o banco pela 

reparação dos danos que, eventualmente causar, pela prestação de seus serviços, independentemente de culpa. - 
Observado o princípio da inversão do ônus da prova a favor do consumidor, a presunção da veracidade dos fatos 

narrados, quando verossímel a alegação ou nos casos de hipossifuciência (art. 6º, do CDC), cabe ao estabelecimento 

bancário comprovar a culpa do usuário, o que não ocorreu. - Tendo em vista falhas no sistema de segurança da CEF, ao 

“permitir” a ocorrência de extravio de objetos, no interior de sua agência, o constrangimento pelo qual passou o autor 

caracteriza o dano moral passível de reparação. -Os danos morais são admitidos na Constituição Federal de 1988, 

notadamente nos incisos V e X, do art. 5º, bem como nos incisos VI e VII, do art. 6º, do CDC. -Por outro lado, a 

quantificação do dano moral não encontra parâmetros concretos, cabendo ao Julgador prestar-lhe valoração dentro de 

critérios de razoabilidade, observando-se o nível sócio econômico das partes e as circunstâncias peculiares de cada 

evento. -Recurso parcialmente provido para condenar a CEF a pagar ao autor, a título de indenização por danos morais, 

a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), acrescida de correção monetária pelos índices utilizados nos precatórios da 

Justiça Federal, cujo termo inicial é a presente data e juros de mora à taxa de 0,5 % (meio por cento) ao mês, a partir da 
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citação. - Não há falar em sucumbência recíproca, eis que a quantificação do dano moral depende do critério da 

razoabilidade a ser utilizado pelo Magistrado, em cada caso. Assim, há de incidir a regra inserta no art. 20, do CPC. -

Recurso do autor parcialmente provido e recurso da CEF improvido. (AC 200151010060974, Desembargador Federal 

BENEDITO GONCALVES, TRF2 - QUARTA TURMA, DJU - Data::29/06/2004 - Página::121.) 

E não há que se falar em culpa exclusiva da vítima vez que a autora deixou seu celular e suas chaves para ser possível 

seu ingresso na agência da CEF. Ressalte-se que tais bens foram deixados em confiança de que tão logo ingressasse na 

agência fosse possível retomá-los, sendo que o acontecido decorreu da conduta da CEF que não guardou os bens 

deixados em sua confiança. 

A alegação da CEF de que não houve comprovação do furto não merece prosperar, vez que no caso se aplica o CDC e a 

inversão do ônus da prova, sendo dever da CEF demonstrar que o furto não ocorreu. 

Para tanto, bastava a esta ter acostado a cópia da gravação da porta giratória para comprovar que a parte autora não 

deixou nenhum objeto na caixa ou que os retirou normalmente. 

Não o fazendo, deve-se presumir a veracidade das alegações da autora. 

Estabelecida a responsabilidade cabe fixar o montante a ser indenizado. 

Quanto aos danos materiais, entendo que estes não restaram comprovados, vez que o recibo de celular juntado aos autos 

pela autora encontra-se ilegível. 

E quanto ao valor de cópia da chave e referente a passe de ônibus, não há qualquer documento nos autos apto a 

demonstrar que a autora teria realizado estes gastos. 
Quanto aos danos morais entendo que estes foram comprovados, vez que a autora comprovou ter estado na agência no 

dia dos fatos, bem como pelos transtornos pelos quais passou conforme se observa pelo boletim de ocorrência juntado 

aos autos. 

Assim, cabe fixar os valores devidos, o qual deve ser fixado num montante que possa compensar o dano sofrido e punir 

o réu, não sendo tão ínfimo que torne ilusória a condenação nem tão vultoso que se traduza em enriquecimento ilícito. 

Diante de tais fundamentos entendo que o valor de R$ 5.000,00 é adequado para compensar o mal sofrido pela autora 

sem causar-lhe enriquecimento ilícito, além de ser suficiente para punir a atitude da ré, evitando que tal situação se 

repita mais vezes. 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com base no artigo 269, I, do CPC, para 

condenar a CEF a pagar à autora, a título de danos morais o valor de R$ 5.000,00 a ser corrigido a partir da prolação da 

presente sentença. 

Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição 

de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a ausência da parte 

autora nesta audiência, devidamente intimada para o ato, julgo extinto o processo sem resolução do mérito nos 

termos do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c o art. 51, I, da Lei 9.099/95. Saem intimados os presentes. Publicada e 

registrada em audiência. 

  
0009001-08.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030180/2011 - ANTONIO BUENO (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0004269-18.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030035/2011 - JANDIRA MARIA PEREIRA (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 
  

0011720-94.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030112/2011 - LUCIA HELENA GUIMARAES MARQUES (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES 

CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se 

pleiteia a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Foi determinada que a parte autora emendasse a inicial a fim de explicitar os períodos rurais que pretendia ver 

reconhecido. 

  

A parte autora emendou a inicial alterando o pedido para concessão de aposentadoria por idade rural. 
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                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora 

pleiteado, ou seja, aposentadoria por idade rural. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 
  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Determino o cancelamento da audiência anteriormente designada. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/10/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001796-85.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS DE LIMA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001797-70.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP111577-LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/01/2012 10:32 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 
SEIJI SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001798-55.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA ALVES 

ADVOGADO: SP111577-LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001799-40.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP111577-LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 09:05 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001800-25.2011.4.03.6316 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FERREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/12/2011 10:39 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJI SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0001801-10.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA ALVES ANANIAS 

ADVOGADO: SP064259-IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/10/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001802-92.2011.4.03.6316 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 
DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001803-77.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001804-62.2011.4.03.6316 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA JACINTHO CHILE 

ADVOGADO: SP128408-VANIA SOTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 09/11/2011 12:20 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJI SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/10/2011 

  
UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001805-47.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GIUSEPINA PIERIN GOTARDO 

ADVOGADO: SP276022-EDER DOURADO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/01/2012 13:30 no seguinte endereço: SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 

- PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001806-32.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP088908-BENEDITO BELEM QUIRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/12/2011 10:41 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJI SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001807-17.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI IBANEZ DE MELLO 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/11/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001808-02.2011.4.03.6316 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDERICIO MANTINEZ DE MELLO 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001809-84.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE SOUSA SALOMAO 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/12/2011 10:40 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJI SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001810-69.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILEIDE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/01/2012 15:10 no seguinte endereço: SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 

- PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001811-54.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA MAZINI 
ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001812-39.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ANTONIO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001813-24.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA BARALDI CONTARDI 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001814-09.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA MAIA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001815-91.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001816-76.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA GON 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001817-61.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDECI PEREIRA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001818-46.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO ALVES 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001819-31.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 09/11/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 
SYLVIO SEIJI SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001820-16.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES KAWATOKO 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/10/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001821-98.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDETE ROSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJI SHIMIZU, 1451 - VL PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0001822-83.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 14:01 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJI SHIMIZU, 1451 - VL PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001823-68.2011.4.03.6316 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEY VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 14:02 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJI SHIMIZU, 1451 - VL PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001824-53.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP074701-ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001825-38.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ISRAEL BIFFI 

ADVOGADO: SP172786-ELISETE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001826-23.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO CARDOSO 

ADVOGADO: SP172786-ELISETE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/01/2012 10:30 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJI SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001827-08.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ALCIDES MASSAROLI 

ADVOGADO: SP197184-SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001828-90.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA MINHOLI MOREIRA 

ADVOGADO: SP225097-ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 09:01 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0001829-75.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO RODRIGUES CALDEIRA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001830-60.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA SEVERINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001831-45.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CARMONA 
ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001832-30.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA MENDES 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001833-15.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ALVES MENEZES MARTINS 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001834-97.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INAIARA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001835-82.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP229645-MARCOS TADASHI WATANABE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000193 
  

  

DESPACHO JEF 
  

0094285-65.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008426/2011 - JOSE RAMOS 

PEREIRA (ADV. SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do presente processo, bem como para, 

querendo, apresentarem suas alegações finais no prazo de 15(quinze) dias. 

Após, em vista a instrução já realizada, venham os autos conclusos para sentença. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003673-96.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008427/2011 - GABRIEL 

EDUARDO MELO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Primeiramente, dê-se ciência à parte autora acerca da redistribuição do presente processo. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar sua contestação no prazo de 60(sessenta dias). 

Após, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0002141-61.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008347/2011 - IDELFONÇO 

SUARES DA SILVA (ADV. SP180344 - GISELI DE PAULA BAZZO LOGO, SP264386 - ALEXANDRE DOS 

SANTOS BEVILAQUA, SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Primeiramente, intime-se as partes acerca dos cálculos, parecer e contagem de tempo de serviço 

apresentados pela Contadoria Judicial, bem como para eventual manifestação no prazo de 15(quinze) dias. 

Por oportuno, considerando que os valores apurados superam o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte 

autora, por ocasião de sua manifestação, informar expressamente se renuncia ou não aos valores superiores àquele 

limite para fins de futura expedição de Requisição de Pequeno Valor-RPV ou Precatório. 

Decorrido o prazo supra, retornem os autos conclusos. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001408-85.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008431/2011 - MANOEL LISBOA 

FILHO (ADV. SP301603 - ELIAS DO NASCIMENTO, SP301724 - REGINALDO DA SILVA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Manifeste-

se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de transação apresentada pelo Institituto Nacional do 

Seguro Social. 

Cumpra-se. 

  

0000434-82.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008430/2011 - NELSON LOPES 

FELIPE (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca das informações 

apresentadas pela Caixa Econômica Federal através da petição anexada ao processo em 13/04/2011. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca das informações apresentadas pelo Réu, venham os autos conclusos. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca das informações, 
fica desde já declarada extinta a execução da sentença, bem como determinado o arquivamento do presente processo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001581-85.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008353/2011 - MINOR 

KISHIMOTO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a informação acerca do 

óbito do(a) autor(a), constante do ofício anexado em 09/08/2011 e do parecer da contadoria judicial, este anexado ao 

processo em 20/10/2011, intime-se o patrono da autora para que, no prazo de 30(trinta) dias, promova a habilitação dos 

sucessores do(a) autor(a). 
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Sem prejuízo da medida acima, dê-se ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS acerca desta decisão, bem 

como para manifestação e informação acerca da existência de dependentes habilitados à pensão, no prazo de 15(quinze) 

dias. 

Decorrido o prazo acima definido para habilitação de sucessores sem que nada seja requerido, arquive-se. 

Havendo requerimento de habilitação, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0001814-09.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008364/2011 - MARIA 

MADALENA MAIA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 12/12/2011, 

às 09:00 horas. 

Ficam desde já cientes as partes que a partir do dia 30/11/2011 este Juizado Especial Federal passará a funcionar no 

endereço Rua Santa Terezinha, 785, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP, endereço no qual será realizada a perícia 

médica ora designada. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 
Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 
esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001850-96.2011.4.03.6107 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008425/2011 - ILDA FIRMO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista o comunicado da Sra. Assistente Social anexado 

aos presentes autos virtuais em 21/10/2011, bem como em observância aos princípios orientadores dos Juizados 

Especiais Federais, tais como o da celeridade e da economia processual, redesigno a perícia social para 05/11/2011 às 

08:00 horas, data esta que fica desde já ratificada, a ser realizada na Rua Pedro Moreno, nº 565, Bairro Porto Real, 

Araçatuba/SP. 

Fica a parte autora intimada para apresentar em 05 (cinco) dias, comprovante atualizado do seu endereço residencial, 

informando ainda se for o caso, a impossibilidade da realização da perícia social, na data indicada no comunicado da 

perita e ratificado por esse Juízo. 

Inexistindo discordância em relação ao endereço informado no comunicado, deverá o(a) autor(a) permanecer no 

referido endereço, na data e horário ratificados acima, a fim de viabilizar a realização do estudo social. 
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Apresentado o documento comprobatório do endereço atualizado da autora, ou ainda, sendo efetivamente realizada a 

pericia social redesignada, proceda a Secretaria a alteração do endereço da autora no sistema de acompanhamento 

processual. 

Dê-se ciência às partes, bem como, comunique-se a Sra. Perita Social. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001809-84.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008366/2011 - MARCOS ANTONIO 

DE SOUSA SALOMAO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/12/2011, às 10:30 horas. 

Ficam desde já cientes as partes que a partir do dia 30/11/2011 este Juizado Especial Federal passará a funcionar no 

endereço Rua Santa Terezinha, 785, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP, endereço no qual será realizada a perícia 

médica ora designada. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 
  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 
09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001058-68.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008336/2011 - HEITOR VIEIRA 

NAVARRO (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA 

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR). Tendo em vista inexistir condenação em honorários advocatícios no presente processo, bem como ter 

sido expedida a requisição nº 20110001028R para reembolso de despesa realizada com perícia médica, torno sem efeito 

a decisão nº 6316008094/2011. 

Sem prejuízo da medida acima, aguarde-se a disponibilização do precatório expedido em favor do autor. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001776-94.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008369/2011 - NEUZA PEREIRA 

DE ASSIS (ADV. SP266888 - WENDER DISNEY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

17/01/2012, às 15:30 horas. 
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Ficam desde já cientes as partes que a partir do dia 30/11/2011 este Juizado Especial Federal passará a funcionar no 

endereço Rua Santa Terezinha, 785, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP, endereço no qual será realizada a perícia 

médica ora designada. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 
esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 
Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001915-51.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008434/2011 - JOSIAS ARAUJO 

(ADV. SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de análise acerca de divergência surgida por 

ocasião do cumprimento da sentença quanto ao anterior recebimento de parcelas vencidas decorrentes de revisão do 

benefício previdenciário do(a) autor(a) em outra ação judicial. 

Conforme consulta processual anexada ao processo em 16/02/2009, consta que o processo 2003.70.51.001778-5, que 

tramitou perante o juízo da 2ª vara do Juizado Especial Federal cível de Londrina, foi extinto sem o julgamento do 

mérito, constando, porém, ao final de seu andamento, “benefício implantado”. 

Além de tal informação, observa-se também alegação da parte autora de não ter recebido parcelas vencidas decorrentes 

do aludido processo, alegando o Instituto réu, por sua vez, já ter havido o pagamento de tais parcelas. 

Assim, objetivando a resolução de tal divergência, determino seja oficiado ao Juízo da 2ª vara do Juizado Especial 

Federal cível de Londrina/PR, a fim de que, com a maior brevidade possível, seja informado se, de fato, houve a revisão 

do benefício previdenciário do autor nº 42/100.246.208-5, bem como o pagamento de parcelas vencidas por meio do 

processo 2003.70.51.001778-5, que tramitou perante aquele juízo. 

Fornecidas as referidas informações, intime-se as partes para manifestação no prazo de 10(dez) dias, após os quais 
retornem os autos conclusos para decisão a respeito. 

Cumpra-se. 

  

0001081-14.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008355/2011 - JOSE BRASILINO 

BOREGIO (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Primeiramente, intime-se as partes acerca dos cálculos 

e parecer apresentados pela Contadoria Judicial. 

Nada sendo requerido no prazo de 15(quinze) dias, proceda a Secretaria à expedição da Requisição de Pequeno Valor-

RPV em favor da parte autora, conforme valor apurado pela contadoria, corrigida monetariamente para 01/09/2011. 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0001807-17.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008367/2011 - IRANI IBANEZ DE 

MELLO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Sandra Aparecida Marquez Salustiano como perita deste Juízo, bem como designo 

perícia social a ser realizada no dia 22/11/2011, às 15:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 
previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 
9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001058-68.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008094/2011 - HEITOR VIEIRA 

NAVARRO (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA 

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Considerando a mensagem eletrônica encaminhada em 04/10/2011 pela Subsecretaria dos Feitos da 

Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora de que os 

valores fixados a título de honorários, foram disponibilizados junto à Caixa Econômica Federal. 

Assim, deverá o(a) advogado(a) dirigir-se à instituição bancária supramencionada, a fim de efetuar o respectivo 

levantamento, que será realizado independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos 

bancários, conforme dispõe o §1º, do artigo 46, da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Após, aguarde-se a disponibilização do precatório expedido em favor do autor. 

Cumpra-se. 
  

0001315-25.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008358/2011 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Intime-se a parte autora 

para se manifestar, no prazo de 10(dez)dias, acerca da petição da Caixa Econômica Federal, anexada ao processo em 

08/09/2011. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

0001344-75.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008432/2011 - APARECIDA 

MIRALHA RODRIGUES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de transação apresentada pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Primeiramente, intime-se as partes 

acerca dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria Judicial, bem como para eventual manifestação no 

prazo de 15(quinze) dias. 

Por oportuno, considerando que os valores apurados superam o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, deverá 

a parte autora, por ocasião de sua manifestação, informar expressamente se renuncia ou não aos valores 

superiores àquele limite para fins de futura expedição de Requisição de Pequeno Valor-RPV ou Precatório. 

Havendo renúncia expressa, expeça a Secretaria Requisição de Pequeno Valor-RPV em favor da parte autora, 

para pagamento dos valores apurados limitados a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como Requisição de 

Pequeno Valor-RPV em favor de seu patrono, para pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais 

fixados, conforme supracitado parecer, ambos corrigidos monetariamente para 01/09/2011. 

Decorrido o prazo supra e inexistindo renúncia expressa ao excedente a 60(sessenta) salários mínimos, retornem 

os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  
0000372-47.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008338/2011 - MARIA IZABEL 

BISPO MANZATI (ADV. SP243524 - LUCIA RODRIGUES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002220-06.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008341/2011 - APARECIDO 

MARQUES FERNANDES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000060-08.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008342/2011 - JOSE BASILIO 

(ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0001354-56.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008362/2011 - GILBERTO MERLIN 

DA SOLIDADE (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR). Tendo em vista as informações de que o autor é paciente do perito médico ortopedista anteriormente 

nomeado, tornando este último impedido para realização da perícia, conclui-se necessária a designação de nova perícia 

médica. 

Há de se ressaltar, contudo, inexistir, no momento, outro médico credenciado para realizar regularmente perícias na área 

de ortopedia, de modo que, para o devido cumprimento da determinação da E. Turma Recursal, outra não é a alternativa 

senão designar perícia na área clínica geral. 

Sendo, assim, sem maiores delongas, nomeio a Dra. Ana Rita Grazzini, como perita médica, bem como designo perícia 

para o dia 11/11/2011, às 9h40min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, que a partir de 30/11/2011 

passará a funcionar no endereço Rua Santa Terezinha, 785, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP, local onde será 

realizada a perícia médica ora designada. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 
04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 
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09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita 

Dê-se ciência desta decisão ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Apresentado o laudo pericial, vista às partes para eventual manifestação no prazo de 05(cinco) dias, após o qual remeta-

se o processo à Turma Recursal. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000137-41.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008435/2011 - IDALINA GAVA DA 

CRUZ (ADV. SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Intime-se as partes acerca do ofício anexado ao 

processo em 03/05/2011, que informa as datas de abertura e encerramento da conta poupança da autora, bem como para 

eventual manifestação no prazo de 10(dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

0000869-27.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008350/2011 - MARIA ALVES DAS 

NEVES DA SILVA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a informação acerca do 

óbito da autora, constante do parecer da contadoria judicial, anexado ao processo em 20/10/2011, intime-se o patrono da 

autora para que, no prazo de 30(trinta) dias, promova a habilitação dos sucessores da autora, nos termos do artigo 1.060, 

I, do Código de Processo Civil. 

Sem prejuízo da medida acima, dê-se ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS acerca desta decisão, bem 

como para eventual manifestação no prazo de 15(quinze) dias. 

Decorrido o prazo acima definido para habilitação de sucessores sem que nada seja requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Primeiramente, intime-se as partes 

acerca dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria Judicial. 

Nada sendo requerido no prazo de 15(quinze) dias, ficam desde já homologados os cálculos e determinado à 

Secretaria a expedição de Requisição de Pequeno Valor-RPV em favor da parte autora, e outra em favor de seu 

patrono, conforme valores informados no supracitado parecer, ambas corrigidas monetariamente para 

01/09/2011. 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0001802-63.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008396/2011 - IOLANDA EURICO 

DE SOUZA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001471-18.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008397/2011 - AUREA CARDOSO 

MATEUS (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA 

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
  

0001405-38.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008398/2011 - ILDA NACIMENTO 

BEXIGA (ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000824-86.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008399/2011 - SIDNEIA 

GONCALVES DA LUZ (ADV. SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000058-33.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008400/2011 - MARLENE ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0001251-15.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008360/2011 - JACIRA DA SILVA 

DIAS (ADV. SP263442 - LETICIA PINTO DA ROCHA, SP282619 - JOSE CARLOS MONTEIRO DE CASTRO 

FILHO, SP263366 - DANIELA SAMPAIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10(dez)dias, 

acerca da petição da Caixa Econômica Federal, anexada ao processo em 16/08/2011. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

0000880-22.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008357/2011 - CLAUDIO 

FRATELLI (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Primeiramente, intime-se as partes acerca dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria Judicial, bem como para 

eventual manifestação no prazo de 15(quinze) dias. 
Por oportuno, considerando que os valores apurados superam o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte 

autora, por ocasião de sua manifestação, informar expressamente se renuncia ou não aos valores superiores àquele 

limite para fins de futura expedição de Requisição de Pequeno Valor-RPV ou Precatório. 

Havendo renúncia expressa, expeça a Secretaria Requisição de Pequeno Valor-RPV em favor da parte autora, para 

pagamento dos valores apurados limitados a 60 (sessenta) salários mínimos, corrigido monetariamente para 01/09/2011. 

Decorrido o prazo supra e inexistindo renúncia expressa ao excedente a 60(sessenta) salários mínimos, retornem os 

autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001252-97.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008359/2011 - CLARICE ANGELO 

FERREIRA (ADV. SP263442 - LETICIA PINTO DA ROCHA, SP282619 - JOSE CARLOS MONTEIRO DE 

CASTRO FILHO, SP263366 - DANIELA SAMPAIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo 

de 10(dez)dias, acerca da petição da Caixa Econômica Federal, anexada ao processo em 18/08/2011. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10(dez) dias, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  
0002124-83.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008408/2011 - JOSE APARECIDO 

DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001948-75.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008410/2011 - MARIA 

APARECIDA SANTOS PEREIRA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001509-93.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008413/2011 - MARIA ISABEL 

DOS SANTOS (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0000802-91.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008417/2011 - MARIA NOEMIA 

DE LIMA REIS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000416-66.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008420/2011 - ELI CRISTINA 

MARIM FERRARI (ADV. SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000094-17.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008423/2011 - MANOEL 

CARDOSO DA SILVA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001326-88.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008414/2011 - ZENAIDE DA 

SILVA CLEMENTE LEONEL (ADV. SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001242-24.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008415/2011 - ALZIRA AQUEMI 

NODA (ADV. SP118319 - ANTONIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000795-02.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008418/2011 - FRANCISCA DE 

LIMA (ADV. SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000405-32.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008421/2011 - TEREZA 

APARECIDA CARDOZO CORDEIRO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - 
ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001675-91.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008412/2011 - ISILDA LOPES 

CAVALCANTE (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001071-33.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008416/2011 - OSCAR LUIS 

RIBEIRO GURJAO COTRIM (ADV. SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA, SP173969 - LUIZ GUSTAVO 

BOIAM PANCOTTI, SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002272-36.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008407/2011 - BELMIRO CONTEL 

(ADV. SP128352 - EDMILSON MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002055-17.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008409/2011 - NELSON MARTINS 
(ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000432-15.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008419/2011 - JOSE MUNIZ DOS 

SANTOS (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000289-26.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008422/2011 - JOAO TONON 

NETO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0000082-90.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008433/2011 - GUSTAVO DA 

SILVA FABRIS (ADV. SP197893 - OTÁVIO ROBERTO GONÇALVES SOARES, SP197764 - JORGE DE MELLO 

RODRIGUES); RODRIGO DA SILVA FABRIS (ADV. SP197893 - OTÁVIO ROBERTO GONÇALVES SOARES, 

SP197764 - JORGE DE MELLO RODRIGUES); MARIA IVONE DA SILVA FABRIS (ADV. SP197893 - OTÁVIO 

ROBERTO GONÇALVES SOARES, SP197764 - JORGE DE MELLO RODRIGUES); ANDRE LUIS DA SILVA 
FABRIS (ADV. SP197893 - OTÁVIO ROBERTO GONÇALVES SOARES, SP197764 - JORGE DE MELLO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

Dê-se ciência às partes acerca dos extratos anexados ao processo em 26/04/2011, bem como para eventual manifestação 

no prazo de 10(dez) dias. 

Decorrido o prazo supra sem que nada mais seja requerido, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

0001142-06.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008437/2011 - ANTONINO DOS 

SANTOS PIRES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do ofício 

anexado ao processo em 09/08/2011, que informa a efetivação da revisão do benefício do autor. 
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Decorrido o prazo de 10(dez) dias, nada sendo requerido, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor-RPV em 

favor da parte autora, como anteriormente determinado. 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Primeiramente, intime-se as partes 

acerca dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria Judicial. 

Nada sendo requerido no prazo de 15(quinze) dias, proceda a Secretaria à expedição da Requisição de Pequeno 

Valor-RPV em favor da parte autora, outra em favor de seu patrono, conforme valores informados no 

supracitado parecer, ambas corrigidas monetariamente para 01/09/2011, bem como Requisição de Pequeno 

Valor-RPV em favor da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, para reembolso das despesas 

depreendidas com a(s) perícia(s) realizada(s). 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0001836-72.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008387/2011 - CELSO TERSARIOL 

(ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0001809-21.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008388/2011 - ISAEL LOURO 

PEREIRA (ADV. SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000695-52.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008389/2011 - AMILTON 

RAIMUNDO DE SOUZA (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000233-61.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008390/2011 - CARMERINO LINO 

DA SILVA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002966-97.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008395/2011 - IZAURA GARCIA 

CORADINI (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0002026-98.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008429/2011 - ROBERTO DE 

ALENCAR TELLES (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca das 

informações apresentadas pela Caixa Econômica Federal através da petição anexada ao processo em 11/3/2011. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca das informações apresentadas pelo Réu, venham os autos conclusos. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca das informações, 

fica desde já declarada extinta a execução da sentença, bem como determinado o arquivamento do presente processo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001810-69.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008365/2011 - ROSILEIDE MARIA 

DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 
17/01/2012, às 15:10 horas. 

Ficam desde já cientes as partes que a partir do dia 30/11/2011 este Juizado Especial Federal passará a funcionar no 

endereço Rua Santa Terezinha, 785, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP, endereço no qual será realizada a perícia 

médica ora designada. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 
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02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 
chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001815-62.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008411/2011 - APARECIDA 

FURLANETO RODRIGUES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos 

virtuais da Turma Recursal. 

Oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais do Instituto Réu, com cópia da sentença, do 

acórdão e do ofício anexado ao processo em 17/06/2010, para as providências que se fizerem necessárias quanto ao 

benefício nº 41/150.848.130-7, concedido em favor da autora a título de antecipação dos efeitos da tutela, devendo 

comprovar a medida adotada no prazo de 15(quinze) dias. 
Após, decorrido o prazo de 10(dez) dias contados da anexação do ofício resposta daquela equipe sem que nada mais 

seja requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

0001280-02.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008405/2011 - PALOMA 

EDUARDA CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Primeiramente, dê-se ciência às partes 

acerca da devolução da Carta Precatória nº 89/2011. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10(dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e anexada ao processo em 11/10/2011. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0001736-15.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008436/2011 - WANDA DE 

ARAUJO (ADV. SP277540 - SERGIO RUIZ, SP169688 - REINALDO NAVEGA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a petição 

anexada em 25.10.2011, através da qual a parte autora justifica sua ausência à perícia médica outrora designada, 
redesigno perícia médica para 12/12/2011 às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal. 

Ficam desde já cientes as partes que a partir do dia 30/11/2011 este Juizado Especial Federal passará a funcionar no 

endereço Rua Santa Terezinha, 785, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP, local onde será realizada a perícia ora 

redesignada. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do(a) Sr(a). 

Perito(a).  

Dê-se ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Primeiramente, intime-se as partes 

acerca dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria Judicial. 

Nada sendo requerido no prazo de 15(quinze) dias, proceda a Secretaria à expedição da Requisição de Pequeno 

Valor-RPV em favor da parte autora conforme valores informados no supracitado parecer, corrigida 

monetariamente para 01/09/2011, bem como Requisição de Pequeno Valor-RPV em favor da Justiça Federal de 

Primeiro Grau em São Paulo, para reembolso das despesas depreendidas com a(s) perícia(s) realizada(s). 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0002863-90.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008391/2011 - CLINEU DE 

ANDRADE (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001441-17.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008392/2011 - EDIVALDO 

CANDIDO - REP. BENEDITA DA SILVA CANDIDO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001071-67.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008393/2011 - JOAQUIM 
GONCALVES DIAS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA 

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0003646-53.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008352/2011 - DIRCEU ZUCHINI 

(ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista as informações contidas no parecer da contadoria 

judicial anexado ao processo em 20/10/2011, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para esclarecer, no 

prazo de 15(quinze) dias, se o pagamento informado através do ofício nº 543/07, anexado ao processo em 13/03/2007, 

englobou todas as parcelas vencidas do período definido na sentença (04/08/2006 a 31/01/2007) ou se ainda restam 

parcelas vencidas a serem pagas. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001920-05.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008361/2011 - ANESIA DA SILVA 

ALONSO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca da devolução 

da Carta Precatória nº 10/2011, bem como para apresentarem suas alegações finais no prazo de 15(quinze) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0001813-34.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008424/2011 - JOSE APARECIDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno 

dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Tendo em vista a decisão proferida pela E. Turma Recursal, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas 

Judiciais - EADJ para que promova a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor, nos termos 

definidos na sentença, comprovando nos autos a medida adotada no prazo de 30(trinta) dias. 

Apresentada a supracitada informação, remeta-se o processo à Contadoria Judicial, a fim de que sejam atualizados os 

cálculos de liquidação anteriormente apresentados. 

Apresentado o parecer da contadoria, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  
0001541-64.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008335/2011 - MARIA 

ANUNCIADA COSTA GONCALVES (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - 

RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Analisando os autos, verifico desnecessário o cumprimento da Carta Precatória nº 

09/2011, distribuída perante a 1ª Vara Federal de Araçatuba sob o número 0000844-54.2011.4.03.6107. 

Assim, oficie-se à 1ª Vara Federal de Araçatuba, solicitando a devolução da supracitada Carta Precatória 

independentemente de seu cumprimento. 

Após, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 
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0000362-37.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008354/2011 - MATILDE 

TREVIZAN PALIN (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Primeiramente, intime-se as partes 

acerca dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria Judicial. 

Nada sendo requerido no prazo de 15(quinze) dias, proceda a Secretaria à expedição da Requisição de Pequeno Valor-

RPV em favor da parte autora, conforme valor apurado pela contadoria, corrigida monetariamente para 01/02/2011. 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002077-75.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008401/2011 - JOSE SOARES 

(ADV. SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 15(quinze) dias, 

esclareça se houve, de fato, o cancelamento do acordo extrajudicial tal como alegado pela parte autora, apresentando 

ainda, por ocasião de sua manifestação, caso tal cancelamento não tenha ocorrido, cópia do termo de adesão 

devidamente assinado pelo(a) autor(a), caso a adesão tenha ocorrido por tal meio, bem como cópias de outros extratos 

da conta fundiária demonstrando o crédito de outras parcelas relativamente ao acordo firmado nos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001. 

Após, à conclusão. 
Cumpra-se. 

  

0000126-22.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008348/2011 - ROZANE TEIXEIRA 

DE FREITAS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP117425 - SEMI ROSALEM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Primeiramente, intime-se as partes acerca dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria Judicial, bem como para 

eventual manifestação no prazo de 15(quinze) dias. 

Por oportuno, considerando que os valores apurados superam o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte 

autora, por ocasião de sua manifestação, informar expressamente se renuncia ou não aos valores superiores àquele 

limite para fins de futura expedição de Requisição de Pequeno Valor-RPV ou Precatório. 

Havendo renúncia expressa, expeça a Secretaria Requisição de Pequeno Valor-RPV em favor da parte autora, para 

pagamento dos valores apurados limitados a 60 (sessenta) salários mínimos, corrigida monetariamente para 01/09/2011, 

bem como Requisição de Pequeno Valor-RPV em favor da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, para 

reembolso das despesas depreendidas com a(s) perícia(s) realizada(s). 

Decorrido o prazo supra e inexistindo renúncia expressa ao excedente a 60(sessenta) salários mínimos, retornem os 

autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  

0001819-31.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008363/2011 - ELAINE BARBOSA 

DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Nomeio o Dr. Denis Alexander Nunes Dourado como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/11/2011, às 12:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 
apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 
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09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000145-18.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008428/2011 - MERCEDES 

RODRIGUES (ADV. SP215392 - CLAUDEMIR LIBERALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Primeiramente, dê-se ciência à parte autora acerca das informações 

apresentadas pela Caixa Econômica Federal, bem como para eventual manifestação no prazo de 15(quinze) dias. 
Sem prejuízo da medida acima e, tendo em vista a não localização de extratos da conta poupança da autora, referentes 

aos meses de janeiro e fevereiro de 1991, oficie-se novamente ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Mirandópolis/SP, para que, no prazo de 15(quinze) dias, informe a data de abertura e de encerramento da referida 

conta(se for o caso), bem como cópia legível dos extratos que possuir relativamente aos meses anteriores e posteriores 

mais próximos quanto possível ao supracitado período. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0003548-68.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008349/2011 - LUIZ CARLOS 

CARVALHO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Primeiramente, intime-se as partes acerca 

dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria Judicial. 

Nada sendo requerido no prazo de 15(quinze) dias, proceda a Secretaria à expedição da Requisição de Pequeno Valor-

RPV em favor da parte autora, corrigida monetariamente para 01/09/2011, bem como Requisição de Pequeno Valor-

RPV em favor da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, para reembolso das despesas depreendidas com a(s) 

perícia(s) realizada(s). 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Primeiramente, intime-se as partes 

acerca dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria Judicial. 

Nada sendo requerido no prazo de 15(quinze) dias, ficam desde já homologados os cálculos e determinado à 

Secretaria a expedição de Requisição de Pequeno Valor-RPV em favor da parte autora, outra em favor de seu 

patrono, conforme valores informados no supracitado parecer, ambas corrigidas monetariamente para 

01/09/2011. 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0001899-63.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008339/2011 - LUIZA DE SOUZA 

(ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001161-75.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008340/2011 - GUIOMAR FABRIS 

FRANCISCO (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003387-87.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008343/2011 - JOSE ARNALDO 

MARQUES (ADV. SP263443 - LICIA CRISTINA BISCO FLOZI MACIEL DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001798-60.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008344/2011 - ELIS SERGIO 

SOBRINHO (ADV. SP251648 - MARUZA RUBIA CAVASSANA, SP251383 - THIAGO CÍCERO SALLES 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2011 369/399 

0000769-09.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008346/2011 - JOAO MANTOVANI 

NETO (ADV. SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000841-59.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008345/2011 - IRINEU ALVES DE 

LIMA (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003743-53.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008356/2011 - MUNENOBU 

NAGAMACHI (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

  

DECISÃO JEF 
  

0001806-32.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008375/2011 - APARECIDA ALVES 

DE MEDEIROS (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Primeiramente, defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Analisando a inicial, verifico constar manifestação rejeitando antecipadamente eventual nomeação de perito 

credenciado junto a este Juizado Especial Federal. 

A esse respeito, cabe ressaltar que a nomeação de perito é de livre e exclusiva escolha do magistrado dentre 

profissionais de sua confiança, não cabendo à parte tal ato. 

Das informações constantes da inicial inexistem elementos que demonstrem eventual impedimento ou suspeição a 

ponto de justificar prévia rejeição pela parte autora. 

Ademais, eventual inimizade ou divergência profissional existente entre advogado e perito, conforme disposições legais 

e entendimento jurisprudencial, não configura, a princípio, razão bastante sequer para a argüição de impedimento ou 

suspeição deste último. 

Assim, rejeito supracitada manifestação, passando, a seguir, a analisar o requerimento de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 
verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/12/2011, às 10:30 horas. 

Ficam desde já cientes as partes que a partir do dia 30/11/2011 este Juizado Especial Federal passará a funcionar no 

endereço Rua Santa Terezinha, 785, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP, endereço no qual será realizada a perícia 

médica ora designada. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica: 

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 
02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 
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08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000339-28.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008351/2011 - DONIZETE JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Pretende a requerente, Sra. Maria Aparecida de Souza, 
sua habilitação como sucessora na presente ação. 

Para tanto, juntou aos autos virtuais os seguintes documentos (cópias): 1) certidão de óbito do autor, Sr. Donizetti José 

de Souza; 2) Certidão de casamento, RG e CPF; 3) cópia da carta de concessão do beneficio de pensão por morte. 

Devidamente intimado a respeito, manteve-se inerte o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

  

É a síntese do necessário. Decido. 

  

A habilitação de sucessor pensionista para recebimento de valores não recebidos em vida pelo de cujus dá-se de forma 

simplificada, nos termos do que dispõe o art. 112 da Lei 8.213/1991, verbis: 

  

"Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." 

  

Conforme documentos anexados ao processo, restou claramente demonstrada pela requerente sua condição de sucessora 

assim como também de pensionista, justificando, pois, sua habilitação no presente processo independentemente de 

sentença, nos termos do art. 1.060, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Neste sentido a jurisprudência do TRF da 3ª Região: 
  

“Nos termos do art. 1060, I, do CPC, proceder-se-á habilitação independentemente de qualquer formalidade, se os 

habilitados provarem o óbito e sua qualidade de herdeiros”. (TRF 3ª Região, AG. 95.03.089801-3, Rel. Des. Fed. Aricê 

Amaral, DJ de 03.06.1998). 

  

Diante do exposto, defiro a habitação requerida, pelo que determino seja o pólo ativo retificado, fazendo-se constar 

como autora a Sra. Maria Aparecida de Souza, CPF 090.199.948-24, representada pelos advogados Dr. Durvalino 

Teixeira de Freitas, OAB/SP 85481 e Dr. Rogério Rocha Teixeira de Freitas, OAB/SP 225097. 

Cumprida a determinação acima, dê-se ciência às partes acerca desta decisão, bem como para eventual manifestação no 

prazo de 10(dez) dias. 

Decorrido o prazo supra e inexistindo discordância a respeito, expeça a secretaria Requisição de Pequeno Valor-RPV 

em favor da Sra. Maria Aparecida de Souza, e outra em favor de seu patrono, conforme valores informados no parecer 

da contadoria anexado em 14/03/2011, ambas corrigidas monetariamente para 01/12/2010. 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 
pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o 

dia 19/01/2012, às 10:30 horas. 

Ficam desde já cientes as partes que a partir do dia 30/11/2011 este Juizado Especial Federal passará a funcionar 

no endereço Rua Santa Terezinha, 785, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP, endereço no qual será realizada 

a perícia médica ora designada. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 
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Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 
a esta conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001826-23.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008371/2011 - CARLOS ALBERTO 

CARDOSO (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP090558 - ELAINE MENDONÇA 

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
  

0001797-70.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008379/2011 - LUZIA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001779-49.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008382/2011 - MARLI DORNELLAS 

(ADV. SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

12/12/2011, às 09:00 horas. 

Ficam desde já cientes as partes que a partir do dia 30/11/2011 este Juizado Especial Federal passará a funcionar 

no endereço Rua Santa Terezinha, 785, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP, endereço no qual será realizada 
a perícia médica ora designada. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 
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03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 
12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001828-90.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008370/2011 - FATIMA APARECIDA 

MINHOLI MOREIRA (ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001799-40.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008378/2011 - MARIA DE LOURDES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001774-27.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008383/2011 - JAIME SOARES 
LEITE (ADV. SP133196 - MAURO LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001773-42.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008384/2011 - MARIA DO 

NASCIMENTO PEREIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001770-87.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008385/2011 - MARIA CONCEICAO 

VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER MARIM LOSSAVARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 
  
0001815-91.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008402/2011 - MARIA DE FATIMA 

FIGUEIREDO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001803-77.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008403/2011 - JOSE CICERO DA 

SILVA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS, 

SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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0001736-83.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008406/2011 - LUIZ FERREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se 

de análise acerca do requerimento de habilitação formulado pelo Sr. Elias Ferreira de Souza, em razão do falecimento 

do autor, sob a alegação de ser seu único sucessor. 

Inicialmente, a habilitação de sucessores para recebimento de valores não recebidos em vida pelo segurado dá-se de 

forma simplificada, nos termos do que dispõe o art. 112 da Lei 8.213/1991, verbis: 

  

"Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." 

  

Dos documentos anexados ao processo, constata-se inexistir sucessores habilitados à pensão, bem como ser o autor 

falecido separado judicialmente, além do que possuía um filho, de nome Elton, este maior e capaz. 

Como visto, afigura-se aplicável ao caso sub examine a ordem de vocação hereditária definida no artigo 1.829 do 

Código Civil, a qual coloca os descendentes em ordem de preferência aos colaterais. 

Além disso, há de se ressaltar que a alegação de que somente o requerente residia com o autor não tem o condão de 

afastar a aplicabilidade do referido dispositivo da lei civil. 

Portanto, resta de todo prejudicado o requerimento de habilitação do Sr. Elias Ferreira de Souza, irmão do autor. 
Por essas razões, indefiro, por ora, o requerimento de habilitação do Sr. Elias Ferreira de Souza. 

Dê-se ciência às partes acerca desta decisão, ficando desde já ciente a causídica subscritora do requerimento ora 

analisado de que dispõe do prazo de 30(trinta) dias para promover a habilitação de sucessor do autor, observados os 

dispositivos legais supracitados. 

Decorrido o prazo supra e inexistindo requerimento de habilitação, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

0001805-47.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008376/2011 - MARIA GIUSEPINA 

PIERIN GOTARDO (ADV. SP276022 - EDER DOURADO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

24/01/2012, às 13:30 horas. 

Ficam desde já cientes as partes que a partir do dia 30/11/2011 este Juizado Especial Federal passará a funcionar no 

endereço Rua Santa Terezinha, 785, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP, endereço no qual será realizada a perícia 

médica ora designada. 
Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 
o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 
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Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001804-62.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008377/2011 - LUZIA JACINTHO 

CHILE (ADV. SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Denis Alexander Nunes Dourado como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/11/2011, às 12:20 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  
Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 
conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 
12/12/2011, às 14:00 horas. 

Ficam desde já cientes as partes que a partir do dia 30/11/2011 este Juizado Especial Federal passará a funcionar 

no endereço Rua Santa Terezinha, 785, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP, endereço no qual será realizada 

a perícia médica ora designada. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  
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01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como 

chegou a esta conclusão? 
11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001823-68.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008372/2011 - VALDINEY VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001822-83.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008373/2011 - MAURO APARECIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0001821-98.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008374/2011 - GILDETE ROSA DE 

JESUS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001794-18.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008380/2011 - MARLI PINAL DA 

SILVA (ADV. SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001792-48.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008381/2011 - WASHINGTON PERSI 

(ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS, SP309527 - PEDRO ROBERTO DA 

SILVA CASTRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001768-20.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008386/2011 - MARIA DE LOUDES 

FERREIRA ROMAO (ADV. SP133196 - MAURO LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0002396-34.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008404/2011 - MANOEL WILO DOS 

SANTOS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Trata-se de análise acerca do cumprimento do julgado 

exeqüendo que condenou a Entidade Ré a creditar em favor da parte autora as diferenças de correção monetária das 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F. G. T. S., relativas ao plano Verão e Collor I, em 

substituição ao índice efetivamente aplicado na época. 

Por ocasião do cumprimento da sentença, informou a Caixa Econômica Federal que o autor aderiu ao acordo 

extrajudicial nos termos da Lei Complementar nº 110/2011, deixando, consequentemente de apresentar os cálculos de 

liquidação. 
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Devidamente intimada para se manifestar a respeito, manteve-se inerte o autor. 

Feito esse breve relato, verifico, primeiramente, que, em vista da informação acerca da anterior adesão do autor ao 

acordo extrajudicial, tenho que a hipótese é de extinção do processo, ante a ocorrência de um fato impeditivo do direito 

que se pretende executar. 

Ademais, observa-se que a Entidade Ré efetivamente iniciou os procedimentos para o cumprimento da sentença, que só 

não puderam ser concluídos ante a constatação da realização de acordo extrajudicial. 

Assim, a extinção do presente processo é a medida que impõe. 

Por essas razões, declaro extinta a execução do julgado exeqüendo, bem como determino o arquivamento do presente 

processo. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 27/10/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003916-95.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003917-80.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA VENANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/01/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003918-65.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON DEOLINDO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003919-50.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTE SPIRANDELI SOARES 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000248 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002403-29.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018046/2011 - JOEL JOAO 

RIBEIRO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora cópia 

INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No mesmo prazo, regularize também o Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pelas seguintes empresas: a) 

Ivomaq Indústria e Comércio de Máquinas Ltda. e de Ney Máquinas e Equipamentos Ltda. ME, para constar a 

identificação e qualificação do responsável pela empresa que assinou o referido documento; b) Indústria de Ferramentas 

e Máquinas União Ltda. ME, para constar o carimbo com o CNPJ da empresa, bem como a identificação e qualificação 

do responsável pela empresa que assinou o referido documento. 

Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  
                               Int. 

  

0002864-98.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018075/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora cópia 

INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No mesmo prazo, regularize também o Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela empresa Novafibra Indústria 

e Comércio Ltda., para constar a identificação e qualificação do responsável pela empresa que assinou o referido 

documento. 

Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

                                Int. 

  

0003963-06.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018105/2011 - OSMILDO 

FERREIRA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP249468 - MONAISA MARQUES DE 

CASTRO, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora cópia INTEGRAL e legível 

de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No mesmo prazo, regularize também o formulário (PPP) emitido pela empresa Calçados Samello S/A, para constar, de 

forma legível, o carimbo e identificação de CNPJ da empresa, bem como o cargo/função da função da pessoa que 

assinou o referido documento. 

Cumpridas as determinações supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

                               Int. 

  

0000303-04.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018048/2011 - JOSE ROBERTO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora cópia 

INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No mesmo prazo, regularize também os formulários (PPP) emitidos pelas empresas:  

- Calçados Netto Ltda., para constar o cargo/função da pessoa que assinou o referido documento; e 

- Calçados Fio Terra Ltda., para constar o carimbo e identificação de CNPJ da empresa, bem como o cargo/função da 

pessoa que assinou o referido documento. 

Cumprida as determinações supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

                               Int. 

  

0001622-70.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318017921/2011 - OSMAR 

EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - FABIO 

CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando os termos do artigo 253, inciso II, do Código de Processo 

Civil, bem ainda o disposto pelo artigo 8º, § 7º, da Portaria n. 08/2011, deste Juizado Especial Federal, a condução do 

processo deverá ser realizada pelo magistrado que julgou o processo anterior n° 000345-53. 2010.403.6318, para quem 

determino a redistribuição do presente feito. 

                               Intime-se. Cumpra-se. 
  

0000314-33.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018049/2011 - NAMIR 

SALUSTINO GONCALVES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora cópia 

INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) dias.  

No mesmo prazo, regularize também os formulários (PPP) emitidos pelas empresas:  

- Curtume Cubatão Ltda., para constar o cargo/função da pessoa que assinou o referido documento; e 

- Chafi Salomão Júnior & Cia. ME, para constar o carimbo e identificação de CNPJ da empresa, bem como o 

cargo/função da pessoa que assinou o referido documento. 

Cumprida as determinações supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

                               Int. 

  

0003284-06.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018106/2011 - VALDIR ALVES DE 

FREITAS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora cópia 
INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No mesmo prazo, regularize também o Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pelas seguintes empresas: a) 

Calçados Roberto Ltda., para constar a identificação e qualificação do responsável pela empresa que assinou o referido 

documento; b) Calçados Netto Ltda., A Carrijo Costura ME e de Costura Calçados Ponto Certo Franca Ltda., para 

constar o carimbo com o CNPJ da empresa, bem como a identificação e qualificação do responsável pela empresa que 

assinou os referidos documentos. 

Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

                               Int. 

  

0003664-29.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018085/2011 - DONIZETE DOS 

REIS DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora cópia 

INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No mesmo prazo, regularize também o formulário (PPP) emitido pela empresa Quimisinos S/A Ind. Químicos, para 

constar o carimbo e identificação de CNPJ da empresa, bem como o cargo/função da função da pessoa que assinou o 
referido documento. 

Cumpridas as determinações supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

                               Int. 

  

0006024-68.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007019/2010 - JOSE DUARTE 

ALVES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 528,30 

(quinhentos e vinte e oito reais e trinta centavos), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a 

solicitação de pagamento. 
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           Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0003493-72.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018070/2011 - LUIS CARLOS 

ALVES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora cópia 

INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) dias.  

No mesmo prazo, regularize também os formulários (PPP) emitidos pelas empresas M C de Carvalho Rodrigues e Cia. 

Ltda., ProntoMed Pronto Atendimento Méd. Dom. Urg. Emerg. S/C Ltda., Fundação Espírita Allan Kardec e Fundação 

Sta. Casa de Misericórdia de Franca, para constar o carimbo e identificação de CNPJ da empresa, bem como a 

identificação e o cargo/função da função da pessoa que assinou os referidos documentos. 

Cumpridas as determinações supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

                               Int. 

  

0001412-19.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318017914/2011 - IVONE ALVES DE 

SOUSA FREITAS (ADV. SP262058 - FLAVIO INOCENCIO FREIRIA, SP240093 - ASTRIEL ADRIANO SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 
FEDERAL). Considerando os termos do artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil, bem ainda o disposto pelo 

artigo 8º, § 7º, da Portaria n. 08/2011, deste Juizado Especial Federal, a condução do processo deverá ser realizada pelo 

magistrado que julgou o processo anterior n° 0005468-66.2009.403.6318, para quem determino a redistribuição do 

presente feito. 

                               Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003424-40.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018068/2011 - ODEMIR GUEDES 

DE FREITAS (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora cópia 

INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No mesmo prazo, regularize também o formulário Informações sobre Atividades com Exposições a Agentes Agressivos 

emitidos pela empresa São José Ltda., para constar o carimbo e identificação de CNPJ da empresa. 

Cumpridas as determinações supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

0001414-23.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018029/2011 - DONIZETE 

ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora cópia 

INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No mesmo prazo, regularize também o Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pelas seguintes empresas: a) 

Abdalla Hajel & Cia Ltda., para constar a identificação e a qualificação do responsável pela empresa que assinou o 

referido documento; b) Ravelli Calçados Ltda., para constar o carimbo com o CNPJ da empresa, bem como para constar 

a identificação e a qualificação do responsável pela empresa que assinou o referido documento. 

Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

                               Int. 

  

0003834-98.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018100/2011 - HELIO VICENTE 

DA SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora cópia 

INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No mesmo prazo, regularize também o formulário (PPP) emitido pela empresa Evasola Ind. de Borrachas Ltda., para 

constar o carimbo e identificação de CNPJ da empresa, bem como o cargo/função da pessoa que assinou o referido 
documento. 

Cumpridas as determinações supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

                               Int. 

  

0006024-68.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318017981/2011 - JOSE DUARTE 

ALVES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora cópia 

INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) dias. 
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No mesmo prazo, regularize também os formulários (PPP) emitidos pelas empresas Gualter Alves dos Reis Franca ME 

e Dorival dos Santos Ferreira ME, para constar a identificação, a qualificação e a função da pessoa que assinou os 

referidos documentos, bem como a data de emissão dos aludidos documentos. 

Cumpridas as determinações supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

                               Int. 

  

0006544-28.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318017995/2011 - CLEVERSON 

CANDIDO MOTA (ADV. SP288174 - DANIEL ANDRADE PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora cópia 

INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) dias.  

No mesmo prazo, regularize também os formulários (PPP) emitidos pelas empresas Ivomaq Ind. e Com. de Máquinas 

Ltda. e Poppi Máquinas e Equipamentos Ltda., para constar a qualificação e a função da pessoa que assinou os referidos 

documentos. 

Cumpridas as determinações supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

                               Int. 
  

0006403-09.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318017980/2011 - EURIPEDES 

AUGUSTO COSTA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora cópia 

INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No mesmo prazo, regularize também o formulário PPP emitido pela empresa Calçados Beloti Ltda., para constar o 

carimbo e identificação de CNPJ da empresa, bem como a indicação da qualificação e da função da pessoa que assinou 

o referido documento. 

Cumpridas as determinações supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

                               Int. 

  

0003763-96.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018099/2011 - OLIVAR 

BALDOINO DE PAULA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora cópia 

INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No mesmo prazo, regularize também o formulário (PPP) emitido pela empresa Kunz Franca Ltda., para constar o 
cargo/função da pessoa que assinou o referido documento. 

Ainda, no prazo assinalado, esclareça a parte autora porque o PPP das empresas N. Martiniano e AA dos Reis foi 

emitido/subscrito pelo Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários de Franca, tendo em vista a emissão por 

quem não tinha atribuição para fazê-lo, conforme dispõe o artigo 58, parágrafo primeiro, da Lei 8.213/91, “a 

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 

nos termos da legislação trabalhista”. 

Cumpridas as determinações supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

                               Int. 

  

0003372-10.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318017918/2011 - ONOFRE TEODORO 

DA SILVA (ADV. SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, SP184848 - 

ROGÉRIO ALVES RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL). Considerando os termos do artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil, bem ainda o 

disposto pelo artigo 8º, § 7º, da Portaria n. 08/2011, deste Juizado Especial Federal, a condução do processo deverá ser 
realizada pelo magistrado que julgou o processo anterior n° 0005043-39.2009.403.6318, para quem determino a 

redistribuição do presente feito. 

                               Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000853-96.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018019/2011 - LAURO DE SOUZA 

(ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora cópia INTEGRAL e legível de sua(s) 

carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No mesmo prazo, regularize também o Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pelas seguintes empresas: a) 

Curtume Della Torre Ltda., para constar o carimbo com o CNPJ da empresa, bem como a identificação e a qualificação 
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responsável pela empresa que assinou o referido documento; b) MSN Produtos para Calçados Ltda., para constar a 

identificação e a qualificação do responsável pela empresa que assinou o referido documento. 

Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente a parte autora cópia 

INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

                               Int. 

  
0001384-85.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018028/2011 - JOSE RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0001833-43.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018033/2011 - VANDERLEI 

BARREIROS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001834-28.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018034/2011 - JOSE DONIZETE 

GARCIA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002414-58.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018050/2011 - JOSE FERNANDES 

DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002424-05.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018055/2011 - CARLOS 

DONIZETE MOSCARDINI SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0002443-11.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018056/2011 - MARISA HELENA 

GONCALVES MEIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002504-66.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018073/2011 - JOSE HERNANDES 

NETO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001444-58.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018031/2011 - CICERO DA 

CONCEICAO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002143-49.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018039/2011 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0002453-55.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018058/2011 - MILTON 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002454-40.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018071/2011 - WANDERLEY JOSE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003193-13.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018084/2011 - JOSE EURIPEDES 

DOS SANTOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente a parte autora cópia 

INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao INSS e ao Ministério Público Federal por se tratar de interesse 

de idoso. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

                               Int. 

  
0003103-05.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018077/2011 - JOSE MARQUES 

FILHO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003283-21.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018102/2011 - ANTONIO DE 

ALMEIDA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
*** FIM *** 

  

0003494-57.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018072/2011 - WAGNER LUIS 

GONCALVES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora cópia 

INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No mesmo prazo, regularize também os formulários (PPP) emitidos pelas empresas Rucolli Ind. e Com. de Calçados 

Ltda., Calçados Samello S/A e Calçados Fernandes Ltda., para constar o carimbo e identificação de CNPJ da empresa, 

bem como a identificação e o cargo/função da pessoa que assinou os referidos documentos. 

Cumprida as determinações supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

                               Int. 

  

0000093-50.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018008/2011 - JOSE RUBENS 

GOMES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora cópia 
INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) dias.  

No mesmo prazo, regularize também os formulários (PPP) emitidos pelas empresas:  

- Domenice Ind. de Calçados Ltda., para constar o carimbo e identificação de CNPJ da empresa, bem como a 

qualificação e a função da pessoa que assinou os referidos documentos; 

- Ponce e Molina Ind. e Com. de Calçados Ltda., para constar, de forma legível, o carimbo e identificação de CNPJ da 

empresa, bem como a identificação, a qualificação e a função da pessoa que assinou o referido documento; 

- Pé de Prata Ind. e Com. de Calçados Ltda., para constar o carimbo e identificação de CNPJ da empresa, bem como a 

função da pessoa que assinou o referido documento; e ainda, 

- Documento legível quanto ao período de 1976 a 1977, em que teria laborado como aparadeira. 

Cumprida as determinações supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

                               Int. 

  

0000922-94.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318017912/2011 - MARIA ODETE 

GARCIA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando os termos do artigo 253, 

inciso II, do Código de Processo Civil, bem ainda o disposto pelo artigo 8º, § 7º, da Portaria n. 08/2011, deste Juizado 
Especial Federal, a condução do processo deverá ser realizada pelo magistrado que julgou o processo anterior n° 

0002778-30.2010.403.6318, para quem determino a redistribuição do presente feito. 

                               Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000093-50.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013067/2010 - JOSE RUBENS 

GOMES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 495,00 

(quatrocentos e noventa e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação 

de pagamento. 

Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2011 383/399 

0003733-61.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018092/2011 - DANILO CARLOS 

REZENDE (ADV. SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora cópia INTEGRAL e legível 

de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No mesmo prazo, regularize também os formulários (PPP) emitidos pelas empresas Gofer Ind. de Calçados Ltda., 

Askoli Ind. de Calçados Ltda. EPP, A R Luiz ME e Barpa Ind. e Com. Ltda. ME, para constar o carimbo e identificação 

de CNPJ da empresa, bem como o cargo/função da função da pessoa que assinou os referidos documentos. 

Cumpridas as determinações supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, 

inclusive com as páginas em branco. 

Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  
0000483-20.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018052/2011 - ANTONIO DECIO 

FERREIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000273-66.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018013/2011 - ELSON IZIDORO 

VIEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0006534-81.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318017994/2011 - APARECIDO 

CARLOS JACOB (ADV. SP288174 - DANIEL ANDRADE PIMENTA, SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora cópia INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, 

inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No mesmo prazo, regularize também o formulário (PPP) emitido pela empresa Ivomaq Ind. e Com. de Máquinas Ltda., 

para constar a qualificação e a função da pessoa que assinou o referido documento. 

Cumpridas as determinações supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 
Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

                               Int. 

  

0003623-62.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018074/2011 - JOAO LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP200990 - DANIEL GUSTAVO SOUSA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora cópia 

INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No mesmo prazo, regularize também os formulários (PPP) emitidos pelas empresas Tavares e Trajano Ltda., Bagres 

Auto Serviço Ltda. e Auto Posto Fadel, para constar o carimbo e identificação de CNPJ da empresa, bem como a 

identificação e o cargo/função da pessoa que assinou os referidos documentos, todos de forma legíveis. 

Cumpridas as determinações supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao MPF, por 

se tratar de interesse de idoso. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

                               Int. 

  
0001322-11.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318017913/2011 - PRISCILA 

CRISTINA DA SILVEIRA (ADV. SP245457 - FERNANDA ALEIXO MARTINS, SP250218 - EVANICE 

APARECIDA DE FREITAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando os termos do artigo 253, inciso II, do Código de Processo 

Civil, bem ainda o disposto pelo artigo 8º, § 7º, da Portaria n. 08/2011, deste Juizado Especial Federal, a condução do 

processo deverá ser realizada pelo magistrado que julgou o processo anterior n° 0002834-97.2009.403.6318, para quem 

determino a redistribuição do presente feito. 

                               Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002263-92.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018042/2011 - FATIMA 

APARECIDA PEREIRA FERREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a 

parte autora cópia INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 

15 (quinze) dias. 

No mesmo prazo, regularize também o Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela empresa Rical Calçados 

Ltda., para constar o carimbo com o CNPJ da empresa, bem como a identificação e qualificação do responsável pela 

empresa que assinou o referido documento; 

Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

                               Int. 

  

0006314-83.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318017979/2011 - HELIO APARECIDO 

FELIPE DOS SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora cópia 

INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No mesmo prazo, regularize também os formulários (PPP) emitidos pela empresa Calçados Sândalo S/A, para constar o 

carimbo e identificação de CNPJ da empresa, bem como a qualificação e a função da pessoa que assinou os referidos 

documentos. 
Cumprida as determinações supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

                               Int. 

  

0001893-16.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018036/2011 - SILVANO BRAGA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora cópia INTEGRAL e legível 

de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No mesmo prazo, regularize também o Perfil Profissiográfico Previdenciário emitidos pela Fundação Espírita Allan 

Kardec, para constar o carimbo com o CNPJ da empresa. 

Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao INSS e ao Ministério Público Federal por se tratar de interesse de 

idoso. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

                               Int. 

  
0003112-30.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318017917/2011 - JAIME SILVEIRA 

REIS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando os termos do artigo 253, inciso II, do 

Código de Processo Civil, bem ainda o disposto pelo artigo 8º, § 7º, da Portaria n. 08/2011, deste Juizado Especial 

Federal, a condução do processo deverá ser realizada pelo magistrado que julgou o processo anterior n° 0004689-

14.2009.403.6318, para quem determino a redistribuição do presente feito. 

                               Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003114-34.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018081/2011 - EDSON 

FERNANDES DA CUNHA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora 

cópia INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

No mesmo prazo, regularize também o Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela empresa Calçados Sândalo 

S/A, para constar o carimbo com o CNPJ da empresa, bem como a identificação e qualificação do responsável pela 

empresa que assinou o referido documento; 

Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 
Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

                               Int. 

  

0001353-65.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018026/2011 - LUIZ EURIPEDES 

BIZZI (ADV. SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO, SP083205 - ANTONIO HONORIO DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Apresente a parte autora cópia INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, 

no prazo de 15 (quinze) dias. 
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No mesmo prazo, regularize também o Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela empresa Curtume Toizinho 

Ltda., para constar o carimbo com o CNPJ da empresa, bem como a identificação e a qualificação do responsável pela 

empresa que assinou o referido documento. 

Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

                               Int. 

  

0003754-37.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018089/2011 - HELIO APARECIDO 

BATISTA RODRIGUES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apresente a parte autora 

cópia INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das páginas em branco, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

No mesmo prazo, regularize também o formulário PPP emitido pela empresa Ind. e Com. de Calçados Mariner Ltda., 

para constar o carimbo e identificação de CNPJ da empresa. 

Cumprida as determinações supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao MPF, por 

se tratar de interesse de idoso. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 
                               Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000653 
  

  

DECISÃO JEF 
  

0004386-26.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010946/2010 - EDI EDERALDO DE 

ALMEIDA (ADV. MS011637 - RONALDO DE SOUZA FRANCO, MS010453 - MELLINA MARIA TIEMI 

SANARA DE OLIVEIRA, MS010113 - LUZIA HERMELINDA OLIVEIRA ROCHA, MS005718 - ALBERTO DE 
MATTOS OLIVEIRA, MS012595 - MARIA APARECIDA CARVALHO IUNES, MS013255 - CARLOS LIMA DA 

SILVA, MS003929 - RENATO DA ROCHA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Trata-se de Ação de Indenização por Dano Moral movida em 

face da Caixa Econômica Federal. Diz, em síntese, ter sido seu nome incluído indevidamente nos cadastros de 

inadimplentes, uma vez que estaria inadimplente com a parcela do mês de setembro/2009, referente a empréstimo 

pessoal contratado na modalidade consignada. Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela para exclusão de seu nome 

de tais cadastros. 

Decido. 

Enquanto pendente discussão judicial sobre a dívida, considero plausível o deferimento da antecipação dos efeitos da 

tutela, à guisa de liminar (CPC, 273, § 7º), apenas para excluir o nome do autor no SERASA, SCPC e demais cadastros 

análogos, tendo em vista o constrangimento que poderá advir-lhes dessa medida. 

Entretanto, no caso específico, não está claro nos autos que a inscrição do nome do autor tem relação com a parcela 

alegada (extrato f. 18). Ausente, pois, a verossimilhança. Em razão disso, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. 

De outro lado, o autor atribuiu à causa o valor de R$ 510,00 para fins fiscais. O critério de fixação da competência, no 

caso, é o valor da causa. Portanto, se a demanda versa sobre dano moral, onde pugna o autor por indenização a critério 

do magistrado, há de haver uma valoração de sua parte, atribuindo-se à causa valor de acordo com o proveito 
econômico que pretende auferir, a fim de fixar-se a competência. 

Ao autor para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias. 
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0004663-08.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020712/2011 - EDITH DA COSTA 

LEANDRO PRADO (ADV. MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de 

pedido de pensão por morte formulado por Edith da Costa Leandro Prado em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, em virtude do falecimento de seu marido Wagner Prado Ruiz. O benefício foi indeferido na esfera 

administrativa, por falta de qualidade de segurado, por não ter o INSS reconhecido o vínculo empregatício do de cujus 

com a empresa Qually Peles Ltda, decorrente de sentença trabalhista e posterior anotação na CTPS. 

Pugna a parte autora pela antecipação dos efeitos da tutela. 

DECIDO. 

Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

O ponto controvertido reside na qualidade de segurado do instituidor da pensão, ao tempo do óbito, uma vez que seu 

último vínculo empregatício (04.04.2005 até 07.10.2005) teria sido anotado em CTPS após o óbito ocorrido em 

07.10.2005 e com todos os recolhimentos também feitos extemporaneamente, consoante reconhecimento por sentença 

proferida na justiça do trabalho. 

Atento ao disposto no Enunciado da Súmula n.° 31 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais (Súmula 31 - A anotação na CTPS decorrente de sentença trabalhista homologatória 

constitui início de prova material para fins previdenciários), designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 12 de abril de 2012, às 13h20min, para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. As testemunhas 
deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9.099/95. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0004636-59.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020696/2011 - NAARA GERMANO 

AMARAL (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no 

'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, diante da 

possibilidade de alteração da situação fática nesta espécie de ação quanto ao requisito da incapacidade. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausente a verossimilhança das alegações da parte autora, sendo 

necessária a dilação probatória para aferir os requisitos exigidos para a concessão do pedido. 

  

Advirta-se a parte autora que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o 

disposto no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 

39/2010/JEF2-SEJF). 

  

Considerando o Enunciado FONAJEF nº 112, que consigna: “Não se exige médico especialista para a realização de 
perícias judiciais, salvo casos excepcionais, a critério do juiz”, bem como a necessidade de realização de perícia médica 

no presente feito, designo a seguinte perícia: 

  

Dia: 10/01/2013; às 14:30 h; 

MEDICINA DO TRABALHO; 

Dr. DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO; 

RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se o requerido. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Revejo em parte, a decisão proferida 

em 10/08/2010 que suspendeu o feito para juntada do indeferimento administrativo, porquanto fere o princípio 

da universalidade da jurisdição, conforme inciso XXXV, do art. 5º, da constituição Federal. 

Todavia, reitere-se a intimação da parte autora, para juntar comprovante de residência recente e atribuir valor 

à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser calculado 
pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação, 

desta vez no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito.  

Intimem-se. 

  
0004503-17.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020694/2011 - ESPEDITO 

MONTEIRO DE LUCENA (ADV. MS013494 - ROBERTO MACHADO TRINDADE JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004505-84.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020687/2011 - MAURO 

CLARANHAN (ADV. MS013494 - ROBERTO MACHADO TRINDADE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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*** FIM *** 

  

0003373-76.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020733/2011 - ANDRISON CORREIA 

(ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE (ADV./PROC. 

). Cite-se. 

     Intimem-se. 

  

0004580-26.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020685/2011 - ANTONIA 

ENCARNACAO SILVA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - 

LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as retificações pertinentes no 

sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Depreque-se a realização do levantamento das condições sócio-econômicas, na residência da parte autora. 

Designo perícia, na especialidade: ortopedia, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0006146-10.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020701/2011 - JOSE PEREIRA DE 

MENEZES (ADV. MS002323 - MANOEL FERRO E SILVA JR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Deixo de conhecer dos embargos de declaração opostos nos presentes 

autos, porquanto a decisão atacada foi proferida nos autos de Recurso de Medida Cautelar nº. 00002758320114039201. 

  

Intimem-se. 

  

0004357-39.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020667/2011 - ANTONIO KAZUO 

KAWANO (ADV. MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11 de abril de 2012, às 14h00min, para a oitiva das 

testemunhas arroladas na inicial, as quais deverão ser devidamente intimadas, conforme requerido pela parte autora. 

Cite-se. Intimem-se as partes e as testemunhas. 

  

0005731-61.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020676/2011 - PEDRO CLETO 

GAUNA (ADV. MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa 

apresentada, defiro o pedido de agendamento de nova pericia, na especialidade Psiquiatria. A nova data consta do 
andamento processual. 

Considerando que o INSS ainda não foi citado, promova a Secretaria a citação do INSS. 

Intimem-se. 

  

0000633-27.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020731/2011 - ANDRE DE MATOS 

FONSECA (ADV. MS011263 - JULIANA MORAIS ARTHUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). INDEFIRO o pedido, nos termos do art. 10 da Lei nº. 9.099/95, 

que não admite, nas causas afetas aos Juizados Especiais, qualquer forma de intervenção de terceiros, salvo o 

litisconsórcio, presentes uma das hipóteses previstas no art. 46 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

  

0004295-96.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020665/2011 - VALDEVINA 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a 

fim de: 
  

- informar se pretende produzir prova oral a respeito da comprovação da qualidade de dependente e, em caso positivo, 

apresentar nome e endereço de até 03 (três) testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência 

independentemente de intimação, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória; 

  

- juntar um comprovante de residência recente. 

  

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. Após, conclusos para verificar a necessidade de realização de audiência. 
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0003932-12.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020663/2011 - IVANILZA SANTOS 

DA SILVA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a 

fim de: 

  

- informar se pretende produzir prova oral a respeito da comprovação da qualidade de dependente e, em caso positivo, 

apresentar nome e endereço de até 03 (três) testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência 

independentemente de intimação, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória; 

  

-juntar um comprovante de residência recente; 

  

- atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser 

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

  

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. Após, conclusos para verificar a necessidade de realização de audiência. 
  

0000761-18.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020743/2011 - ELVIS AFLANES 

NANTES (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES, MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para depois da vinda aos autos da CTPS do genitor 

do autor, Senhor Elson de Oliveira Nantes, nascido em 27.03.1954, consoante indicado no CNIS juntado à contestação. 

Isso porque o CNIS indica, em princípio, que o pai do autor mantém vínculo empregatício desde maio/2009 com a 

Empresa Obra de protesco Construções, auferindo renda mensal de aproximadamente 

R$ 1.200,00, fato que afastaria o requisito da hipossuficiência. 

Intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar cópia integral da CTPS de seu genitor, Elson de Oliveira 

Nantes. Com o documento, vista ao INSS e novamente conclusos para análise do pedido de antecipação do efeitos da 

tutela. 

  

0004446-62.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020669/2011 - EVANDRO DA SILVA 

(ADV. MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA, MS011903 - TULIO CASSIANO G. MOURAO, 

MS014231 - FERNANDA MARI DE ALMEIDA INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de abril de 2012, às 14:00 horas, na qual as 

testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da 

Lei n.º 9.099/95. 

Por ora, aguarde-se a realização da referida audiência para análise da necessidade de expedição de precatória para oitiva 

de duas das demais testemunhas arroladas e que residem em outra localidade, conforme limite estabelecido pelo art. 34 

da Lei n.° 9.099/95. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se as partes. 

  

0004826-85.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020737/2011 - MARIA LUCIA DA 

SILVA SOUZA (ADV. MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica judicial. Ausente a 

verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 
Ficam designadas as datas para as perícias social e médica, consoante consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se da data da perícia médica. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica judicial. Ausente a 

verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o 

disposto no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 

39/2010/JEF2-SEJF). 

Fica designada data para a perícia médica, consoante consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se da data da perícia médica. 
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0004847-61.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020713/2011 - MARIA LUCIA DE 

LIMA (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA, MS013328 - PAULO BELARMINO DE PAULO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004791-28.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020715/2011 - SUZANA MARIA 

BASILIO (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA, MS013328 - PAULO BELARMINO DE 

PAULO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004773-07.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020716/2011 - FAISSAL KABAD 

(ADV. MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004792-13.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020714/2011 - ELIANA RIBEIRO DA 

SILVA FERREIRA (ADV. SP061629 - NELSON SANCHES HERNANDES, MS012111 - KLEBER GEORGE 

SANCHES HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004768-82.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020717/2011 - ERASMO PENHA 

(ADV. MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0005911-77.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020678/2011 - FLAVIO JOSE DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO, MS013331 - WELLINGTON 

ALBUQUERQUE ASSIS TON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema 

informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: serviço social e psiquiatria, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0004145-96.2003.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020674/2011 - GENTIL TEIXEIRA 

CAMPOS (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL); DOMERINA NASCIMENTO DE CAMPOS 
(ADV. MS009383 - CARLOS EDUARDO ARANTES DA SILVA, MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado aos autos em 26/07/2011, verifico que o processo nº 

0002412-61.2004.4.03.6201 tratou de pedido de revisão do benefício nº 42/054.162.071-1; o objeto destes autos é a 

revisão do benefício nº 41/054.162.221-8, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se o normal 

prosseguimento ao feito. 

  

Considerando o teor do Ofício nº 06551/2011-UFEP-P, oficie-se à CEF para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda à 

devolução ao Tesouro Nacional do montante requisitado a maior, nos termos da informação referendada pelo i. 

Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (documento anexado em 04/08/2011), in verbis: 

  

[...] 

INFORMO, mais, que, para possibilitar o aditamento do Valor Requisitado para R$ 11.864,07 (onze mil, oitocentos e 

sessenta e quadro reais e sete centavos), mantendo a mesma Data da Conta inicialmente apresentada, qual seja, 

01.12.2004, faz-se necessária a devolução do montante de R$ 476,99 (quatrocentos e setenta e3 seis reais e noventa e 

nove centavos), para 01.06.2005, devidamente corrigidos, através de Guia de Recolhimento da União - GRU, 

preenchida de acordo com os seguintes dados: 
  

Banco do Brasil 

Código: 090047 

Gestão: 00001 

Código de Recolhimento: 18809-3 

Numero de Referência: 200360840041457 

  

INFORMO, finalmente, a necessidade da discriminação da correção monetária aplicada no preenchimento da GRU - 

Guia de Recolhimento da União [...]” 
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Tão logo seja efetuada a devolução, comunique-se formalmente o e. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com cópia 

dos referidos documentos e, em seguida, expeça-se ofício à CEF para que, o valor remanescente da RPV seja convertido 

em depósito judicial, bem como para autorizar a viúva do de cujus, Sra DOMERINA NASCIMENTO DE CAMPOS 

(CPF 729.557.671-15), a levantar quantia devida em RPV. 

  

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0004542-77.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020668/2011 - ODETE MATIAS DA 

SILVA VITAL (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de abril de 2012, às 13h20min, para a oitiva das 

testemunhas arroladas na inicial, as quais deverão ser devidamente intimadas, conforme requerido pela parte autora. 

Cite-se. Intimem-se as partes e as testemunhas. 

  

0005370-10.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020700/2011 - VILSON RODRIGUES 

(ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando 

o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa 
julgada, porquanto o processo ali indicado foi extinto sem exame do mérito. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausente a verossimilhança das alegações da parte autora, sendo 

necessária a dilação probatória para aferir os requisitos exigidos para a concessão do pedido. 

  

Advirta-se a parte autora que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o 

disposto no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 

39/2010/JEF2-SEJF). 

  

Considerando o Enunciado FONAJEF nº 112, que consigna: “Não se exige médico especialista para a realização de 

perícias judiciais, salvo casos excepcionais, a critério do juiz”, bem como a necessidade de realização de perícia médica 

nos presente feito, designo a seguinte perícia: 

  

Dia: 12/06/2012; às 08:30 h ;ORTOPEDIA; 

Dr. JOSÉ TANNOUS; 

RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO 

CAMPO GRANDE(MS) 
  

Cite-se o requerido. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Cite-se. 

  
0004565-57.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020682/2011 - HERBERT OLIVEIRA 

MARTINS (ADV. MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0004386-26.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020681/2011 - EDI EDERALDO DE 

ALMEIDA (ADV. MS011637 - RONALDO DE SOUZA FRANCO, MS010453 - MELLINA MARIA TIEMI 

SANARA DE OLIVEIRA, MS010113 - LUZIA HERMELINDA OLIVEIRA ROCHA, MS005718 - ALBERTO DE 

MATTOS OLIVEIRA, MS012595 - MARIA APARECIDA CARVALHO IUNES, MS013255 - CARLOS LIMA DA 
SILVA, MS003929 - RENATO DA ROCHA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0004576-86.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020683/2011 - YASUO ARAI (ADV. 

MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ, MS008103 - ERICA 

RODRIGUES, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, 

MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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0004496-25.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020689/2011 - SEVERINA MARIA 

DE LIMA (ADV. MS013494 - ROBERTO MACHADO TRINDADE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Revejo em parte, a decisão 

proferida em 12/08/2010 que suspendeu o feito para juntada do indeferimento administrativo, porquanto fere o princípio 

da universalidade da jurisdição, conforme inciso XXXV, do art. 5º, da constituição Federal. 

Todavia, reitere-se a intimação da parte autora, para juntar comprovante de residência recente e atribuir valor à causa, 

nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser calculado pela soma de doze 

prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação, desta vez no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. 

Intimem-se. 

  

0004465-68.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020666/2011 - AMARIZA 

CLEMENTINA DA SILVA (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. 

  

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a 

fim de: 
  

- informar se pretende produzir prova oral a respeito da comprovação da qualidade de dependente e, em caso positivo, 

apresentar nome e endereço de até 03 (três) testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência 

independentemente de intimação, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória; 

  

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. Após, conclusos para verificar a necessidade de realização de audiência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de Ação de Repetição de 

Indébito Tributário movida em face da União e pedido de antecipação da tutela, com base no art. 151 do CTN, 

para que seja determinada a imediata suspensão da exigibilidade da contribuição social denominada 

FUNRURAL. Requer, ainda, a parte autora a intimação das empresas substitutas tributárias para que se 

abstenham de efetuar o respectivo recolhimento. 

DECIDO. 

A contribuição social denominada FUNRURAL foi criada pela Lei 8.540, de 22/12/92, que deu nova redação ao 

art. 25, incisos I e II, e art. 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, assim prescrevendo: 

  
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os 

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso 

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

(...) 

§ 4º Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, 

nem sobre o produto animal destinado à reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como 

cobaias para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente 

com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da 

Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao comércio de sementes e mudas no País. 

(Parágrafo acrescentado pela Lei 8.540, de 22.12.92) 

  

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade 

Social obedecem às seguintes normas: 

(...) 

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da 

pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das 

obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido 
realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste 

artigo, na forma estabelecida em regulamento. 

  

  

Ocorre que, até o advento da Lei 11.718/2008, os produtores rurais eram isentos quanto à referida contribuição, 

com base no § 4° do art. 25 acima citado. Aquele diploma legal revogou a aludida isenção, passando, então, a 

serem cobrados acerca da exação em comento. 

No entanto, em julgamento proferido no Recurso Extraordinário n. 363.852, assim se pronunciou o Supremo 

Tribunal Federal: 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - 

ANÁLISE - CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento 

quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a 

melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo 

impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 

COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - 

LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não 

subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, 

pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com 

as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a “receita bruta proveniente da comercialização da produção rural” de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, 

da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 
Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da 

sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, 

que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar 

Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim 

Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. (Grifei) 

(RE 363852 / MG - MINAS GERAIS RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO 

Julgamento: 03/02/2010 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação DJe-071 DIVULG 22-04-2010 PUBLIC 23-

04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00701) 

  

Portanto, a parte autora tem direito à suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

Assim, com base no julgado acima e sob o mesmo fundamento (inconstitucionalidade formal do tributo), que 

adoto como razão de decidir, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para 

determinar a imediata suspensão da exigibilidade do crédito tributário em questão, referente às contribuições 

previdenciárias incidentes sobre a comercialização de produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, e 

do produto animal destinado à reprodução pecuária ou granjeira (FUNRURAL), a fim de que a parte autora 

deixe de sofrer a retenção da referida contribuição por parte de quem adquirir sua produção agrícola. 

Entretanto, com relação à intimação das empresas, na qualidade de substitutas tributárias, indefiro o pedido, 
diante da incerteza acerca da quantidade de substitutos (adquirentes da produção rural).  

Considerando ser o aludido tributo recolhido pelas empresas adquirentes da produção rural, responsáveis pela 

comercialização, caracterizando-se, pois, como substitutas tributárias, isto é, responsáveis pelo recolhimento 

desse tributo, nos termos do art. 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, certo é que a decisão antecipatória deve ser 

estendida, indistintamente, a toda e qualquer empresa adquirente. 

Cite-se. Intimem-se. 

  
0003813-85.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020686/2011 - PEDRO CABREIRA 

LIPI (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0004558-31.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020688/2011 - JOAQUIM PONCE 

TEIXEIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0004556-61.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020691/2011 - JOAO ALVES 

FERREIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003814-70.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020692/2011 - ELISIO SIMOES 

TEIXEIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos verifico um 

equivoco no cadastro do complemento da classe do processo, uma vez que não se trata de pedido de benefício 

Assistencial ao Deficiente, mas ao Idoso. À Secretaria, para retificar a classe processual e proceder ao 

agendamento da perícia de levantamento social. 
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Após, cite-se, intimem-se. 

  
0004153-92.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020734/2011 - HILDA CORREA 

TANAKA (ADV. MS014202 - BEATRIZ RODRIGUES MEDEIROS, MS014303 - FERNANDA GARCIA 

MARTINS ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003564-03.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020735/2011 - LAZARA VICENCIA 

DA SILVA (ADV. MS009975 - BRUNO MENEGAZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003027-41.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020736/2011 - VIRGINIA DOS 

SANTOS DE LIMA (ADV. MS013212 - NILSON DE OLIVEIRA CASTELA, MS002271 - JOAO CATARINO T. 

NOVAES, MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004182-45.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020664/2011 - DAHIR CLOTILDE 
MONACO DOS SANTOS (ADV. MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, MS013695 - EDGAR MARTINS 

VELOSO, MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA, MS013125 - MARIO CEZAR MACHADO 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a 

fim de: 

  

- informar se pretende produzir prova oral a respeito da comprovação da qualidade de dependente e, em caso positivo, 

apresentar nome e endereço de até 03 (três) testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência 

independentemente de intimação, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória; 

  

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. Após, conclusos para verificar a necessidade de realização de audiência. 

  

0004590-70.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201020684/2011 - JOSEFA MARIA 

LOPES (ADV. MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as retificações 
pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: serviço social e ortopedia, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000654 
  
  

DESPACHO JEF 
  

0007392-51.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201020661/2011 - MARIA DORAIR 

SALES DE OLIVEIRA (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS009643 - RICARDO 

BATISTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que o filho da falecida autora já atingiu a maioridade civil e os 

documentos juntados com o pedido de habilitação em 30/06/2009 (procuração e declaração de hipossuficiência), foram 

assinados pela Sra. Maria José dos Santos Herran, sua tutora a época, intime-se, pessoalmente o herdeiro DIEGO DE 

OLIVEIRA HERRAN, para, no prazo de 30 (trinta) dias: 

1. Confirmar o mandatário constituído por sua tutora juntando procuração atualizada; OU 
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2. Constituir novo mandatário (advogado ou Defensor Público da União - Rua Dom Aquino, nº 2350, telefone: 3324-

1305) ou dar prosseguimento ao processo sem advogado. 

Cabe esclarecer que nos Juizados Especiais Federais existe a possibilidade de condução do processo pela própria parte 

autora, sem necessidade de contratação de advogado particular, para isso, deverá comparecer pessoalmente neste 

Juizado Especial Federal, na Rua 14 de Julho, n. 356 - Vila Glória, Campo Grande-MS, ou ainda, na hipótese de 

enquadramento nos requisitos exigidos pela Defensoria Pública da União de hipossuficiência financeira, do patrocínio 

por este Órgão (DPU). 

Intime-se. 

  

0006529-85.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201020702/2011 - DINAIR DE SOUZA 

YONAMINE OKANO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES 

DO PRADO FONTOURA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); 

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação à contestação. 

  

Após, conclusos. 

  

0014992-89.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201020675/2011 - DARCY TESSARI 
(ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ). O retro despacho ao assinalar que o v. acórdão manteve a sentença proferida, porém suspendeu o 

pagamento da multa por litigância de má-fé, incorreu em inexatidão material - assim compreendida “aquele perceptível 

primo icto oculi e sem maior exame, a traduzir desacordo entre a vontade do juiz e a expressa na sentença”(RSTJ 

102/278; apud THEOTONIO NEGRÃO et al., “Código de Processo Civil e legislação processual em vigor”, 40ª ed., 

Saraiva, São Paulo, 2008, pág. 569, nota 12 ao artigo 463 do CPC). 

  

Portanto, considerando que não houve reforma na condenação da citada multa, tendo seu trânsito em julgado certificado 

em 29/07/2011, corrijo, de ofício, a mencionada inexatidão material para determinar a intimação da parte autora para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante da condenação fixada em sentença referente à litigância 

de má-fé, nos termos do art. 475-J, do CPC. 

  

No silêncio, intime-se a parte requerida para requerer o que entender de direito. 

  

0003197-81.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201020704/2011 - MARIA DE FATIMA 

SILVA (ADV. MS007834 - MARIANA VELASQUEZ SALUM, MS013270 - VIVIANNY SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
Defiro o pedido da parte autora. 

  

Designo a perícia médica em psiquiatria para o dia: 

  

23/01/2013; 15:10; PSIQUIATRIA; MARIZA FELÍCIO FONTÃO; RUA 14 DE JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE - MS. 

  

Intimem-se. 

  

0002085-43.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201020697/2011 - MARLY PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. MS010102 - ANTONIO MATHEUS DE SOUZA LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que não há 

peritos na área neurológica no quadro de peritos deste Juizado, proceda-se ao agendamento de perícia com Médico do 

Trabalho, pelo sistema eletrônico do Juizado, respeitando-se a ordem cronológica da especialidade, e a isonomia nas 

designações, bem como as respectivas intimações. 

  

0005982-45.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201020710/2011 - MARIA DO 
PERPETUO SOCORRO TEIXEIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - 

RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa da parte autora. 

Redesigno a perícia social para o dia: 

17/02/2012; 09:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BÁSICA - CASB; 

SERÁ REALIZADA NO DOMÍCILIO DO AUTOR. 

Intimem-se. 

  

0000339-72.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201020705/2011 - JURACY 

GONCALVES LIMA (ADV. MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO, MS013331 - WELLINGTON 

ALBUQUERQUE ASSIS TON, MS014189 - SERGIO LOPES PADOVANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Tendo em vista que a autora pleiteia a atualização dos 

valores constantes do PIS/PASEP, em que indicou como ré a União (Fazenda Nacional), que, nestes autos, não é parte 

legítima para figurar no presente feito, proceda a Secretaria à exclusão da PGFN e à inclusão da União (PGU) no polo 

passivo deste feito. 

Cite-se a União (PGU). 

  

0003689-05.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201020708/2011 - CARMELITA 

FERREIRA GARCIA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa da parte 

autora. 

  

Redesigno a perícia médica para o dia: 

  

03/07/2012; 15:30; CLINICA GERAL; REINALDO RODRIGUES BARRETO, RUA QUATORZE DE JULHO, 356 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. 

  
0003137-06.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201020680/2011 - KAYOKO IMAJO 

MATSUBARA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o comunicado médico, 

informando da impossibilidade da realização da perícia médica, pois a autora é sua paciente, redesigno a perícia médica 

para o dia: 

  

26/06/2012; 14:10; CLÍNICA GERAL; REINALDO RODRIGUES BARRETO, RUA QUATORZE DE JULHO, 356 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE - MS. 

  

Intimem-se. 

  

0002691-42.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201020738/2011 - VALDECIR 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o 

Gerente Executivo do INSS para, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovar o integral cumprimento da 

sentença (implantação do benefício e/ou apresentação dos cálculos). 

Com a comprovação: 
- se for o caso de apresentação de cálculos, dê-se vista à parte autora por cinco dias e, após, ao Setor de Execução. 

- se for o caso somente de implantação de benefício, dê-se vista à parte autora por cinco dias e, se em termos, ao 

arquivo. 

  

0001737-35.2003.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201020706/2011 - JUSCELINO 

GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. MS007781 - ALEXSANDRA LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição anexada em 15 de 

março de 2011. Compulsando os autos verifiquei não constar o substabelecimento mencionado na petição. Indefiro o 

pedido. Após retornem-se os autos ao arquivo. Intimem-se. 

  

0005908-25.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201020677/2011 - MARIA ELENA 

DIAS (ADV. MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reitere-se a intimação da parte autora, para, informar se 

pretende produzir prova oral a respeito da alegada dependência econômica e, em caso positivo, apresentar nome e 

endereço de até 03 (três) testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência independentemente de intimação 

na sede deste Juizado Especial Federal, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória, no prazo de 10 ( 

dez) dias, sob pena de preclusão da referida prova. 
Decorrido o prazo, Cite-se. 

  

0004502-32.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201020690/2011 - CIRCE SOARES DA 

SILVA (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reitere-se a intimação da parte autora, 

para juntar comprovante de residência recente, desta vez, no prazo de 10 ( dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

  

0005934-23.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201020679/2011 - MARIO 

BRAMBILLA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Intime-se a advogada da parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias, regularizar a representação dos herdeiros, juntando os documentos necessários. 

  

0006310-77.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201020730/2011 - NARCY BARBOZA 

NONATO (ADV. MS004249 - ADEZIA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o feito à ordem. 

Compulsando os autos, verifico que o processo tramitou até o presente momento sem o termo de curatela do filho 

incapaz da autora (ROBERTO NONATO). 

Verifico, ainda, que o seu nome constou equivocado na sentença (RAIMUNDO NONATO). 

Desta feita, Nomeio como curadora de ROBERTO NONATO, sua genitora, sra. NARCY BARBOZA NONATO. 

Considerando tratar-se tão somente de erro material, CORRIJO de ofício, os termos da sentença para constar o nome: - 

ROBERTO NONATO - como co-autor da ação, ante a comprovação de sua incapacidade. 

No mais, cumpra-se o determinado na sentença para inclusão do co-autor no pólo ativo da presente ação. 

Após a retificação, encaminhem-se os autos à Contadoria para desmembramento do cálculo dos co-autores, tendo em 

vista a necessidade de se efetuar o desconto recebido a título de Benefício assistencial pelo co-autor Roberto Nonato. 

 Com os cálculos, encaminhem-se os autos ao MPF. 

 Após expeça-se RPV. 

  
0003783-21.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201020711/2011 - ALEXANDRE 

MARTINS RODRIGUES (ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido da parte autora, 

concedo o prazo de 20 (vinte) dias, para o autor informar seu endereço atual. 

Após, conclusos. 

  

0000062-56.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201020732/2011 - LAUCIDIO DE 

SOUZA LIMA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

Tendo em vista que a concessão do benefício da justiça gratuita é objeto do recurso interposto, não se pode deixar de 

receber o recurso pela ausência do preparo. 

Recebo o recurso apresentado pela parte autora nos seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para, no prazo de 

10 (dez) dias, apresentar contra-razões. Após, remeta-se à Turma Recursal de Mato Grosso do Sul. 

Intime-se. 

  

0001708-04.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - IDALINA DIAS DA SILVA (ADV. MS012816 - PEDRO 

BOLIVAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...)Após, vista à 
autora para, em sendo o caso, promover a citação do litisconsórcio passivo necessário e, em seguida, à Secretaria para 

os atos de praxe (inclusão do mesmo no polo passivo da ação e citação). 

  

0002596-41.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO PAULINO DA SILVA E OUTROS (ADV. 

MS011757 - RAFAELA TIYANO DICHOFF KASAI); MARIA DA GLORIA SILVA(ADV. MS011757-RAFAELA 

TIYANO DICHOFF KASAI); CARLOS HENRIQUE DA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. MS011281 - DANIELA VOLPE GIL e ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO e 

ADV. MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO e ADV. MS008113 - ALEXANDRE RAMOS 

BASEGGIO e ADV. MS010610 - LAUANE BRAZ ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO e ADV. MS013357 - 

KELLI DOMINGU; APEMAT - CREDITO IMOBILIARIO (ADV. MS003920A-LUIZ AUDIZIO GOMES) : 

(...)Vindas as contestações, intime-se a parte autora para impugnação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0002745-71.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ELZEVI FIGUEREDO DE SOUSA (ADV. MS008334 - 

ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...)Vindos os 

documentos, intime-se a parte autora para esclarecer em que especialidade médica pretende a realização de perícia 

médica. 

  
0003737-61.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CELIA RIBEIRO DE MORAES (ADV. SC024906 - EVELINE 

CARLA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...) Cumprida a 

determinação, intime-se a parte autora. 

  

0004135-71.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ROSEMEIRE ALVES CAMPOS (ADV. MS008586 - JADER 

EVARISTO T. PEIXER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do 

art. 1º, inc. XXXI, 'b', da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, faculta-se a parte autora, independentemente de despacho, 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, corrija o valor da causa, na forma do disposto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 

10.259/2001 e do Enunciado nº 10 da TR/MS. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000655 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000459-18.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201020720/2011 - SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP165274 - RAPHAEL PEREZ SCAPULATEMPO 

FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Ante o exposto, 

julgo PROCEDENTE O PEDIDO para, reconhecendo que o adicional de férias tem natureza indenizatória, bem por 

isso, a ilegitimidade da incidência de contribuição previdenciária própria do servidor público (PSS) sobre esta verba, 

condenar a União a restituir as contribuições descontadas da parte autora para o PSS incidentes sobre os valores 
percebidos a título de terço de férias (adicional), observada a prescrição qüinqüenal, com juros e correção monetária 

aplicados de acordo com o novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 do CJF, de 

21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, tudo no montante. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório, na forma prevista pela Resolução n° 122/2010, do 

Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, acolho a preliminar 

de ilegitimidade passiva e DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, 

do Código de Processo Civil em relação ao INCRA e julgo PROCEDENTE O PEDIDO para, reconhecendo que 

o adicional de férias tem natureza indenizatória, bem por isso, a ilegitimidade da incidência de contribuição 

previdenciária própria do servidor público (PSS) sobre esta verba, condenar a União a restituir as contribuições 

descontadas da parte autora para o PSS incidentes sobre os valores percebidos a título de terço de férias 
(adicional), observada a prescrição qüinqüenal, com juros e correção monetária aplicados de acordo com o novo 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho 

da Justiça Federal, tudo no montante apurado pela Contadoria Judicial, cujo cálculo anexo faz parte integrante 

da presente sentença. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório, na forma prevista pela Resolução n° 122/2010, do 

Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

  

P.R.I. 

  
0003460-11.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201020722/2011 - MARCO ANTONIO DE ANDRADE CASTANHO (ADV. MS014333 - ROSIANE DA CRUZ DE 

FREITAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC. PROCURADORA 

FEDERAL). 
  

0003459-26.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201020723/2011 - ERIKA DE SOUZA RODRIGUES (ADV. MS014333 - ROSIANE DA CRUZ DE FREITAS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). 

  

0003458-41.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201020724/2011 - SILVIO SANTANA DE SOUZA (ADV. MS014333 - ROSIANE DA CRUZ DE FREITAS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). 
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0003457-56.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201020725/2011 - MARA LUCIA PENA DE ABREU (ADV. MS014333 - ROSIANE DA CRUZ DE FREITAS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). 

  

0003456-71.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201020726/2011 - FABIO PEREIRA ZAGO (ADV. MS014333 - ROSIANE DA CRUZ DE FREITAS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). 

  

0003455-86.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201020727/2011 - JEFFERSON AMORIM MOREIRA (ADV. MS014333 - ROSIANE DA CRUZ DE FREITAS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). 

  

0003051-35.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201020728/2011 - MARLY PEREIRA DE ARAUJO (ADV. MS014333 - ROSIANE DA CRUZ DE FREITAS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); INSTITUTO NACIONAL DE 
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). 

  

0003050-50.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201020729/2011 - VERA LINA DA SILVA LEITE (ADV. MS014333 - ROSIANE DA CRUZ DE FREITAS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001017-24.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201020655/2011 - MARILIA BAREM DE ARAUJO (ADV. MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO). III - DISPOSITIVO 

  
Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista a perda superveniente do objeto da presente ação, na forma da fundamentação 

supra. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe. 

  

Intimem-se. 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000115 
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ACÓRDÃO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal, por unanimidade, nos termos do voto do relator, negar provimento ao recurso interposto. 

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juizes Jânio Roberto dos Santos e Adriana Galvão 

Starr. 

Campo Grande (MS), 30 de setembro de 2011. 

  
0002289-24.2008.4.03.6201 - ACÓRDÃO Nr. 6201020707/2011 - MATILDE MAIDANA FERREIRA (ADV. 

MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000737-24.2008.4.03.6201 - ACÓRDÃO Nr. 6201020709/2011 - CLEODINALVA FERNANDES (ADV. MS008584 

- FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000116 
  

  

DECISÃO TR 
  

0004047-09.2006.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201020695/2011 - DANUZA SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. 

MS009106 - ELIS ANTONIA SANTOS NERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o feito a ordem. 

Verifico que o processo foi retirado de pauta, nos termos da certidão que se encontra nos autos. Apesar disso, por 

equívoco, foi registrado acórdão no presente processo. 

Diante disso, em decorrência do erro material verificado, anulo, de ofício, a decisão proferida nos presentes autos.  

Intimem-se. 
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